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Diário Oficial
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 21.676, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
 Regulamenta a Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre 

o Programa de Regularização Fiscal de Campinas - REFIS Campinas 
2021, que oferece condições especiais por tempo determinado para paga-
mento à vista ou parcelado de créditos tributários e não tributários, e dá 

outras providências. 
O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º O pagamento à vista ou o parcelamento nas condições especiais previstas no 
Programa de Regularização Fiscal de Campinas - REFIS CAMPINAS 2021, instituído 
pela Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, poderá ser efetuado da seguinte forma:
I - pagamento à vista: com guia emitida no período de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de 22/09/2021;
II - parcelamento: formalizado no período de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 
22/09/2021.
§ 1º Os prazos de que tratam os incisos I e II deste artigo serão contínuos, excluindo-se 
na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
§ 2º Se não houver expediente normal no setor de atendimento da Secretaria Muni-
cipal de Finanças na data fi nal dos prazos de que tratam os incisos I e II deste artigo, 
estes serão automaticamente prorrogados para o dia de expediente normal seguinte.
§ 3º Nas hipóteses dos arts.8º e 16 da Lei Municipal nº 16.109, de 13 de setembro de 
2021, as datas fi nais e as condições para o pagamento à vista ou a prazo devem obser-
var as disposições dos referidos dispositivos legais.
Art. 2º Para o pagamento à vista ou o parcelamento nas condições especiais previstas 
no REFIS CAMPINAS 2021, será exigido o credenciamento único de Pessoa Natural, 
nos moldes da Instrução Normativa SMF nº 01, de 12 de agosto de 2021.
§ 1º Para os casos previstos nos arts. 8º e 16 da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 
2021, quando se tratar de devedor pessoa natural, o credenciamento de que trata o 
caput deste artigo deverá ocorrer até o momento da operacionalização dos procedi-
mentos de que trata o § 11 do art. 16 e § 2º do art. 8º, todos da Lei nº 16.109, de 13 de 
setembro de 2021.
§ 2º A critério da Administração Tributária, observando as peculiaridades de cada 
caso, poderá ser dispensada a aplicação do caput deste artigo.
Art. 3º O pagamento à vista ou o parcelamento de crédito em nome de Pessoa Natural, 
nas condições especiais previstas no REFIS CAMPINAS 2021, será realizado pela in-
ternet, em sistema específi co disponibilizado pela Administração Pública, exceto para 
as situações previstas nos arts.8º, 9º e 16 da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021.
§1º Para fi ns do caput deste artigo, será necessário o prévio credenciamento do sujeito 
passivo no credenciamento único de Pessoa Natural, nos moldes da Instrução Norma-
tiva SMF nº 01, de 12 de agosto de 2021,
§2º A critério da Administração Tributária, observando-se as peculiaridades de cada 
caso, poderá ser dispensada a aplicação do disposto no caput deste artigo.
Art. 4º Para os casos previstos no inciso VII do art. 16 da Lei nº 16.109, de 13 de 
setembro de 2021, os processos já protocolados nos termos do parágrafo único do art. 
5º da Lei Complementar nº 42, de 12 de dezembro de 2013,poderão ser reaproveita-
dos para formalização de parcelamento ou pagamento à vista nas condições especiais 
previstas no REFIS CAMPINAS 2021, desde que tenha havido, ou venham a ter, 
parecer favorável da Procuradoria Fiscal acerca da viabilidade jurídica da assunção 
da dívida, nos termos da Instrução Normativa Conjunta SMF/SMAJ nº 006, de 15 
de outubro de 2020, não sendo necessário novo parecer para pagamento no REFIS 
CAMPINAS 2021.
§ 1º Para fi ns deste artigo, o interessado deverá protocolizar requerimento específi co 
dentro do prazo do programa de regularização fi scal, solicitando o pagamento com as 
condições especiais previstas na Lei Municipal nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, 
o qual deverá ser juntado ao protocolo do pedido anterior.
§ 2º Os disposto no caput deste artigo aplica-se a todos os processos já protocolados 
nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei Complementar 42, de 2013, indepen-
dentemente de ter ocorrido ou não a notifi cação de que trata o § 4º do art. 5º da Instru-
ção Normativa Conjunta SMF/SMAJ nº 006, de 15 de outubro de 2020, observando-se 
o disposto no §1º deste artigo.
§ 3º Para todos os casos previstos neste artigo, a Coordenadoria Setorial de Atendi-
mento, Controle e Programação Tributária - CSACPT/DCCA/SMF adotará as me-
didas pertinentes de comunicação de que tratam os §§8º e 9º do art. 5º da Instrução 
Normativa Conjunta SMF/SMAJ nº 006, de 15 de outubro de 2020.
Art. 5º Para os casos de pagamento de créditos em execução fi scal de que trata o art. 
20 da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, o valor correspondente aos honorários 
advocatícios e emolumentos integrarão o mesmo documento de arrecadação referente 
ao crédito tributário ou não tributário objeto do pagamento à vista ou parcelamento.
§ 1º Nos casos de parcelamento do crédito, os honorários advocatícios incidirão sobre 
o valor total de cada parcela do parcelamento no momento do pagamento.
§ 2º Quando se tratar de pagamento da parcela por meio de débito automático em 
conta corrente, a ordem de débito em conta conterá o somatório do valor da parcela do 
parcelamento e da respectiva parcela de honorários advocatícios e dos emolumentos, 
este último quando cabível.
§ 3º Identifi cado pagamento anterior de honorários advocatícios, ainda que parcial, o 
documento de arrecadação de que trata o caput deste artigo poderá ser emitido sem a 
correspondente parcela dos honorários advocatícios, sem prejuízo de cobranças futu-
ras, caso necessárias.
§ 4º Excepcionalmente, por meio de despacho fundamentado do Secretário Municipal 
de Justiça, ouvida a Procuradoria Geral do Município, o documento de arrecadação 
de que trata o caput deste artigo poderá ser emitido sem a correspondente parcela dos 

honorários advocatícios.
§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso ocorra o pagamento do crédito tributário ou 
não tributário, à vista ou parcelado, sem o correspondente pagamento dos honorários 
advocatícios, os honorários incidirão sobre o valor pago atualizado monetariamente 
pela Unidade Fiscal de Campinas - UFIC.
§ 6º Os valores das custas processuais e dos emolumentos não poderão ser parcelados 
nas condições da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021.
§ 7º A guia de pagamento referente aos emolumentos será emitida conjuntamente com 
a primeira parcela do parcelamento ou com a emissão da guia de pagamento à vista.
Art. 6º Durante a vigência do REFIS CAMPINAS 2021, fi ca autorizado o recebimento 
por e-mail dos pedidos específi cos para protocolização de que tratam os arts. 8º e 16 
da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, desde que atendidas as condições deste 
Decreto.
§ 1º Os pedidos de que trata o caput deste artigo deverão ser requeridos com a utiliza-
ção de formulário próprio do REFIS CAMPINAS 2021, a ser consultado no site www.
campinas.sp.gov.br/refi s2021 ou alternativamente com o formulário Requerimento 
DCCA/SMF de que trata a Instrução Normativa nº 01/2011 - DCCA/SMF, de 08 de 
junho de 2011.
§ 2º Os pedidos de que trata este artigo deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico sei.dcca@campinas.sp.gov.br.
§ 3º Somente serão acolhidas solicitações encaminhadas dos seguintes endereços ele-
trônicos:
I - no caso de pessoa jurídica regularmente cadastrada no Cadastro Mobiliário do 
Município de Campinas, de e-mails cadastrados no sistema da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFSe;
II - no caso de pessoa jurídica estabelecida em outro município, de e-mails cadastrados 
no Sistema CENE Campinas;
III - no caso de pessoa natural, de e-mail cadastrado na inscrição do Portal do Cidadão.
§4 ºA pessoa natural ou jurídica que não consiga atender o disposto nos incisos do 
parágrafo anterior não poderá efetuar a solicitação de que trata este artigo por e-mail, 
devendo efetuar previamente a atualização de seus dados cadastrais nos respectivos 
sistemas.
§ 5º Os endereços eletrônicos defi nidos nos incisos I a III do §3º deste artigo deverão 
constar obrigatoriamente como endereço eletrônico do campo interessado do requeri-
mento que se deseja protocolizar, sob pena de não acolhimento da solicitação de que 
trata o caput deste artigo.
§ 6º Somente serão protocolizados os requerimentos corretamente preenchidos e 
acompanhados da documentação requerida na legislação municipal e nas instruções 
fornecidas na página da Secretaria de Finanças na internet, cabendo ao interessado se 
certifi car quanto ao atendimento dos requisitos de qualifi cação, legitimidade ou de 
representatividade, para efetuar o requerimento.
§ 7º O encaminhamento do pedido de abertura de protocolo, por e-mail, nos moldes 
desta Instrução Normativa, não assegura ao interessado, pessoa natural ou jurídica, a 
protocolização do Processo SEI, caso haja descumprimento da legislação tributária 
municipal e da Lei nº 16.109, de 13 de setembro de 2021, devendo ser respeitada a 
legislação aplicável à matéria objeto do requerimento.
§ 8º Após concluídos os procedimentos correspondentes, o requerente receberá por 
e-mail o número do processo regularmente registrado no Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI ou receberá a negativa quanto à sua protocolização.
§ 9º Em havendo negativa quanto a protocolização do requerimento de que trata o 
§ 8º deste artigo, o requerente terá o prazo de 5 dias úteis, contados do dia seguinte 
da negativa, para eventual regularização da documentação, quando cabível, sob pena 
da perda do direito às condições especiais estabelecidas na Lei nº 16.109, de 13 de 
setembro de 2021.
§ 10. A protocolização do requerimento, não garante sua admissão e não impede que 
o responsável pela análise solicite outros documentos para saneamento do pedido.
§ 11. Os documentos encaminhados por e-mail deverão estar em formato PDF, cada 
um com o nome específi co do referido documento, devendo ser previamente confi r-
mado que não há perda de informação, resolução ou outro problema que comprometa 
a análise do seu conteúdo.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de 22 de setembro de 2021.
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 DÁRIO SAADI 

 Prefeito de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Justiça 
 AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO 

 Secretário Municipal de Finanças 
Redigido nos termos do protocolado administrativo SEI PMC.2021.00055954-47. 

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Em 16 de Setembro de 2021 
De:D.P.S.S.(VINICIUS NASCIMENTO SALOME) -
SEI n°. CAMPREV.2021.00001611-71
Assunto: Aposentadoria por invalidez. (revisão e republicação) Diante do pare-
cer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Diretor Presiden-
te do CAMPREV, DEFIRO  a revisão da aposentadoria, para constar  aposentadoria 
por invalidez com proventos integrais  ao servidor  VINICIUS NASCIMENTO 
SALOME, matrícula nº. 123073-5 , a partir de 1º de outubro de 2.021, devendo o servi-
dor comparecer à Junta Médica em  AGOSTO/2023  para reavaliação.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.
De:Flavio Augusto Souza Frias - SEI n°. CAMPREV.2021.00002310-56
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 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de solicita aposentadoria com-
pulsória por idade limite com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor  Flavio Augusto Souza Frias  , matrícula nº. 1104039 , a partir de  11 de setem-
bro de 2.021. 
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.
 De:  Kelly Cristina dos Santos - SEI nº CAMPREV.2021.00002428-48 
 Assunto: Pensão vitalícia. 
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica prontamente com parecer exarado pela 
JMO, acolhido pelo Diretor Presidente do CAMPREV, INDEFIRO  o pedido de pen-
são vitalícia para a fi lha maior  Kelly Cristina dos Santos ,   com fundamento no artigo 
30, da Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 De:  Maria Luiza Ferreira dos Santos 
   SEI nº CAMPREV.2021.00002439-09  
  Assunto: Pensão Vitalícia.  À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido 
pelo Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  o pedido de pensão vitalícia à viúva  
Sra.  Maria Luiza Ferreira dos Santos ,  a partir da data do óbito (08/07/2021), com 
fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 De:  Maria Luiza da Silva - SEI nº CAMPREV.2021.00002487-06 
 Assunto: Pensão Vitalícia. 
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO  o pedido de pensão vitalícia à companheira Sra. Maria Luiza 
da Silva ,  a partir da data do requerimento (08/09/2021), salientando que a renda men-
sal inicial (R.M.I.) fi cará condicionada à  opção formal pelo benefício mais vantajo-
so , nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019, com fundamento nos artigos 30 e 37, 
da Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 De:  Rosemeire Domingues - SEI nº CAMPREV.2021.00002466-73 
 Assunto: Pensão vitalícia. 
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO  o pedido de pensão vitalícia para a companheira  Rosemeire 
Domingues ,  a partir da data do requerimento (26/08/2021), com fundamento nos arti-
gos 30 e 37, da Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 De:  Jaidete Santos Leite - SEI nº CAMPREV.2021.00002529-91 
 Assunto: Pensão Vitalícia. 
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO  o pedido de pensão vitalícia à viúva  Sra.  Jaidete Santos 
Leite ,  a partir da data do requerimento (09/09/2021), com fundamento nos artigos 30 e 
37, da Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 DÁRIO SAADI 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO   
  Processo Administrativo : PMC.2021.00033820-39
 Interessado :Secretaria Municipal de Educação
 Assunto :Pregão nº 261/2021 - Eletrônico
 Objeto :Aquisição de lixeiras.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, em virtude da constatação de lapso no cadastramento das datas para os pro-
cedimentos da licitação em epígrafe, publicada no aplicativo “Licitações-e” constante 
do portal eletrônico do Banco do Brasil S.A., comunica aos interessados que  ALTE-
ROU  as datas e horários para os procedimentos:  Recebimento das Propostas dos 
itens 01 a 08 : das 08h do dia 30/09/21 às 09h30min do dia 01/10/21 -  Abertura das 
Propostas   d  o  s itens 01 a 08 : a partir das 09h30min do dia 01/10/21 -  Início da Dis-
puta de Preços:  a partir das 10h30min do dia 01/10/21. Ficam mantidas as demais 
condições do  Edital do Pregão nº   261  /2021  e seus anexos.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS  

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO 
  

  Processo Administrativo:  PMC.2021.00029870-85
 Interessado:  Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável
 Assunto: Pregão nº 242/2021 -Eletrônico
 Objeto: Aquisição de medicamentos.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 

Compras, comunica aos interessados que  ALTEROU  o Edital da licitação em epígra-
fe. O Adendo está disponível no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS  

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Decisão de Impugnação 
  Processo Administrativo:  PMC.2021.00029870-85
 Interessado:  Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável
 Assunto: Pregão nº 242/2021 -Eletrônico
 Objeto: Aquisição de medicamentos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer técnico da Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - documento SEI nº4388213e do parecer jurídico - documento SEI 
nº 4399946, acolhidos pelo Diretor do Departamento Central de Compras - documento 
SEI nº4400102, que acato na íntegra, CONHEÇO  da impugnação apresentada por in-
teressado e, no mérito, CONCEDO-LHE PROVIMENTO  para alterar o prazo de va-
lidade constante no subitem 7.3 do Anexo I - Informações Complementares, referente 
ao item 43 do Anexo II - Especifi cação e Quantidade do(s) Item(ns), mantendo-se as 
demais condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento Central de Compras, 
para as demais providências.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI 

 Secretária Municipal de Administração 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DECISÃO REFERENTE AO RECURSO INTERPOSTO 
PELA REPROLATINA SOLUÇÕES INOVADORAS EM 

SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA AO DESPACHO 
EXARADO PELA SRA. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS 
HUMANOS PUBLICADO EM 27/05/2021 REFERENTE AO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA Nº 01/2020   
 O Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA reunido em reunião ordinária de 14 de setembro de 2021, apreciou o recurso 
apresentado em 9 de junho de 2021 pela organização da sociedade civil REPROLA-
TINA SOLUÇÕES INOVADORAS EM SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA nos 
autos do Processo SEI PMC.2021.00010784-81 e que pede a anulação da decisão 
de desclassifi cação do projeto “Educação Integral em Sexualidade: Transformando 
Vidas!”
Considerando a alegação da ausência de motivação no parecer técnico da Secreta-
ria Municipal de Saúde e a posterior remessa do processo à Secretaria Municipal de 
Educação, que apontou em novo parecer técnico a compatibilidade entre o Plano de 
Trabalho da organização da sociedade civil e o Edital de Chamamento Público, assim 
como o preenchimento dos requisitos técnicos previstos no artigo 35, incisos III, IV e 
V, alíneas a, b, c e d da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações;
 DEFERE  o recurso apresentado e encaminha os autos à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos para providências 
visando a celebração do Termo de Fomento desde que sejam preenchidas as demais 
exigências do Edital de Chamamento Público CMDCA nº 01/2020.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS RENÊ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
  

 DECISÃO REFERENTE AO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO APRESENTADO PELA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE 
CAMPINAS AO DESPACHO EXARADO PELA SRA. 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 
PUBLICADO EM 25/06/2021 REFERENTE AO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA Nº 01/2020   
 O Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA reunido em reunião ordinária de 14 de setembro de 2021, apreciou o pedido 
de reconsideração apresentado em 21 de junho de 2021 pela organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE CAMPINAS nos au-
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tos do Processo SEI PMC.2021.00010877-14 e que pede a anulação da decisão de des-
classifi cação do projeto “Promovendo Acessibilidade e Inclusão Digital para o Surdo”
 INDEFERE  o pedido apresentado com base no artigo 31 do Edital de Chamamento 
Público CMDCA nº 01/2020 e por entender que foi conferida à organização da socie-
dade civil ampla possibilidade para realização das adequações em relação à documen-
tação exigida.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS RENÊ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
  

 DECISÃO REFERENTE AO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO APRESENTADO PELA 

ASSOCIAÇÃO MARIA EUFRÁSIA PELLETIER AO 
DESPACHO EXARADO PELA SRA. SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E DIREITOS HUMANOS PUBLICADO EM 08/06/2021 

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CMDCA Nº 01/2020   

 O Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA reunido em reunião ordinária de 14 de setembro de 2021, apreciou o pedido 
de reconsideração apresentado em 05 de agosto de 2021 pela organização da socie-
dade civil ASSOCIAÇÃO MARIA EUFRÁSIA PELLETIER nos autos do Processo 
SEI PMC.2021.00010972-72 e que pede a anulação da decisão de desclassifi cação do 
projeto “Planeta Saudável, Pessoas Felizes”
 INDEFERE  o pedido apresentado com base no artigo 31 do Edital de Chamamento 
Público CMDCA nº 01/2020 e por entender que foi conferida à organização da socie-
dade civil ampla possibilidade para realização das adequações em relação à documen-
tação exigida.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS RENÊ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
 RESOLUÇÃO Nº 032/2021 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 14.697 de 07 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, 
em reunião ordinária de 14 de setembro de 2021, decidiu pela  APROVAÇÃO  da 
utilização de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), provenientes do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), para fi nanciar despe-
sas com adequações e melhorias na página do FMDCA e atualização do sistema de 
Arrecadação e Gestão dos Fundos (AGF).
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS RENÊ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
 RESOLUÇÃO Nº 033/2021 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 14.697 de 07 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em reunião ordinária de 14 de setembro de 2021,
 RESOLVE: 
 APROVAR : O Balancete Contábil do FMDCA do mês de junho de 2021.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS RENÊ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2020.00050904-00 

 O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento na Lei nº 13.019/2014, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar 
Termo de Colaboração que tenha por objeto a execução de atividade de atendimento 
educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, 
matriculadas na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, em comple-
mentação à Rede Municipal de Ensino do Município de Campinas, sendo que as ativi-
dades educacionais objeto desta parceria serão executadas em bem público imóvel, de 
propriedade deste Município denominados Centros de Educação Infantil Bem Querer.

 1. DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de Propostas de Plano 
de Trabalho para a celebração de parceria com o Município de Campinas, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Educação, através da formalização de Termo de Co-
laboração, em regime de mútua colaboração, para a consecução de fi nalidade de inte-
resse público e recíproco, com transferência de recursos fi nanceiros à Organização da 
Sociedade Civil - OSC, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
1.2. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
I. Anexo I - Termo de Referência Técnica;
II. Anexo II - Minuta do Termo de Colaboração;
III. Anexo III - Modelos.
1.3. O procedimento de seleção será regido pela Lei nº 13.019/2014 e pelos demais 
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital e considerando-se: 
1.3.1.1. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, Lei 
nº 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54, Constituição Federal, em especial os 
artigos 205 a 214, o Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15; 
1.3.1.2. A Lei Federal nº 14.113, de 25/12/2020, que regulamenta o Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação (FUNDEB);
1.3.1.3. A Lei Municipal n° 6.662/91, de 10/10/91, que cria o Conselho de Escola nas 
Unidades Educacionais do Município de Campinas;
1.3.1.4. A Lei Municipal n° 10.869/01 e Lei Municipal n° 11.279/02, regulamentadas 
pelo Decreto Municipal n° 13.673/01 e alteradas pela Lei Municipal n° 13.642/09, 

que dispõem sobre o repasse de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de 
Educação às entidades, instituições e grupos comunitários legalmente constituídos;
1.3.1.5. A Lei Municipal nº 15.963 de 08/09/20, que estabelece normas gerais sobre o 
procedimento administrativo no âmbito da Administração direta e indireta do Municí-
pio de Campinas e dá outras providências;
1.3.1.6. O Decreto Municipal n° 16.215 de 12/05/2005, que dispõe sobre normas re-
lativas à celebração de convênios, termos de cooperação, ajustes e outras avenças, no 
âmbito da Administração Municipal; 
1.3.1.7. O Decreto Municipal nº 17.437 de 18/11/2011, art. 7º e § único, que dispõe 
sobre a vedação do Nepotismo no Âmbito da Administração Pública Municipal;
1.3.1.8. A Resolução SME Nº 08/2018 de 19/09/2018 que defi ne parâmetros para o 
planejamento do atendimento à demanda da Educação Infantil no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação e dá providências correlatas;
1.3.1.9. A Resolução da Secretaria Municipal de Educação, atualizada anualmente, 
que dispõe sobre as diretrizes e as normas para a política de atendimento à deman-
da de Educação Infantil, a realização do planejamento anual para a organização dos 
agrupamentos e das turmas, do cadastro, da matrícula e da frequência nos Centros de 
Educação Infantil (CEIs) e nas escolas privadas de Educação Infantil de Organizações 
da Sociedade Civil Colaboradoras;
1.3.1.10. A Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, espe-
cialmente seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e 
Fomento na área municipal. 
1.4. O presente Edital poderá ser impugnado no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados 
de sua publicação, por meio de manifestação peticionada por meio do Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI, pelo endereço: https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/contro-
lador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, com o 
Tipo de Processo "Requerimento Padrão" (opção de processo no SEI) e endereçada à 
Secretaria Municipal de Educação.
1.4.1. A análise das eventuais impugnações caberá à Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao término do prazo assinalado 
no subitem 1.4. 
1.4.2. A decisão poderá ser precedida de manifestação técnica, a critério da autoridade 
julgadora. 
1.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as decisões e escla-
recimentos prestados, serão juntados aos autos do Processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
neste Edital. 
1.7. As possíveis alterações do Edital, por iniciativa ofi cial ou decorrentes de eventuais 
impugnações, serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente 
Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
1.8. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.
 2.   DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO  
2.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Ci-
vil, assim consideradas aquelas defi nidas pelo artigo 2º, inciso I, alíneas "a", e "c" da 
Lei 13.019/2014.
2.2. Não é permitida a atuação em rede. 
 3.   DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, DA JUSTIFICATIVA E, 
DO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a escolha de Organização da So-
ciedade Civil, para celebração de Termo de Colaboração para o atendimento educacio-
nal a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, matriculadas na 
Educação Infantil, Primeira Etapa da Educação Básica, em complementação à Rede 
Municipal de Ensino do Município de Campinas, em Centros de Educação Infantil 
Bem Querer listados no item 3.3, conforme condições estabelecidas no presente edital. 
3.2. Visando a manutenção e a ampliação do atendimento ofertado à Educação Infantil 
Pública Municipal, a Secretaria Municipal de Educação realizou estudos da demanda 
reprimida, considerando também a demanda de crianças não conhecida, mas existente, 
e concluiu-se pela disponibilização de 02 (duas) Unidades Educacionais para celebra-
ção de Termo de Colaboração. 
3.3. O número de atendimento por agrupamento de acordo com a capacidade da Uni-
dade Educacional, bem como o  valor estimado  para o período da parceria encontram-
-se no quadro abaixo:

 ITEM NAED
UNIDADE 
EDUCA-
CIONAL

TOTAL 
DE 

ATEN-
DIMEN-

TOS

ATENDIMEN-
TOS POR 

AGRUPAMEN-
TO

TUR-
MAS 
POR 

AGRU-
PAMEN-

TO

ATEN-
DIMEN-

TOS 
POR 

TURMA

VALOR 
TOTAL MÁXI-

MO PARA O 
PERÍODO DA 

PARCERIA

1 NAED 
SUL

CEI – BEM 
QUERER – 
JD. NOVA 
EUROPA – 
MARIA DE 
LOURDES 

VIEIRA 
DA SILVA 

244

AGI 
- INTE-
GRAL

72 3

AG I A 
– 24

R$ 4.800.000,00

AG I B 
– 24

AG I C 
– 24

AG II 
- INTE-
GRAL

112 4

AG II 
A – 28
AG II 
B – 28
AG II 
C – 28

AG II/III 
D – 28

AG III 
- PAR-
CIAL

60 2

AG III 
A – 30
AG III 
B - 30
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2
NAED 
NORO-
ESTE

CEI – BEM 
QUERER 

– JD. 
LONDRES 

– FLOR-
DELIS 

APARECI-
DA GRE-
GOLIN

308

AGI 
- INTE-
GRAL

56 2

AG I A 
– 28

R$ 4.723.200,00

AG I B 
– 28

AG II 
- INTE-
GRAL

72 2

AG II 
A – 36
AG II 
B – 36

AG III 
- PAR-
CIAL

180 6

AG III 
A – 30
AG III 
B – 30
AG III 
C – 30
AG III 
D – 30
AG III 
E – 30
AG III 
F – 30

 4. DA VIGÊNCIA 
4.1. As parcerias a serem celebradas terão vigência de 24 (vinte e quatro) meses, com 
início no dia 01/02/2022 e término em 31/01/2024, podendo ser prorrogadas até o 
limite de 60 (sessenta) meses.
4.2. Em caso de atrasos, por qualquer uma das partes, no início das atividades, o valor 
total do ajuste sofrerá desconto Pro Rata Die.
4.3. A vigência prevista na cláusula 4.1 poderá ser prorrogada de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
4.4. Os valores a serem repassados poderão ser revistos e alterados, mediante apre-
sentação de justifi cativa pelas partes e realização de estudo pela Secretaria Municipal 
de Educação.
 5. DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 
5.1. Para celebração do Termo de Colaboração, as Organizações da Sociedade Civil 
deverão atender aos seguintes requisitos: 
5.1.1. Possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e fi nalidades 
de relevância pública e social, em consonância com o objeto da parceria a ser celebra-
da, nos termos deste Edital; 
5.1.2. Ter previsão, em seu estatuto social, de que em caso de dissolução da Organiza-
ção da Sociedade Civil, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da Organização da Sociedade Civil extinta; 
5.1.3. Ter previsão, em seu estatuto Social, de escrituração de acordo com os princí-
pios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
5.1.4. Possuir:
5.1.4.1. no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, até a data da apresenta-
ção da proposta, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
5.1.4.2. experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
5.1.4.3. instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 
5.2. Apresentar: 
5.2.1. Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem 
estar em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014;
5.2.2. Documento(s) que comprove(em) a experiência prévia na realização, com efe-
tividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, como instrumentos contra-
tuais e seus respectivos relatórios de execução de atividades, na qual a Organização da 
Sociedade Civil tenha prestado serviço;
5.2.3. Documento(s) que demonstre(em)/comprove(em) as condições das instalações 
da organização da sociedade civil por meio de:
5.2.3.1. Declaração sobre as instalações, condições materiais e capacidade técnica da 
organização da sociedade civil para realização do objeto pactuado conforme ANEXO 
III - Modelo A, listando instalações, condições materiais e capacidade técnica.
5.2.4. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
tanto da matriz, quanto de eventual(is) fi lial(is) executora(s) da organização da socie-
dade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: http://servicos.receita.fazenda.
gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp; 
5.2.5. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- CRF - FGTS, tanto da matriz, quanto de eventual(is) fi lial(is) executora(s) da organi-
zação da sociedade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://consulta-
-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
5.2.6. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, tanto da matriz, 
quanto de eventual(is) fi lial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a 
ser(em) obtida(s): no endereço eletrônico: https://www.tst.jus.br/certidao1; 
5.2.7. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 
São Paulo a ser obtida no endereço eletrônico: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=129882; 
5.2.8. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, a ser obtida no endereço eletrônico: http://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1; 
5.2.9. Certidão de Regularidade de Débito de Qualquer Origem (CND Municipal), 
tanto da matriz, quanto de eventual(is) fi lial(is) executora(s) da organização da socie-
dade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://certidoes-web.campinas.
sp.gov.br/; 
5.2.10. Cópia do Certifi cado de Registro Cadastral - CRC, tanto da matriz, quanto 
de eventual(is) fi lial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser(em) 
obtida(s) na Prefeitura Municipal de Campinas, conforme orientações no endereço 
eletrônico: http://www.campinas.sp.gov.br/licitacoes/cadastro.php; 
5.2.11. Cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da 
sociedade civil registrada em cartório, que comprove sua regularidade jurídica; 
5.2.12. Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado; 
5.2.13. Cópia de documento pessoal de identifi cação do(s) representante(s) legal(is) 
da organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de 
colaboração; 
5.2.14. Relação nominal, datada e assinada, atualizada dos dirigentes da Organização 
da Sociedade Civil, com endereço residencial, número e órgão expedidor da carteira 

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles conforme ANEXO III - Modelo 
B. A Ata de Eleição, ou parte dela, não é considerada como relação, sendo necessária a 
elaboração da relação em documento específi co para o atendimento deste item;
5.2.15. Declaração, datada e assinada, que não haverá remuneração a qualquer título, 
pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, de servidor ou em-
pregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específi ca e na lei de diretrizes 
orçamentária e; que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à infor-
mação, em atenção ao disposto no artigo 201 da Instrução nº 01/2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme ANEXO III - Modelo C; 
5.2.16. Declaração, datada e assinada, informando a inexistência, nos cargos de dire-
ção da Organização da Sociedade Civil, de membro de Poder ou do Ministério Público 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do muni-
cípio de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companhei-
ros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o segundo grau, 
conforme ANEXO III - Modelo D; 
5.2.17. Declaração, datada e assinada, de que a organização da sociedade civil, con-
forme ANEXO III - Modelo E:
5.2.17.1. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cin-
co) anos, que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou 
revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso 
com efeito suspensivo;
5.2.17.2. Não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" 
do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de 
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;
5.2.17.3. Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos.
5.2.18. Declaração, datada e assinada, conforme ANEXO III - Modelo F, de que não 
há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
5.2.18.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
5.2.18.2. Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;
5.2.18.3. Consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos Incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429, de 
02 de junho de 1992.
5.2.19. Declaração, datada e assinada, informando número da agência e conta cor-
rente, em Banco Público, junto ao Banco do Brasil, ou Caixa Econômica Federal, 
específi ca para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital, 
conforme Anexo III - Modelo G; 
5.2.20. Declaração, datada e assinada, de inexistência das vedações previstas nos inci-
sos I e II, alíneas "a" e "b", do art. 2º do Decreto Municipal n. º 16.215/2008, conforme 
ANEXO III - Modelo H;
5.2.21. Termo de responsabilidade, datado e assinada, pelo uso de senha do sistema de 
acompanhamento fi nanceiro, conforme ANEXO III - Modelo I; 
5.2.22. Declaração, datada e assinada, informando os responsáveis administrativo-
-fi nanceiro e técnico-pedagógico pela parceria, conforme ANEXO III - Modelo J;
5.2.23. Documentação que comprove, efetivamente, o atendimento dos critérios míni-
mos de formação acadêmica e/ou experiência profi ssional dos funcionários que com-
põem o quadro de recursos humanos vinculado à parceria.
5.3. Caso a proposta tenha sido apresentada com CNPJ(s) de fi lial(is), e o cadastro 
ativo da(s) fi lial(is) não comprovar(em) o mínimo de 01 (hum) ano de existência, a 
Organização da Sociedade Civil poderá comprovar a referida existência com a apre-
sentação também do CNPJ da Matriz, devendo, portanto, serem apresentadas ambas 
ou todas as comprovações (CNPJ Matriz e Filial ou Filiais).
5.4. A comprovação de que trata o item 5.3, aplica-se exclusivamente para atestar o 
tempo mínimo de existência da organização da sociedade civil, não tendo relação com 
a autorização para realização das despesas, que deverão estar em conformidade com 
o(s) CNPJ(s) autorizado(s) no termo de colaboração, nem com a abertura de conta 
bancária, que deve se dar no CNPJ principal constante do termo. 
5.5. Todas as declarações indicadas no subitem 5.2, deverão ser subscritas pelo(s) 
representante(s) legal(is) da Organização da Sociedade Civil, sob as penas da lei, e 
impressas em seu papel timbrado.
5.6. Serão consideradas regulares, para fi ns do disposto nos itens 5.2.5 a 5.2.9 as cer-
tidões positivas com efeito de negativas.
5.7.  Os documentos que comprovam o atendimento aos requisitos elencados no 
subitem 5.2 somente serão solicitados e verificados após o encerramento da etapa 
competitiva e publicação do resultado final de classificação. 
5.7.1.  Todos os documentos deverão conter a indicação da Unidade Educacional 
respectiva à Proposta de Plano de Trabalho apresentada, com exceção dos itens 
5.2.4 a 5.2.13. 
 6. DOS IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA  
6.1. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade 
Civil que: 
6.1.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
6.1.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
6.1.3. Tenha como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do municí-
pio de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral e por afi nidade, até o segundo grau; 
6.1.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cin-
co) anos, salvo se: 
6.1.4.1. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos even-
tualmente imputados; 
6.1.4.2. For reconsiderada ou revista a decisão de rejeição; 
6.1.4.3. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 
6.1.5. Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, pelo período que durar a penalidade; 
6.1.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 
6.1.7. Tenha entre seus dirigentes, pessoa:
6.1.7.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
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6.1.7.2. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação; 
6.1.7.3. Considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/92. 
6.2. Em quaisquer das hipóteses previstas no subitem 6.1, persiste o impedimento para 
a celebração de parcerias enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo 
qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
6.3. A vedação prevista no subitem 6.1.4, não se aplica à celebração de parcerias com 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referi-
das naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa fi gure no termo de colaboração, 
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 
6.4. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
e de políticas públicas. 
6.5. Para fi ns do disposto na alínea 6.1.4.1, e no subitem 6.2 não serão considerados 
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela Administração Pública 
ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver 
em situação regular de parcelamento. 
6.6. A não incidência nos impedimentos elencados no subitem 6.1 será objeto de de-
clarações, subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) da Organização da Sociedade 
Civil, sob as penas da lei, impressas em papel timbrado e deverão ser apresentadas na 
fase de celebração do Termo de Colaboração. 
 7.   DA VISTORIA PRÉVIA 
7.1. Os interessados em participar deste processo deverão proceder, obrigatoriamente, 
à vistoria prévia nas Unidades Educacionais objetos deste Edital. A Vistoria tem por 
objetivo o reconhecimento dos espaços físicos da unidade e o entorno no qual ela 
está inserida, conhecimento do mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos da 
unidade (como livros e brinquedos) e esse acervo deve ser considerado tanto na elabo-
ração da proposta pedagógica, quanto no plano de aplicação dos recursos.
7.2. A vistoria deverá ser agendada pelo telefone ou endereço eletrônico do respectivo 
NAED de segunda a sexta-feira, no horário das 9h até 12h e das 14h até 17h.
? NAED/NOROESTE: (19) 25157231 - naed.noroeste@campinas.sp.gov.br e/ou 
naed.noroeste@educa.campinas.sp.gov.br
? NAED/SUL: (19) 3272-8101 - naed.sul@campinas.sp.gov.br e/ou naed.sul@educa.
campinas.sp.gov.br
? Outros dados para contato com os NAEDs podem ser obtidos em: http://www.cam-
pinas.sp.gov.br/governo/educacao/naeds/index.php
7.3. Poderão participar da vistoria até o máximo de 02 (dois) representantes por Orga-
nização da Sociedade Civil interessada.
7.4. A vistoria prévia será acompanhada por profi ssional(is) técnico(s) indicado(s) 
pelo NAED, que assinará(ão), ao fi nal da vistoria, o Atestado de Vistoria Prévia con-
forme Anexo III Modelo R.
7.4.1. E/ou poderão, também, acompanhar a vistoria o(s) seguintes técnico(s): um 
representante da Coordenadoria de Arquitetura Escolar - CAE, ou representante da 
Coordenadoria de Nutrição - CONUTRI e ou representante da Coordenadoria de Edu-
cação Básica - CEB.
7.5. Eventuais dúvidas, por parte da Organização da Sociedade Civil que não forem 
sanadas durante a vistoria prévia serão registradas e encaminhadas por e-mail, pelo 
NAED, às áreas de competentes da Secretaria Municipal de Educação, para que sejam 
respondidas em até 03 (três) dias úteis.
7.6. Os NAEDs poderão organizar as visitas de maneira individual, ou em grupos, 
conforme seus próprios critérios.
 8.   DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. As Organizações da Sociedade Civil interessadas na execução da parceria objeto 
deste Edital deverão apresentar Proposta de Plano de Trabalho até dia 17/10/2021, 
por meio do sistema GSC - Campinas, no endereço: https://gsc.campinas.sp.gov.br/. 
8.2.  A proposta de Plano de Trabalho deverá ser preenchida integralmente na 
Categoria SME - Secretaria Municipal de Educação, no formulário Proposta de 
Plano de Trabalho - SME: 
8.2.1.  No preenchimento do formulário de Proposta de Plano de Trabalho, é ne-
cessária a inclusão do documento de identificação do representante legal signatá-
rio da proposta de Plano de Trabalho. 
8.3.  No campo Objeto da Proposta, é necessário indicar os dados completos da 
Organização da Sociedade Civil (nome da OSC, endereço, telefone, CNPJ e nome 
do responsável pelo seu preenchimento), com a indicação do Edital SME 01/2021 
e Unidade Educacional ao qual a proposta de Plano de Trabalho se refere. 
8.4. Todos os documentos da Proposta de Plano de Trabalho devem indicar à qual 
Unidade Educacional estes se referem.
8.5. As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar proposta de Plano de 
Trabalho, independentemente de possuírem ou não sede ou atendimento no município, 

desde que atendidas às disposições previstas neste Edital.
 9.   DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO  
9.1. A proposta de Plano de Trabalho deverá ser apresentada na forma do disposto no 
Termo de Referência Técnica - Anexo I - subitem 15.2, em conformidade com a Visto-
ria Prévia realizada nos termos do item 7 deste Edital de Chamamento, apresentando 
os seguintes eixos:
9.1.1.1. Plano Pedagógico
9.1.1.2. Gestão Democrática
9.1.1.3. Estrutura Organizacional
9.1.1.4. Quadro de Metas
I. A defi nição das metas operacionais mensuráveis e quantitativas, indicativas de me-
lhoria da efi ciência e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, opera-
cional e administrativo, bem como os respectivos prazos e cronograma de execução;
II. A defi nição de indicadores de avaliação de desempenho e de qualidade na prestação 
dos serviços;
9.1.1.5. Indicação Bibliográfi ca
9.1.1.6. Gerenciamento de recursos
I. Plano de Aplicação de recursos fi nanceiros (quanto será aplicado e a respectiva 
fi nalidade);
II. Cronograma de Desembolso (distribuição dos recursos nos meses de vigência do 
Termo de Colaboração);
III. Detalhamento do valor orçado para implementação do plano de trabalho;
IV. Indicação se a Organização da Sociedade Civil possui, ou não, a Certifi cação de 
Entidades Benefi centes de Assistência Social na Área de Educação - CEBAS MEC.
a. A indicação de posse do CEBAS não implicará em vantagens no processo seletivo, 
esta, será utilizada somente para a avaliação da coerência entre o plano de aplicação 
e o detalhamento do custo, que levará em consideração as despesas pertinentes à exe-
cução do objeto da parceria.
V. Previsão de início e fi m de execução do objeto, bem como da conclusão das etapas 
ou fases programadas, demonstrando quando e como serão aplicados os recursos fi -
nanceiros recebidos para a execução do objeto;
VI. Descrição dos procedimentos adotados buscando a otimização dos recursos fi -
nanceiros repassados para as aquisições de produtos e/ou serviços, bem como para a 
contratação de recursos humanos.
9.2. Atestado de Vistoria Prévia, de acordo com o item 7.4 deste Edital;
9.3. Cópia de documento pessoal de identifi cação do representante legal da organi-
zação da sociedade civil, signatário da Proposta de Plano de Trabalho apresentada;
9.3.1. Em caso de representação legal, por meio de procuração pública, além dos do-
cumentos do representante legal, também é necessária a apresentação do documento 
do procurador nomeado.
9.4. Não serão aceitas, durante o processo de seleção, sob quaisquer circunstâncias, 
correções ou complementações à Proposta de Plano de Trabalho apresentada pela Or-
ganização da Sociedade Civil.
 10. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
10.1. A Comissão de Seleção é órgão colegiado, destinado a processar e julgar o 
presente Chamamento Público sendo composta por representantes das áreas técnico-
-pedagógica e administrativo-fi nanceira da Secretaria Municipal de Educação, desig-
nados por ato publicado em Diário Ofi cial do Município. 
10.2. A proposta de Plano de Trabalho será julgada e classifi cada pela Comissão de 
Seleção.
10.3. Será assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 
10.4. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 
(cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, tenha mantido relação ju-
rídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes deste 
Chamamento Público. 
10.4.1. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que se enqua-
dre na vedação descrita no subitem 10.4;
10.5. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o subitem 10.4, 
deve o membro da Comissão de Seleção ser imediatamente afastado e substituído por 
outro que possua qualifi cação técnica equivalente. 
10.6. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessora-
mento técnico de especialista que não seja membro do colegiado. 
 11. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
11.1. As propostas de Plano de Trabalho, que atenderem ao disposto no item 8.1 e su-
bitens 8.3, serão analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção em até 19 (dezenove) 
dias corridos e receberão pontuação de acordo com os critérios de julgamento contidos 
na tabela descrita no subitem 11.1.2:
11.1.1. A contagem do prazo de análise iniciar-se-á a partir do primeiro dia útil subse-
quente ao fi nal do prazo para recebimento das propostas. 
11.1.2. TABELA COM CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

EIXOS CRITÉRIOS PESO
PLANO PEDAGÓGICO ATÉ 60 PONTOS

1. CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL E SEU ENTORNO. APRESENTAR DADOS DA U.E. E DO ENTORNO QUE SEJAM BASE PARA 
O PLANEJAMENTO DAS AÇÕES E PROPOSTAS DA ESCOLA. 1

2. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE EDUCACIONAL COM A CONCEPÇÃO DE INFÂNCIA, CRIANÇA, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICU- LARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES DA 
EDUCAÇÃO BÁ- SICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINAS.

4

3. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOS- TAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE E- DUCACIONAL COM A CONCEPÇÃO DE EDUCA- ÇÃO ESPE-
CIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCA- ÇÃO INCLUSIVA E AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRE- 
TRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

4

4. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE EDUCACIONAL COM OS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICU- LARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA 
A EDUCA-
ÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

3

5. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE EDUCACIONAL COM OS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDU- CAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES 
CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO IN-
FANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

3

6. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE EDUCACIONAL COM OS OBJETIVOS EDUCACIONAIS POR 
AGRU- PAMENTO MULTIETÁRIO, AS DIRETRIZES CURRI- CULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPINAS.

3

PLANO PEDAGÓGICO
- ATÉ 25 (VINTE E 
CINCO) PONTOS.

7. PROPOSTA DA ORGANIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERNOS E INTERNOS DIVERSIFICA- DOS QUE PROPICIEM AS VIVÊNCIAS 
EDUCA-
CIONAIS.

3
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8. PLANO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO DOS PRO- FESSORES NOS TEMPOS PEDAGÓGICOS ENTRE OS PARES, CONTEMPLANDO A ORGANIZA-
ÇÃO DOS HORÁRIOS E TEMÁTICAS, EM CONSONÂN- CIA COM AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIO- NAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS 
DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAM- PINAS, SOB COORDENAÇÃO 
DE UM MEMBRO DA EQUIPE GESTORA, PREFERENCIALMENTE, O ORIENTADOR PEDAGÓGICO. O HORÁRIO DE FOR- MAÇÃO NÃO PODERÁ 
COINCIDIR COM O HORÁ-
RIO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS.

2

9. PLANO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO DOS AGEN- TES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOS TEMPOS PE- DAGÓGICOS ENTRE OS PARES, CON-
TEMPLANDO A ORGANIZAÇÃO DOS HORÁRIOS E TEMÁTICAS, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES CURRI- CULARES NACIONAIS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNI- CÍPIO DE CAMPI-
NAS, SOB COORDENAÇÃO DE UM MEMBRO DA EQUIPE GESTORA, PREFEREN- CIALMENTE, O ORIENTADOR PEDAGÓGICO. O HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO NÃO PODERÁ COINCIDIR COM O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS CRIAN-
ÇAS.

2

10.COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DA UNIDADE EDUCACIONAL COM A CONCEPÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁ-
TI- CA, O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO EDUCA- CIONAL, AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIO- NAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS 
DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAM- PINAS, ESPECIFICANDO AS 
TEORIAS COM AS QUAIS A U.E. SE RELACIONA E COMO SE DÃO ESSAS RELAÇÕES.

4

11.COERÊNCIA ENTRE A CONCEPÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E AS PROPOSTAS DE PARTICIPA- ÇÃO DOS COLEGIADOS (CONSELHO DE 
ESCOLA E COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO) 4

12.COERÊNCIA ENTRE AS CONCEPÇÕES DE GES- TÃO DEMOCRÁTICA E DE AVALIAÇÃO INSTITU- CIONAL PARTICIPATIVA E A PROPOSTA DE 
PARTI- CIPAÇÃO DA EQUIPE EDUCATIVA, FAMÍLIAS E 3

GESTÃO DEMOCRÁ- 
TICA - ATÉ 17 (DE- 
ZESSETE) PONTOS

CRIANÇAS NOS PROCESSOS DE ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DA UE.

PLANO DE 
TRABALHO

13.COERÊNCIA ENTRE AS CONCEPÇÕES DE GES- TÃO DEMOCRÁTICA E DE AVALIAÇÃO INSTITU- CIONAL PARTICIPATIVA E A PROPOSTA 
DE AVALI- AÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS TRIMESTRAIS E ANUAIS, PELA 
EQUIPE EDUCATI- VA (EDUCADORES, FUNCIONÁRIOS, CRIANÇAS E
FAMÍLIAS).

3

14.COERÊNCIA ENTRE CONCEPÇÃO DE INTERSETO- RIALIDADE E AS AÇÕES INTERSETORIAIS EM QUE A ESCOLA PODE SER ENVOLVIDA, 
OBJETIVANDO O FORTALECIMENTO DO PROJETO PEDAGÓGICO E A GARANTIA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS, EM ESPECIAL DAS CRIAN-
ÇAS E FAMÍLIAS EM SITU-
AÇÃO DE VULNERABILIDADE.

3

ESTRUTURA ORGA-
NI- ZACIONAL - ATÉ 5 

(CINCO) PONTOS.

15.QUADRO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS DO- CENTES E DE APOIO DIRETO ÀS CRIANÇAS A SE- REM CONTRATADOS NA PROPOR-
CIONALIDADE NORMATIZADA EM TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA, INCLUSIVE GARANTINDO QUE O MÓ- DULO ADULTO/CRIANÇA SEJA 
CUMPRIDO DURAN-
TE TODO O ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS.

3

16.QUADRO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS DE GESTÃO E APOIO A SEREM CONTRATADOS NA PROPORCIONALIDADE NORMATIZADA 
EM TER- MO DE REFERÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO E- VENTUAIS POSTOS DE TRABALHO RESPECTIVOS À FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZA-
DOS, QUANDO HOU-
VER.

2

QUADRO DE METAS - 17.COERÊNCIA ENTRE O QUADRO DE METAS, O 10

ATÉ 13 (TREZE) PON- 
TOS

PLANO PEDAGÓGICO, A GESTÃO DEMOCRÁTICA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E A BIBLIOGRAFI- A, DEMONSTRANDO O GRAU DE 
ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA AOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS EM
RELAÇÃO AO OBJETO DA PARCERIA
18.COERÊNCIA ENTRE A BIBLIOGRAFIA APRESENTA- DA PARA SUBSIDIAR O TRABALHO EDUCATIVO E AS DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICU- LARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCA- ÇÃO INFANTIL DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPINAS.
SENDO:
A. 08 (OITO) A 12 (DOZE) OBRAS DE AU- TORES RECONHECIDOS NA ÁREA EDU- CACIONAL E DA PEDAGOGIA DA INFÂN- CIA - (2 PONTOS);
B. APRESENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ABOR-
DADA NO TEXTO - (1 PONTO).

3

PLANO FINANCEIRO ATÉ 40 PONTOS

GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS –

ATÉ 40 (QUARENTA) 
PONTOS

1. COERÊNCIA ENTRE O PLANO DE APLICAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS, DESPESAS PERTI- NENTES E O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 10

2. MENOR AMPLITUDE SALARIAL ENTRE AS FUNÇÕES DE GESTÃO E APOIO EM RELAÇÃO ÀS FUNÇÕES DE ATIVIDADES FINS (PROFESSO-
RES E APOIO DI- RETO À CRIANÇA), VISANDO GARANTIR A VALORI- ZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM DI-
RETAMENTE COM AS CRIANÇAS.

10

3. MELHOR ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA AO VALOR DE REFERÊNCIA, CONSIDERANDO A RELAÇÃO EN- TRE O QUADRO DE RECURSOS 
HUMANOS, MATE- RIAIS UTILIZADOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVI-
DADES PLANEJADAS E CONTRATAÇÃO DE SERVI-

10

ÇOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO OB-
JETO.
4. AS AÇÕES PREVISTAS QUE VISAM A OTIMIZA- ÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEI- ROS REPASSADOS PARA A EXECUÇÃO 
DA PAR- CERIA BUSCANDO OBJETIVAMENTE O ATENDI- MENTO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

10

TOTAL 100

11.2. A proposta fi nanceira total, que deverá estar contida no Plano de Trabalho, não 
poderá ultrapassar o valor máximo contido no quadro do subitem 3.3. correspondente 
ao valor total das despesas para o período da execução da parceria.
11.3. Para aferição da nota, a Comissão de Seleção avaliará os critérios técnicos atri-
buindo pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) em cada um deles;
11.3.1. A nota atribuída será multiplicada pelo seu peso correspondente, resultando na 
nota fi nal do critério, obtida por meio da aplicação da fórmula: Nota fi nal do critério 
= Peso X Nota/100;
11.3.2. As notas fi nais obtidas em cada critério serão somadas e o resultado comporá a 
nota técnica da Comissão para cada plano de trabalho;
11.3.3. A pontuação fi nal de cada Organização da Sociedade Civil será resultante da 
soma das pontuações obtidas nos eixos do plano de trabalho.
11.3.4. Os membros da Comissão de Seleção serão organizados por grupos para que 
ocorra a leitura e avaliação das propostas, que serão distribuídas aleatoriamente entre 
os grupos.
11.3.4.1. A Comissão de Seleção realizará reuniões plenárias para a indicação das 
notas das Propostas de Plano de Trabalho apresentadas.
11.4. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na se-
guinte ordem:
11.4.1.1. A maior nota considerando a soma dos itens: 2 (dois) do eixo Plano Pedagó-
gico, 10 (dez) do Eixo Gestão Democrática e, 16 (dezesseis) do eixo Quadro de Metas, 
do Plano de Trabalho, indicados na tabela respectiva ao item 11.1.2;
11.4.1.2. O maior tempo de abertura no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ Matriz.
11.5. Não serão analisadas, pela Comissão de Seleção, as propostas que não atenderem 
ao disposto no item 8.1 e no subitem 8.3.
11.6. Serão eliminadas as propostas que:
11.6.1.1. Obtiverem nota fi nal igual ou inferior a 50,0 (cinquenta) pontos; 
11.6.1.2. Obtiverem nota 0 (zero) em quaisquer itens de critério;
11.6.1.3. Não obedecerem às condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
11.6.1.4. Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições não 
previstas neste Edital;
11.6.1.5. Não atenderem ao disposto no item 8.1 e no subitem 8.3.
11.7. As comprovações e documentos elencados nos itens 5 (cinco) e 6 (seis) deste 
Edital não serão considerados para fi ns de pontuação e classifi cação das propostas que 
trata os subitens 11.1, 11.2 e 11.4 deste edital, visto que somente serão solicitados e 
analisados após o encerramento da etapa competitiva e da ordenação das propostas.
 12.   DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS NA COMPOSI-
ÇÃO DAS NOTAS DE CADA CRITÉRIO 

12.1.  Eixos Pedagógicos: 
12.1.1. Insufi ciente - nota 0 a 25;
12.1.2. Razoável - nota 25,1 a 50;
12.1.3. Satisfatório - 50,1 a 75;
12.1.4. Bom - 75,1 a 100.
12.1.5. A variação da nota numérica dependerá da avaliação dos membros da Comis-
são de Seleção.
12.1.6. É vedado o plágio no texto (ou em parte dele). Detectado o ato, a OSC terá 
zerado o item onde o plágio ocorreu. 
12.1.6.1. Segundo o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, plágio "é a apresen-
tação feita por alguém, como de sua própria autoria, de trabalho, obra intelectual etc. 
produzidos por outrem". A palavra provém do termo em latim plagium que quer dizer 
FURTO. Assim, ocorre plágio nas obras acadêmicas quando alguém apresenta ou as-
sina como seu, em todo ou em parte, texto, representação gráfi ca, imagem ou qualquer 
outro tipo de produção intelectual de outra pessoa, sem o devido crédito, mesmo que 
involuntariamente.
12.2.  Eixo Gerenciamento de Recursos Financeiros: 
12.2.1. O plano de aplicação é composto por:
12.2.1.1. Naturezas de despesa e Categorias de despesa:
I. (1) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS
a. (1.1) HOLERITH
b. (1.2) FÉRIAS
c. (1.3) VERBAS RESCISÓRIAS
d. (1.4) BENEFÍCIOS
e. (1.5) EXAMES/PCMSO/PPRA
f. (1.6) PROGRAMA JOVEM APRENDIZ
II. (2) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS - ENCARGOS
a. (2.1) ENCARGOS TRAB/PREV/SOC/OUTR
III. (3) DESPESAS COM CONSUMO
a. (3.1) LIVROS PEDAGÓGICOS
b. (3.2) BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS
c. (3.3) MATERIAL PEDAGÓGICO
d. (3.4) MATERIAL ESPORTIVO
e. (3.5) MATERIAL DE INFORMÁTICA
f. (3.6) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
g. (3.7) MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA
h. (3.8) UTENSÍLIOS DE COZINHA
i. (3.9) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL/COLETIVO
IV. (4) DESPESAS COM SERVIÇOS E OUTROS
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a. (4.1) SERVIÇOS
b. (4.2) ATIVIDADES EDUCATIVAS
c. (4.3) REPASSE DE ENCARGOS DE SERV TERCEIRIZADO
V. (5) DESPESAS COM BENS DURÁVEIS
a. (5.1) ELETRODOMÉSTICOS
b. (5.2) MOBILIÁRIO
c. (5.3) ELETROELETRÔNICOS
d. (5.4) BRINQUEDOS
e. (5.5) INFORMÁTICA
VI. (6) DESPESAS COM MANUTENÇÃO
a. (6.1) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELÉTRICA
b. (6.1.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELÉTRICA
c. (6.2) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA
d. (6.2.1) MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA
e. (6.3) MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA
f. (6.3.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - PINTURA
g. (6.4) MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS
h. (6.4.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - ALVENARIA
i. (6.5) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO
j. (6.5.1) MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO
k. (6.6) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDOS
l. (6.6.1) MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS
m. (6.7) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA
n. (6.7.1) MATERIAL MANUTENÇÃO INFORMÁTICA
o. (6.8) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA
p. (6.8.1) MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA
q. (6.9) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS
r. (6.9.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS
s. (6.10) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO
t. (6.10.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO
12.2.2. Critério 1: Coerência entre o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros, 
despesas pertinentes e Cronograma de Desembolso.
12.2.2.1. Plano de Aplicação e Detalhamento do Custo: Descrição e coerência entre 
o plano de aplicação e detalhamento do custo, levando em consideração as despesas 
pertinentes à execução do objeto.
I. Somatória das Naturezas 12.2.1.1.I e 12.2.1.1.II = Sendo: Até 85% do valor total da 
proposta = Nota 100, obedecendo a proporção de +1% = -10 pontos.
II. A razão entre as categorias 12.2.1.1.II.a (encargos trabalhistas e previdenciários) 
e a somatória das categorias 12.2.1.1.I.a (salários), 12.2.1.1.I.b (férias) e 12.2.1.1.I.c 
(verbas rescisórias) deve ser de 0,08 à 0,19 para OSCs que possuem o CEBAS e 0,36 à 
0,47 para OSCs que não possuem CEBAS, sendo, dentro destes ranges, aplicado Nota 
100 e, obedecendo a proporção de +/-0,01 fora do range = -10 pontos.
12.2.3. Critério 2: Menor amplitude salarial entre as funções de gestão e de atividades 
fi ns, visando garantir a valorização dos profi ssionais que trabalham diretamente com 
as crianças.
12.2.3.1. Cálculo da média salarial das categorias Equipe Gestora e, Equipe Docentes 
e Apoio Direto à Criança, identifi cando a amplitude entre eles.
I. Amplitude em até R$ 1.800,00 = 100
II. Aumento da amplitude a cada R$ 750,00 = -10 pontos.
12.2.4. Critério 3: Melhor adequação da proposta ao valor de referência, considerando 
a relação entre o quadro de recursos humanos, materiais utilizados para execução das 
atividades planejadas e contratação de serviços necessários para a execução do objeto.
12.2.4.1. Esta nota será baseada no documento de detalhamento (conforme Termo 
de Referência Técnica). Serão levados em consideração a estrutura, clareza, nível de 
coerência e a indicação dos critérios para a composição dos valores apresentados.
12.2.4.2. Nota máxima (100) dividida pelo número de naturezas de despesa existentes 
no plano de aplicação (6), desta forma cada natureza de despesa tem peso 16,66. A 
nota para cada natureza será subdividida pelo número de categorias que as compõem, 
dentro do Plano de Aplicação elaborado e, cada categoria de despesa terá sua nota 
individual. Cada categoria será analisada individualmente e terá sua nota proporcio-
nalmente aplicada.
12.2.5. Classifi cação das notas na avaliação do detalhamento: 
12.2.5.1. Insufi ciente - nota 0 a 25;
12.2.5.2. Razoável - nota 25,1 a 50;
12.2.5.3. Satisfatório - 50,1 a 75;
12.2.5.4. Bom - 75,1 a 100.
12.3. Critério 4.: As ações previstas que visam a otimização da utilização dos recursos 
fi nanceiros repassados para a execução da parceria buscando objetivamente o atendi-
mento dos princípios da administração pública.
12.3.1. Esta nota será baseada em 2 (dois) pontos de avaliação: 
12.3.1.1. Apresentação do documento conforme capítulo 25 do Termo de Referência, 
valendo 50 pontos do total da nota deste critério; e
12.3.1.2. Nota do nível de detalhamento do documento respectivo ao item 12.3.1.1, 
levando em consideração a estrutura, clareza, nível de coerência e a indicação dos 
critérios para a composição do documento, sendo: 
a. Insufi ciente - nota 0 a 12,5;
b. Razoável - nota 12,6 a 25;
c. Satisfatório - nota 25,1 a 37,5;
d. Bom - nota 37,6 a 50.
 13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICA-
ÇÃO, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSOS 
13.1. O resultado preliminar do processo de seleção, com a classifi cação das propostas 
de Plano de Trabalho e respectiva pontuação da Organização da Sociedade Civil, será 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas até dia 09/11/2021. 
13.2. As Organizações da Sociedade Civil participantes poderão interpor recurso ad-
ministrativo ao resultado preliminar de classifi cação, por meio de documento subs-
crito pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) a ser peticionado por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, pelo endereço: https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, 
com o Tipo de Processo "Requerimento Padrão" (opção de processo no SEI) e ende-
reçado à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
dos da publicação do referido resultado no Diário Ofi cial do Município de Campinas, 
constando:
I. a autoridade recorrida (Secretário Municipal de Educação);
II. a indicação do processo administrativo em que consta a decisão recorrida 
(PMC.2020.00050904-00);
III. o nome, a qualifi cação e os endereços físico e eletrônico do recorrente, para inti-
mação;
IV. a exposição das razões e dos fundamentos da inconformidade da decisão adminis-

trativa recorrida.
13.3. Em sede de recurso, não serão aceitas e analisadas informações, novos documen-
tos ou complementações que não estejam contidos na proposta de Plano de Trabalho 
originalmente apresentada. 
13.4. Havendo interposição de recurso, a Secretaria Municipal de Educação dará 
ciência aos demais interessados, via publicação no Diário Ofi cial do Município de 
Campinas. 
13.5. A Comissão de Seleção analisará os eventuais recursos no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, podendo reformar a sua decisão ou, com as devidas justifi cativas, encaminhar o 
recurso para análise jurídica.
13.6. Após análise jurídica, o recurso será encaminhado ao Secretário da Pasta respon-
sável pela parceria para decisão fi nal. 
13.7. Na análise dos recursos, a Comissão de Seleção poderá solicitar manifestação 
técnica elaborada pelos Departamentos Financeiro e Pedagógico da Secretaria Muni-
cipal de Educação. 
13.8. Serão concedidas vistas dos autos às Organizações da Sociedade Civil no mesmo 
prazo de apresentação dos recursos. 
13.9. A decisão fi nal do recurso, devidamente motivada, será proferida no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias úteis, contados de seu recebimento pela autoridade mencionada 
no item 13.5. 
13.10. Da decisão fi nal não caberá novo recurso. 
13.11. Não será conhecido o recurso quando interposto:
I. fora do prazo;
II. por quem não seja legitimado;
III. após exaurida a esfera administrativa.
13.12. Será liminarmente indeferido o recurso apresentado que não esteja de acordo 
com o estipulado neste Edital.
 14.   DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição, o 
Secretário Municipal de Educação homologará o resultado fi nal da seleção e clas-
sifi cação das Organizações da Sociedade Civil, que deverá ser publicado no Diário 
Ofi cial do Município e no sítio ofi cial na internet até o dia 21/12/2021.
14.2. Na mesma oportunidade, a Organização da Sociedade Civil selecionada será 
convocada para, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, apresentar à Coordenadoria Seto-
rial de Administração e Gerenciamento de Convênios, a documentação exigida para 
comprovar o preenchimento dos requisitos para a celebração da parceria, bem como 
os relativos à não incidência nos impedimentos legais, previstos nos artigos 33, 34 e 
39 da Lei 13.019/2014 e itens 5 e 6 deste Edital, conforme ANEXO III - Modelo O. 
14.3. A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à cele-
bração da parceria.
 15.   DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
15.1. Para celebração do Termo de Colaboração a OSC deverá apresentar o Plano de 
Trabalho, já adequado conforme apontamentos realizados pela Comissão de Seleção, 
e comprovar o preenchimento dos requisitos para a celebração da parceria, bem como 
a não incidência nos impedimentos legais, previstos nos artigos 33, 34 e 39 da Lei 
13.019/2014 e itens 5 e 6 deste Edital, nos moldes previstos no subitem 14.2. 
15.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da 
proposta submetida e aprovada no processo de seleção. 
15.3. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado por meio do sistema  GSC - Campi-
nas, no endereço:  https://gsc.campinas.sp.gov.br/, em consonância com o disposto na 
Lei Federal 13.019/2014, a legislação municipal vigente e o disposto no item 9 deste 
Edital, contendo, obrigatoriamente, a parte pedagógica e a fi nanceira, conforme Termo 
de Referência Técnica ANEXO I - subitem 15.2, de acordo com a vistoria prévia reali-
zada nos termos do item 7 deste Edital de Chamamento constando também:
15.3.1. A defi nição das metas operacionais mensuráveis e quantitativas, indicativas 
de melhoria da efi ciência e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, 
operacional e administrativo, bem como os respectivos prazos e cronograma de exe-
cução e atividades a serem executadas;
15.3.2. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado 
nexo entre essa realidade e o(s) projeto(s), a(s) atividade(s) e as metas a serem atin-
gidas; 
15.3.3. Forma de execução da(s) atividade(s) e de cumprimento das metas a ela(s) 
atrelada(s); 
15.3.4. Defi nição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento 
das metas, indicadores de avaliação de desempenho e de qualidade na prestação dos 
serviços; 
15.3.5. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução do(s) 
projeto(s) e da(s) atividade(s) abrangida(s) pela parceria (Plano de Aplicação dos re-
cursos);
15.3.6. Cronograma de Desembolso (distribuição dos recursos nos meses de vigência 
do Termo de Colaboração);
15.3.7. O detalhamento do valor orçado para implementação do plano de trabalho;
15.3.8. Previsão de início e fi m de execução do objeto, bem como da conclusão das 
etapas ou fases programadas (como serão aplicados os recursos);
15.3.9. Descrição dos procedimentos adotados buscando a otimização dos recursos 
fi nanceiros repassados para as aquisições de produtos e/ou serviços, bem como para a 
contratação de recursos humanos.
15.4. Caso verifi cada irregularidade formal nos documentos apresentados, a Coorde-
nadoria Setorial de Administração e Gerenciamentos de Convênios notifi cará a OSC 
para que, no prazo de 02 (dois) dias, providencie a regularização, sob pena de não 
celebração da parceria. 
15.5. Em caso de não preenchimento dos requisitos previstos no item 5 ou incidência 
nos impedimentos elencados no item 6 a Organização da Sociedade Civil imediata-
mente mais bem classifi cada poderá ser convidada a aceitar a celebração da parceria 
nos termos da proposta por ela apresentada. 
15.6. Caso a OSC convidada nos termos do subitem 15.5 aceite celebrar a parceria, 
a Coordenadoria Setorial Administração e Gerenciamento de Convênios procederá à 
verifi cação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos legais e a 
não incidência nos impedimentos, nos termos do subitem 15.1. 
15.7. Para a celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil 
deverá, ainda: 
15.7.1. Manter atualizados, até a celebração, bem como durante toda a vigência da 
parceria, as comprovações e os documentos previstos nos subitens antecedentes; 
15.7.2. Estar em dia com a prestação de contas de recursos públicos recebidos ante-
riormente; 
15.7.3. Não constar em cadastro municipal, estadual e/ou federal de apenadas e ou 
inadimplentes. 
15.8. A celebração do termo de Colaboração depende, ainda: 
15.8.1. Da emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, nos termos 



8 Campinas, sexta-feira, 17 de setembro de 2021Diário Ofi cial do Município de Campinas

do art. 35, V, da Lei 13.019/2014; 
15.8.2. Da aprovação do Plano de Trabalho pela Secretária Municipal de Educação; 
15.8.3. Da emissão de parecer jurídico pelo Núcleo de Educação da Procuradoria de 
Assessoria Especializada da Procuradoria-Geral do Município.
15.9. O Termo de Colaboração será formalizado com observância das cláusulas es-
senciais contidas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014 e na forma da minuta que 
integra o presente Edital de Chamamento - ANEXO II.
15.10. O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 
do respectivo extrato no Diário Ofi cial do Município de Campinas, o qual deverá ser 
providenciado em até 05 (cinco) dias após a sua assinatura.
15.11. Concomitantemente ao Termo de Colaboração, haverá a celebração de Termo 
de Permissão de Uso, respectivo ao imóvel público onde se dará a execução do objeto 
da parceria.
15.11.1. A listagem de patrimônios alocados nas Unidades Educacionais está disposta 
no ANEXO - T
 16.   DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
16.1. Serão disponibilizados para repasses à(s) Organização(ões) da Sociedade Civil 
selecionada(s) para a execução das parcerias, durante toda a vigência prevista no item 
4.1 deste Edital, o montante estimado total de R$ 9.523.200,00 (nove milhões qui-
nhentos e vinte e três mil e duzentos reais). Conforme especifi cado no item 3.3

16.2. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria 
é proveniente do Tesouro Municipal e está cadastrada sob as dotações: 
07160.12.365.1003.4027.335039/01.212.000
07160.12.365.1003.4027.335039/01.213.000

 17.   DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
17.1. A gestão da parceria será realizada por agente público com poderes de controle 
e fi scalização, designado por ato publicado no Diário Ofi cial do Município, em data 
anterior à celebração do Termo de Colaboração, cujas obrigações serão aquelas deter-
minadas pelo Artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
17.2. A Administração Pública designará, em ato a ser publicado no Diário Ofi cial do 
Município de Campinas em data anterior à celebração do Termo de Colaboração, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, cujas funções são as previstas no artigo 2º, 
inciso XI e artigo 59, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014.
17.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o art. 59 da Lei 
13.019/14, a ser emitido pela Equipe Técnica Pedagógica e Financeira da Secretaria 
Municipal de Educação, será homologado pela Comissão de Monitoramento e avalia-
ção, independentemente da apresentação da prestação de contas devida pela organi-
zação da sociedade civil
 18.   DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
18.1. As atividades educacionais objeto do Termo de Colaboração terão sua execução 
monitorada e avaliada pela Administração Pública. 
18.2. O acompanhamento da execução das atividades de atendimento educacional ci-
tado no item 3.1, deste Edital, compreendem, dentre outras, as seguintes atribuições:
18.2.1. Coordenar, articular e avaliar o planejamento com o processo de execução das 
ações educacionais; 
18.2.2. Assegurar a oferta do atendimento nos padrões de qualidade exigidos pelas 
normativas nacionais e municipais que regulamentam a política educacional.
18.3. As ações de monitoramento e avaliação, no período de vigência da parceria com-
preendem a verifi cação:
18.3.1. Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;
18.3.2. Da permanência do quadro de profi ssionais, de acordo com o ANEXO I Termo 
de Referência Técnica, durante todo o período de vigência; 
18.3.3. Do cumprimento do Plano de Trabalho apresentado; 
18.3.4. Da utilização dos recursos fi nanceiros repassados pela municipalidade. 
18.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação poderão ocorrer por meio de: 
18.4.1. Análise de dados coletados por meio de instrumentos específi cos da execução 
das ações sendo descritos em Ordem de Serviço a ser publicada no Diário Ofi cial do 
Município de Campinas; 
18.4.2. Visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não; 
18.4.3. Pesquisa de satisfação dos benefi ciários do plano de trabalho pactuado. 
18.5. As atribuições da Comissão de monitoramento e avaliação encontram-se no 
ANEXO I Termo de Referência Técnica. 
18.6. Sem prejuízo das ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação, a 
execução da parceria poderá ser acompanhada e fi scalizada pelo Sistema de Con-
trole Interno do Município, previsto na Lei Complementar Municipal n.º 202/2018, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 20.121/2018, pelos Conselhos de Políticas 
Públicas das áreas relacionadas ao objeto do Termo de Colaboração, bem como tam-
bém estará sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação vigente.
 19.   DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DURANTE A EXE-
CUÇÃO DA PARCERIA 
19.1. Os recursos da parceria geridos pela Organização da Sociedade Civil estão vin-
culados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria, mantendo a natureza 
de verbas públicas. 
19.2. A Organização da Sociedade Civil deverá manter e movimentar os recursos em 
conta bancária pública, junto ao Banco do Brasil, ou Caixa Econômica Federal, espe-
cífi ca para a parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado. 
19.3. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 
princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, efi ciência, publi-
cidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade. 
19.4. As organizações da sociedade civil que formalizarem Termo de Colaboração 
com a Administração Pública deverão: 
19.4.1. Aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabe-
lecida, assim como, eventuais rendimentos, no atendimento do objeto do termo de 
colaboração fi rmado, em estrita consonância com o plano de aplicação fi nanceira e 
cronograma de desembolso apresentados; 
19.4.2. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência 
do Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas, 
inclusive a nota fi scal eletrônica, o número do Termo de Colaboração, fonte de recurso 
e o órgão público a que se referem, sendo que o carimbo deve ser de cor vermelha 
conforme ANEXO III Modelo K; 
19.4.3. Incluir, no sistema de acompanhamento fi nanceiro indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação, os documentos comprobatórios das despesas e mantê-los de 
posse para eventuais fi scalizações e/ou conferências; 
19.4.4. Realizar toda movimentação de recursos no âmbito da parceria, mediante 
transferência eletrônica, sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatorie-
dade de depósito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços, sendo proibido o saque de recursos da conta corrente específi ca do ajuste 

para pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie, ressalvadas as exce-
ções previstas no § 2º do artigo 53 da Lei Federal n.º 13.019/2014.
19.4.5. Aplicar os saldos e provisões dos recursos repassados a título da parceria, 
sugerindo-se cadernetas de poupança, fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública. A conta de 
aplicação fi nanceira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não podendo 
ser realizada em contas estranhas ao mesmo; 
19.4.6. Não repassar ou distribuir a outra organização da sociedade civil, ainda que 
educacional, bem como, a qualquer outra pessoa jurídica, recursos oriundos da par-
ceria celebrada; 
19.4.7. Devolver aos cofres públicos eventuais saldos fi nanceiros remanescentes, in-
clusive os obtidos de aplicações fi nanceiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, deven-
do comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública; 
19.4.8. É vedado à organização da sociedade civil:
I. Utilizar recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria;
II. Remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado 
público, salvo nos casos previstos em lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias.
19.5. Em caso de necessidade de alteração na aplicação de recursos fi nanceiros apro-
vada, as organizações da sociedade civil poderão solicitar, por meio do Sistema Ele-
trônico de Monitoramento Financeiro e Prestação de Contas, a pretendida alteração.
19.5.1. As pretendidas alterações poderão ser efetivadas somente após aprovação fi nal 
do Gestor da Parceria.
 20.   DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
20.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão prestar contas dos recursos recebi-
dos por meio do lançamento e digitalização de documentos comprobatórios das des-
pesas no sistema de acompanhamento fi nanceiro indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação, em conformidade com o disposto no ANEXO I do Termo de Referência 
Técnica deste Edital. 
20.2. A inserção da prestação de contas deverá ocorrer mensalmente, até o dia 15 
(quinze) do mês subsequente ao desembolso das despesas, por meio do sistema de 
acompanhamento fi nanceiro indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
20.3. A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pelas nor-
mativas expedidas pelo órgão gestor e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
em vigência à época da prestação, sob pena de suspensão dos repasses. 
20.4. Caberá à Administração Pública, por meio da Coordenadoria Setorial de Admi-
nistração e Gerenciamento de Convênios, a análise da prestação de contas encaminha-
da pela Organização da Sociedade Civil, visando ao acompanhamento da execução 
fi nanceira do Termo de Colaboração. 
20.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo, a ser determinado pelo Município, para a organização da sociedade civil sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação nos termos do disposto no Art. 70, e seus 
parágrafos, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
20.6. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, conforme publicação feita anualmente pela Secretaria 
Municipal de Educação em momento oportuno. 
20.7. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da pres-
tação de contas, a organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os 
documentos originais que a compuseram.
 21.   DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE 
21.1. A administração pública deverá manter, em seu sítio ofi cial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oiten-
ta) dias após o respectivo encerramento.
21.2. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parce-
rias celebradas com a administração pública. 
21.3. As informações de que tratam este subitem e os subitens 21.1 e 21.2 deverão 
incluir, no mínimo: 
21.3.1. Data de assinatura e identifi cação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável; 
21.3.2. Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
21.3.3. Descrição do objeto da parceria; 
21.3.4. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
21.3.5. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data previs-
ta para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e 
o resultado conclusivo; 
21.3.6. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, 
o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.
21.4. A organização da sociedade civil deverá cumprir os dispositivos legais relativos 
à transparência de seus atos, nos termos das exigências do Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo, consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informa-
ções sobre suas atividades e resultados, nos termos do comunicado SDG n.º 16/2018 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
21.5. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.
 22.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
22.1. As informações e orientações gerais, bem como a minuta do Termo de Cola-
boração e o Termo de Referência Técnica, estarão à disposição no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Campinas no endereço https://www.campinas.sp.gov.br/
governo/educacao/chamada-publica.php, a partir da data de publicação em Diário Ofi -
cial do Município.
22.2. A Organização da Sociedade Civil que formalizar o Termo de Colaboração par-
ticipará do Programa de Alimentação Escolar destinado, exclusivamente, às crianças 
matriculadas nos Centros de Educação Infantil, sendo fornecido por meio do ajuste 
fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Campinas e a CEASA - Centrais de Abaste-
cimento de Campinas S/A, em conformidade com o Programa Municipal de Alimen-
tação Escolar.
22.3. As organizações da sociedade civil deverão garantir medidas de acessibilidade 
para crianças e pessoas com defi ciência ou mobilidade reduzida e idosos
22.4. A administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação 
com os benefi ciários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e no cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades defi nidas. 
22.5. As Organizações da Sociedade Civil poderão sanar eventuais dúvida sobre o 
preenchimento dos formulários relativo ao Plano de Trabalho pelo seguinte endereço: 
sme.convenios@educa.campinas.sp.gov.br. 
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Campinas, ___ de _____________ de AAAA.

JOSÉ TADEU JORGE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Campinas

CEI – BEM QUERER – JD. LONDRES – FLORDELIS APARECIDA GREGOLIN
DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE

COLCHONETE FORRADO EM COURVIN/NAPA DENSIDADE 23 140 140
SUPERIOR 16GB 20 20
BEBEDOURO DE MESA PARA GARRAFÃO DE 10L E 20L 2 2
MESA EM MADEIRA 03 GAVETAS MED. APROX. 1,40 X 0,70 X 0,75 MT 5 5
PLACAS PARA TATAME EM EVA 20 MM - 100 X100 CM 40 40
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL INFRAVERMELHO 3 3
BANCO INFANTIL 2 2
BRINQUEDO - CAMINHÃO BOMBEIRO PLÁSTICO COR VERMELHA 30 30
COLCHÃO PARA BERÇO FORRADO EM COURVIN/NAPA DENSIDADE 18 30 30
DE IDADE 60 60
GIRA GIRA CARROSSEL 2 2
CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL. 10 10
VENTILADOR DE PAREDE 15 15
ESTANTE MADEIRA ABERTA C/04 PRAT. MED. APRO. 1,00X1,00X0,33M 14 14
FOGÃO A GÁS DE 04 BOCAS 1 1
CONJUNTO DE MESA HEXAGONAL INFANTIL E CADEIRA INFANTIL 12 12
VENTILADOR DE COLUNA 2 2
BRINQUEDO PENTEADEIRA ACOMPANHA MÍNIMO 06 PEÇAS 10 10
BANDINHA RÍTMICA INFANTIL - MÍNIMO 20 PEÇAS 5 5
BRINQUEDO - CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 20 20
GANGORRA DE 2 LUGARES 6 6
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ 10 10
TANQUINHO 1 1
KIT DE ANIMAIS SELVAGENS COMPOSTO POR 6 BICHOS 20 20
MÓBILE DE BICHOS 5 5
TRICICLO EM METAL 20 20
ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 1 1
MICROONDAS COM CAPACIDADE DE 20 LITROS 2 2
KIT DE DINOSSAUROS COMPOSTO POR 8 BICHOS. 20 20
MINHOCÃO - TÚNEL DE PANO 3 3
10CM X 10CM 10 10
ENTRADA USB. RÁDIO AM/FM. 8 8
POLIETILENO 2 2
ANOS 3 3
MÍNIMAS 44CM X 10CM X 10CM. 4 4
KIT DE ANIMAIS DA FAZENDA COMPOSTO POR 6 BICHOS 20 20
MICROFONE SEM FIO 2 2
MESA COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA BRANCA 2 2
CONJUNTO PROFESSOR 01 - MESA E CADEIRA (MODELO FNDE) 7 7
MESA PARA IMPRESSORA 1 1
MESA PARA MICROCOMPUTADOR 1 1
KIT PARA JOGO DE VÔLEI INFANTIL 1 1
MINI SYSTEM 1 1
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 8 8
ESTANTE DE AÇO ABERTA C/ 06 PRATELEIRAS 3 3
MESA EM MADEIRA PARA REUNIÃO RETANGULAR 1 1
CADEIRA DE BEBÊ SUSPENSA, RETRÁTIL E PORTÁTIL PARA ALIMENTAÇÃO. 20 20
MESA EM U PARA REFEIÇÃO DE BEBÊS - 04 LUGARES 6 6
ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS 2
AFIADOR DE FACAS C/ CABO EM POLIPROPILENO BRANCO MED. 8 POL. 1
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO 42 X 28,5 X 6 CM 6
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO CAPAC. APROX. 20 LITROS 2
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO CAPACIDADE APROXIMADA DE 12 LITROS 3
BANDEJA EM AÇO INOX AUSTENÍTICO, RETANGULAR, DIMENSÕES 33 CM X 49 
CM, ALTURA DE1,0 A 2,5 CM. 2

BATEDOR EM AÇO INOXIDÁVEL - MED. APROX. 25 A 30 CM 2
BORRIFADOR DE ÁGUA EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 1000 ML OK 2
CAÇAROLA EM ALUMÍNIO ACABAMENTO FOSCO LINHA HOTEL - CAPAC. 10 A 12 
LITROS 2

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO C/ ESPESSURA DE 4 A 5 MM,, 40 A 45 L. 1
CAIXA PLÁSTICA EM POLIETILENO VAZADA EMPILHÁVEL - MED. APROX. 31,00 X 
36,00X 56,00 6

CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO, ESPESSURA DE 3 A 5 MM, 10 A 15 L. 2
CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO, COM ESPESSURA DE 3 A 5 MM, 30 A 35 L. 1
CANECA COM ALÇA EM POLIPROPILENO 250 A 300 ML 90
CANECÃO EM ALUMÍNIO GROSSO ACABAMENTO FOSCO - CAPAC. DE 4 A 5 
LITROS 2

CESTO P/ FRITURA EM ARAMADA - 28 CM DE DIÂMETRO 1
COLHER PARA CALDEIRÃO EM POLIETILENO 45 CM 3
COLHER P/SOBREMESA 100% CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 90
CONCHA P/ FEIJÃO INTEIRIÇA 100% AÇO INOX C/ CABO 4
COPO EDUCATIVO EM POLICARBONATO PARA LÍQUIDO - 140 ML 90
CUBA EM AÇO INOX 304 C/ALÇAS MÓVEIS - MED. APROX. 325 X 265 X 65 MM 6
ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO - DIM. 40 CM DE DIÂMETRO 1
ESCORREDOR DE PRATOS EM PLÁSTICO 2

ESCORREDOR DE TALHERES C/ 3 DIVISÓRIAS - MED. APROX. 20,5 X 37,7 X 11,4 CM 2
ESPÁTULA PÃO DURO DE SILICONE SUPORTE ATÉ 50 GRAUS VAI AO LAVA LOU-
ÇAS 2

ESPÁTULA PARA BOLO C/LÂMINA E CABO AÇO INOX - MED. APROX. 28,0 CM 2
ESPREMEDOR ALHO ALUMINIO REFORÇADO - MED. APROX. 18 CM DE COMPRI-
MENTO 2

ESPREMEDOR DE B ATATA MÉDIO C/ TRIPÉ 1
FACA DE MESA INTEIRIÇA 100% AÇO INOX 90
FACA DE SERRA PARA PÃO, LÂMINA 100% AÇO INOX - MED. APROX. 30 CM 2
FACA DE SOBREMESA INTEIRIÇA 100% AÇO INOX MED. APROX. 19,7 CM DE COM-
PR. ESPESSURA3,00 MM 90

FACA PARA CARNE LÂMINA 100% AÇO INOX 3
FACA PARA CHURRASCO COM LÂMINA EM AÇO INOX 3
FORMA DE ALUMÍNIO P/ PUDIM C/ FURO NO MEIO MED. APROX. 28 CM DE DIÂ-
METRO 3

FREEZER 700 LITROS FROST FREE 2 PORTAS EM AÇO INOX AISI 304, 220V 1
GARFO DE SOBREMESA INTEIRIÇO 100% AÇO INOX 90
PÁ PARA CALDEIRÃO, EM POLIETILENO 65 À 75 CM 2
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 11,4 A 12L FECHAMENTO EXTERNO 1
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 20 A 21L FECHAMENTO EXTERNO 1
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 4,5 L FECHAMENTO INTERNO 1
PANELA WOK ANTIADERENTE COM TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, DIÂMETRO 
35 CM. 2

PANO DE COPA COR BRANCA 100% ALGODÃO 46X70CM. 20
PASSADOR CHINOY C/ MED. APROX. DE 21 CM DE DIÂMETRO 20 CM DE ALT. E 42 
CM DECOMPR. 1

PASSADOR DE ARROZ PÉ E ALÇAS LATERAIS EM ALUMÍNIO - MED. APROX. 35 CM 
DE DIÂMETRO 1

PENEIRA COM CABO E REDE EM AÇO INOX, 170 A 200 MM DE DIÂMETRO. 2
PLACA DE CORTE C/ PEGADOR E CANALETA - COR VERDE 2
PRATO FUNDO DE SOBREMESA EM VIDRO TEMPERADO TOTALMENTE LISO. 90
REFRIGERADOR 1400 LITROS FROST FREE 4 PORTAS EM AÇO INOX AISI 304 220V 1
SACO PLÁSTCO TRANSPARENTE DE POLIETILENO - MED. 65CM COMPR. X 48CM 
LARG. X 80 MICRA DE ESPESSURA 10

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO 35 CM X 15 CM X 80 MICRA DE ESPES-
SURA 30

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE POLIETILENO MED. 40 CM LARG. X 60 CM 
COMPR.X 30MICRA ESPESS. 2

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE POLIETILENO MED. 80 CM COMPR. X 50 
CM LARG.X 80MICRA ESPESS. 10

SALADEIRA MATERIAL PLÁSTICO MED. APROX. 26 X 12 CM 4
SALADEIRA MATERIAL PLÁSTICO MED. APROX. 35 X 15 CM 3
SOCADOR FEIJÃO EM POLIETILENO - MED. APROX. 8 A 10 CM 2
SOPEIRA CONFECCIONADA EM INOX - CAPACIDADE P/ 2,5 LITROS 4
TAMPA PARA CUBAS 1/2 AÇO INOX - MED. APROX. 325 X 265 MM 6
TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL C/DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) 3 1/2 
DÍGITOS 1

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, 26X12 CM (DIÂMETRO X ALTURA), BORDAS 
ARREDONDADAS. 2

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, 30X14 CM (DIÂMETRO X ALTURA), BORDAS 
ARREDONDADAS. 2

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, VOLUME DE 1,0 A 1,5 LITROS, BORDAS 
ARREDONDADAS. 2

TIGELA REDONDA AÇO INOX - DIMENSÃO 20 X 10 CM 2
COLHER DE ARROZ 4
FOGÃO 4 BOCAS TRAMONTINA 1
BOTIJÃO DE GÁS P45 2
MULTIPROCESSADOR 1
COMPUTADORES ALL IN ONE PARA USO NA SECRETARIA 2
PROJETORES INTERATIVOS 2
COMPUTADORES DESKTOP SSD PARA USO COM OS PROJETORES 2
EXTINTOR COM CARGA D’ÁGUA (2ª) 3
EXTINTOR DE CARGA DE PÓ (20B:C) 5
HIDRANTE SIMPLES 3
BOMBA CAIXA D’ÁGUA 1
BOMBA DE INCÊNDIO 1
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 13

CEI – BEM QUERER – JD. NOVA EUROPA – MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA
DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE

CONJUNTO DE MESA HEXAGONAL INFANTIL E CADEIRA INFANTIL 13
CONJUNTO PROFESSOR 01 - MESA E CADEIRA (MODELO FNDE) 6
ESTANTE DE MADEIRA ABERTA C/ 04 PRAT. MED. APRO. 1,00M X 1,00M X 0,33M 25
MESA COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA BRANCA 2
MESA FÓRMICA PARA COZINHA MED. APROXIMADAMENTE - 1,60 X 0,90 X 0,74 M 1
MESA EM MADEIRA 03 GAVETAS MED. APROX. 1,40 X 0,70 X 0,75 M 3
KIT DE ANIMAIS DA FAZENDA COMPOSTO POR 6 BICHOS 22
KIT DE ANIMAIS SELVAGENS COMPOSTO POR 6 BICHOS 22
KIT PARA JOGO DE VÔLEI INFANTIL 1
MÓBILE DE BICHOS 5
PLACAS PARA TATAME EM EVA 20 MM - 100 X 100 CM 41
MINHOCÃO - TÚNEL DE PANO 3
APARELHO DE SOM PORTÁTIL - REPRODUZ: CD, CD-R, CD-RW E MP3. ENTRADA 
USB. RÁDIO AM/FM 5

MINI SYSTEM 1
CAMINHÃO CARROCERIA EM MADEIRA C/ MEDIDAS MÍNIMAS DE 44CM X 10CM 
X 10CM 8
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CONJUNTO FANTASIA DE FLORES DE JARDIM - TAM. PADRÃO ATÉ 05 ANOS DE 
IDADE 60

GANGORRA DE 2 LUGARES 6
KIT DE DINOSSAUROS COMPOSTO POR 8 BICHOS 20
BEBEDOURO DE MESA PARA GARRAFÃO DE 10L E 20L 3
CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL 14
MICROONDAS COM CAPACIDADE DE 20 LITROS 2
TANQUINHO 1
CARRETA EM BLOCOS FEITA EM MADEIRA C/ 8 BLOCOS COLORIDOS ME. MÍNI-
MAS 44CM X 10CM X 10CM 4

BRINQUEDO - GANGORRA FABRICADA EM RESINA PLÁSTICA DE POLIETILENO 2
TRICICLO EM METAL 12
LUVA INFANTIL P/ FUTSAL MEDIDAS: (LXA) 16 X 24 CM 2
CASINHA 1
GIRA GIRA CARROSSEL 2
PLAYGROUND INFANTIL II EM POLIETILENO, PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 
ANOS 2

CARTÃO DE MEMÓRIA PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA CLASSE 4 OU SUPERIOR 
16 GB 29

FOGÃO A GÁS DE 4 BOCAS 1
MICROFONE SEM FIO 2
VENTILADOR DE COLUNA 2
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL INFRAVERMELHO 3
BANCO INFANTIL 2
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ 10
CADEIRA DE BEBÊ SUSPENSA, RETRÁTIL E PORTÁTIL PARA ALIMENTAÇÃO 10
COLCHÃO PARA BERÇO FORRADO EM COURVIN/NAPA DENSIDADE 18 10
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 4
ESTANTE DE AÇO ABERTA C/ 06 PRATELEIRAS 2
GAVETEIRO COM RODAS E 04 GAVETAS 2
MESA EM MADEIRA PARA REUNIÃO RETANGULAR 1
MESA OVAL P/ REUNIÃO 1
MESA PARA IMPRESSORA 1
MESA PARA MICROCOMPUTADOR 1
BRINQUEDO - CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 30
COLCHONETE FORRADO EM COURVIN/NAPA DENSIDADE 23 133
ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS CHAPA 26 9
ARMÁRIO TIPO VESTIÁRIO EM CHAPA DE AÇO 2
ARMÁRIO DE MADEIRA BAIXO 03 PORTAS SEM RODAS 1
ARMÁRIO FECHADO BAIXO MDF OU MDP 2
ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 1
BANDINHA RÍTMICA INFANTIL - MÍNIMO 20 PEÇAS 2
BRINQUEDO PENTEADEIRA ACOMPANHA MÍNIMO 06 PEÇAS 2
BRINQUEDO - CAMINHÃO BOMBEIRO PLÁSTICO COR VERMELHA 30
ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS 2
AFIADOR DE FACAS C/ CABO EM POLIPROPILENO BRANCO MED. 8 POL. 1
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO 42 X 28,5 X 6 CM 6
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO CAPAC. APROX. 20 LITROS 2
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO CAPACIDADE APROXIMADA DE 12 LITROS 3
BANDEJA EM AÇO INOX AUSTENÍTICO, RETANGULAR, DIMENSÕES 33 CM X 49 
CM, ALTURA DE 1,0 A 2,5 CM. 2

BATEDOR EM AÇO INOXIDÁVEL - MED. APROX. 25 A 30 CM 2
BORRIFADOR DE ÁGUA EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 1000 ML OK 2
CAÇAROLA EM ALUMÍNIO ACABAMENTO FOSCO LINHA HOTEL - CAPAC. 10 A 12 
LITROS 2

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO C/ ESPESSURA DE 4 A 5 MM,, 40 A 45 L. 1
CAIXA PLÁSTICA EM POLIETILENO VAZADA EMPILHÁVEL - MED. APROX. 31,00 X 
36,00 X 56,00 6

CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO, ESPESSURA DE 3 A 5 MM, 10 A 15 L. 2
CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO, COM ESPESSURA DE 3 A 5 MM, 30 A 35 L. 1
CANECA COM ALÇA EM POLIPROPILENO 250 A 300 ML 90
CANECÃO EM ALUMÍNIO GROSSO ACABAMENTO FOSCO - CAPAC. DE 4 A 5 
LITROS 2

CESTO P/ FRITURA EM ARAMADA - 28 CM DE DIÂMETRO 1
COLHER PARA CALDEIRÃO EM POLIETILENO 45 CM 3
COLHER P/SOBREMESA 100% CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 90
CONCHA P/ FEIJÃO INTEIRIÇA 100% AÇO INOX C/ CABO 4
COPO EDUCATIVO EM POLICARBONATO PARA LÍQUIDO - 140 ML 90
CUBA EM AÇO INOX 304 C/ALÇAS MÓVEIS - MED. APROX. 325 X 265 X 65 MM 6
ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO - DIM. 40 CM DE DIÂMETRO 1
ESCORREDOR DE PRATOS EM PLÁSTICO 2
ESCORREDOR DE TALHERES C/ 3 DIVISÓRIAS - MED. APROX. 20,5 X 37,7 X 11,4 CM 2
ESPÁTULA PÃO DURO DE SILICONE SUPORTE ATÉ 50 GRAUS VAI AO LAVA LOU-
ÇAS 2

ESPÁTULA PARA BOLO C/LÂMINA E CABO AÇO INOX - MED. APROX. 28,0 CM 2
ESPREMEDOR ALHO ALUMÍNIO REFORÇADO - MED. APROX. 18 CM DE COMPRI-
MENTO 2

ESPREMEDOR DE B ATATA MÉDIO C/ TRIPÉ 1
FACA DE MESA INTEIRIÇA 100% AÇO INOX 90
FACA DE SERRA PARA PÃO, LÂMINA 100% AÇO INOX - MED. APROX. 30 CM 2
FACA DE SOBREMESA INTEIRIÇA 100% AÇO INOX MED. APROX. 19,7 CM DE COM-
PR. ESPESSURA 3,00 MM 90

FACA PARA CARNE LÂMINA 100% AÇO INOX 3
FACA PARA CHURRASCO COM LÂMINA EM AÇO INOX 3

FORMA DE ALUMÍNIO P/ PUDIM C/ FURO NO MEIO MED. APROX. 28 CM DE DIÂ-
METRO 3

FREEZER 700 LITROS FROST FREE 2 PORTAS EM AÇO INOX AISI 304, 220V 1
GARFO DE SOBREMESA INTEIRIÇO 100% AÇO INOX 90
PÁ PARA CALDEIRÃO, EM POLIETILENO 65 À 75 CM 2
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 11,4 A 12L FECHAMENTO EXTERNO 1
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 20 A 21L FECHAMENTO EXTERNO 1
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 4,5 L FECHAMENTO INTERNO 1
PANELA WOK ANTIADERENTE COM TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, DIÂMETRO 
35 CM. 2

PANO DE COPA COR BRANCA 100% ALGODÃO 46X70CM. 20
PASSADOR CHINOY C/ MED. APROX. DE 21 CM DE DIÂMETRO 20 CM DE ALT. E 42 
CM DECOMPR. 1

PASSADOR DE ARROZ PÉ E ALÇAS LATERAIS EM ALUMÍNIO - MED. APROX. 35 CM 
DE DIÂMETRO 1

PENEIRA COM CABO E REDE EM AÇO INOX, 170 A 200 MM DE DIÂMETRO. 2
PLACA DE CORTE C/ PEGADOR E CANALETA - COR VERDE 2
PRATO FUNDO DE SOBREMESA EM VIDRO TEMPERADO TOTALMENTE LISO. 90
REFRIGERADOR 1400 LITROS FROST FREE 4 PORTAS EM AÇO INOX AISI 304 220V 1
SACO PLÁSTCO TRANSPARENTE DE POLIETILENO - MED. 65CM COMPR. X 48CM 
LARG. X 80 MICRA DE ESPESSURA 10

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO 35 CM X 15 CM X 80 MICRA DE ESPES-
SURA 30

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE POLIETILENO MED. 40 CM LARG. X 60 
CM COMPR.X 30MICRA ESPESS. 2

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE POLIETILENO MED. 80 CM COMPR. X 50 
CM LARG.X 80MICRA ESPESS. 10

SALADEIRA MATERIAL PLÁSTICO MED. APROX. 26 X 12 CM 4
SALADEIRA MATERIAL PLÁSTICO MED. APROX. 35 X 15 CM 3
SOCADOR FEIJÃO EM POLIETILENO - MED. APROX. 8 A 10 CM 2
SOPEIRA CONFECCIONADA EM INOX - CAPACIDADE P/ 2,5 LITROS 4
TAMPA PARA CUBAS 1/2 AÇO INOX - MED. APROX. 325 X 265 MM 6
TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL C/DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) 3 1/2 
DÍGITOS 1

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, 26 X 12 CM (DIÂMETRO X ALTURA), BOR-
DAS ARREDONDADAS. 2

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, 30 X 14 CM (DIÂMETRO X ALTURA), BOR-
DAS ARREDONDADAS. 2

TIGELA EM AÇO INOX, AUSTENÍTICO, VOLUME DE 1,0 A 1,5 LITROS, BORDAS 
ARREDONDADAS. 2

TIGELA REDONDA AÇO INOX - DIMENSÃO 20 X 10 CM 2
COLHER DE ARROZ 4
FOGÃO 4 BOCAS TRAMONTINA 1
BOTIJÃO DE GÁS P45 2
MULTIPROCESSADOR 1
COMPUTADORES ALL IN ONE PARA USO NA SECRETARIA 2
PROJETORES INTERATIVOS 2
COMPUTADORES DESKTOP SSD PARA USO COM OS PROJETORES 2
EXTINTOR COM CARGA D’ÁGUA (2ª) 5
EXTINTOR DE CARGA DE PÓ (20B:C) 3
HIDRANTE SIMPLES 3
BOMBA CAIXA D’ÁGUA 2
BOMBA DE INCÊNDIO 1
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 9

 MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: ___________________
Processo Administrativo nº: _____________________
Interessado: SME - Secretaria Municipal de Educação
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o nº 51.885.242/0001-40, com sede na Av. Anchieta n° 200, Cen-
tro, Campinas/SP, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado 
pela Secretaria Municipal de Educação - SME, em razão da competência delegada 
através do Decreto Municipal 18.099/13, e a(o) (nome da OSC), inscrita no CNPJ 
sob o n° ____________________, com sede na Rua: _________________, _____ 
- __________, CEP ____________, doravante denominada simplesmente ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por seu dirigente, com fundamento 
na Lei 13.019/14, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN n° 
9.394/96, Lei n° 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54, Constituição Federal, em 
especial nos artigos 205 a 214, Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15, Lei 
Federal 14.113, Lei Municipal 6.662/91, Lei Municipal n° 10.869/01 e da Lei Muni-
cipal n° 11.279/02, regulamentadas pelo Decreto Municipal n° 13.673/01 e alterada 
pela Lei Municipal n° 13.642 de 24/07/09 e nos Decretos Municipais n° 16.215/08 nº 
17.437/11, art. 7° e § único e, Instrução n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo e do Edital de Chamamento nº 01/2021, publicado no Diário Ofi cial do 
Município em _________________, bem como as demais normas jurídicas pertinen-
tes, acordam celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme condi-
ções a seguir.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1. A presente parceria tem por objeto o atendimento educacional a crianças de 0 
(zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, matriculadas na Educação In-
fantil, Primeira Etapa da Educação Básica, em complementação à Rede Municipal 
de Ensino do Município de Campinas, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
início em 01/02/2022 e término em 31/01/2024.
1.1.1. As atividades educacionais objeto desta parceria serão executadas em bem pú-
blico imóvel, de propriedade deste Município - Centro de Educação Infantil Bem Que-
rer _________________________.
1.2. Serão executadas pela Organização da Sociedade Civil, durante toda a vigência da 
parceria, as ações previstas no Plano de Trabalho selecionado por meio do Edital de 
Chamamento nº 01/2021 e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, o qual se 
vincula integralmente aos termos deste instrumento.
1.3. São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Colaboração:
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a. Termo de Referência Técnica;
b. Regimento Escolar;
c. Plano de Trabalho aprovado;
d. Portaria de Autorização de Funcionamento;
e. Inventário dos bens públicos móveis;
f. Termos de Permissão de Uso dos bens móveis e imóvel.
1.4. A execução das ações deverá, obrigatoriamente, observar a descrição do atendi-
mento, constante do Termo de Referência Técnica, Anexo I do Edital de Chamamento 
nº 01/2021.
1.5. As atividades educacionais objeto desta parceria deverão observar:
1.5.1. As especifi cidades do público atendido nos seus aspectos físico, emocional, 
afetivo, cognitivo, linguístico e social, de acordo com a legislação pertinente, em es-
pecial a LDBEN.
1.5.2. A demanda identifi cada durante a execução da parceria, observando as legisla-
ções pertinentes.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS REPASSES. 
2. 
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula primeira, o MUNICÍPIO repas-
sará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pelo período de 24 (vinte e qua-
tro) meses, ou seja, de 01/02/2022 a 31/01/2024 o montante estimado de R$ X.XXX.
XXX,XX (xxxxxxxxxxxxx), por meio de repasses mensais.
2.1.1. Além do montante acima descrito, poderá ser repassada a quantia de até R$ 
XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxxx), reservada para o eventual pagamento de verbas res-
cisórias e que apenas será liberada no caso de extinção ou renúncia do presente Termo 
e mediante prévia reserva orçamentária, aprovação do comitê gestor, e autorização da 
autoridade competente.
2.2. O primeiro repasse será efetuado após o início da vigência do Termo de Colabora-
ção, com base na proposta inicial apresentada no Plano de Trabalho e os subsequentes, 
no terceiro dia útil de cada mês.
2.3. Os recursos serão oriundos de dotação orçamentária correspondente a cada exer-
cício.
2.4. Para fi ns de composição do valor do repasse, será considerada a faixa etária da 
criança atendida e o período de atendimento, previstos em Resolução anual de Ca-
dastro e Matrícula para Educação Infantil, publicada no Diário Ofi cial do Município, 
não implicando a alteração de idade durante a execução do ajuste em mudança de 
agrupamento/valor. 
2.5. As formas de agrupamento e período de atendimento (integral ou parcial) constam 
descritas no Plano de Trabalho.
2.6. Os recursos fi nanceiros repassados destinam-se à aplicação integral e exclusiva na 
execução do objeto da parceria, descrito na Cláusula Primeira.
2.7. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria 
está cadastrada sob as dotações abaixo, sendo permitidas alterações, caso necessário, 
e desde que admitidas pela legislação vigente:
. 07.160.12.365.1002.4016.339039/01.212.000; e
. 07.160.12.365.1002.4016.339039/01.213.000,
2.8. Durante a vigência deste Termo de Colaboração, eventuais saldos de recursos 
poderão ser acumulados à(s) parcela(s) subsequente(s) para a execução do objeto, até 
sua conclusão.
2.9. Os valores a serem repassados poderão ser revistos e alterados, mediante a apre-
sentação de novo estudo pela Secretaria Municipal de Educação.
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
3. 
3.1. A data de início da vigência do presente Termo de Colaboração será a partir de 
01/02/2022 estendendo-se até 31/01/2024, podendo ser prorrogado por sucessivos pe-
ríodos, desde que não exceda 60 (sessenta) meses.
3.1.1. A vigência prevista na cláusula 3.1 poderá ser prorrogada de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
3.1.2. Em caso de prorrogação da parceria, os valores a serem repassados, nos termos 
do item 17 do Termo de Referência Técnica do Edital de Chamamento Público nº 
01/2021, poderão ser revistos e alterados, mediante a apresentação de novo estudo 
pela Secretaria Municipal de Educação.
3.1.3. Em caso de prorrogação, fi ca convalidado, para utilização no próximo exercício, 
eventual saldo fi nanceiro remanescente autorizado no exercício deste ajuste, que fora 
provisionado para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.
3.2. Em caso de atrasos, por qualquer uma das partes, no início das atividades, o valor 
total do ajuste sofrerá desconto Pro Rata Die entre a data de início da vigência e a data 
de início das atividades e serviços. 
3.3. Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelos partícipes, a qualquer 
tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde 
que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.
 CLÁUSULA QUARTA - DA PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E IMÓ-
VEIS. 
4. 
4.1. Fica destinado à Organização da Sociedade Civil, mediante o TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO nº XX/XXXX o bem público imóvel, de propriedade deste Municí-
pio, onde as atividades educacionais objeto desta parceria serão executadas, situado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEI BEM QUERER ________________.
4.2. Para a execução das atividades educacionais objeto desta parceria serão disponibi-
lizados à OSC, mediante Termo de Permissão de Uso, os bens públicos inventariados 
e relacionados circunstanciadamente no Inventário dos bens públicos móveis, que é 
parte integrante do presente instrumento, vigorando a permissão de uso dos referidos 
bens pelo período de vigência do presente Termo de Colaboração.
4.3. Os bens públicos necessários para a realização dos serviços pactuados por meio 
deste Termo, deverão ser mantidos pela Organização da Sociedade Civil em perfeitas 
condições, salvo os desgastes naturais decorrentes do uso dos mesmos, sob pena de 
indenizar o Município pelos danos causados.
4.4. A Organização da Sociedade Civil deverá zelar pelos bens móveis e imóveis cujo 
uso lhe for permitido, até sua restituição ao Poder Público, garantindo, inclusive, a 
manutenção preventiva e corretiva dos referidos bens.
4.5. Os bens móveis públicos, objeto da permissão de uso, poderão ser substituídos 
por outros de igual ou maior valor, com a condição de que os novos bens integrem o 
patrimônio do Município.
4.5.1. A substituição dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização da 
Secretaria Municipal de Educação.
4.6. As benfeitorias realizadas no imóvel público descrito na cláusula 4.1 serão incor-
poradas ao patrimônio municipal, não importando sua natureza ou origem dos recur-
sos, não importando em direito de indenização à permissionária.
 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5. 

5.1. São obrigações do Município:
5.1.1. Fornecer gêneros alimentícios necessários à alimentação exclusiva das crianças 
atendidas através desta parceria, de acordo com os padrões e a sistemática estabeleci-
dos pela Secretaria Municipal de Educação/CEASA;
5.1.2. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da 
assinatura do presente Termo de Colaboração, os recursos necessários para a execução 
do objeto pactuado;
5.1.3. Defi nir anualmente, com a Organização da Sociedade Civil, o atendimento edu-
cacional, agrupamento e período de atendimento a ser prestado.
5.1.4. Proceder, por intermédio da equipe Pedagógica e Financeira indicada pela Se-
cretária Municipal de Educação, o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria e das atividades realizadas pela Organização da Sociedade Civil, 
inclusive com a realização de visita(s) in loco, nos termos do item 18 do Edital de 
Chamamento nº 01/2021 e do item 19 do Termo de Referência Técnica;
5.1.5. Efetuar, com a utilização dos indicadores relacionados no Termo de Referência 
Técnica, ao fi nal de cada exercício, análise objetiva da capacidade técnica e das con-
dições da prestação de serviços efetuadas pela Organização da Sociedade Civil, com 
vistas à eventual continuidade da execução do objeto pactuado.
5.1.6. Acompanhar, por intermédio do respectivo Núcleo de Ação Educacional Des-
centralizado - NAED, a execução das metas previstas no Plano de Trabalho apresen-
tado pela Organização da Sociedade Civil, bem como a inserção da frequência mensal 
das crianças matriculadas e efetivamente atendidas no sistema de acompanhamento 
acadêmico.
5.1.7. Orientar, supervisionar e propor atividades de formação, por intermédio do De-
partamento Pedagógico/Coordenadoria Setorial de Formação/ Núcleo de Ação Edu-
cacional Descentralizado - NAED, com vistas ao aperfeiçoamento e atualização dos 
profi ssionais remunerados com o recurso desta parceria.
5.1.8. Orientar e acompanhar, por intermédio do Núcleo de Educação Especial/Coor-
denadoria de Educação Básica/Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação, o processo de inclusão da criança com defi ciência.
5.1.9. Receber da Organização da Sociedade Civil, mensalmente por meio da Coor-
denadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios, os documentos 
digitalizados, referentes às despesas, inseridos no sistema de acompanhamento fi nan-
ceiro da Secretaria Municipal de Educação, conforme datas pré-determinadas, para 
promover a fi scalização fi nanceira, no que se refere à prestação de contas dos valores 
repassados.
5.1.10. Analisar, por meio da Coordenadoria Setorial de Administração e Gerencia-
mento de Convênios, a prestação de contas da Organização da Sociedade Civil, nos 
moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, na Instrução nº 
01/2020 TCE/SP, bem como as demais condições expressas nos itens 19 e 20 do Edital 
de Chamamento nº 01/2021, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término do período estipulado para a entrega.
5.1.11. Realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os benefi ciários 
do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades defi nidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros 
e delegar competência.
5.1.12. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria celebrada, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para homologa-
ção, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil, nos termos do art. 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014.
5.1.13. Por meio do gestor da parceria:
a. Acompanhar e fi scalizar a execução da parceria; 
b. Informar ao Secretário Municipal de Educação a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como, as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados;
c. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fi nal, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente; 
d. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação;
e. Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na apli-
cação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de fi nalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em 
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a Organização da 
Sociedade Civil deixar de adotar, sem justifi cativa sufi ciente, as medidas saneadoras 
apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva 
regularização;
I. Em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, por meio da SME, 
cientifi cará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar 
justifi cativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias; 
II. Em caso de apresentação de justifi cativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a SME analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não 
dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
III. Em caso de descumprimento das notifi cações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na Cláusula Sétima deste Termo de Colabo-
ração.
5.1.14. Disponibilizar, em seu sítio ofi cial na internet, a parceria celebrada e o respec-
tivo Plano de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após seu encerramento;
5.1.15. Divulgar os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria em integral atendimento às disposições do subitem 21.4 do 
Edital de Chamamento nº 01/2021; 
5.1.16. Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos de que 
trata a Cláusula Segunda, nas datas estipuladas, desde que seja verifi cada a regu-
laridade das Prestações de Contas pela Coordenadoria Setorial de Administração e 
Gerenciamento de Convênios, através do sistema de acompanhamento fi nanceiro da 
Secretaria Municipal de Educação.
5.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
5.2.1. A Organização da Sociedade Civil deverá executar as atividades com plena ob-
servância das diretrizes técnicas e gerenciais estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Educação por meio de suas portarias e protocolos, da legislação referente ao Sis-
tema Educacional e dos diplomas legais que regem a presente parceria, cabendo-lhe:
a. Executar as atividades e serviços de educação especifi cados neste Termo de Cola-
boração e seus Anexos nos exatos termos da legislação pertinente, especialmente a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96;
b. Garantir a laicidade na prestação dos serviços de educação infantil, com obser-
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vância das diretrizes da Secretaria Municipal da Educação, independentemente das 
convicções religiosas da Organização da Sociedade Civil;
c. Garantir a gratuidade de atendimento às crianças, sendo vedada qualquer cobrança, 
responsabilizando-se a Organização da Sociedade Civil por cobrança indevida feita 
por seu empregado e/ou preposto;
d. Garantir medidas de acessibilidade para crianças e pessoas com defi ciência ou mo-
bilidade reduzida e idosos;
e. Seguir, estritamente, os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, mo-
ralidade, efi ciência, motivação, fi nalidade, razoabilidade e proporcionalidade;
f. Responsabilizar-se pela reparação ou indenização em decorrência de dano, material 
e/ou moral, por ação ou omissão, dolosa ou culposa praticadas por seus funcionários 
a serviço deste Termo de Colaboração, aos usuários dos serviços ou a terceiros, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais;
g. Dispensar às crianças, pais, responsáveis e demais cidadãos da comunidade trata-
mento com dignidade, respeito, qualidade e igualdade.
h. Com relação à execução técnica do objeto: 
I. Efetuar o cadastro e matrículas das crianças de acordo com o disposto em Resolução 
específi ca da Secretaria Municipal de Educação;
II. Elaborar o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, que contemple as particu-
laridades do seu cotidiano escolar, de acordo com Resolução específi ca da Secretaria 
Municipal de Educação e mediante orientação do Núcleo de Ação Educativa Descen-
tralizada - NAED;
III. Cumprir integralmente o disposto no Regimento Escolar próprio da Unidade Edu-
cacional, aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Resolução CME 
nº 01/2010; 
IV. Manter atualizados os documentos relativos à administração escolar, o sistema de 
acompanhamento acadêmico da Secretaria Municipal de Educação, especialmente as 
informações relativas a cadastro, matrículas, calendário escolar, frequência semanal 
das crianças, relatórios, dados sobre a alimentação escolar e outras funcionalidades 
que forem disponibilizadas, atendendo à Resoluções específi cas da Secretaria Munici-
pal de Educação publicada anualmente, bem como no Sistema Escolar Digital - SED;
V. Elaborar calendário escolar no sistema de acompanhamento acadêmico da Secre-
taria Municipal de Educação, observando as especifi cidades do período de férias e 
recesso escolar, de acordo com Resolução específi ca publicada anualmente em Diário 
Ofi cial do Município, pela Secretaria Municipal de Educação;
VI. Manter o horário de atendimento às crianças da Unidade Educacional das 7h00 
às 18h00; 
VII. Prestar ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, todas 
as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
VIII. Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer ade-
quações apontadas no processo de monitoramento e avaliação; 
IX. Regularizar no prazo estipulado, via meios de comunicação indicados no Termo 
de Referência Técnica, pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Coorde-
nadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios e Coordenadoria de 
Educação Básica/CEB eventuais adequações na execução da parceria; 
X. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão ope-
racional e formações;
XI. Apresentar ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, nos 
prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios trimestral e anual das ativida-
des executadas; 
XII. Apresentar a SME, durante toda a vigência da parceria por meio de ofício, sempre 
quando ocorrerem, as alterações no quadro de recursos humanos;
XIII. Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria Municipal de Educação, por 
meio da Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios, 
todo fato relevante à execução do objeto, bem como eventuais alterações estatutárias 
e constituição da diretoria;
XIV. Manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de habilitação, 
em especial sua regularidade fi scal; 
XV. Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antece-
dência, eventuais pretensões de alterações na parceria, tais como modifi cações nos 
agrupamentos, na forma de execução, ou intenção de denúncia da parceria;
XVI. Solicitar previamente, à Equipe de Supervisão Educacional, autorização para as 
atividades de estudo do meio e visitas culturais, relacionadas com os temas constantes 
no Projeto Pedagógico aprovado;
XVII. Cumprir com a oferta e disponibilização de vagas, bem como, informar diaria-
mente a Secretaria Municipal de Educação, a frequência das crianças matriculadas na 
Unidade Educacional cogerida por meio do sistema de acompanhamento acadêmico.
XVIII. Garantir atendimento à demanda espontânea e a demanda reprimida da Secre-
taria Municipal de Educação;
XIX. Cumprir prioritariamente as ordens judiciais para matrícula de crianças, confor-
me orientação do Núcleo de Ação Educativa Descentralizado - NAED;
XX. Organizar e garantir, através da Equipe Gestora da Unidade Educacional, o ho-
rário de trabalho dos profi ssionais, de modo a possibilitar que os professores e AEIs 
reúnam-se, semanalmente, durante 02 (duas) horas, com no mínimo 01 (uma) hora 
consecutiva por dia, no início ou fi nal do período letivo, para discussão das práticas 
pedagógicas, sob coordenação do Orientador Pedagógico da Organização da Socieda-
de Civil, tendo como subsídio a legislação educacional vigente; 
XXI. Organizar, através da Equipe Gestora da Unidade Educacional de Educação In-
fantil, os prontuários das crianças e dos profi ssionais conforme descrito no item 11 do 
Anexo I Termo de Referência Técnica;
XXII. Responsabilizar-se pela manutenção, guarda e arquivo de históricos e docu-
mentos da Unidade Educacional, objeto deste termo, observadas as normatizações 
vigentes;
XXIII. Utilizar o Programa de Alimentação Escolar exclusivamente para as crianças 
da educação infantil vinculadas ao presente Termo de Colaboração, bem como seguir 
os padrões e sistemáticas estabelecidas no manual de boas práticas fornecido pela 
CEASA - Campinas e Secretaria Municipal de Educação, mantendo os registros e do-
cumentação referentes à alimentação escolar devidamente preenchidos e atualizados; 
XXIV. Manter, na fachada do imóvel em que a parceria será executada e em local 
visível, placa indicativa da participação do Município de Campinas, Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na gestão da unidade educacional, por meio deste Termo de Co-
laboração, de sua condição de Instituição de Educação e de gratuidade dos serviços 
prestados nessa condição, sendo que a divulgação respectiva só pode ter caráter edu-
cativo/informativo ou de orientação social, nos termos do art. 37 § 1º da Constituição 
Federal;
XXV. Utilizar, na prestação dos serviços objeto desta parceria, os logotipos estabele-
cidos pela Secretaria Municipal de Educação;
XXVI. Manter, em local visível ao público em geral, placa indicativa do endereço e te-
lefone da Ouvidoria Municipal e do órgão fi scalizador do Município para que os usu-

ários possam apresentar as reclamações, elogios e/ou sugestões relativas aos serviços;
XXVII. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle in-
terno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como, aos locais de execução 
do objeto desta parceria.
i. Com relação à aplicação dos recursos fi nanceiros nas ações a serem executadas: 
I. Aplicar integralmente os valores recebidos em razão desta parceria, assim como os 
eventuais rendimentos, no cumprimento do objeto constante da Cláusula Primeira, em 
estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas, despesas e crono-
grama de desembolso aprovados;
II. Manter conta corrente específi ca no estabelecimento bancário público indicado 
pelo Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas 
da presente parceria, informando à Secretaria Municipal de Educação seu número e 
procedendo toda movimentação fi nanceira dos recursos na mesma;
III. Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parce-
ria, sugerindo-se caderneta de poupança, fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública;
IV. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência des-
te Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas, 
inclusive a nota fi scal eletrônica, a fonte de recurso e o órgão público celebrante a que 
se referem, mantendo-os em sua posse para eventuais fi scalizações e/ou conferências; 
V. Realizar a prestação de contas em obediência à Instrução nº 01/2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo através do sistema de acompanhamento fi nanceiro da 
Secretaria Municipal de Educação, no qual deverá inserir mensalmente extratos ban-
cários de movimentação de conta corrente e de investimentos, demonstrando a origem 
e aplicação dos recursos obedecendo o disposto no Edital de Chamamento nº 01/2021, 
sob pena de suspensão dos repasses;
VI. Apresentar a prestação de contas anual conforme orientação da Secretaria Muni-
cipal de Educação, feita por meio de publicação no Diário Ofi cial do Município em 
momento oportuno, em período subsequente ao do recebimento dos recursos públicos 
oriundos da presente parceria, por meio do sistema de acompanhamento fi nanceiro da 
Secretaria Municipal de Educação, observando, também, as regras estabelecidas pela 
Instrução nº 01/2020 do TCE/SP;
VII. Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação 
de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação das mesmas; 
VIII. Devolver aos cofres públicos eventuais saldos fi nanceiros remanescentes, in-
clusive os obtidos de aplicações fi nanceiras realizadas, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
devendo comprovar tal devolução sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública; 
IX. Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que 
de Educação, os recursos oriundos da presente parceria; 
X. Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos côn-
juges, companheiros, ou parentes até o segundo grau em linha reta, colateral ou por 
afi nidade;
XI. Não remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específi ca e na lei de dire-
trizes orçamentárias;
XII. Anualmente até o último dia útil do mês de janeiro, ou quando solicitado pelo 
Município, a Organização da Sociedade Civil deverá entregar, para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, relatório atualizado dos bens móveis pertencentes a Unidade 
Educacional objeto de permissão de uso, incluindo os bens adquiridos com recursos 
da parceria.
5.2.2. Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL:
I. O gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos recebidos em virtude da 
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal;
II. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com 
o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princí-
pios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, efi ciência, publicidade, 
transparência na aplicação dos recursos e busca permanente de qualidade.
III. O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais rela-
cionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução.
 CLÁUSULA SEXTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA  
6. 
6.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autoriza-
ção judicial, a fi m de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
6.1.1. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, de-
vendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades; 
6.1.2. Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos 
de uso de tais bens. 
6.2. As situações previstas na cláusula 6.1 acima devem ser comunicadas pelo gestor 
da parceria à Secretária Municipal de Educação.
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  
7. 
7.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as nor-
mas da Lei Federal n. º 13.019/2014 e da legislação específi ca, o MUNICÍPIO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes san-
ções: 
I. Advertência;
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
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pre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
7.1.2. As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III são de competência exclusiva 
da Secretaria Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respecti-
vo processo, levando em consideração o disposto na Lei Municipal nº 15.963/2020, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.
7.1.3. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da pres-
tação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à exe-
cução da parceria.
7.1.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração.
 CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES  
8. 
8.1. Para os fi ns deste Termo de Colaboração, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais de natureza permanente, necessários à consecução do obje-
to, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela administração pública, mas que a ele não se incorporam.
8.2. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da parceria fi cam gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão ser incorpora-
dos ao patrimônio público municipal ao término da parceria ou em caso de extinção 
da Organização da Sociedade Civil.
8.2.1. Nas hipóteses de término da parceria ou de dissolução da Organização da 
Sociedade Civil durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser 
transferidos ao Município, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da 
apresentação da prestação de contas fi nal ou da notifi cação da dissolução, cabendo à 
Organização da Sociedade Civil providenciar a documentação necessária à patrimo-
nialização dos bens.
8.2.2. Após o transcurso do prazo a que se refere a subcláusula 8.2.1, e a efetiva trans-
ferência, a OSC não será mais responsável pelos bens.
8.2.3. A subcláusula 8.2, que determina a titularidade dos bens remanescentes ao Mu-
nicípio, formaliza a promessa de transferência de propriedade de que trata o art. 35, § 
5º, da Lei 13.019/14, na hipótese de extinção da OSC.
8.3. A OSC deverá comunicar ao Município todas as aquisições de bens permanentes 
e dar início ao processo de doação de patrimônio ao Município, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da aquisição, bem como providenciar a atualização da Relação de Bens 
nos autos do processo administrativo relativo à parceria.
 CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9. 
9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
9.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n. º 13.019/2014, a 
prévia tentativa de solução administrativa de eventuais confl itos, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da adminis-
tração pública.
E por estarem certas e ajustadas, fi rmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Campinas, ____ de ______________________ de 2.0AA.
_________________________________________
Secretaria Municipal de Educação
RG.:
CPF.:
_________________________________________
Representante Legal
RG.:

CPF.:

 MINUTA - TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS E "OSC" 

Protocolo SEI PMC nº

Por este Termo de Permissão de Uso , MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS , ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº51.885.242/0001-40, 
com sede na Av. Anchieta, nº200, Centro, Campinas/SP, CEP 13.015-904, de acordo 
com a Lei Municipal nº14.396 de 18 de setembro de 2.012, neste ato representada pelo 
Exmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça  Dr. Peter Panutto , brasileiro, casado, ad-
vogado, portador da cédula de identidade (RG) nº23.154.965-9, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) sob nº188.088.588-39 com endereço institucional à Avenida 
Anchieta, nº200, Centro, Campinas/SP e pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Edu-
cação  José Tadeu Jorge , brasileiro, (estado civil), (profi ssão), portador da cédula de 
identidade (RG) nº __________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob 
nº ____________, com endereço institucional à Rua Barreto Leme, nº 1.557, Centro, 
Campinas/SP, doravante denominada simplesmente  PERMITENTE;  e a(o)  (NOME 
DA OSC),  inscrita no CNPJ sob nº (CNPJ) com sede na (ENDEREÇO), CEP: (CEP), 
doravante simplesmente denominado  PERMISSIONÁRIO,  representada por seu di-
rigente, têm entre si ajustado o que segue:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Fica permitido à ______________________________ (nome da entidade) o uso da 
seguinte área pública: 

"Unidade Educacional CEI - BEM QUERER - XXX - XXXXXXX, localizado à Rua 
____________________, nº ___, nesta cidade e Comarca de Campinas/SP; assim 
como todos os móveis que o guarnecem e que se encontram especifi cados no anexo 
a este Termo."

 CLÁUSULA SEGUNDA - USO DO BEM 

 2.1.  A área descrita neste Termo de Permissão de Uso deverá ser utilizada pelo  PER-
MISSIONÁRIO  para o atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos e 11 (onze) meses de idade, matriculadas na Educação Infantil, Primeira Etapa da 
Educação Básica, no período de __________ à __________, de acordo com o Plano 
de Trabalho selecionado através do Edital de Chamamento nº __________, aprovado 
pela Secretaria Municipal de Educação.

 2.2.  Deverá, ainda, o  PERMISSIONÁRIO  preservar a edifi cação e suas instalações, 
conservando o bem público sob sua responsabilidade, com a supervisão da Secretaria 
Municipal de Educação; assim como todos os bens móveis que o guarnecem.
 
 
 2.3.  Fica  VEDADA  a cessão a terceiros, a qualquer título, do bem público ora permis-

sionado, bem como o seu uso para fi ns diversos do estabelecido neste Termo. 
 2.4.  Fica assegurado ao  PERMITENTE  o direito inderrogável de supervisionar e de 
fi scalizar o estrito cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo, inclusive 
com a realização de vistorias in loco, e a proceder, por intermédio de equipe indicada 
pela Secretaria Municipal de Educação, o monitoramento e a avaliação do desenvolvi-
mento do objeto da parceria e das atividades realizadas pela Organização da Sociedade 
Civil no local.

 2.4.1.  Deverá ser assegurado o livre acesso dos agentes da administração pública, do 
controle interno e do Tribunal de Contas ao bem público descrito na Cláusula Pri-
meira.

 2.5.  Não poderá o  PERMISSIONÁRIO  utilizar a área pública de que trata este Termo 
para exibir propaganda de qualquer espécie, notadamente de cunho político, religioso 
ou comercial.

 2.5.1.  Deverá o  PERMISSIONÁRIO  manter, na fachada do imóvel em que a parceria 
é executada e em local visível, placa indicativa acerca da gestão da respectiva unidade 
educacional, contendo o número do Termo de Colaboração fi rmado entre o Município 
de Campinas e a Organização da Sociedade Civil, com seu prazo de vigência, sen-
do certo que esta divulgação tem caráter exclusivamente educativo/informativo e de 
orientação social.

 CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

Fica a presente permissão de uso outorgada pelo período de __________ à 
__________, vinculada à vigência do Termo de Colaboração nº __________, podendo 
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos caso assim o seja a parceria, estando 
uma necessariamente atrelada à outra.

 CLÁUSULA QUARTA - REVOGAÇÃO 

Quando o Termo de Colaboração nº __________ vier a ser rescindido, fi cará automa-
ticamente rescindida a presente permissão de uso, independentemente de qualquer ato 
ou notifi cação judicial ou extrajudicial.

Operar-se-á também a rescisão da permissão de uso em caso de desvio de fi nalidade 
na utilização do bem público ou por descumprimento das obrigações estipuladas no 
Termo de Colaboração acima mencionado ou, ainda, quando o interesse público o exi-
gir, independentemente do pagamento de indenização de qualquer natureza, inclusive 
pela aquisição de materiais de natureza permanente ou por benfeitorias introduzidas 
no imóvel, sejam elas necessárias, úteis ou voluptuárias.

 CLÁUSULA QUINTA - RESTITUIÇÃO 

Em caso de revogação da outorga, o  PERMISSIONÁRIO  deverá restituir o bem 
público em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da revogação do ato, 
obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado 
de conservação.

No caso do Município assumir a execução do objeto do Termo de Colaboração nº 
__________, em virtude da sua inexecução por culpa exclusiva da Organização da 
Sociedade Civil, far-se-á imediatamente a retomada dos bens públicos (móveis e imó-
vel) em poder da OSC parceira.

 CLÁUSULA SEXTA - FORO 

O Foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, é o competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente, 
não resolvidas administrativamente, sendo o presente termo elaborado em 02 (duas) 
vias, de igual teor, e assinado por duas testemunhas.

Campinas,.

 Dr. Peter Panutto 
Secretário Municipal de Justiça

 ____________________________ 
Secretário Municipal de Educação

 _____________________________________ 
(nome da entidade e seu representante legal)
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 1.   DOS OBJETIVOS DO TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 
O presente Termo de Referência Técnica tem como objetivos:
1.1. Fornecer informações sobre a estrutura e o funcionamento da Unidade Educa-
cional.
1.2. Descrever a documentação necessária para a participação em Chamamento Públi-
co, que selecionará a Organização da Sociedade Civil - OSC. 
1.3. Orientar as OSC's interessadas na elaboração do plano de trabalho a ser apresen-
tado no chamamento público.
1.4. Fornecer informações concernentes ao funcionamento, ao uso dos recursos, a 
prestação de contas dos recursos fi nanceiros repassados, indicar as responsabilidades 
e atividades de monitoramento, avaliação e controle das parcerias fi rmadas. 
1.5. Orientar as ações realizadas pelas OSC's para o cumprimento do objeto, bem 
como, as atividades de monitoramento, avaliação e controle da parceria fi rmada.
 2.   DA APRESENTAÇÃO 
Desde 2007, a Secretaria Municipal de Educação - SME, mantém parceria com Ins-
tituições sem fi ns lucrativos do Terceiro Setor, para a gestão de equipamentos educa-
cionais, construídos e fi nanciados pelo poder público municipal, com o propósito de 
ampliar o atendimento de Educação Infantil a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 
11 (onze) meses de idade e, promover ações de qualifi cação desse atendimento.
A partir da vigência da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e das parcerias 
públicas fi rmadas com as Organizações da Sociedade Civil, o Termo de Referência 
Técnica tem o propósito de orientar a execução destas parcerias.
O trabalho realizado na Unidade Educacional objetiva a qualidade socialmente refe-
renciada da educação ofertada às crianças, alinhada às diretrizes da Secretaria Mu-
nicipal de Educação para a promoção da educação integral, aprendizagem efetiva, 
garantia da infância, acesso e permanência na escola.
 3.   DA ESTRUTURA DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL 
As Unidades Educacionais objetos do Edital de Chamamento Público 01/2021 estão 
vinculadas ao Núcleo de Ação Educativa Descentralizado (NAED), conforme quadro 
abaixo:

 ITEM UNIDADE EDUCACIONAL NAED

01 CEI – BEM QUERER – JD. NOVA EUROPA – MARIA DE LOURDES 
VIEIRA DA SILVA NAED SUL

02 CEI – BEM QUERER – JD. LONDRES – FLORDELIS APARECIDA 
GREGOLIN NAED NOROESTE

 4.   DA LEGISLAÇÃO BÁSICA 
A legislação educacional e demais normatizações correlatas, quer Federais, Estaduais 
ou Municipais, são a base do trabalho educativo realizado na Unidade Educacional, 
a saber:
I. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988;
II. Lei Federal Nº 8.069, de 13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
III. Lei Federal Nº 9.394, de 20/12/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional;
IV. Resolução CNE/CEB Nº 5, de 17/12/2009, que fi xa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil;
V. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 2/10/2009, que Institui Diretrizes Operacionais para 
o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 
Especial;
VI. Resolução FNDE Nº 38, de 16/07/2009, que dispõe sobre o atendimento da ali-
mentação escolar aos alunos da Educação Básica no Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE;
VII. Resolução CNE/CEB Nº 2/2001, de 11/09/2001, que Institui Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica;
VIII. Parecer CNE/CEB Nº 20, aprovado em 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre a revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
IX. Parecer CNE/CEB Nº 13/2009, aprovado em 03 de junho de 2009, que dispõe 
sobre as Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na 
Educação Básica, modalidade Educação Especial;
X. Lei Federal Nº 14.113, de 25/12/2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.
XI. Lei Federal nº 8.429 de 29/06/1992 que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá ou-
tras providências.
XII. Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nº 01/2020, que dis-
põem sobre as Prestações de Contas;
XIII. Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e suas alterações, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de fi nalidades de 
interesse público e recíproco.
XIV. Lei Orgânica do Município de Campinas, de 30/03/1990;
XV. Lei Nº 6.662 de 10 de outubro de 1991 cria o Conselho de Escola nas Unidades 
Educacionais do Município de Campinas;
XVI. Lei Municipal Nº 11.600, de 7/07/2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade do 
cadastro de crianças de 0 a 6 anos ao longo de todo ano letivo nas unidades municipais 
de Educação Infantil e sua alteração pela Lei Municipal Nº 13.154, de 19/11/2007;
XVII. Resolução CME Nº 01/2010, publicada no DOM de 12/06/2010, que fi xa nor-
mas para a elaboração do Regimento Escolar das unidades educacionais que integram 
o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
XVIII. Resolução SME Nº 04/2018, publicada no DOM de 04/07/2018, que estabele-
ce procedimentos para a homologação do Regimento Escolar e de adendos/alterações 
regimentais, das unidades educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino 
de Campinas;
XIX. Resolução SME, anual, que dispõe sobre as diretrizes e as normas para a política 
de atendimento à demanda de Educação Infantil, a realização do planejamento anual 
para a organização dos agrupamentos e das turmas, do cadastro de demanda, da matrí-
cula e da frequência nos Centros de Educação Infantil, CEIs, e nas escolas privadas de 
Educação Infantil de instituições colaboradoras;
XX. Resolução SME, anual, referente ao Calendário Escolar;
XXI. Normativas, da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao Projeto Peda-
gógico;
XXII. Diretrizes Curriculares Municipais da Educação Básica para a Educação Infan-
til: um processo contínuo de refl exão e ação: Prefeitura Municipal de Campinas, 2013 
e publicações complementares (Cadernos Curriculares Temáticos);
XXIII. Normativas, da Secretaria Municipal de Educação, referentes à Formação Con-
tinuada;
XXIV. Resolução SME nº 14/2014 que estabelece as diretrizes para a implementação 
da avaliação institucional da educação infantil e para a constituição da Comissão Pró-
pria de Avaliação (CPA) na Rede Municipal de Ensino de Campinas;
XXV. Resolução CME nº 01/2016 que dispõe sobre a avaliação, frequência e expe-
dição de documentação na educação infantil, para as unidades educacionais que inte-
gram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
XXVI. Resolução SME nº 10/2016 que estabelece princípios e normas complementa-
res para a avaliação, o acompanhamento de frequência e a expedição de documentação 
na educação infantil, para as unidades educacionais da rede municipal de ensino de 
Campinas e das escolas privadas de educação infantil de instituições conveniadas com 
a Secretaria Municipal de Educação.
 5.   DO ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS PELA ESTRUTURA EDUCACIONAL 
5.1. Do número de crianças atendidas na Unidade Educacional.
5.1.1. A organização das turmas de crianças nas unidades municipais de Educação In-
fantil obedece ao critério de Agrupamento (AG) de crianças por faixa etária. Os Agru-
pamentos I e II são constituídos por crianças a serem atendidas  em período integral 
de 11 (onze) horas , e o Agrupamento III é constituído por crianças a serem atendidas 
 em período parcial de, no mínimo, 04 (quatro) horas . 
5.1.2. Anualmente, a Secretaria Municipal de Educação publica Resolução específi ca 
na qual defi ne as datas de nascimento das crianças para enturmação de cada uma delas 
nos Agrupamentos, devendo ser cumprida pela Unidade Educacional.
5.1.2.1 A organização das turmas/agrupamentos para 2021 deverá ser de acordo com a 
Resolução SME n°04/2020 publicada no Diário Ofi cial do Município em 19/08/2020, 
observando-se, em especial o seguinte:
I. Agrupamento I Integral: crianças nascidas entre 01/07/2019 a 31/12/2021;
II. Agrupamento II Integral: crianças nascidas entre 01/11/2017 a 30/06/2019;
III. Agrupamento III Parcial: crianças nascidas entre 01/04/2015 a 31/10/2017,
IV. Agrupamento III Integral: crianças nascidas entre 01/04/2015 a 31/10/2017.
V. O agrupamento III poderá se constituir de crianças que estão na faixa etária de ma-
trícula obrigatória na Educação Infantil, nascidas entre 01/04/2015 a 31/03/2017 e de 
crianças de matrícula facultativa, nascidas entre 01/04/2017 a 31/10/2017.
5.1.3 A quantidade de turmas e de crianças está diretamente relacionada à demanda 
existente e à infraestrutura da Unidade Educacional. Anualmente a Secretaria Muni-
cipal de Educação defi nirá com a OSC o atendimento educacional, agrupamentos e 
período de atendimento da Unidade Educacional para o ano subsequente e, de acordo 
com a necessidade e em decorrência da demanda por vagas, essa defi nição poderá 
ocorrer semestralmente.
5.2. Do módulo Adulto e Criança.
5.2.1. Cada turma, dos agrupamentos I, II e III, deverá contar obrigatoriamente com 
um professor habilitado com, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias de atividade junto 
às crianças.
5.2.2. Cada Unidade Educacional deverá contar com no mínimo 01 (um) professor 
volante. 
5.2.3. As turmas dos Agrupamentos I e II, além do professor, também deverão contar, 
durante todo o período de atendimento às crianças, com Agentes de Educação Infantil, 
organizados de acordo com os módulos, conforme subitens abaixo:
I. 01 (um) Agente de Educação Infantil para cada grupo de até 08 (oito) crianças de 
AGI;
II. 01 (um) Agente de Educação Infantil para cada grupo de até 12 (doze) crianças de 
AG II.
5.2.4. Além destes profi ssionais, a unidade deverá contar com o mínimo de 01 (um) 
Agente de Educação Infantil volante.
5.2.5. O módulo Adulto e Criança deve ser planejado e executado, de modo que o 
número de profi ssionais seja adequado à capacidade nominal/proposta de crianças em 
cada turma, conforme tabela contida no item 3.3 do Edital de Chamamento Público 
ou, em caso de replanejamento, a capacidade nominal/proposta indicada pela Secreta-
ria Municipal de Educação.
5.2.5.1. A redução do quadro de recursos humanos vinculados à parceria, respectivo 
aos profi ssionais docentes e de apoio direto à criança, por conta de eventual alteração 
na demanda específi ca por vagas de cada Unidade Educacional, deverá ser avaliada e 
aprovada pelo Gestor da Parceria.
5.3. Caberá a OSC defi nir sua política salarial, mantendo-se na média de valores pra-
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ticados no mercado, no âmbito da Região Metropolitana de Campinas, considerando 
o princípio de valorização dos profi ssionais da educação, e levar em conta os padrões 
e condições de trabalho compatíveis com a qualidade do atendimento às crianças.
5.4. O cadastro e matrícula das crianças deve atender ao disposto em Resolução espe-
cífi ca da Secretaria Municipal de Educação, publicada anualmente.
5.5. A OSC deverá atender às demandas judiciais para matrícula, expedidas por Juiz 
de Direito, a qualquer tempo, observando o limite da Proposta de Atendimento da 
Unidade Educacional. 
 6.   DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
6.1 A Unidade Educacional participará do Programa de Alimentação Escolar destina-
do, exclusivamente, às crianças regularmente matriculadas, sendo fornecido por meio 
do ajuste celebrado entre a Prefeitura Municipal de Campinas e a CEASA - Centrais 
de Abastecimento de Campinas S/A, em conformidade com o Programa Municipal de 
Alimentação Escolar.
6.2 A Secretaria Municipal de Educação possui uma Coordenadoria de Nutrição Es-
colar - CONUTRI, que também atuará junto às Unidades Educacionais, fazendo o 
acompanhamento das ações específi cas e trazendo orientações sobre o cardápio e pre-
paro de alimentos.
 7.   DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO, DO PROJETO PEDAGÓGICO E DO 
CALENDÁRIO ESCOLAR DA UNIDADE EDUCACIONAL 
O horário regular de atendimento da Unidade Educacional será das  7h às 18h . A ela-
boração do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional e o planejamento do Calendá-
rio Escolar obedecerão ao disposto em Resoluções específi cas da Secretaria Municipal 
de Educação. A construção de ambos os documentos é realizada mediante orientação 
da Secretaria Municipal de Educação, por meio da Supervisão Educacional do NAED 
ao qual a Unidade Educacional está vinculada.
 8.   DA ORIENTAÇÃO PERIÓDICA QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO OFERECE À EQUIPE GESTORA 
É obrigatória a participação dos membros da Equipe Gestora da Unidade Educacional 
nas reuniões periódicas de trabalho coordenadas:
a. pela Coordenação Pedagógica da SME; 
b. pelo Representante Regional com a participação da Supervisão Educacional do 
NAED ao qual a Unidade Educacional está vinculada.
As reuniões têm como fi nalidade a orientação e o apoio referente à Legislação Educa-
cional e às Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e/ou formação em serviço.
 9.   DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
A Secretaria Municipal de Educação incentiva a formação continuada dos profi ssio-
nais de educação, possibilitando a participação dos mesmos em cursos oferecidos pela 
Coordenadoria Setorial de Formação e, também, em cursos ofertados por meio de 

parceria da Secretaria Municipal de Educação com instituições de ensino superior. A 
participação destes profi ssionais nos cursos é regulamentada por Resolução específi ca, 
publicada anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e aberta à participação 
de profi ssionais vinculados à Unidade Educacional.
Os tempos pedagógicos entre os pares deverão ter a participação da Equipe Gestora e 
ser coordenados, preferencialmente, pelo orientador pedagógico.
A Equipe Gestora deve organizar o horário de trabalho dos profi ssionais, de modo 
que os professores e Agentes de Educação Infantil (AEI) reúnam-se com seus pares 
semanalmente por 02 (duas) horas com, no mínimo, 01 (uma) hora consecutiva de 
estudo por dia, para discussão e refl exão das práticas pedagógicas à luz das diretrizes 
curriculares nacionais e municipais para a educação infantil e da literatura específi ca.
Os profi ssionais docentes que trabalham diretamente com as crianças, têm garantido 
em sua jornada de trabalho, o tempo pedagógico para trabalho entre os pares - 02 
(duas) horas semanais para cada jornada de 20 (vinte) horas.
Para os professores, essas horas devem necessariamente ser cumpridas antes ou após 
o período letivo (antes/após o horário de atendimento às crianças) para discussão e 
refl exão das práticas pedagógicas à luz das diretrizes curriculares nacionais e munici-
pais para a educação infantil e da literatura específi ca. No caso de professor contratado 
para atuar nos dois períodos, ou seja, com dois contratos de 20 (vinte) mais 02 (duas) 
horas cada ou 40 (quarenta) mais 04 (quatro) horas, deve-se prever:
? 02 (duas) horas por semana com, no mínimo, 01 (uma) hora consecutiva de estudo 
por dia, fora do horário de atendimento às crianças para formação entre pares, avalia-
ção, registro, formação e (re)planejamento à luz das diretrizes curriculares nacionais e 
municipais para a educação infantil e da literatura específi ca; e
? 02 (duas) horas dispostas no intervalo entre os períodos durante a semana, garantin-
do 01 (uma) hora por dia, para atendimentos às famílias, registros, estudos comple-
mentares, (re)planejamento e confecção de materiais, além de outras ações pertinentes 
à atuação docente.
Para os Agentes de Educação Infantil (AEI), as horas de formação entre pares devem 
ser realizadas sem prejuízo no módulo de atendimento da turma, ou seja, antes ou após 
a sua carga horária de atendimento às crianças.
 10.   DOS PROFISSIONAIS, DA CARGA HORÁRIA, DA HABILITAÇÃO NE-
CESSÁRIA PARA A ATUAÇÃO NA UNIDADE EDUCACIONAL E DAS ATRI-
BUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
10.1. A Unidade Educacional deve ser constituída pelas equipes listadas nos quadros 
que compõem o Capítulo 10 (dez) com, no  mínimo , os seguintes módulos de profi s-
sionais:
10.1.1. Equipe Gestora:

FUNÇÃO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL OBSERVAÇÃO

DIRETOR EDUCACIONAL

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU MESTRADO OU DOUTORADO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) ANOS DE 
EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA OU 04 (QUATRO) ANOS DE 
EXERCÍCIO NA FUNÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR + 1 (UM) ANO NO EXERCÍCIO DA 
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA. O HORÁRIO DOS PROFISSIONAIS DEVERÁ SER DEFINIDO CONFORME 

A DEMANDA DE SUAS ATIVIDADES, SEM PREJUÍZOS AO DEVIDO FUN-
CIONAMENTO DA ESTRUTURA EDUCACIONAL E SUAS NECESSIDADES.

ORIENTADOR PEDAGÓGICO

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU MESTRADO OU DOUTORADO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXER-
CÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA OU 02 (DOIS) ANOS DE EXERCÍCIO 
NA FUNÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR + 1 (UM) ANO DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 
NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

VICE-DIRETOR EDUCACIONAL

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU MESTRADO OU DOUTORADO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXER-
CÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA OU 02 (DOIS) ANOS DE EXERCÍCIO 
NA FUNÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR + 1 (UM) ANO DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 
NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

A PARTIR DE 351 CRIANÇAS
O HORÁRIO DO PROFISSIONAL DEVERÁ SER DEFINIDO CONFORME A 
DEMANDA DE SUAS ATIVIDADES, SEM PREJUÍZOS AO DEVIDO FUN-
CIONAMENTO DA ESTRUTURA EDUCACIONAL E SUAS NECESSIDADES.

Tabela 1: Quadro de profi ssionais - Equipe Gestora.

10.1.1.1. A Equipe Gestora deve, durante todo o horário de funcionamento da Unidade Educacional, ter, ao menos, um membro da equipe presente.
10.1.1.2. Para a função de Diretor Educacional as seguintes observações devem ser seguidas:
I. Além das atribuições do cargo, o Diretor Educacional, obrigatoriamente, assumirá a função de preposto, representando a Organização da Sociedade Civil em assuntos técnicos 
rotineiros de maior monta.
II. Esta função não substitui, exime ou reduz a responsabilidade do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil, que está, única e exclusivamente, ligada às questões 
técnicas e operacionais sobre o funcionamento e atividades rotineiras da Unidade Educacional.
10.1.2. Equipe Docente e Apoio direto à criança:

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL
COM AS CRIANÇAS

TRABALHO PEDAGÓGICO 
ENTRE PARES

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
TOTAL QUANTIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIO-

NAL

PROFESSOR

PARA CARGA HORÁRIA DE 22 
(VINTE E DUAS) HORAS SE-
MANAIS: 20 (VINTE) HORAS

OU

PARA CARGA HORÁRIA DE 
44 (QUARENTA E QUATRO) 

HORAS SEMANAIS: 40 (QUA-
RENTA) HORAS

PARA CARGA HORÁRIA DE 
22 (VINTE E DUAS) HORAS 

SEMANAIS: 02 (DUAS) HORAS 
DE TRABALHO PEDAGÓGICO 

ENTRE PARES.

OU

PARA CARGA HORÁRIA DE 
44 (QUARENTA E QUATRO) 

HORAS SEMANAIS: 02 (DUAS) 
HORAS DE TRABALHO 

PEDAGÓGICO ENTRE PARES 
E 02 (DUAS) HORAS DISPOS-
TAS NO INTERVALO ENTRE 
OS PERÍODOS DURANTE A 
SEMANA, GARANTINDO 1 

HORA POR DIA.

22 (VINTE E DUAS) HORAS
OU 

44 (QUARENTA E QUATRO) 
HORAS

01 (UM) POR 
TURMA

FORMAÇÃO MÍNIMA EM 
CURSO NORMAL SUPERIOR 
OU LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA, HABILITA-
DOS EM EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, E, PARA ESTA ÚLTIMA, 

ESTÃO RESGUARDADOS 
OS DIREITOS GARANTIDOS 
PELA RESOLUÇÃO CNE/CP 
Nº01, DE 15/05/2006, QUE EM 
SEU ARTIGO 10 DISPÕE: “AS 
HABILITAÇÕES EM CURSO 

DE PEDAGOGIA ATUALMEN-
TE EXISTENTES ENTRARÃO 
EM REGIME DE EXTINÇÃO A 
PARTIR DO PERÍODO LETIVO 

SEGUINTE À PUBLICAÇÃO 
DESTA RESOLUÇÃO”.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

NO MÍNIMO 20 (VINTE) 
HORAS, DISTRIBUÍDAS CON-
FORME A NECESSIDADE DE 

ATENDIMENTO.
02 (DUAS) HORAS 22 (VINTE E DUAS) HORAS

01 (UM) POR UNIDADE EDU-
CACIONAL

(COM DEMANDA DE 
CRIANÇA PÚBLICO-ALVO DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL)

PEDAGOGO COM HABI-
LITAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

ESPECIAL OU LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA, ESTA 

ÚLTIMA SOB A ÉGIDE DA 
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº01 DE 

15/05/2006.

AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

30 (TRINTA) HORAS SEMA-
NAIS 2 (DUAS) HORAS SEMANAIS 32 (TRINTA E DUAS) HORAS 

SEMANAIS
DE ACORDO COM O ITEM 

5.2.2 FORMAÇÃO MÍNIMA EM EN-
SINO MÉDIO COMPLETO

CUIDADOR

01 (UM) POR PERÍODO PARA 
CADA CRIANÇA PÚBLICO-
-ALVO QUE NECESSITE DE 

AUXÍLIO PARA LOCOMOÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO E/OU HIGIE-
NE, CONFORME DEMANDA 
E ANÁLISE DO NÚCLEO DE 
AÇÃO EDUCATIVA DESCEN-
TRALIZADO E NÚCLEO DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL DA 

COORDENADORIA DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA - CEB.

FORMAÇÃO MÍNIMA EM 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

+ CURSO DE CUIDADOR 
COMPLETO.
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Tabela 2: Quadro de profi ssionais - Equipe Docente e Apoio direto à criança.

10.1.2.1. O módulo Adulto e Criança deve permanecer completo durante todo o horário de atendimento da Unidade Educacional.
10.1.2.2. Quando houver crianças público-alvo da Educação Especial que necessitem de auxílio para locomoção, alimentação e/ou higiene, o Núcleo de Ação Educativa Des-
centralizado deverá ser informado sobre a necessidade, para que haja a indicação da quantidade de profi ssionais que deverão ser alocados.
10.1.3. Equipe de Apoio:

10.1.3.1. O quadro abaixo refere-se ao número  mínimo  de profi ssionais de apoio, com exceção da função de Coordenador Administrativo, que é opcional. A OSC tem a prer-
rogativa de organizar seu quadro de pessoal de apoio de acordo com as necessidades, número de crianças e profi ssionais na Unidade Educacional. O quadro de apoio constante 
da proposta validada por ocasião do Chamamento Público deverá ser rigorosamente respeitado e, em caso de necessidade de alteração, os responsáveis pelo acompanhamento 
da parceria avaliarão os impactos das alterações, autorizando, ou não, que ela ocorra, inclusive, indicando a necessidade de contratações, visando a manutenção da segurança 
e qualidade do serviço oferecido à população.

FUNÇÃO NÚMERO MÍNIMO 
DE PROFISSIONAIS HABILITAÇÃO PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA SEMANAL TOTAL

COZINHEIRO 01

O HORÁRIO DOS PROFISSIONAIS DEVERÁ SER DEFINIDO 
CONFORME A DEMANDA DE SUAS ATIVIDADES, SEM PRE-
JUÍZOS AO DEVIDO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS E SUAS NECESSIDADES.

AJUDANTE DE COZINHA OU AUXILIAR 
DE COZINHA 01

ZELADOR OU MANUTENTOR 01
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO OU 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 FORMAÇÃO MÍNIMA EM ENSINO MÉDIO COMPLETO

SERVENTE DE LIMPEZA OU AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS 01

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 01
FORMAÇÃO MÍNIMA EM ENSINO SUPERIOR COMPLETO, COM 
EXPERIÊNCIA MÍNIMA COMPROVADA DE 03 (TRÊS) ANOS EM 

CARGO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E/OU FINANCEIRA.

PORTEIRO OU VIGIA OU GUARDA --
DE ACORDO COM A NECESSIDADE ESPECÍFICA DE CADA 
UNIDADE EDUCACIONAL, PODERÁ TER PROFISSIONAIS, 

EM TEMPO INTEGRAL OU, 1 (UMA) POSIÇÃO DE SEGU-
RANÇA, DURANTE SEU HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO.

Tabela 3: Quadro de profi ssionais - Equipe de Apoio.
10.1.3.2. Para a função de Coordenador Administrativo as seguintes observações devem ser seguidas:
I. A Organização da Sociedade Civil poderá ter um único Coordenador Administrativo vinculado à parceria, independentemente da quantidade de Termos de Colaboração que 
possua junto à Secretaria Municipal de Educação.
II. Além das atribuições do cargo, o Coordenador Administrativo, obrigatoriamente, assumirá a função de preposto, representando a Organização da Sociedade Civil em assun-
tos técnicos rotineiros de maior monta.
III. Esta função não substitui, exime ou reduz a responsabilidade do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil, pois está, única e exclusivamente, ligada às ques-
tões técnicas e operacionais sobre o funcionamento e atividades rotineiras da Unidade Educacional.
10.2. Descrição das atribuições das Funções:

DIRETOR EDUCACIO-
NAL

RESPONSABILIZAR-SE PELA ELABORAÇÃO COLETIVA, SISTEMATIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO-PP; APROVAR E DIVUL-
GAR O PP; RESPONSABILIZAR-SE PELO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE TURMAS E PERÍODOS DOS PROFISSIONAIS NA UNIDADE EDUCACIONAL-UE; RESPON-
SABILIZAR-SE PELA ELABORAÇÃO COLETIVA DO CALENDÁRIO ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO ESPECÍFICA DA SME; INSTITUIR O CONSELHO DE ESCOLA 
E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS DIFERENTES COLEGIADOS DA UNIDADE EDUCACIONAL; DEFINIR E ORGANIZAR COM CADA INTEGRANTE DA EQUIPE 
EDUCACIONAL O RESPECTIVO HORÁRIO E/OU ESCALA DE TRABALHO; RESPONSABILIZAR-SE PELO CONTROLE E REGISTRO DA FREQUÊNCIA DOS PROFIS-
SIONAIS DA UNIDADE EDUCACIONAL; VISTAR OS REGISTROS ESCOLARES, INCLUINDO O DIÁRIO DE CLASSE DOS PROFESSORES; REALIZAR A ABERTURA 
E O ENCERRAMENTO DOS LIVROS DE REGISTRO DA UNIDADE EDUCACIONAL; RESPONSABILIZAR-SE COM A SME PELO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA; ENCAMINHAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES AS PROPOSTAS DE MODIFICAÇÕES NA INFRAESTRU-
TURA FÍSICA DA UNIDADE EDUCACIONAL, APÓS A APRECIAÇÃO DO CONSELHO DE ESCOLA; ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DOS PROGRAMAS MANTIDOS E 
IMPLEMENTADOS PELO MEC E ESTABELECIDOS PELA SME; RESPONSABILIZAR-SE PELA EFETIVAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À VIDA ESCOLAR 
DAS CRIANÇAS, CONFORME A LEGISLAÇÃO DA SME; INFORMAR, ANTECIPADAMENTE, AO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/CENTRAL ESTADUAL 
DE ABASTECIMENTO, CEASA/CAMPINAS, TODA E QUALQUER NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO CARDÁPIO, REPROGRAMAÇÃO OU SUSPENSÃO DA ENTREGA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; RESPONSABILIZAR-SE PELO REGISTRO E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS RELATIVOS À GESTÃO E À VIDA ESCOLAR DAS CRIAN-
ÇAS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS; INSERIR NO SISTEMA INFORMATIZADO O RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA DENTRO 
DOS PRAZOS PREVISTOS; PARTICIPAR DE REUNIÕES NOS NAED’S QUANDO CHAMADO; GARANTIR A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM ACESSIBILIDADE NA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, NA ARQUITETURA, NA SEGURANÇA E 
AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS, EM PARCERIA COM OS ÓRGÃOS COMPETENTES DA SME; PROMOVER ATIVIDADES QUE FAVOREÇAM A INTEGRAÇÃO ESCOLA 
- FAMÍLIA – COMUNIDADE, INCENTIVANDO PARCERIAS E ENCONTROS ATRAVÉS DE INSTITUIÇÕES AUXILIARES DA UNIDADE EDUCACIONAL; PARTICIPAR DA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VISANDO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A GARANTIR O FUNCIONAMENTO E A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA DA UNIDADE EDUCACIONAL; CUMPRIR 
E RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE; GARANTIR O PROCESSO COMUNICATIVO ENTRE A COMUNIDADE 
ESCOLAR, POSSIBILITANDO A INTERSETORIALIDADE; RESPONSABILIZAR-SE PELA IMPLEMENTAÇÃO, ARTICULAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO 
INSTITUCIONAL EM SUA UNIDADE EDUCACIONAL, COM BASE NA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES E INDICADORES; ORGANIZAR PRONTUÁRIOS DAS CRIANÇAS E 
PROFISSIONAIS, E ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DA SUPERVISÃO EDUCACIONAL. 

VICE-DIRETOR EDUCA-
CIONAL CORRESPONSABILIZAR-SE PELA GESTÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL, COMPARTILHANDO AS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR EDUCACIONAL.

ORIENTADOR PEDA-
GÓGICO

COORDENAR A ELABORAÇÃO, A SISTEMATIZAÇÃO, A IMPLEMENTAÇÃO E A AVALIAÇÃO DO PP DA UNIDADE EDUCACIONAL; COORDENAR A CONSTRUÇÃO E 
SUBSIDIAR A IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA CURRICULAR NA UNIDADE EDUCACIONAL, CONSIDERANDO AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS, AS 
DIRETRIZES CURRICULARES DO MUNICÍPIO E AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS DA SME; COORDENAR AS REUNIÕES SEMANAIS DE FORMAÇÃO PREVISTAS NA 
CARGA HORÁRIA DOS PROFISSIONAIS – PROFESSORES E AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, À LUZ DOS DOCUMENTOS CURRICULARES NACIONAIS E MUNI-
CIPAIS; ORIENTAR E ACOMPANHAR O PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO DO TRABALHO EDUCATIVO DAS EQUIPES DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; 
PARTICIPAR EFETIVAMENTE DAS REUNIÕES DE TRABALHO COM OS COORDENADORES PEDAGÓGICOS; AUXILIAR NA GARANTIA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM ACESSIBILIDADE NA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, NA 
ARQUITETURA, NA SEGURANÇA E AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS, EM PARCERIA COM OS ÓRGÃOS COMPETENTES DA SME; COORDENAR O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM AS EQUIPES DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; PARTICIPAR 
DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VISANDO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A COLABORAR PARA A GARANTIA DO FUNCIONAMENTO E A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA DA UNIDADE 
EDUCACIONAL; PROMOVER AÇÕES E PROJETOS DE INCENTIVO À LEITURA, ÀS ARTES E ÀS DEMAIS LINGUAGENS; INCENTIVAR E PLANEJAR, COM OS DEMAIS 
INTEGRANTES DA EQUIPE EDUCACIONAL, AS PROPOSTAS DE ATIVIDADES NOS DIFERENTES AMBIENTES ESCOLARES E O USO DE TECNOLOGIAS NESSE PRO-
CESSO; CONSTRUIR, COM OS INTEGRANTES DA EQUIPE EDUCACIONAL, ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS DE SUPERAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINA-
ÇÃO, PRECONCEITO E EXCLUSÃO SOCIAL; ORIENTAR, COORDENAR E ACOMPANHAR A AVALIAÇÃO PROCESSUAL DAS CRIANÇAS; ORIENTAR E ACOMPANHAR 
OS REGISTROS E A PRÁTICA PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA UNIDADE EDUCACIONAL; FACILITAR O PROCESSO COMUNICATIVO ENTRE A COMUNIDADE 
ESCOLAR, POSSIBILITANDO A INTERSETORIALIDADE; IDENTIFICAR E PROPOR AÇÕES FORMATIVAS NECESSÁRIAS À IMPLEMENTAÇÃO DO PP E ARTICULADAS 
COM A POLÍTICA DE FORMAÇÃO DA SME; ACOMPANHAR E ENCAMINHAR O PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS 
EM CONJUNTO COM AS EQUIPES DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; CORRESPONSABILIZAR-SE PELA IMPLEMENTAÇÃO, ARTICULAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL EM SUA UNIDADE EDUCACIONAL, COM BASE NA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES E INDICADORES.

PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL

VIABILIZAR A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM ACESSIBILIDADE NA 
COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO, NA ARQUITETURA, NA SEGURANÇA E AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS; ACOMPANHAR A CRIANÇA NA SALA DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ESPAÇOS EDUCACIONAIS, EM CONJUNTO COM O PROFESSOR DA TURMA, DE ACORDO COM O HORÁRIO ESTABELECIDO COM A EQUIPE GESTORA; 
QUANDO NECESSÁRIO, ENCAMINHAR A CRIANÇA PARA AS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS (SRM) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM O ORIENTADOR PEDAGÓGICO E EQUIPE 
DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; COLABORAR COM A FORMAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE DA UNIDADE EDUCACIONAL; PARTICIPAR DE REUNIÕES 
COM OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM COM A CRIANÇA NA SRM E EM OUTROS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS; PARTICIPAR DE REUNIÕES COM OS PROFESSORES 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DE REFERÊNCIA NOS NAEDS; VIABILIZAR AS PARCERIAS COM A REDE DE SERVIÇOS, COM A FAMÍLIA E COMUNIDADE QUE ATUAM 
COM A CRIANÇA FORA DO ÂMBITO ESCOLAR; SUGERIR RECURSOS E ADAPTAR MATERIAIS ESPECÍFICOS QUANDO NECESSÁRIOS AO PROCESSO EDUCATIVO 
REALIZADO NA ESCOLA; 

PROFESSOR

PROMOVER A EDUCAÇÃO EM SUA INTEGRALIDADE, ENTENDENDO O CUIDADO COMO ALGO INDISSOCIÁVEL AO PROCESSO EDUCATIVO; CORRESPONSABILI-
ZAR-SE PELA QUALIDADE DO ENSINO; PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM 
O ORIENTADOR PEDAGÓGICO E EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; MONITORAR A FREQUÊNCIA E PERMANÊNCIA DA CRIANÇA NA UNIDADE 
EDUCACIONAL, ENCAMINHANDO OS CASOS À EQUIPE GESTORA QUANDO NECESSÁRIO; PARTICIPAR DE ESTUDOS E IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES 
CURRICULARES NACIONAIS E DA SME; PLANEJAR, IMPLEMENTAR, AVALIAR E REPLANEJAR AS AÇÕES EDUCACIONAIS EM CONSONÂNCIA COM O PROJETO 
PEDAGÓGICO DA ESCOLA, ORGANIZANDO ESPAÇOS E TEMPOS DE VIVÊNCIAS ENTRE AS CRIANÇAS E COM OS ADULTOS, NO MOVIMENTO DE CONSTRUÇÕES 
E (RE) CRIAÇÕES DOS CONHECIMENTOS QUE MOBILIZAM OS SABERES DAS CRIANÇAS; DESENVOLVER PROJETOS EDUCATIVOS VINCULADOS AO PROJETO 
PEDAGÓGICO DA UNIDADE EDUCACIONAL; ELABORAR REGISTRO DO VIVIDO E RELATÓRIOS QUE EVIDENCIEM A TRAJETÓRIA DA CRIANÇA EM SUA SINGU-
LARIDADE; AVALIAR E REORGANIZAR PERIODICAMENTE O TRABALHO PEDAGÓGICO; INSERIR NO SISTEMA INFORMATIZADO DA SME, DENTRO DOS PRAZOS 
PREVISTOS, O RELATÓRIO INDIVIDUAL DA TRAJETÓRIA EDUCACIONAL DA CRIANÇA, ASSIM COMO OS REGISTROS INDIVIDUAIS DE FREQUÊNCIA. 

AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

PROMOVER A EDUCAÇÃO EM SUA INTEGRALIDADE, ENTENDENDO O CUIDADO COMO ALGO INDISSOCIÁVEL AO PROCESSO EDUCATIVO; PARTICIPAR DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, REGISTRO E AVALIAÇÃO, EM CONJUNTO COM A EQUIPE DOCENTE, SENDO O TRABALHO REALIZADO DE ACORDO 
COM O PP, DE FORMA INTEGRADA COM OS DEMAIS PROFISSIONAIS DA UNIDADE EDUCACIONAL, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA; 
CONTRIBUIR PARA O PROCESSO DE AVALIAÇÃO CONTÍNUA DAS CRIANÇAS, REGISTRANDO OS AVANÇOS E DIFICULDADES “EM LIVRO PRÓPRIO”; PARTICIPAR 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM O ORIENTADOR PEDAGÓGICO E EQUIPE DOCENTE E 
DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; COLABORAR NO PLANEJAMENTO E PARTICIPAR DAS REUNIÕES COM AS FAMÍLIAS; ORGANIZAR ESPAÇOS E TEMPOS DE ENCON-
TROS ENTRE AS CRIANÇAS E COM OS ADULTOS NO MOVIMENTO DE CONSTRUÇÕES E (RE) CRIAÇÕES DOS CONHECIMENTOS QUE MOBILIZAM OS SABERES 
DAS CRIANÇAS; ZELAR PELA CONSERVAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DOS MATERIAIS DE USO DAS CRIANÇAS DE SUA TURMA; E COMUNICAR À 
EQUIPE GESTORA DA UNIDADE EDUCACIONAL OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À CRIANÇA.
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CUIDADOR

RECEPCIONAR A CRIANÇA QUANDO DA SUA CHEGADA À UNIDADE EDUCACIONAL, AUXILIANDO-A NA LOCOMOÇÃO E NO TRANSPORTE DE MATERIAIS E 
OBJETOS PESSOAIS; ACOMPANHAR A CRIANÇA, AO TÉRMINO DAS ATIVIDADES ESCOLARES, ATÉ O LOCAL ONDE SERÁ ENTREGUE À PESSOA POR ELA RES-
PONSÁVEL, NÃO ESTANDO LIBERADO DE SUAS OBRIGAÇÕES ENQUANTO NÃO TRANSFERIR A RESPONSABILIDADE PELOS CUIDADOS DA CRIANÇA A ESSA 
PESSOA; GARANTIR O ACESSO, O DESLOCAMENTO E A MOVIMENTAÇÃO DA CRIANÇA EM TODO O AMBIENTE ESCOLAR PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
INTERNAS E EXTERNAS À SALA DE REFERÊNCIA; EXECUTAR O APOIO NECESSÁRIO NOS MOMENTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE BUCAL, USO DO SANITÁ-
RIO, HIGIENE ÍNTIMA, TROCA DE FRALDAS E VESTUÁRIO; EXECUTAR, COM SEGURANÇA, AS MANOBRAS POSTURAIS, DE TRANSFERÊNCIA E LOCOMOÇÃO, 
CONFORME CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DA FUNÇÃO; REALIZAR ASSEPSIAS ESPECÍFICAS DE SONDA E DE TRAQUEO, DE ACORDO COM 
AS ORIENTAÇÕES DOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS; ACOMPANHAR A CRIANÇA EM ATIVIDADES PROPOSTAS NA ESCOLA E/OU ATIVIDADES EXTRAS, CONSTAN-
TES EM CALENDÁRIO ESCOLAR, QUE NÃO SE INSIRAM NO PERÍODO ESCOLAR REGULAR; UTILIZAR E REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE HIGIENIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HABITUALMENTE UTILIZADOS PELA CRIANÇA PARA ALIMENTAÇÃO E HIGIENE; ZELAR PELA HIGIENE DOS MATERIAIS 
DE PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O ASSEIO DA CRIANÇA; DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES COM ZELO, DE FORMA A NÃO COLOCAR EM RISCO A SAÚDE 
E BEM-ESTAR DA CRIANÇA; COMUNICAR AOS RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE EDUCACIONAL, QUANDO NECESSÁRIO, AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À 
CRIANÇA, FAZENDO O REGISTRO DA MESMA, CONFORME ORIENTAÇÃO DA EQUIPE GESTORA; RECONHECER AS SITUAÇÕES QUE NECESSITEM DE INTERVEN-
ÇÃO EXTERNA AO ÂMBITO ESCOLAR, TAIS COMO SOCORRO MÉDICO, AS QUAIS DEVERÃO SEGUIR OS PROCEDIMENTOS JÁ PREVISTOS E REALIZADOS PELA 
UNIDADE EDUCACIONAL; ESTAR ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADO; EXERCER SUA FUNÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO PROJETO 
PEDAGÓGICO DA ESCOLA E A ORIENTAÇÃO DA EQUIPE GESTORA DA UNIDADE EDUCACIONAL; RECONHECER O ESPAÇO DOS EDUCADORES DA TURMA 
COMO PLANEJADORES, ORIENTADORES E REALIZADORES DE TODAS AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS; AUXILIAR A CRIANÇA, PARCIAL OU TOTALMENTE, NAS 
ATIVIDADES DE MANIPULAÇÃO DE OBJETOS, DE ESCRITA E/OU DIGITAÇÃO (QUANDO OS RECURSOS DAS AJUDAS TÉCNICAS NÃO ESTIVEREM ADAPTADOS 
OU NÃO FOREM SUFICIENTES PARA A INDEPENDÊNCIA DA CRIANÇA), NO USO DE PRANCHAS DE COMUNICAÇÃO, E NA ORIENTAÇÃO ESPACIAL EM TODAS AS 
ATIVIDADES, INCLUSIVE NAS BRINCADEIRAS; ATUAR COMO FACILITADOR NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PROPOSTAS, ATENTANDO PARA A NÃO INTERFE-
RÊNCIA NO TRABALHO PEDAGÓGICO E NO DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA DA CRIANÇA; ATENDER A TODA CRIANÇA QUE DELE NECESSITAR; RESPEITAR 
A PRIVACIDADE DE QUEM ESTÁ SENDO CUIDADO, DEMONSTRAR SENSIBILIDADE E PACIÊNCIA, SABER OUVIR, MANTER A CALMA EM SITUAÇÕES CRÍTICAS, 
ATUAR COM DISCRIÇÃO EM SITUAÇÕES ESPECIAIS, DEMONSTRAR CRIATIVIDADE, SABER LIDAR COM A AGRESSIVIDADE, SENTIMENTOS NEGATIVOS E FRUS-
TRAÇÕES, DOMINAR NOÇÕES PRIMÁRIAS DE SAÚDE; PARTICIPAR DAS REUNIÕES DE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÃO NO ÂMBITO ESCOLAR, SOCIALIZANDO 
OS PROCEDIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA.

COZINHEIRO
ORGANIZAR E SUPERVISIONAR SERVIÇOS DE COZINHA ELABORANDO O PRÉ-PREPARO, O PREPARO E A FINALIZAÇÃO DE ALIMENTOS, OBSERVANDO MÉTODOS 
DE COCÇÃO E PADRÕES DE QUALIDADE DOS ALIMENTOS, ATENDENDO AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. TRABALHAR EM CONFORMIDADE A NOR-
MAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE.

AJUDANTE DE COZI-
NHA OU AUXILIAR DE 
COZINHA

AUXILIAR OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA NO PRÉ-PREPARO, PREPARO E PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS E NA MONTAGEM DE PRATOS. VERIFICAR A 
QUALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MINIMIZANDO RISCOS DE CONTAMINAÇÃO. TRABALHAR EM CONFORMIDADE A NORMAS E PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS E DE QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE.

PORTEIRO OU GUARDA
FISCALIZAR A GUARDA DO PATRIMÔNIO E OBSERVAR AS INSTALAÇÕES, PERCORRENDO TODO O ESPAÇO DA UNIDADE EDUCACIONAL SISTEMATICAMENTE E 
INSPECIONANDO SUAS DEPENDÊNCIAS, PARA EVITAR INCÊNDIOS, ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS E OUTRAS ANORMALIDADES; CONTROLAR FLUXO DE 
PESSOAS PARA IDENTIFICAR, ORIENTAR E ENCAMINHAR AOS LUGARES DESEJADOS; ASSIM COMO ACOMPANHAR PESSOAS E MERCADORIAS.

ZELADOR OU MANU-
TENTOR

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MECÂNICA, HIDRÁULICA, CARPINTARIA E ALVENARIA, A FIM DE SUBSTITUIR, TROCAR, LIMPAR, REPARAR 
E INSTALAR PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS. CONSERVAR VIDROS E FACHADAS, LIMPAR RECINTOS E ACESSÓRIOS E TRATAR DE PISCINAS. TRABA-
LHAR SEGUINDO NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE, QUALIDADE E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

COORDENADOR ADMI-
NISTRATIVO

COORDENAR O FLUXO FINANCEIRO DA(S) UNIDADE(S) EDUCACIONAL(IS); IMPLEMENTAR O(S) ORÇAMENTO(S) FINANCEIRO(S) E ADMINISTRAR RECURSOS 
HUMANOS. CONTROLAR PATRIMÔNIO, SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA E SUPERVISIONAR SERVIÇOS COMPLEMENTARES. ELABORAR PLANEJAMENTO DA(S) 
UNIDADE(S) EDUCACIONAL(IS) E COORDENAR SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLADORIA.

ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO OU AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

EXECUTAR SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E LOGÍSTICA; ATENDER PESSOAS, FORNECER E RECEBER 
INFORMAÇÕES SOBRE A ESCOLA E AS CRIANÇAS; RECEBER E DESPACHAR DOCUMENTOS VARIADOS, CUMPRINDO TODO O PROCEDIMENTO NECESSÁRIO 
REFERENTE AOS MESMOS.

SERVENTE DE LIMPEZA 
OU AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DE VIDROS E FACHADAS, LIMPEZA DE RECINTOS E ACESSÓRIOS E LIMPEZA DE PISCINAS. 
TRABALHAR SEGUINDO NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE, QUALIDADE E PROTEÇÃO DOS DIVERSOS AMBIENTES.

Tabela 4: Descrição das atribuições das funções.

 11.   DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
Os documentos relativos à administração escolar, incluindo o cadastro, a matrícula, a 
frequência, o relatório individual da trajetória educacional da criança e os dados sobre 
a alimentação escolar e transporte escolar devem ser inseridos regularmente no Siste-
ma Eletrônico da SME. Os dados referentes às matrículas das crianças devem também 
ser inseridos no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado de São Paulo. 
11.1. A equipe gestora da Unidade Educacional deve organizar os prontuários das 
crianças e dos profi ssionais:
11.1.1. Prontuário das crianças com, no mínimo:
I. Ficha de matrícula;
II. Cópia da certidão de nascimento;
III. Cópia do comprovante de endereço;
IV. Cópia da carteira de vacinação atualizada;
V. Cópia do documento de identifi cação do responsável legal;
VI. Relatórios específi cos, quando necessário.
11.1.2. Prontuário dos profi ssionais com, no mínimo:
I. Ficha cadastral contendo os dados pessoais;
II. Endereço domiciliar, telefones e e-mail para contato;
III. Cópia de documento pessoal;
IV. Foto 3x4 recente;
V. Cópia, frente e verso, do diploma de Formação de Instituição reconhecida pelo 
MEC;
VI. Cópia, frente e verso, do diploma de Especialização para os cargos e/ou funções 
que exigem essa formação;
VII. Cópia, frente e verso, do histórico escolar;
VIII. Cópia, frente e verso, do contrato de trabalho;
IX. Cópia, integral, da carteira de trabalho.
 12.   DO CONSELHO DE ESCOLA  
12.1. A Unidade Educacional deve constituir um Conselho de Escola, de acordo com 
a legislação vigente.
12.2. O Conselho de Escola deve ser a base de democratização da gestão na Unidade 
Educacional, com efetiva participação na construção das ações para a organização e 
funcionamento da escola, implementação do Projeto Pedagógico e relacionamento 
com a comunidade, compatíveis com as orientações e diretrizes traçadas pela Secre-
taria Municipal de Educação, a fi m de assegurar a qualidade da educação ofertada.
12.3. A composição do Conselho de Escola obedecerá à seguinte proporcionalidade:
I. 15% (quinze por cento) de docentes e/ou especialistas;
II. 35% (trinta e cinco por cento) dos demais funcionários; 
III. 50% (cinquenta por cento) de pais de alunos.
12.4. O número de Conselheiros vinculados à Unidade Educacional será determinado 
pelo número de classes ou turmas existentes na mesma:
I. Até 10 classes ou turmas: 09 Conselheiros;
II. De 11 a 20 classes ou turmas: 19 Conselheiros.
12.5. A Unidade Educacional deverá eleger o Conselho de Escola anualmente nos 
primeiros 30 (trinta) dias do ano letivo. Os Conselheiros deverão ser eleitos entre seus 
pares, em eleição de escrutínio secreto, com exceção do Diretor Educacional, que é 
membro nato. 
12.6. Cada segmento representado no Conselho de Escola elegerá, sempre, concomi-
tantemente com os Conselheiros efetivos, igual número de suplentes, que substituirão 
os primeiros, automaticamente, em suas ausências e impedimentos. O funcionamento 
do Conselho de Escola deverá estar em consonância com a legislação pertinente em 
vigor.
12.7. Os Conselheiros têm funções deliberativas, consultivas e mobilizadoras, garan-
tindo a gestão democrática na Unidade Educacional. A Equipe Gestora, tão logo cons-
titua o Conselho de Escola, deverá notifi car sua composição à Assessoria de Educação 
e Cidadania da Secretaria Municipal de Educação, ao Núcleo de Ação Educativa Des-
centralizado - NAED e à Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento 
de Convênios da Secretaria Municipal de Educação.

 13.   DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA 
13.1. Cada Unidade Educacional deve constituir a Comissão Própria de Avaliação, de 
acordo com a legislação vigente.
13.2. O processo de Avaliação Institucional Participativa deverá ser coordenado pela 
Comissão Própria de Avaliação (CPA) e terá um membro da equipe gestora como 
articulador deste processo.
13.3. A composição da CPA deverá ser de, no mínimo:
I - um representante do segmento docente;
II - um representante dos Agentes/Monitores de Educação Infantil, nas unidades edu-
cacionais que apresentem este segmento;
III - um representante da equipe de apoio escolar;
IV - um representante das famílias;
V - um representante da equipe gestora.
13.4. A Avaliação Institucional Participativa é o processo pelo qual a Unidade Educa-
cional constrói conhecimento sobre sua própria realidade, com a fi nalidade de planejar 
as ações destinadas ao aprimoramento institucional e à superação das difi culdades 
identifi cadas nas dimensões política, pedagógica e administrativa, como uma tarefa de 
toda a comunidade escolar.
13.5. O prazo para a constituição da Comissão Própria de Avaliação - CPA encerra-se 
180 (cento e oitenta) dias após o início das atividades, pela OSC na Unidade Educa-
cional e deve ser encaminhada à supervisão do Naed.
 14.   DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
14.1. A OSC deverá ter como objetivos, na execução da parceria:
14.1.1. atender a demanda da educação infantil na Unidade Educacional dentro do 
previsto no contrato;
14.1.2. avaliar o seu desenvolvimento, considerando os itens estabelecidos no Termo 
de Colaboração, que contemplam:
I. as metas indicadas no Plano de Trabalho, relacionadas ao Plano Pedagógico e ao 
Gerenciamento de Recursos, de acordo com o subitem 15.2; e
II. a execução das solicitações da Secretaria Municipal de Educação ao cumprimento 
das instruções contidas no Termo de Referência Técnica e dos princípios da adminis-
tração pública.
14.1.3. Para a utilização  dos recursos financeiros repassados para a execução do 
objeto da parceria  devem ser seguidos, integralmente, os princípios da administração 
pública, ou seja, da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoali-
dade, da economicidade, da efi ciência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, 
do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.
 15.   DAS DIRETRIZES E DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA A ELABORA-
ÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
15.1. A elaboração do Plano de Trabalho deverá ser realizada em consonância com os 
objetivos da Secretaria Municipal de Educação, expressos nos documentos curricula-
res municipais e federais, pautada no princípio da indissociabilidade entre o cuidar e o 
educar e no direito à Educação que compreende a formação do sujeito em sua essência 
humana, em condições de liberdade, dignidade e valorização das diferenças tendo por 
fi nalidades:
15.1.1. Visar ações educacionais na relação com as práticas sociais e culturais integra-
das aos princípios de uma educação formativa, democrática e emancipadora;
15.1.2. Garantir um plano curricular que considere as diferentes faixas etárias das 
crianças e o tempo de aprendizagem individual;
15.1.3. Assegurar o cuidar e o educar como ações indissociáveis e intencionais na 
educação infantil, como responsabilidade de todos que se relacionam com a criança;
15.1.4. Apontar a demanda de formação continuada para os profi ssionais da Unidade 
Educacional, respeitando as legislações vigentes;
15.1.5. Assegurar a educação especial na perspectiva da educação inclusiva de acordo 
com as legislações vigentes e os princípios da SME;
15.1.6. Visar à qualidade social das relações educativas e das práticas pedagógicas;
15.1.7. Zelar pela qualidade da dimensão administrativo-pedagógica no tocante à pro-
dução e comunicação das informações requeridas pelo Sistema Municipal de Ensino, 
e da dimensão vivencial, traduzida nos registros das atividades de interesse da própria 
Unidade Educacional como expressão da sua vida e memória;
15.1.8. Assegurar uma proposta curricular que garanta o cumprimento do Calendário 
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Escolar e que considere a organização didático-pedagógica em Agrupamentos Mul-
tietários;
15.1.9. Considerar a Avaliação Institucional Participativa (AIP) como etapa funda-
mental dos processos de elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projeto Peda-
gógico;
15.1.10. Contemplar a análise da realidade da Unidade Educacional e de seu entorno 
na elaboração e execução das atividades pedagógicas;
15.1.11. Estabelecer ações intersetoriais de educação com famílias e a comunidade, 
envolvendo equipamentos públicos e privados, que favoreçam o trabalho integral e in-
tegrado, no fortalecimento do Projeto Pedagógico e na garantia dos direitos das crian-
ças, em especial das crianças e famílias em situação de vulnerabilidade.
15.1.12. Apresentar uma proposta quantitativa dos profi ssionais da Unidade Educacio-
nal e tempos pedagógicos de trabalho entre os pares;
15.1.13. Apresentar a composição dos diversos colegiados que atuam na Unidade 
Educacional, de acordo com a legislação e normas educacionais vigentes.
15.1.14. É vedado o plágio no texto (ou em parte dele). Detectado o ato, a OSC terá 
zerado o item onde o plágio ocorreu.
15.2. O Plano de Trabalho deverá ser constituído pelos seguintes eixos:
I. Plano Pedagógico.
a. Caracterização da Organização da Sociedade Civil interessada em executar os aten-
dimentos na Unidade Escolar, contendo denominação social, endereço e breve histó-
rico da organização;
b. Objeto da Parceria;
c. Etapas ou fases de execução do objeto (número de crianças atendidas por agrupa-
mento e total da Unidade Educacional), período de atendimento (parcial ou integral), 
com previsão de início e fi m da execução;
d. Caracterização da Unidade Educacional e seu entorno. Apresentar dados da Unida-
de Educacional e do entorno que sejam base para o planejamento das ações e propostas 
da escola, levando em consideração a vistoria prévia realizada. Compõem este item:
i. Identifi cação da Unidade Educacional; e
ii. Características socioeconômicas e culturais do entorno.
e. Concepção de Criança, Infância e Educação Infantil, com as quais a Unidade Edu-
cacional se relaciona e como se dão essas relações;
f. Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, especifi cando as teorias 
e práticas com as quais a Unidade Educacional se relaciona e como se dão essas re-
lações;
g. Objetivos da Educação Infantil e da Educação Especial na perspectiva da Educação 
Inclusiva, com os quais a Unidade Educacional se relaciona e como se dão essas rela-
ções, tendo por base a organização multietária dos agrupamentos;
h. Organização e utilização dos espaços educativos, considerando os subitens "c", "d" 
e "e";

i. Plano da formação em serviço dos professores nos tempos pedagógicos entre pares, 
contemplando a organização dos horários e temáticas, em consonância com as Diretri-
zes Curriculares Nacionais e Municipais, sob coordenação de um membro da equipe 
gestora, preferencialmente, o orientador pedagógico;
j. Plano da formação em serviço dos agentes de educação infantil nos tempos peda-
gógicos entre pares, contemplando a organização dos horários e temáticas, em conso-
nância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais, sob coordenação de um 
membro da equipe gestora, preferencialmente, o orientador pedagógico.
II. Gestão democrática
a. Concepção, especifi cando as teorias com as quais a Unidade Educacional se relacio-
na e como se dão essas relações;
b. Plano de Ação da Gestão Educacional, apresentando as ações da gestão para o 
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho da Unidade Educacional, 
contendo o plano da equipe gestora e também de cada gestor individualmente. Descre-
ver a forma de avaliação do plano;
c. Propostas de participação dos Colegiados (Conselho de Escola e Comissão Própria 
de Avaliação);
d. Avaliação Institucional Participativa:
i. Proposta de participação da equipe educacional (todos os profi ssionais da Unidade 
Educacional), famílias e crianças nos processos de elaboração, implementação e ava-
liação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional;
ii. Proposta de avaliação do desenvolvimento do Plano de Trabalho para elaboração 
dos relatórios trimestrais e anuais, pela equipe educacional (educadores, funcionários 
e crianças) e famílias.
e. Intersetorialidade:
i. Concepção de intersetorialidade;
ii. Ações intersetoriais em que a escola pode ser envolvida, objetivando o fortaleci-
mento do Projeto Pedagógico e a garantia dos direitos das crianças, em especial das 
crianças e famílias em situação de vulnerabilidade.
III. Estrutura organizacional
a. Quadro quantitativo de profi ssionais a serem contratados na proporcionalidade nor-
matizada em Termo de Referência Técnica, garantindo que o módulo adulto/criança 
seja cumprido durante todo o atendimento das crianças contendo número de profi ssio-
nais que atuarão na Unidade Educacional, explicitando jornada e horários, inclusive 
de formação - Anexo III Modelo L e Anexo III Modelo M;
b. Caso haja contratação de serviços terceirizados inserir - Quadro quantitativo de 
profi ssionais a serem contratados - Anexo III Modelo S.
IV. Quadro de Metas e Indicadores de Qualidade - Anexo III Modelo N:
. As metas já defi nidas pela SME se encontram no quadro abaixo e devem ser comple-
mentadas com as informações necessárias.
Tabela 5: Quadro de metas.

META INDICADORES AÇÕES RESPON-
SÁVEIS

CRONO-
GRAMA

1) CONSTRUÇÃO COLETIVA DO PRO- JETO 
PEDAGÓGICO COM A PARTICIPA- ÇÃO 
DA EQUIPE EDUCACIONAL, CRIANÇAS E 
FAMÍ- LIAS NAS FASES DE PLANEJAMENTO, 
EXECUÇÃO E AVA- LIAÇÃO, CONSIDE- RAN-
DO-SE AS ES- PECIFICIDADES E DEMANDAS 
DA COMUNIDADE.

– ESCUTA E ACOLHIMENTO DA DIVERSIDADE DE OPI- NIÕES E SUGESTÕES DOS DIVERSOS COLETIVOS 
NA CONSTRUÇÃO DE UMA PROPOSTA EDUCATIVA QUE TENHA COMO FOCO A CRI- ANÇA;
– PROPÓSITOS EDUCATIVOS CONTEMPLAM AS CARACTE- RÍSTICAS E/OU NECESSIDA- DES DA COMU-
NIDADE A- TENDIDA;
– PLANOS DE ENSINO ESPECÍFICOS DE CADA TURMA EM CONSONÂNCIA COM OS PROPÓSITOS EDU- CA-
TIVOS, AS CARACTERÍSTI- CAS DO GRUPO DE CRIAN- ÇAS;
- INTENCIONALIDADES PE- DAGÓGICAS DEFINIDAS PELOS EDUCADORES, NA RELAÇÃO COM O PEN-
SAR E FAZER COM AS CRIANÇAS E
SUAS FAMÍLIAS.

2) PROMOÇÃO DE UMA EDUCAÇÃO
INTEGRADORA, IN-

- VIVÊNCIAS ÉTICAS E ESTÉTICAS COM OUTRAS CRIANÇAS E GRUPOS, DIA-
LOGANDO COM A DIVERSI-

CLUSIVA E QUE RESPEITE A DIVER- SIDA-
DE.

DADE HUMANA, SOCIAL E CULTURAL;
– VIVÊNCIAS COM O CO- NHECIMENTO E A CULTURA, QUE SE ENTRELAÇAM NA VIDA SOCIAL E EXPLO-
REM E ESTIMULEM A SOCIALIZA- ÇÃO E RESPEITO ENTRE SUJEITOS E GRUPOS NAS SUAS DIFERENÇAS 
FÍSICAS, SENSORIAIS, INTELECTUAIS, EMOCIONAIS, SOCIAIS, ÉTNICAS, RELIGIOSAS E DE
GÊNERO.

3) CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA, E DAS 
RELAÇÕES CONSIGO MESMO, COM O OU-
TRO E COM O AMBIENTE
/MUNDO.

- INTERAÇÕES QUE PRO- MOVAM A AUTONOMIA DA CRIANÇA NO PENSAR E FAZER COM O OUTRO, NO 
CUIDADO PESSOAL, NA AUTO-ORGANIZAÇÃO, NA SAÚDE, NA NUTRIÇÃO E NO BEM-ESTAR;
- RELAÇÕES COM O MUN- DO FÍSICO, SOCIAL E CULTU- RAL, CONSIDERANDO O CO- NHECIMENTO DA 
BIODI- VERSIDADE E A NECESSI- DADE DE SUA PRESERVA- ÇÃO PARA A VIDA, NO CUI- DADO CONSIGO, 
COM O OUTRO E COM A NATUREZA;
- INTERAÇÕES QUE PRO- MOVAM A AUTONOMIA DA CRIANÇA NO PENSAR E FAZER COM O OUTRO, NO 
CUIDADO PESSOAL, NA AUTO-ORGANIZAÇÃO, NA SAÚDE, NA NUTRIÇÃO E NO BEM-ESTAR;
- RELAÇÕES COM O MUNDO FÍSICO, SOCIAL E CULTURAL, CONSIDERANDO O CONHECIMENTO DA 
BIODI- VERSIDADE E A NECESSI- DADE DE SUA PRESERVA- ÇÃO PARA A VIDA, NO CUI- DADO CONSIGO, 
COM O OUTRO E COM A NATUREZA;

4) AMPLIAÇÃO DE REPERTÓRIO E VI- VÊN-
CIAS ATRAVÉS DAS MÚLTIPLAS LINGUA-
GENS, EM DIÁLOGO COM A CULTURA E SUA 
CONSTRUÇÃO.

– RELAÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS DA CRIANÇA COM A VIDA E COM O MUNDO, QUE INCLUEM 
DIFERENTES FORMAS DE EXPRESSÃO: CORPORAL, GESTUAL, VER- BAL, PLÁSTICA, DRAMÁTICA E 
MUSICAL;
- VIVÊNCIAS NARRATIVAS DE APRECIAÇÃO E INTERA- ÇÃO, INDIVIDUAL E COLETI- VAMENTE, COM A 
LINGUA- GEM ORAL E ESCRITA, EM MEIO A DIFERENTES SUPOR-
TES E GÊNEROS TEXTUAIS
ORAIS E ESCRITOS, NO CON- TEXTO DAS PRÁTICAS SOCI- AIS;
- RELAÇÕES QUANTITATI- VAS, MEDIDAS, FORMAS E ORIENTAÇÕES ESPAÇO- TEMPORAIS, RELACIONA-
DAS A CONTEXTOS SIGNIFICATI- VOS QUE RECRIAM AS PRÁ- TICAS SOCIAIS DA VIDA DA CRIANÇA, DA 
FAMÍLIA, DOS EDUCADORES E DA COMU- NIDADE;
- RELAÇÕES COM VARIA- DAS FORMAS DE EXPRES- SÕES ARTÍSTICAS: MÚSICA, ARTES PLÁSTICAS E 
GRÁFI- CAS, CINEMA, FOTOGRAFIA, TEATRO, LITERATURA E DAN- ÇA;
- INTERAÇÕES COM AS MANIFESTAÇÕES E TRADI- ÇÕES CULTURAIS, ESPECI- ALMENTE AS BRASILEI-
RAS;
- USO DE RECURSOS TEC- NOLÓGICOS E MIDIÁTICOS ARTICULADOS A PRÁTICAS SOCIAIS QUE AM-
PLIAM AS VIVÊNCIAS DAS CRIANÇAS COM O CONHECIMENTO E
A CULTURA;
- VIVÊNCIAS E EXPERIÊN- CIAS CIENTÍFICAS QUE ES- TIMULEM AS CRIANÇAS A OBSERVAREM, 
PESQUISA- REM E FORMULAREM DIFE- RENTES HIPÓTESES, QUE POSSIBILITAM DESCOBER- TAS NA 
RELAÇÃO COM A PRODUÇÃO DO CONHECI-
MENTO.

5) IMPLEMENTA- ÇÃO DA GESTÃO DEMO-
CRÁTICA NO COTIDIANO DA ES- COLA

- ELABORAÇÃO E ATUALIZA- ÇÃO COLETIVAS DO PROJETO PEDAGÓGICO COM A PAR- TICIPAÇÃO DOS 
DIVERSOS SEGMENTOS;
- REALIZAÇÃO DE AVALIA- ÇÃO INSTITUCIONAL PARTICI- PATIVA;
- ATUAÇÃO DOS COLEGIA- DOS NA TOMADA DE DECI- SÕES;
- REALIZAÇÃO DE REUNIÃO SEMANAL DA EQUIPE GES- TORA;
- PARTICIPAÇÃO EFETIVA DAS CRIANÇAS E FAMÍLIAS EM TODAS AS ETAPAS DO PROCESSO PEDAGÓ-
GICO;
- GESTÃO DIALÓGICA DOS
RECURSOS FINANCEIROS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, EQUIPA- MENTOS E MANU-
TENÇÃO DA UNIDADE EDUCACIO-
NAL.
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6) MANUTENÇÃO DE 100% DO QUADRO 
DE RECUR- SOS HUMANOS APROVADO NO 
PLANO DE TRABA- LHO COM BAIXO ÍNDICE 
DE ROTATI- VIDADE DE PROFIS- SIONAIS.

- QUADRO DE PESSOAL COMPLETO DESCRITO NO RELATÓRIO TRIMESTRAL DA UNIDADE EDUCACIO-
NAL ENCAMINHADO AO NAED;
- MANTER ÍNDICE DE ROTA- TIVIDADE DE PROFISSIONAIS DEMITIDOS (TURNOVER DE- MISSÃO), 
DENTRO DO PE- RÍODO AVALIATIVO, ABAIXO DE 08,00% SENDO:
 ATÉ 06,00% -
BOM
 ATÉ 08,00% SA- TISFATÓRIO
 ACIMA DE 08,00% - INSATIS- FATÓRIO.
A ROTATIVIDADE DE PROFIS- SIONAIS DEMITIDOS (TUR- NOVER DEMISSÃO) É MENSURADA CONFOR-
ME FÓRMULA ABAIXO:
(TOTAL DE DESLIGAMEN- TOS) / (TOTAL DE FUNCIO- NÁRIOS COM QUADRO DE  RH COMPLETO) * 100 =
TURNOVER DEMISSÃO

7) REALIZAÇÃO DE 100%
DOS ENCONTROS
DE FORMAÇÃO SEMANAIS (2H/S) DOS PRO-
FESSORES E DOS AGENTES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM RE- GISTRO EM LIVRO
ATA.

- ATAS DE TODOS OS EN- CONTROS DE FORMAÇÃO DESENVOLVIDOS NO PERÍ- ODO, SOB A COORDENA-
ÇÃO DO ORIENTADOR PEDAGÓ- GICO.

8) CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS E ORIENTA- ÇÕES DA SME NOS 
PRAZOS ES- TABELECIDOS.

- CUMPRIMENTO DE 200 DIAS LETIVOS;
- CUMPRIMENTO DOS PRA- ZOS PREVISTOS NAS RESO- LUÇÕES E COMUNICADOS PARA A ENTREGA DE 
DO- CUMENTOS E/OU INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES;
- ATENDIMENTO ÀS ORIEN-
TAÇÕES DO SUPERVISOR EDUCACIONAL;

9) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO QUE SATIS-
FATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE DO PLANEJAMENTO FINANCEIRO
– IPF

10) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR
DO QUE SATIS-

- ÍNDICE DE QUALIDADE DE EXECUÇÃO DO AJUSTE E GERENCIAMENTO DO RE- CURSO – IEG

FATÓRIO.
11) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO QUE SATIS-
FATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – IPC

12) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO QUE SATIS-
FATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA TOTAL

V. Bibliografi a
a. Indicação bibliográfi ca para os itens 15.2.I, 15.2.II e 15.2.IV, guardando coerência 
com as DCNEI, as Diretrizes Curriculares da Educação Básica para a Educação Infan-
til do Município de Campinas e a proposta pedagógica da UE, sendo:
i. 08 (oito) a 12 (doze) obras de autores reconhecidos na área educacional e da peda-
gogia da infância;
ii. Apresentação da legislação abordada no texto;
b. Este Termo de Referência Técnica não será considerado como indicação bibliográ-
fi ca válida na composição dos subitens "15.2.V.a.i" e "15.2.V.a.ii", do item "15.2.V.a" 
acima.
VI. GERENCIAMENTO DE RECURSOS
a. Detalhamento dos cargos e os respectivos horários e salários dos funcionários, 
ANEXO III - Modelo M;
b. Documento constando a defi nição das indicativas de melhoria da efi ciência e qua-
lidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e administrativo, 
bem como, os respectivos prazos e cronograma de execução do Quadro de Metas. 
Anexo III Modelo N;
c. Elaborar o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros (quanto será aplicado e a 
respectiva fi nalidade), nos termos do Anexo III Modelo P, de modo a conter todas as 
despesas possíveis, de acordo com o item 20, durante a vigência da parceria;
d. Elaborar o Cronograma de Desembolso de acordo com Anexo III Modelo Q em 
parcelas trimestrais, contendo de forma resumida as despesas, em consonância com o 
Plano de Aplicação de Recursos Financeiros;
e. Os valores fi nanceiros fi nais da parceria serão aqueles indicados no Plano de Tra-
balho da OSC classifi cada e selecionada para formalização do Termo de Colaboração, 
que não poderá extrapolar a previsão orçamentária total descrita no quadro do item 3.3 
do Edital de Chamamento;
f. Elaborar documento contendo uma síntese no qual demonstre como se dará a otimi-
zação dos recursos públicos a ser repassado, para implementação do Plano de Traba-
lho, contendo todas as condições possíveis do trabalho executado pela OSC, durante 
a vigência da parceria, considerando o uso em despesas de consumo de material e/ou 
serviços e sobre o custo salarial médio do quadro de recursos humanos, de acordo com 
cada categoria (gestão, docentes e apoio direto à criança e, apoio), compatíveis com 
o valor de mercado conforme tabela 6, do item 15.2.VI.h, observado os acordos e as 
convenções coletivas de trabalho.
g. Elaborar documento contendo detalhamento do valor orçado contendo o custo do 
quadro de recursos humanos, materiais que serão utilizados para a execução das ativi-
dades planejadas e as contratações de serviços necessários para a execução do objeto 
da parceria, indicando como a Organização da Sociedade Civil chegou à esses valores, 
relacionando estes ao valor de referência do período total de vigência contido nos itens 
3.3 e 4.1, no plano de aplicação, respectivamente, do Edital de Chamamento Público 
n.º 01/2021.

h. Faixas Salariais  comparativas  (Valor de mercado) por Equipe considerando a carga 
horária de 220 horas mensais.

CATEGORIA FAIXA MÍNIMA FAIXA MÁXIMA
GESTÃO R$ 2.880,00 R$ 6.450,00
DOCENTES R$ 2.600,00 R$ 3.650,00
AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.410,00 R$ 2.090,00
APOIO R$ 1.250,00 R$ 6.450,00

Tabela 6: Faixas salariais por Equipe.

 16.   DOS CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR DO AJUSTE 
16.1. A Secretaria Municipal de Educação realizou estudos para o levantamento dos 
custos de manutenção do funcionamento da Unidade Educacional objeto do Edital 
de Chamamento Público 01/2021, pelo período de 12 meses, a partir de parâmetros 
requeridos ou recomendados pela legislação vigente.
16.2. O cálculo considerou fatores que infl uenciam no custo, tais como: idade da 
criança, o período de atendimento (integral ou parcial), a composição das equipes: 
gestora, docente e apoio direto à criança e apoio, além dos insumos e obrigações rela-
tivas às unidades de Educação Infantil. Foram consideradas, também, as despesas com 
a contratação de pessoal, os encargos trabalhistas, a aquisição de material de consumo, 
material didático e demais despesas necessárias ao alcance dos padrões compatíveis 
de funcionamento da Unidade Educacional, buscando o equilíbrio operacional e a 
qualidade das atividades desenvolvidas.
16.3. O custo calculado foi utilizado como referência para defi nição do  montante 
máximo  a ser repassado, para o cumprimento da parceria.

16.4. O valor máximo descrito no item 3.3 do Edital 01/2021 foi calculado levando em 
conta a capacidade máxima de cada Unidade Educacional, o agrupamento que cada 
criança pertence, bem como o período de atendimento, obtendo a soma geral.
 17.   DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
17.1. Os atendimentos dos agrupamentos na Educação Infantil têm grande fl utuação, 
dessa forma, a metodologia de valores de referência indicada abaixo foi criada para 
que o atendimento às crianças ocorra de acordo com a demanda identifi cada no pla-
nejamento do atendimento da Unidade Educacional e/ou, conforme necessidade de 
alterações durante a execução da parceria.
17.2. Diante disso, para fi ns de parâmetros de cálculo em caso de alteração no número 
de atendimentos, fi cam defi nidas as seguintes proporções:
17.2.1. Para cálculo de custo da Estrutura Educacional, consideram-se os seguintes 
valores per capita, por atendimento mensal, fazendo referência ao número de atendi-
mentos original constante no Edital de Chamamento Público:

AGRUPAMENTO I AGRUPAMENTO II AGRUPAMENTO III
R$ 1.200,00 R$ 800,00 R$ 400,00

17.3. Os reajustes dos Valores de referência para a Estrutura Educacional ocorrerão de 
acordo com a necessidade identifi cada pela Secretaria Municipal de Educação, confor-
me a realização de estudo de custos baseada na efetiva execução técnica e fi nanceira 
da parceria.
 18.   DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
18.1. Ao iniciar as atividades na Unidade Educacional, a Organização da Sociedade 
Civil deverá elaborar relatório contendo os seguintes levantamentos:
18.1.1. Listagem dos materiais, bens e equipamentos existentes, indicando sua locali-
zação e o estado de conservação destes em:
I. Bom, regular ou necessitando manutenção.
18.1.2. Avaliação do estado da estrutura predial, indicando, por dependência, o estado 
de conservação destas em:
I. Bom, regular ou necessitando de manutenção.
18.2. Este relatório deverá ser entregue à Coordenadoria Setorial de Administração 
e Gerenciamento de Convênios em até 90 (noventa) dias corridos após o início das 
atividades.
18.3. Os documentos respectivos ao quadro de recursos humanos vinculado à parceria 
deverão ser enviados, em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Termo de Cola-
boração, nos moldes do item 29.3 deste Termo de Referência Técnica.
 19.   DA EXECUÇÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO TER-
MO DE COLABORAÇÃO 
19.1. A execução da parceria será fi scalizada pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Educação.
19.2. AOSC deverá enviar ao NAED relatórios trimestrais parciais, para acompanha-
mento e encaminhamentos no que couber, pertinentes à execução da parceria, ou a 
qualquer momento, se solicitado, contendo comparativo específi co das metas propos-
tas com os resultados alcançados, fazendo uso, inclusive, do Quadro Síntese de Orga-
nização das Turmas - Anexo III Modelo L.
19.3. Ao fi nal de cada exercício, a OSC encaminhará ao NAED, Relatório Final de 
Execução do Termo de Colaboração, nos termos do art. 66, incisos I e II e, art. 67, § 
2º da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, e observadas as normatizações do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
19.4. Os resultados atingidos pela execução da parceria serão analisados pela Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, indicada pela Secretaria Municipal de Educação.
19.5. Os responsáveis pelo acompanhamento da execução da parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 
bens de origem pública pela Organização da Sociedade Civil, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas da União e do Estado de São Paulo, conforme a origem dos recur-
sos, sob pena de responsabilidade solidária.
19.6. Caberá aos técnicos elaborar parecer técnico conclusivo para fi ns de avaliação 
do cumprimento do objeto, baseado no Relatório Final mencionado no item 19.3, e 
enviá-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação, que deverá conter:
19.6.1. Obrigatoriamente:
I. Os resultados já alcançados e seus benefícios;
II. Os impactos econômicos ou sociais;
19.6.2. Preferencialmente:
I. O grau de satisfação do público-alvo.
19.7. Caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação homologar o parecer técnico 
conclusivo elaborado pela equipe técnica e encaminhá-lo ao Gestor da parceria.
19.8. Caberá ao Gestor da parceria emitir parecer técnico conclusivo fi nal, para fi ns de 
avaliação do cumprimento do objeto.
19.9. Para o monitoramento e avaliação das parcerias, a Comissão de Monitoramento 
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e Avaliação poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 
fi rmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação 
dos recursos, conforme o § 1º do artigo 58 da Lei Federal nº 13.019/2014.
 20.   DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 
20.1. Poderão ser pagas, dentre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
20.1.1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, in-
clusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas: pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salá-
rios proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
20.1.2. Custos indiretos necessários à execução do objeto, em qualquer proporção em 
relação ao valor total da parceria, desde que tais custos sejam decorrentes exclusiva-
mente de sua realização;
20.1.3. Aquisição de bens duráveis, imprescindíveis e essenciais à execução do ajuste, 
de acordo com o Plano de Trabalho, em consonância com o documento que comprova 
a otimização do recurso público;
20.1.3.1. Defi nição de Bens Duráveis: aquele que em razão de uso corrente, não perde 
a identidade física e/ou tem sua durabilidade superior a 2 (dois) anos, conforme porta-
ria do Ministério da Fazenda - Secretário do Tesouro Nacional n° 448, de 13/09/2002).
20.2. Os bens considerados duráveis, adquiridos com os recursos fi nanceiros repassa-
dos para a execução da parceria, deverão ser incorporados ao patrimônio do Municí-
pio, cabendo à Organização da Sociedade Civil a responsabilidade pela sua guarda e 
conservação, observado o inciso 4.4 do Termo de Colaboração.
20.3. Os procedimentos para utilização dos Recursos Financeiros, bem como, para 
prestar contas são:
20.3.1. Conta Bancária:
20.3.1.1. A OSC colaboradora deve abrir uma conta bancária específi ca para cada 
ajuste;
20.3.1.2. Os recursos fi nanceiros, oriundos da parceria fi rmada com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, devem ter sua movimentação, única e exclusivamente, em conta 
corrente específi ca informada pela OSC em documento assinado pelo seu representan-
te, conforme Anexo III Modelo G;
20.3.1.3. Todos os lançamentos a débito na conta corrente devem, necessariamente, 
corresponder a um comprovante de sua regular liquidação, emitido pelo benefi ciário/
fornecedor;
20.3.1.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada me-
diante transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigato-
riedade de depósito em sua conta bancária;
20.3.1.5. É vedado o saque de recursos da conta corrente específi ca para a execução da 
parceria para pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie;
20.3.1.6. É proibida a transferência dos recursos da conta corrente da parceria para 
qualquer outra conta, sem o respectivo comprovante de despesa, mesmo que, com pos-
terior devolução, sem a devida previsão no Plano de Trabalho ou prévia autorização 
da Secretaria Municipal de Educação, inclusive transferências bancárias entre contas 
de titularidade da OSC.
 21.   DA MANUTENÇÃO E DOS CUIDADOS GERAIS DA UNIDADE 
21.1. A Organização da Sociedade Civil se tornará responsável pelo cuidado e ma-
nutenção do prédio disponibilizado para a execução da parceria, bem como, todos 
os dispositivos móveis, imóveis e utilidades que equiparem a Unidade Educacional.
21.2. Ao início das atividades, a Organização da Sociedade Civil, obrigatoriamente, 
deverá elaborar um cronograma de manutenção preventiva do prédio, e de todos os 
dispositivos móveis, imóveis e utilidades que equiparem a Unidade Educacional. 
21.2.1. As informações do cronograma deverão ser extraídas dos manuais dos equipa-
mentos, e serem registradas na Ficha de Manutenção Individual do mesmo que deve-
rão ser criadas e mantidas atualizadas constantemente.
21.2.2. As fi chas devem conter:
I. Identifi cação do dispositivo;
II. Número de série, caso possua;
III. Número da Nota Fiscal de aquisição, caso possua;
IV. Data de aquisição;
V. Número do processo de doação de bens patrimoniais, caso possua;
VI. Registro cronológico, com breve descrição do problema/defeito encontrado, das 
manutenções realizadas contendo data e número da(s) nota(s) fi scal(is) em caso de 
aquisição de serviço de manutenção especializado ou aquisição de peças de reparo/
substituição.
21.3. Este cronograma deverá ser entregue à Coordenadoria Setorial de Administração 
e Gerenciamento de Convênios, para acompanhamento e, deverá ser mantido atuali-
zado com os registros e alterações que se fi zerem necessárias durante a vigência da 
parceria.
21.4. Ao encerramento da parceria, a Unidade Educacional passará pela vistoria do 
Processo de Transição, que avaliará o estado do prédio, dispositivos móveis, imóveis 
e utilidades, que deverão estar em estado de uso regular, conforme registros na Ficha 
de Manutenção Individual.
 22.   DA SEGURANÇA DA UNIDADE EDUCACIONAL 
22.1. A Organização da Sociedade Civil deverá providenciar e/ou manter vigente o 
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da Unidade Educacional onde as 
atividades objeto da parceria serão realizadas.
22.1.1. O processo de emissão do laudo AVCB deverá ser iniciado imediatamente após 
a inauguração da Unidade.
22.2. Com vistas ao atendimento da Norma Regulamentadora 23 - NR23, o Decreto 
Estadual Nº 56.819, de 10 de março de 2011, e aInstrução Técnica Nº 17/2014 do 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a Organização da 
Sociedade Civil deverá providenciar, conforme pertinência, a criação da Brigada de 
Incêndio da Unidade Educacional.
22.3. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de Con-
trole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, também deverão ser implantados.
22.4. Os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs indicados no PPRA deverão ser 
regularmente adquiridos e entregues aos funcionários, mantendo o devido registro 
dessas movimentações.
22.4.1. Cabe à OSC quanto ao EPI:
I. adquirir o adequado ao risco de cada atividade;
II. exigir seu uso;
III. fornecer ao funcionário somente o aprovado pelo órgão nacional competente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho;
IV. orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação;
V. substituir imediatamente, quando danifi cado ou extraviado;
VI. responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; e
VII. comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE qualquer irregularidade 
observada.
22.4.2. Cabe ao funcionário quanto ao EPI:
I. usar, utilizando-o apenas para a fi nalidade a que se destina;
II. responsabilizar-se pela guarda e conservação;
III. comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para uso; e

IV. cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado. As manutenções 
nos equipamentos e dispositivos de segurança devem ser tratadas com prioridade e, de 
acordo com o cronograma de manutenção dos mesmos.
22.5. A Secretaria Municipal de Educação disponibiliza alguns dos serviços de ma-
nutenções necessários para o cumprimento do disposto no item 22, dessa forma, o 
cronograma de manutenção dos equipamentos e dispositivos de segurança deve ser 
disponibilizado, e mantido atualizado, para a Coordenadoria Setorial de Arquitetura 
Escolar - CAE.
22.6. Quando não houver disponibilidade da oferta do serviço de manutenção neces-
sário, por parte da Secretaria Municipal de Educação, a Organização da Sociedade 
Civil deverá providenciar a mesma seguindo os procedimentos normais de aquisição 
e contratação de materiais e serviços.
 23.   DAS RESTRIÇÕES QUANTO À UTILIZAÇÃO DO RECURSO RECEBI-
DO 
23.1. É vedada à OSC:
23.1.1. Realizar despesas em data e competência anterior ao início da vigência da 
parceria.
23.1.2. Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, sem prévia auto-
rização da Secretaria Municipal de Educação.
 24.   DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS COM 
SERVIÇOS, MATERIAL DE CONSUMO, PESSOAL E OUTROS 
24.1. Somente serão aceitas despesas realizadas a partir da data de assinatura da par-
ceria.
24.2. A OSC deverá efetuar todas as aquisições e/ou serviços de acordo com o Plano 
de Trabalho, observando o Item 24.3 deste Termo de Referência.
24.3. Os documentos comprobatórios da utilização dos recursos recebidos: notas fi s-
cais, recibos, faturas, cupons fi scais, holerites, guias de recolhimento de contribuições, 
etc. devem, obrigatoriamente,  ser emitidos em nome da OSC , ser originais e emiti-
dos  dentro do período de vigência da parceria , além de não conter rasuras.
 25.   DA OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS 
25.1. As aquisições/serviços deverão seguir, integralmente, os princípios da isonomia, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, boa-fé, probi-
dade e efi ciência a fi m de garantir à Unidade Educacional, produtos e serviços de boa 
qualidade, sem qualquer espécie de favorecimento, mediante a escolha, comprova-
damente mais vantajosa  para a parceria , adotando, para esse fi m, boas práticas de 
mercado no processo de aquisição de produtos e/ou serviços.
25.2. A contratação de recursos humanos que farão parte do Quadro de Recursos Hu-
manos Vinculado à Parceria também deve prezar pelos princípios da administração 
pública, conforme indicado no item 25.1.
25.3. Os procedimentos adotados para as aquisições de produtos e/ou serviços, bem 
como para a contratação de recursos humanos, deverão estar descritos preferencial-
mente na forma de Regulamento.
 26.   DAS NOTAS FISCAIS DAS EMPRESAS CONTRATADAS PELA ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
26.1. Poderão ser apresentadas nas Prestações de Contas do recurso fi nanceiro repas-
sado para a execução do objeto da parceria as seguintes modalidades de Notas:
26.1.1. Nota Fiscal Convencional (somente para MEI - Microempreendedor Indivi-
dual);
26.1.1.1. Todas as Notas Fiscais convencionais apresentadas nas Prestações de Con-
tas devem ser originais, primeiras vias e emitidas em nome e com o CNPJ da OSC, 
constando detalhadamente a mercadoria adquirida. Não podem conter nenhum tipo de 
rasura, emenda, corte ou ressalva.
26.1.2. Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) de aquisição de mercadorias;
26.1.2.1. Empresas credenciadas pela Secretaria da Fazenda poderão emitir Notas Fis-
cais Eletrônicas (NF-e), cujo arquivo digital, obrigatoriamente, terá que ser enviado 
pela empresa à OSC. Para acompanhar a mercadoria em trânsito, a empresa deverá 
fornecer o DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.
26.2. A OSC deverá verifi car a validade e a autenticidade do DANFE, mediante con-
sulta ao site www.nfe.fazenda.gov.br.
26.3. O DANFE será o documento que a OSC deverá apresentar em suas Prestações de 
Contas como comprovante da despesa, junto à Nota Fiscal eletrônica.
26.4. A Nota Fiscal eletrônica e o DANFE deverão ser emitidos em nome e com o 
CNPJ da OSC detalhando a mercadoria adquirida.
26.5. Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) de prestação de serviços:
26.5.1. Empresas prestadoras de serviços deverão emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
à OSC detalhando os serviços prestados.
26.6. Todas as Notas Fiscais recebidas pela Organização da Sociedade Civil, durante 
toda a execução da parceria, deverão ter sua escrituração contábil realizadas mensal-
mente.
 27.   DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS 
27.1. Serão válidos contratos com empresas de serviços terceirizados desde que ob-
servados a alínea "e" do inciso 5.2.1. do Termo de Colaboração e o item 24.3 deste 
Termo de Referência Técnica.
27.1.1. A OSC deverá exigir e apresentar a seguinte documentação, na Prestação de 
Contas, relativa aos funcionários contratados junto às empresas terceirizadas:
I. Notas fi scais de prestação de serviços carimbadas com o número do Termo de Co-
laboração correspondente;
II. Comprovante de depósito, ou boleto bancário com respectivo comprovante de pa-
gamento e/ou ordem bancária;
III. Comprovante de recolhimento dos encargos retidos na nota fi scal;
IV. Folha de pagamento da empresa terceirizada dos funcionários que prestaram ser-
viços na Unidade Educacional;
V. Holerites dos funcionários da empresa terceirizada que prestaram serviços na Uni-
dade Educacional com o devido comprovante de pagamento;
VI. Folha ponto dos funcionários que prestaram serviços na Unidade Educacional;
VII. Guia de recolhimento de INSS da empresa terceirizada, com comprovante de 
pagamento;
VIII. Guia de recolhimento do FGTS e relação de funcionários (SEFIP) da empresa 
terceirizada, com comprovante de pagamento;
IX. Certifi cados de Regularidade Fiscal, atualizados da empresa terceirizada, quais se-
jam: Certifi cado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão de Regularidade Fiscal de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de Regularidade Fiscal dos Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União que abranja, inclusive, a regularidade 
relativa às contribuições previdenciárias e sociais;
X. A OSC é responsável solidária com a empresa terceirizada, portanto deve fi scalizar 
os pagamentos de salários - encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outros.
 28.   DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 
28.1. Se houver contratação de serviços pela OSC e estes exigirem a necessidade legal 
de se proceder à retenção de impostos na fonte, a Organização da Sociedade Civil 
deverá reter e efetuar o recolhimento.
 29.   DA CONTRATAÇÃO E DO PAGAMENTO DE PESSOAL 
29.1. Para contratação de funcionários a OSC deverá seguir integralmente os prin-
cípios da administração pública, sendo os mesmos utilizados para a elaboração do 
documento que indica como se dará a otimização dos recursos públicos repassados 
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para a execução da parceria.
29.2. O holerite deve trazer a função/cargo do profi ssional contratado e registrado, o 
mês de referência, data do efetivo pagamento e assinatura do profi ssional.
29.2.1. Todos os holerites deverão conter seu respectivo comprovante de pagamento.
29.3. Durante a execução da parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá man-
ter seu Quadro de Recursos Humanos Vinculado à Parceria atualizado, apresentando, 
a cada contratação, demissão ou substituição de funcionários:
29.3.1. Ofício, que pode ser enviado por e-mail, ao Núcleo de Ação Educativa Descen-
tralizado, ao qual a Unidade Educacional está vinculada, indicando quais as alterações 
existentes em seu quadro de recursos humanos;
29.3.2. ANEXO III - Modelo M, atualizado com dados mais recentes de seus funcio-
nários; 
29.3.3. Documentação que comprove, efetivamente, o atendimento dos critérios mí-
nimos de formação acadêmica e/ou experiência profi ssional dos novos funcionários 
listados no ANEXO III - Modelo M;
29.3.4. ANEXO III - Modelo J, quando aplicável;
29.3.5. ANEXO III - Modelo l, quando aplicável;
29.3.6. ANEXO III - Modelo S, quando aplicável.
 30.   DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
30.1. No caso da rescisão contratual, o documento rescisório deverá estar datado e 
assinado, observando as regras vigentes da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas.
30.2. A guia de recolhimento de FGTS rescisório (GRRF) deverá ter o comprovante 
de recolhimento, bem como, estar acompanhada do demonstrativo do Trabalhador de 
Recolhimento FGTS Rescisório.
 31.   DA FOLHA DE PAGAMENTO 
31.1. A OSC que possui mais de 01 (uma) folha de pagamento, utilizadas em pres-
tações de contas para outros órgãos ou outras parcerias com o poder público, deverá 
apresentar cópia do Resumo Geral dessas folhas.
31.1.1. Durante toda a vigência da parceria é obrigatória a digitalização da folha de 
pagamento e do resumo geral no Sistema de Acompanhamento Financeiro.
 32.   DO CARIMBO NAS DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS PÚ-
BLICOS 
32.1. Todo documento  original  referente à despesa efetuada com recurso fi nanceiro 
repassado para a execução do objeto da parceria e apresentado na Prestação de Con-
tas deverá, obrigatoriamente, ser  CARIMBADO ,  na cor vermelha,  com o seguinte 
texto:

 PAGO COM RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS/SP.
TERMO DE COLABORAÇÃO N° ________
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ______
UNIDADE EDUCACIONAL: ________________________
FONTE DO RECURSO: MUNICIPAL

 33.   DA COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS 
33.1. A OSC deverá tramitar a prestação de contas, conforme item 33 cumprindo o 
cronograma de entregas, sob pena de suspensão dos repasses de recursos fi nanceiros.
33.2. A comprovação de pagamento dos documentos apresentados para compor as 
despesas deverá ser feita necessariamente por meio de comprovante bancário, ou cré-
dito na conta bancária de titularidade do fornecedor, prestador de serviço ou funcio-
nários, para posterior confronto junto ao extrato bancário da conta específi ca para a 
movimentação dos recursos públicos.
33.2.1. Para a comprovação das despesas no sistema de acompanhamento fi nanceiro, 
é necessária a apresentação dos seguintes documentos:
I. Documento gerador da despesa;
II. Documento quitador da despesa.
33.3. A OSC deve realizar a Prestação de Contas no sistema de acompanhamento 
fi nanceiro até o décimo quinto dia do mês subsequente da realização da despesa, sen-
do que os documentos lançados deverão ser devidamente digitalizados e inseridos 
nos campos apropriados. Após os lançamentos, o processo de entrega da prestação de 
contas só será considerado válido fi nalizada a tramitação do mês referência, conforme 
manual do Sistema de Acompanhamento Financeiro.
33.4. As digitalizações dos comprovantes das despesas apresentadas nas Prestações 
de Contas devem ser idênticas às originais, legíveis, sem sobreposição e em resolução 
300 dpi (dots per inch - pontos por polegada).
33.5. Todo documento digitalizado no sistema da Prestação de Contas deverá ser a 
reprodução fi el do original.
33.6. A OSC deve guardar os documentos originais por 10 (dez) anos, conforme deter-
mina o art. 3º, §3º, da Portaria Interministerial Nº 127/2008.
 34.   DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 
34.1. A OSC deverá tramitar mensalmente os seguintes documentos nas prestações 
de contas:
34.1.1. Documentos digitalizados referentes às despesas inseridas no sistema de acom-
panhamento fi nanceiro de acordo com as Instruções contidas nos itens 24, 25, 26 e 27;
34.1.2. Extrato Mensal da conta corrente específi ca para movimentação dos recursos;
34.1.3. Extrato mensal da(s) conta(s) de aplicação fi nanceira;
34.1.4. Folha de pagamento e resumo geral;
34.1.5. Folha de adiantamento de salário, se houver;
34.1.6. Folha de rescisão de contrato e férias, se houver;
34.1.7. Comprovante de recolhimento de INSS sobre a folha de pagamento;
34.1.8. Comprovante de recolhimento do FGTS/GRF acompanhado da SEFIP;
34.1.9. Comprovante de recolhimento do Imposto de renda retido na fonte sobre a 
folha de pagamento;
34.1.10. Demais recolhimentos de encargos retidos na folha de pagamento;
34.1.11. Comprovante de recolhimento do PIS sobre a folha de pagamento;
34.1.12. Notas fi scais de aquisição de produtos e ou serviços, acompanhadas do:
34.1.12.1. Validador da DANFE no caso de aquisição de produtos;
34.1.12.2. Comprovante de pagamento;
34.1.12.3. Para as Despesas com Serviços Terceirizados a Organização da Sociedade 
Civil deverá apresentar todos os documentos elencados no subitem 26 deste Termo 
de Referência.
34.1.13. Parecer do Conselho de Escola;
34.1.14. Justifi cativa formal para esclarecimento de eventuais situações contrárias ao 
exposto no Termo de Colaboração, que venham a ocorrer e possam gerar dúvidas na 
análise das contas, devidamente assinada pelo representante legal da OSC de acordo 
com o estatuto social;
34.1.15. Durante toda a vigência da parceria deverão, obrigatoriamente, ser digita-
lizados e inseridos no sistema de acompanhamento fi nanceiro  todos os encargos e 
demais despesas relacionadas aos funcionários , com o respectivo comprovante de 
recolhimento, ou seja, INSS - FGTS/GRF acompanhado da relação de funcionários/

SEFIP - IRRF, PIS sobre a folha de Pagamento, Contribuição Assistencial, etc., bem 
como a folha de pagamento e o resumo geral;
34.1.16. Todos os contratos fi rmados e/ou aditivos com fornecedores deverão ser di-
gitalizados no sistema de acompanhamento fi nanceiro no mês da sua formalização.
34.2. Comprovante de depósito aos cofres públicos de eventual saldo devolvido du-
rante a vigência da parceria, ou, em caso de saldos não utilizados, ao fi nal da parceria, 
em conta bancária: Banco do Brasil, Agência: 4203-X, Conta-Corrente: 73.203-6.
 35.   DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
35.1. Anualmente, ou conforme demanda específi ca, a Organização da Sociedade 
Civil Colaboradora será informada, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
sobre a Prestação de Contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP.
35.2. A Prestação de Contas ao TCE/SP deverá ocorrer conforme publicação realizada 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas em data oportuna.
 36.   DO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 
36.1. DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES:
O acompanhamento e o supervisionamento contínuo da parceria pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO serão realizados pela Coordenadoria Setorial de Ad-
ministração e Gerenciamento de Convênios, atrelada ao Departamento Financeiro, 
pelas Coordenadorias de Educação Básica e Setorial de Formação, atreladas ao De-
partamento Pedagógico, Coordenadoria de Nutrição e Coordenadoria de Arquitetura 
Escolar, atreladas ao Departamento de Apoio à Escola, devendo a OSC designar res-
ponsáveis das áreas pedagógica e fi nanceira para igualmente acompanhar e gerenciar 
esses processos.
36.2. Compete ao Departamento Financeiro:
36.2.1. Transferir à OSC, os recursos de que trata a Cláusula 2.2 do Termo de Colabo-
ração, nas datas estipuladas, desde que:
36.2.1.1. As prestações de contas no sistema de acompanhamento fi nanceiro estejam 
regulares e tenha sido comprovada a aplicação dos recursos fi nanceiros vinculados à 
parceria e objeto pactuado;
36.2.1.2. Haja o cumprimento das metas estabelecidas no subitem 15.2.V deste Termo 
de Referência.
36.2.2. Alterar, suspender ou cancelar o repasse dos recursos fi nanceiros quando a 
OSC:
36.2.2.1. Deixar de cumprir quaisquer das obrigações previstas no Termo de Colabo-
ração;
36.2.2.2. Não cumprir o Plano de Trabalho aprovado;
36.2.2.3. Não seguir as orientações do Termo de Referência Técnica e demais instru-
ções da Secretaria Municipal de Educação;
36.2.2.4. Não apresentar a prestação de contas no prazo;
36.2.2.5. Tiver as contas apresentadas rejeitadas;
36.2.2.6. Utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos pelo Termo 
de Colaboração e pelo Termo de Referência Técnica;
36.2.2.7. Houver retenção de recursos (descontos em folha de pagamento), sem o 
comprovante de repasse aos órgãos competentes;
36.2.2.8. Não apresentar e/ou manter a regularidade fi scal exigida na formalização 
desta parceria.
36.2.3. Qualquer dos motivos acima elencados não poderá ensejar na interrupção do 
atendimento às crianças vinculadas à presente parceria e demais atividades existentes 
na Unidade Educacional.
36.3. Compete à Coordenadoria de Administração e Gerenciamento de Convênios do 
Departamento Financeiro:
36.3.1. Receber as prestações de contas apresentadas mensalmente pela OSC, por 
meio do sistema de acompanhamento fi nanceiro;
36.3.2. Analisar as prestações de contas apresentadas mensalmente pela OSC, por 
meio do sistema de acompanhamento fi nanceiro;
36.3.3. Fiscalizar a utilização dos recursos fi nanceiros, observando as cláusulas do 
Termo de Colaboração vigente;
36.3.4. Trabalhar em parceria com os Núcleos de Ação Educativa Descentralizada, a 
Coordenadoria de Educação Básica, a Coordenadoria Setorial de Formação, a Coorde-
nadoria de Nutrição e a Coordenadoria de Arquitetura Escolar vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, para todas as ações de acompanhamento, orientações e enca-
minhamentos relativos ao cumprimento do Termo de Colaboração;
36.3.5. Analisar e emitir parecer sobre as alterações no quadro de recursos humanos 
vinculado à parceria;
36.3.6. Solicitar à OSC toda documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo - TCE, referente à Prestação de Contas Anual;
36.3.7. Conferir e elaborar demais documentos exigidos pelo TCE referente à Presta-
ção de Contas Anual;
36.3.8. Inserir nos sistemas do TCE todas as informações relativas às parcerias forma-
lizadas pela Secretaria Municipal de Educação com Organizações da Sociedade Civil.
36.4. Compete à Coordenadoria de Educação Básica:
36.4.1. Executar as ações centralizadas que envolvem o sistema de acompanhamento 
acadêmico (novas funcionalidades, orientações de uso e implementação, parametriza-
ção, planejamento, calendário, lista de espera, entre outros);
36.4.2. Trabalhar em parceria com os Núcleos de Ação Educativa Descentralizada, 
Coordenadoria Setorial de Formação, a Coordenadoria de Administração e Geren-
ciamento de Convênios do Departamento Financeiro, a Coordenadoria de Nutrição 
e a Coordenadoria de Arquitetura Escolar, para todas as ações de acompanhamento, 
orientações e encaminhamentos relativos ao cumprimento do Termo de Colaboração;
36.4.3. Realizar o planejamento anual das turmas de crianças em parceria com o Nú-
cleo de Ação Educativa Descentralizada, Coordenadoria de Convênios, Coordenado-
ria de Suprimentos e equipes gestoras das Unidades Educacionais;
36.4.4. Realizar visitas na Unidade Educacional, em ação conjunta com o Núcleo de 
Ação Educativa Descentralizada, sempre que necessário.
36.4.5. Organizar e coordenar reuniões de trabalho com Orientadores Pedagógicos, 
conforme diretrizes do Departamento Pedagógico.
36.5 Compete à Coordenadoria Setorial de Formação:
36.5.1 Realizar ações de formação continuada considerando as Políticas Educacionais 
da SME e os princípios indicados pelas Diretrizes Curriculares Municipais e os Proje-
tos Pedagógicos das escolas;
36.5.2 Fortalecer a política de avaliação institucional participativa na unidade edu-
cacional promovendo a qualidade da escola pública por meio de ações de regulação, 
orientadas por um pacto de qualidade negociado com os diferentes atores institucio-
nais;
36.5.6 Organizar e coordenar reuniões de trabalho com Orientadores Pedagógicos, 
conforme diretrizes do Departamento Pedagógico.
36.6 Compete à Coordenadoria de Nutrição - CONUTRI:
36.6.1. Planejar os cardápios, tanto no aspecto quantitativo quanto qualitativo, obe-
decendo às diretrizes estabelecidas pela Resolução FNDE/CD/FNDE Nº 38, de 16 de 
julho de 2009, e o cardápio padrão anual;
36.6.2. Licitar, receber, armazenar e distribuir os alimentos perecíveis e não perecí-
veis com ênfase em alimentos in natura, respeitando a cultura alimentar regional e 
especifi cidades do calendário escolar, e atendendo às necessidades de cada categoria 
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de acordo com a fase de desenvolvimento da criança, tempo de permanência na Uni-
dade Educacional, as condições sociais da região e o calendário escolar, zelando pela 
qualidade dos produtos a serem adquiridos, bem como os cronogramas de entrega e o 
período de utilização dos mesmos;
36.6.3. Providenciar análises laboratoriais previstas em legislação pertinente ao tipo 
de alimento, sempre que necessário;
36.6.4. Assegurar que as normas de segurança alimentar, assim como as normas de 
operacionalização geral do Programa estejam sendo aplicadas nas cozinhas escolares, 
através de supervisão técnica por nutricionista habilitado;
36.6.5. Assegurar supervisão técnica por nutricionista habilitado também nos berçá-
rios existentes nas Unidades Educacionais, com orientação aos educadores quanto à 
padronização do cardápio normal e especial, introdução de novos alimentos e higiene;
36.6.6 Suprir o abastecimento de combustível, gás liquefeito de petróleo - GLP, e 
abastecer os produtos para o uso da máquina de lavar louça, visando o preparo de 
refeições nas unidades educacionais, bem como, a higienização do local de trabalho, 
de modo a garantir o fornecimento das refeições nas unidades educacionais;
36.6.7. Adequar a quantidade de alimentos e o suprimento de GLP na medida em que 
ocorrer o aumento de demanda e inclusão de novas unidades educacionais, sem preju-
dicar a qualidade da alimentação escolar, durante a vigência do presente instrumento;
36.6.8. Disponibilizar a infraestrutura técnica e sanitária necessária nas Unidades Edu-
cacionais Municipais, de acordo com a legislação vigente, bem como equipamentos e 
utensílios essenciais ao cumprimento dos trabalhos operacionais previstos neste Ter-
mo de Colaboração.
36.7 Compete à Coordenadoria de Arquitetura Escolar - CAE:
36.7.1 Orientar e autorizar serviços técnicos nas áreas de engenharia e arquitetura que 
se pretenda realizar nas dependências de imóveis pertencentes ou cedidos à Secretaria 
Municipal de Educação;
36.7.2 Realizar serviços de manutenção predial nos imóveis pertencentes à Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo serviços relativos a:
36.7.2.1. Alvenaria, cobertura, estrutura, fundação, muros, gradis;
36.7.2.2. Instalação elétrica - circuito de alimentação de força e de iluminação;
36.7.2.3. Sistema hidráulico, esgoto e drenagem;
36.7.2.4. Calhas e condutores pluviais;
36.7.2.5. Manutenção das Instalações do sistema de gás e fogões;
36.7.2.6. Limpeza e desentupimento de caixas de gordura e rede interna de esgoto;
36.7.2.7. Manutenção de serralheria;
36.7.2.8. Manutenção de playground;
36.7.2.9. Manutenção e recarga de extintores.
36.7.3 Instalar e fazer manutenção de sistemas de alarmes de intrusão;
36. 7.4 Gerenciar serviço de controle de pragas urbanas (desinsetização, desratização);
36.7.5 Intermediar contato com a Secretaria de Infraestrutura para assuntos relativos à 
garantia de obra em prédios recém-construídos.
36.8 Compete ao Representante Regional:
36.8.1 Designar supervisores educacionais para realizar acompanhamento pedagógico 
nas Unidades Educacionais; 
36.4.6. Encaminhar à Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de 
Convênios, os relatórios trimestrais e fi nal de acompanhamento da unidade educacio-
nal onde as atividades objeto da parceria serão realizadas, elaborados pela supervisão.
36.5. Compete ao Supervisor Educacional do NAED:
36.5.1. Realizar visitas periódicas nas Unidades Educacionais, constantes de seu bloco 
de atuação, para orientar e observar o cumprimento do Plano de Trabalho aprovado 
quando da celebração do Termo de Colaboração, considerando o disposto neste Ter-
mo;
36.5.2. Orientar e dirimir dúvidas da equipe gestora da OSC;
36.5.3. Participar do planejamento anual das turmas de crianças, sob a coordenação da 
Coordenadoria de Educação Básica;
36.5.4. Analisar e emitir parecer sobre as solicitações de alteração em atividades rela-
tivas ao desenvolvimento do Projeto Pedagógico;
36.5.5. Analisar e emitir parecer sobre as alterações no quadro de recursos humanos 
vinculado à parceria;
36.5.6. Analisar e emitir parecer sobre as solicitações para saídas de estudo do meio e 
transporte das crianças;
36.5.7. Orientar a elaboração e zelar pelo cumprimento do Calendário Letivo, de acor-
do com legislação própria;
36.5.8. Elaborar relatório técnico trimestral de monitoramento e avaliação da parceria 
e relatório fi nal relativo à execução do objeto do Termo de Colaboração obedecendo 
ao seguinte cronograma anual:
I. 1° trimestre - referente aos meses de fevereiro, março e abril, até 30 de maio;
II. 2° trimestre - referente aos meses de maio, junho e julho, até 31 de agosto;
III. 3° trimestre - referente aos meses de agosto, setembro e outubro, até 31 de no-
vembro;
IV. O relatório do quarto trimestre, referente aos meses de novembro, dezembro e ja-
neiro, será substituído pelo relatório anual que apresentará dados dos quatro trimestres 
e deverá ser entregue até 28 de fevereiro.
36.5.8.2. Somente o relatório do item IV deverá ser usado como base para o parecer 
técnico enviado à Comissão de Monitoramento e Avaliação.
 37.   DA COMUNICAÇÃO 
37.1. Os meios de comunicação ofi ciais entre a Organização da Sociedade Civil, co-
laboradora no atendimento da Unidade Educacional, e os setores da Secretaria Muni-
cipal de Educação são:
37.1.1. E-mail;
37.1.2. Software de comunicação, pela internet, que utiliza textos, voz e/ou vídeo;
37.1.3. Telefone;
37.1.4. Ofícios em papel timbrado da OSC direcionados ao setor de interesse.
37.2. A comunicação entre a Organização da Sociedade Civil, e os setores listados no 
Item 36 deste Termo de Referência Técnica deverá ter, como intermédio, o Núcleo de 
Ação Educativa Descentralizado - NAED ao qual a Unidade Educacional está vincu-
lada.
37.3. Quando o meio de comunicação 37.1.1 for utilizado, mesmo que o teor do as-
sunto não esteja diretamente ligado à competência técnica do NAED, o mesmo, ainda 
assim, deverá ter seu endereço de e-mail colocado em cópia na mensagem, para que 
possa se manter atualizado das situações tratadas.
37.4. Quando o meio de comunicação 37.1.4 for utilizado, mesmo que o teor do as-
sunto não esteja diretamente ligado à competência técnica do NAED, é preferível 
que o Ofício seja endereçado a ele primeiramente que, de acordo com a necessidade, 
encaminhará para o setor competente já com suas considerações, fazendo com que se 
mantenha atualizado das situações tratadas.
37.5. A Organização da Sociedade Civil, preferencialmente, deve manter a comunica-
ção com os setores e representantes da Secretaria Municipal de Educação por meio de 
seus prepostos e/ou seus Representantes Legais.
 38.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
38.1. A Organização da Sociedade Civil poderá, de acordo com sua necessidade/con-
veniência, manter profi ssional administrativo, da equipe de apoio vinculada ao Plano 
de Trabalho da parceria, executando atividades, pertinentes à mesma, fora das de-

pendências da Unidade Educacional, desde que haja prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Educação.

ANEXOS

 ANEXO III - MODELO A 

DECLARAÇÃO SOBRE AS INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES TÉCNICAS E MA-
TERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 
(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente 
do/a (NOME DA INSTITUIÇÃO), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA 
INSTITUIÇÃO),
declaro, e demonstro abaixo, que esta Organização da Sociedade Civil possui instala-
ções e, condições técnicas e materiais compatíveis e apropriadas para o atendimento 
da Educação Infantil regular, de acordo com os parâmetros de qualidade do MEC, 
para a execução do objeto de atendimento educacional no (NOME DA UNIDADE 
EDUCACIONAL CEI BEM QUERER).

Instalações: indicar instalações.
Condições técnicas: indicar condições técnicas.
Condições materiais: indicar condições materiais.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO B 

 RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 NOME DA INSTITUIÇÃO: _____________________________________ 
 CEI - BEM QUERER:___________________________ 

Nome: (NOME DO DIRIGENTE)
Título: PRESIDENTE
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) 
- CEP: (NÚMERO DO CEP) - (CIDADE)/(ESTADO)
RG: (NÚMERO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR)
CPF: (NÚMERO DO CPF)
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) - (NÚMERO DO TE-
LEFONE CELULAR COM DDD)
E-mail: (ENDEREÇO DE E-MAIL)

Nome: (NOME DO DIRIGENTE)
Título: VICE-PRESIDENTE
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) 
- CEP: (NÚMERO DO CEP) - (CIDADE)/(ESTADO)
RG: (NÚMERO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR)
CPF: (NÚMERO DO CPF)
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) - (NÚMERO DO TE-
LEFONE CELULAR COM DDD)
E-mail: (ENDEREÇO DE E-MAIL)

Nome: (NOME DO DIRIGENTE)
Título: TESOUREIRO
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) 
- CEP: (NÚMERO DO CEP) - (CIDADE)/(ESTADO)
RG: (NÚMERO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR)
CPF: (NÚMERO DO CPF)
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) - (NÚMERO DO TE-
LEFONE CELULAR COM DDD)
E-mail: (ENDEREÇO DE E-MAIL)

Nome: (NOME DO DIRIGENTE)
Título: DIRETOR ( DIRETOR DA OSC, E NÃO O DIRETOR EDUCACIONAL )
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) 
- CEP: (NÚMERO DO CEP) - (CIDADE)/(ESTADO)
RG: (NÚMERO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR)
CPF: (NÚMERO DO CPF)
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) - (NÚMERO DO TE-
LEFONE CELULAR COM DDD)
E-mail: (ENDEREÇO DE E-MAIL)

 Atenciosamente. 

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO C 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a exe-
cução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI 
BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, que a 
(NOME DA OSC), de CNPJ n.º (NÚMERO DO CNPJ DA OSC):

a) que não haverá remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, 
com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias;

b) que a Organização da Sociedade Civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, em 
atenção ao disposto no artigo 201da Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo."
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Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO D 

DECLARAÇÃO SOBRE OS CARGOS DE DIREÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a exe-
cução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI 
BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, que 
eu, (NOME DO DECLARANTE), portador (a) do R.G. de n.º (NÚMERO DO RG) - 
(ÓRGÃO EXPEDIDOR), CPF n.º (NÚMERO DO CPF), presidente da (NOME DA 
OSC), de CNPJ n.º (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), a inexistência nos cargos de 
direção da Organização da Sociedade Civil, membro do Poder ou do Ministério Pú-
blico, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 
município de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou com-
panheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o segundo 
grau, nos termos do art. 39, III da Lei Federal n.º 13.019/2014.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.
.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO E 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG 
n.º (NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de diri-
gente do/a (NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), 
DECLARO para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a 
execução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL 
CEI BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, 
que a organização da sociedade civil:

a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a 
decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito 
suspensivo;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de "a" a "d" do 
inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de 
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO F 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 
(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente 
do/a (NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), DE-
CLARO para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a exe-
cução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI 
BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, que a 
Organização da Sociedade Civil não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO
 
ANEXO III - MODELO G 

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a exe-
cução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI 
BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da Lei, que 
a (NOME DA OSC), CNPJ N.º (NÚMERO NO CNPJ), não está impedida, pelo Tri-

bunal de Contas do Estado de São Paulo, de receber recursos públicos e, portanto, 
os valores vinculados ao presente ajuste, deverão ser depositados na Conta Bancária 
abaixo:

BANCO: DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Agência:  (NÚMERO DA AGÊNCIA)
 Conta Nº:  (NÚMERO DA CONTA CORRENTE)
 Endereço:  (ENDEREÇO DA AGÊNCIA)
 Telefone:  (TELEFONE DA AGÊNCIA)

 Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocor-
rer única e exclusivamente na conta bancária acima mencionada , sob pena de 
devolução dos recursos fi nanceiros.

Por ser a expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO H 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 16.215/2008

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG 
n.º (NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de diri-
gente do/a (NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), 
DECLARO para os devidos fi ns de formalização de Termo de Colaboração, para a 
execução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL 
CEI BEM QUERER), com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, 
a inexistência de representantes legais que sejam membros dos Poderes Executivo 
Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas, nem tampouco servi-
dores públicos vinculados ao Município de Campinas, nos termos do art. 2º, incisos I 
e II, alíneas "a" e "b", do Decreto Municipal n.º 16.215/2008: 

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX..

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO I 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE SENHA DO SISTE-
MA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 
(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente 
do/a (NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), para 
a execução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL 
CEI BEM QUERER), me responsabilizo civil e criminalmente pelo conteúdo e regis-
tro das informações prestadas no Sistema Informatizado de Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal de Educação, através do usuário, login e senha a mim concedi-
dos, bem como pela veracidade dos documentos apresentados nas despesas realizadas 
com recursos públicos.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

 ANEXO III - MODELO J  

DECLARAÇÃO DOS PREPOSTOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA

Declaramos para os devidos fi ns de formalização do Termo de Colaboração, que a 
Organização da Sociedade Civil (NOME DA OSC), para a execução de atividades 
educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI BEM QUERER), 
com a Secretaria Municipal de Educação, os prepostos responsáveis pela atividade 
técnico-pedagógica e atividade administrativo-fi nanceira: 

(NOME DO RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO), (CARGO QUE OCUPA), (NÚME-
RO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR), é o responsável técnico-pedagógico da Or-
ganização da Sociedade Civil.

(NOME DO RESPONSÁVEL FINANCEIRO), (CARGO QUE OCUPA), (NÚME-
RO DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR), é o responsável administrativo-fi nanceiro da 
Organização da Sociedade Civil.

Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Campinas, XX de XXXXX de XXXX.

_________________________________
(NOME DO DECLARANTE)
CARGO

ANEXO III - MODELO K

PAGO COM RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS/SP.
TERMO DE COLABORAÇÃO N° ________
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ______
UNIDADE EDUCACIONAL: ________________________
FONTE DO RECURSO: MUNICIPAL
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ANEXO III MODELO L 
 

QUADRO SÍNTESE DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS (PROFESSORES E MONITORES) 

NOME DA INSTITUIÇÃO: __________________________________________ 

(NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI BEM QUERER) 

TURMA PERÍODO PROFISSIONAIS 

PROFESSOR CARGA 
HORÁRIA 

MONITOR CARGA 
HORÁRIA 

 

Ex: AG I A M, T ou I * Nome do prof. que atua nessa turma, no período 
indicado 

Carga 
horária 
semanal 
do 
professor 

Nome do(s) monitor (es) que atua(m) nessa 
turma no período indicado 

Carga horária 
semanal do(s) 
monitores 

Número 
de alunos 
da turma 

       

       

       

* Indicar o período de acordo com a atuação dos profissionais. Se a turma possuir profissionais diferentes no período da manhã e da tarde, inserir a turma duas vezes 
alterando o período (M e T) para informar todos os profissionais que trabalham nessa turma durante o dia. Se os profissionais forem os mesmos durante o dia todo, indicar 
I (integral) no período. 

Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 

_________________________________ 
       (REPRESENTANTE LEGAL) 

ANEXO III - MODELO M 

 

QUADRO GERAL DE PROFISSIONAIS (RECURSOS HUMANOS) VINCULADOS À PARCERIA 

A (NOME DA OSC) vem por este, declarar relação de funcionários que estão vinculados à parceria firmada com a Secretaria Municipal de 

Educação para a execução do objeto de atendimento educacional no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI BEM QUERER): 

Gestão: 

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA NO 

EXERCÍCIO DA 
DOCÊNCIA 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA NO 

EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃ

O 

REGIME 
TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANA

L 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E 
HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01              

02              

03              
 

Docentes: 

ORDE
M 

NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
REGIME 

TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01            

02            

03            
Apoio direto à criança: 

ORDE
M 

NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
REGIME 

TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01            

02            

03            
 

Apoio: 
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ORDE
M 

NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA NO 

EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

REGIME 
TRABALHISTA 

CARGA HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E 
HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01             

02             

03             

 

Atenciosamente, 

Campinas, X de XXXXX de 20XX. 

_________________________________ 
        (REPRESENTANTE LEGAL) 

NOME DA OSC_____________________
UNIDADE EDUCACIONAL CEI BEM QUERER: __________________________________

ANEXO III - MODELO N
QUADRO DE METAS E INDICADORES DE QUALIDADE

META INDICADORES AÇÕES RESPONSÁ-
VEIS

CRONO-
GRAMA

1) CONSTRUÇÃO COLETIVA DO PROJETO PE-
DAGÓGICO COM A PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE 
EDUCACIONAL, CRIANÇAS E FAMÍLIAS NAS FASES 
DE PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO, 
CONSIDERANDO-SE AS ESPECIFICIDADES E DE-
MANDAS DA COMUNIDADE.

– ESCUTA E ACOLHIMENTO DA DIVERSIDADE DE OPINIÕES E SUGESTÕES DOS DIVERSOS COLE-
TIVOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PROPOSTA EDUCATIVA QUE TENHA COMO FOCO A CRIANÇA;
– PROPÓSITOS EDUCATIVOS CONTEMPLAM AS CARACTERÍSTICAS E/OU NECESSIDADES DA 
COMUNIDADE ATENDIDA;
– PLANOS DE ENSINO ESPECÍFICOS DE CADA TURMA EM CONSONÂNCIA COM OS PROPÓSITOS 
EDUCATIVOS, AS
CARACTERÍSTICAS DO GRUPO DE
CRIANÇAS;
- INTENCIONALIDADES PEDAGÓGICAS DEFINIDAS PELOS EDUCADORES, NA RELAÇÃO COM O 
PENSAR E FAZER COM
AS CRIANÇAS E SUAS FAMÍLIAS.

2) PROMOÇÃO DE UMA EDUCAÇÃO INTEGRADORA, 
INCLUSIVA E QUE RESPEITE A DIVERSIDADE.

- VIVÊNCIAS ÉTICAS E ESTÉTICAS COM OUTRAS CRIANÇAS E GRUPOS, DIALOGANDO COM A 
DIVERSIDADE HUMANA, SOCIAL E CULTURAL;
– VIVÊNCIAS COM O CONHECIMENTO E A CULTURA, QUE SE ENTRELAÇAM NA VIDA SOCIAL E 
EXPLOREM E ESTIMULEM A SOCIALIZAÇÃO E RESPEITO ENTRE SUJEITOS E GRUPOS NAS SUAS 
DIFERENÇAS FÍSICAS, SENSORIAIS, INTELECTUAIS, EMOCIONAIS, SOCIAIS,
ÉTNICAS, RELIGIOSAS E DE GÊNERO.

3) CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA, E DAS RELAÇÕES 
CONSIGO MESMO, COM O OUTRO E
COM O AMBIENTE

- INTERAÇÕES QUE PROMOVAM A AUTONOMIA DA CRIANÇA NO PENSAR E FAZER COM O OU-
TRO, NO CUIDADO PESSOAL, NA AUTO-ORGANIZAÇÃO, NA
SAÚDE, NA NUTRIÇÃO E NO BEM-ESTAR;

/MUNDO.

- RELAÇÕES COM O MUNDO FÍSICO, SOCIAL E CULTURAL, CONSIDERANDO O CONHECIMENTO 
DA BIODIVERSIDADE E A NECESSIDADE DE SUA PRESERVAÇÃO PARA A VIDA, NO CUIDADO 
CONSIGO, COM O OUTRO E COM A NATUREZA;
- INTERAÇÕES QUE PROMOVAM A AUTONOMIA DA CRIANÇA NO PENSAR E FAZER COM O 
OUTRO, NO CUIDADO PESSOAL, NA AUTO-ORGANIZAÇÃO, NA SAÚDE, NA NUTRIÇÃO E NO BEM-
-ESTAR;
- RELAÇÕES COM O MUNDO FÍSICO, SOCIAL E CULTURAL, CONSIDERANDO O CONHECIMENTO 
DA BIODIVERSIDADE E A NECESSIDADE DE SUA PRESERVAÇÃO PARA A VIDA, NO CUIDADO 
CONSIGO, COM O OUTRO E COM A NATUREZA;

4) AMPLIAÇÃO DE REPERTÓRIO E VIVÊNCIAS ATRA-
VÉS DAS MÚLTIPLAS
LINGUAGENS, EM DIÁLOGO

– RELAÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS DA CRIANÇA COM A VIDA E COM O MUNDO, QUE INCLUEM 
DIFERENTES FORMAS DE
EXPRESSÃO: CORPORAL, GESTUAL,

COM A CULTURA E SUA CONSTRUÇÃO.

VERBAL, PLÁSTICA, DRAMÁTICA E MUSICAL;
- VIVÊNCIAS NARRATIVAS DE APRECIAÇÃO E INTERAÇÃO, INDIVIDUAL E COLETIVAMENTE, 
COM A LINGUAGEM ORAL E ESCRITA, EM MEIO A DIFERENTES SUPORTES E GÊNEROS TEXTUAIS 
ORAIS E ESCRITOS, NO CONTEXTO DAS PRÁTICAS SOCIAIS;
- RELAÇÕES QUANTITATIVAS, MEDIDAS, FORMAS E ORIENTAÇÕES ESPAÇO- TEMPORAIS, RELA-
CIONADAS A CONTEXTOS SIGNIFICATIVOS QUE RECRIAM AS PRÁTICAS SOCIAIS DA VIDA DA 
CRIANÇA, DA FAMÍLIA, DOS EDUCADORES E DA COMUNIDADE;
- RELAÇÕES COM VARIADAS FORMAS DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS: MÚSICA, ARTES PLÁSTICAS 
E GRÁFICAS, CINEMA, FOTOGRAFIA, TEATRO, LITERATURA E DANÇA;
- INTERAÇÕES COM AS MANIFESTAÇÕES
E TRADIÇÕES CULTURAIS, ESPECIALMENTE AS BRASILEIRAS;
- USO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E MIDIÁTICOS ARTICULADOS A PRÁTICAS SOCIAIS QUE 
AMPLIAM AS VIVÊNCIAS DAS CRIANÇAS COM O CONHECIMENTO E A CULTURA;
- VIVÊNCIAS E EXPERIÊNCIAS CIENTÍFICAS QUE ESTIMULEM AS CRIANÇAS A OBSERVAREM, 
PESQUISAREM E FORMULAREM DIFERENTES HIPÓTESES, QUE POSSIBILITAM DESCOBERTAS NA 
RELAÇÃO
COM A PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO.

5) IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 
NO COTIDIANO DA ESCOLA

- ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO COLETIVAS DO PROJETO PEDAGÓGICO COM A PARTICIPAÇÃO 
DOS DIVERSOS SEGMENTOS;
- REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PARTICIPATIVA;
- ATUAÇÃO DOS COLEGIADOS NA
TOMADA DE DECISÕES;
- REALIZAÇÃO DE REUNIÃO SEMANAL DA EQUIPE GESTORA;
- PARTICIPAÇÃO EFETIVA DAS CRIANÇAS E FAMÍLIAS EM TODAS AS ETAPAS DO PROCESSO 
PEDAGÓGICO;
- GESTÃO DIALÓGICA DOS RECURSOS FINANCEIROS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGI-
COS, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DA
UNIDADE EDUCACIONAL.

6) MANUTENÇÃO DE 100% DO QUADRO DE 
RECURSOS HUMANOS APROVADO NO PLANO DE 
TRABALHO COM BAIXO ÍNDICE DE ROTATIVIDADE 
DE PROFISSIONAIS.

- QUADRO DE PESSOAL COMPLETO DESCRITO NO RELATÓRIO TRIMESTRAL DA UNIDADE EDU-
CACIONAL ENCAMINHADO AO NAED;
- MANTER ÍNDICE DE ROTATIVIDADE DE PROFISSIONAIS DEMITIDOS (TURNOVER DEMISSÃO), 
DENTRO DO PERÍODO AVALIATIVO, ABAIXO DE 08,00% SENDO:
ATÉ 06,00% - BOM
 ATÉ 08,00% SATISFATÓRIO
ACIMA DE 08,00% - INSATISFATÓRIO.
A ROTATIVIDADE DE PROFISSIONAIS DEMITIDOS (TURNOVER DEMISSÃO) É MENSURADA CON-
FORME FÓRMULA ABAIXO:
(TOTAL DE DESLIGAMENTOS) / (TOTAL DE FUNCIONÁRIOS COM QUADRO DE RH  COMPLETO) * 
100 = TURNOVER
DEMISSÃO

7) REALIZAÇÃO DE 100% DOS ENCONTROS DE FOR-
MAÇÃO SEMANAIS (2H/S) DOS PROFESSORES E DOS 
AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM
REGISTRO EM LIVRO ATA.

- ATAS DE TODOS OS ENCONTROS DE FORMAÇÃO DESENVOLVIDOS NO PERÍODO, SOB A COOR-
DENAÇÃO DO ORIENTADOR PEDAGÓGICO.

8) CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
ORIENTAÇÕES DA SME NOS PRAZOS ESTABELE-
CIDOS.

- CUMPRIMENTO DE 200 DIAS LETIVOS;
- CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PREVISTOS NAS RESOLUÇÕES E COMUNICADOS PARA A ENTRE-
GA DE DOCUMENTOS E/OU INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES;
- ATENDIMENTO ÀS ORIENTAÇÕES DO
SUPERVISOR EDUCACIONAL;

9) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO IGUAL OU 
MAIOR DO QUE
SATISFATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE DO PLANEJAMENTO FINANCEIRO – IPF

10) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO IGUAL OU 
MAIOR DO QUE
SATISFATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE DE EXECUÇÃO DO AJUSTE E GERENCIAMENTO DO RECURSO – IEG

11) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO IGUAL OU 
MAIOR DO QUE
SATISFATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – IPC

12) ATINGIR NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO IGUAL OU 
MAIOR DO QUE
SATISFATÓRIO.

- ÍNDICE DE QUALIDADE ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA TOTAL

A METODOLOGIA APLICADA NOS ÍNDICES DOS ITEMS VII, VIII, IX E X ESTÁ INDICADA A ORDEM DE SERVIÇO N.º 03/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS EM 
10 DE NOVEMBRO DE 2017.
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OSC SME

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Declaração de inexistência das vedações previstas nos incisos I e II, alíneas “a” e “b”, do art. 2º do Decreto Municipal n.º 16.215/2008, conforme ANEXO III – Modelo H;  (item 
5.2.20 do edital)

Termo de responsabilidade pelo uso de senha do sistema de acompanhamento financeiro, conforme ANEXO III – Modelo I;  (item 5.2.21 do edital)

Declaração informando os responsáveis financeiro e pedagógico pelo ajuste, conforme ANEXO III – Modelo J. (item 5.2.22 do edital)

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço residencial, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada um deles ANEXO III Modelo B (item 5.2.14 do edital)

Declaração de que nãohaverá remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentária e; que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, em atenção ao disposto no artigo 190 da Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, conforme ANEXO III – Modelo C (item 5.2.15 do edital)

Declaração informando a inexistência, nos cargos de direção da Instituição, de membro de Poder Público ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do município de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme ANEXO III – Modelo D;  (item 5.2.16 do edital)

Declaração de que a organização da sociedade civil, conforme ANEXO III – Modelo E:
1) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a 
decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito suspensivo;
2) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de 
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;
3) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos.  (item 5.2.17 do edital)

Declaração, conforme ANEXO III – Modelo F, de que não há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
1) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
2) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
3) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos Incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho 
de 1992.  (item 5.2.18 do edital)

Declaração informando número da agência e conta-corrente, em Banco Público, específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital, 
conforme Anexo III – Modelo G;  (item 5.2.19 do edital)

Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, a ser obtida no endereço eletrônico: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/NICertidaoSegVia.asp?Tipo=1 (item 5.2.8 do edital)

Certidão de Regularidade de Débito de Qualquer Origem (CND Municipal), tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a 
ser obtida no endereço eletrônico http://certidaoqualquerorigem.campinas.sp.gov.br; (item 5.2.9 do edital)

Cópia do Certificado de Registro Cadastral – CRC, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtido na Prefeitura 
Municipal de Campinas, conforme orientações no endereço eletrônico http://www.campinas.sp.gov.br/licitacoes/cadastro.php (item 5.2.10 do edital)

Cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da sociedade civil registrada em cartório, que comprove sua regularidade jurídica (item 5.2.11 do 
edital)

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado (item 5.2.12 do edital)

Cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de colaboração (item 5.2.13 
do edital)

Documento(s) que comprove(em) a experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante como instrumentos contratuais e seus 
respectivos relatórios de execução de atividades, na qual a Organização da Sociedade Civil tenha prestado serviço; (Item 5.2.2. do Edital)

Documento(s) que demonstre(em)/comprove(em) as condições das instalações da organização da sociedade civil quando forem necessárias para realização do objeto 
pactuado por meio de Declaração sobre as instalações e condições materiais da organização da sociedade civil quando forem necessárias para realização do objeto 
pactuado conforme ANEXO III – MODELO A;  (item 5.2.3 do edital)

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil a 
ser obtida no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp (item 5.2.4 do edital)

Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF – FGTS, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da 
sociedade civil, a ser (em) obtida (s) no endereço eletrônico: https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp (item 5.2.5 do edital)

Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT,  tanto da matriz, quanto de eventual (is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço 
eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao;  (item 5.2.6 do edital)

Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo a ser obtida no endereço eletrônico http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
web/inicio.do; (item 5.2.7 do edital)

EMAIL DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:
UNIDADE EDUCACIONAL: CEI BEM QUERER _____________________________________________

CHECK LISTLISTAGEM DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM APRESENTADOS  APÓS RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO

Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/14; (item 5.2.1 
do edital)

TELEFONE:
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 

ANEXO III Modelo O
RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

ENDEREÇO:
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ

UNIDADE EXECUTORA CNPJ

PRESIDENTE

à

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

(3.8) UTENSÍLIOS DE COZINHA 0,00%
(3.9) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL/COLETIVO 0,00%

(3.6) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 0,00%
(3.7) MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA 0,00%

(3.4) MATERIAL ESPORTIVO 0,00%
(3.5) MATERIAL DE INFORMÁTICA 0,00%

(3.2) BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 0,00%
(3.3) MATERIAL PEDAGÓGICO 0,00%

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(3.1) LIVROS PEDAGÓGICOS 0,00%

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

(3) DESPESAS COM CONSUMO

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(2.1) ENCARGOS TRAB/PREV/SOC/OUTR 0,00%

TOTAL R$ 0,00 0,00%

(2) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS - ENCARGOS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

(1.5) EXAMES/PCMSO/PPRA 0,00%
(1.6) PROGRAMA JOVEM APRENDIZ 0,00%

(1.3) VERBAS RESCISÓRIAS 0,00%
(1.4) BENEFÍCIOS 0,00%

(1.1) HOLERITH 0,00%
(1.2) FÉRIAS 0,00%

(1) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

Período de Execução da 
Parceria: Período Total Calculado:

Valor Proposto para a 
Parceria: Valor a ser repassado no período: R$ 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Plano de Aplicação para execução de trabalhos voltados ao atendimento de Educação Infantil no ano de 2022/2023
TERMO DE COLABORAÇÃO À SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"
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(5) DESPESAS COM BENS DURÁVEIS

(6) DESPESAS COM MANUTENÇÃO

TOTAL DO PLANO DE APLICAÇÃO R$ 0,00 0,00%

ASSINATURA DO RESPRESENTANTE LEGAL

(6.10.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 0,00%
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

(6.9.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS 0,00%
(6.10) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 0,00%

(6.8.1) MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA 0,00%
(6.9) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS 0,00%

(6.7.1) MATERIAL MANUTENÇÃO INFOPMÁTICA 0,00%
(6.8) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA 0,00%

(6.6.1) MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS 0,00%
(6.7) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA 0,00%

(6.5.1) MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO 0,00%
(6.6) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDOS 0,00%

(6.4.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL/ALVENAR 0,00%
(6.5) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO 0,00%

(6.3.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - PINTURA 0,00%
(6.4) MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS 0,00%

(6.2.1) MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 0,00%
(6.3) MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA 0,00%

(6.1.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELÉTRICA 0,00%
(6.2) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 0,00%

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(6.1) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELÉTRICA 0,00%

(5.5) INFORMÁTICA 0,00%
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

(5.3) ELETROELETRÔNICOS 0,00%
(5.4) BRINQUEDOS 0,00%

(5.1) ELETRODOMÉSTICOS 0,00%
(5.2) MOBILIÁRIO 0,00%

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(4.2) ATIVIDADES EDUCATIVAS 0,00%
(4.3) REPASSE DE ENCARGOS DE SERV TERCEIRIZADO 0,00%

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(4.1) SERVIÇOS 0,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Plano de Aplicação para execução de trabalhos voltados ao atendimento de Educação Infantil no ano de 
TERMO DE COLABORAÇÃO À SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(4) DESPESAS COM SERVIÇOS E OUTROS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ

UNIDADE EXECUTORA CNPJ

PRESIDENTE

Período de Execução da 
Parceria Período Total Calculado:

Valor a ser Planejado: Valor a ser repassado no 
período:

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

2º trimestre (MAI/JUN/JUL)

VALOR MENSAL

3º trimestre (AGO/SET/OUT)

1º trimestre (NOV/DEZ/JAN)

MÊS DO REPASSE

1º trimestre (FEV/MAR/ABR)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Cronograma de Desembolso para execução de trabalhos voltados ao atendimento de Educação Infantil no ano de 
2022/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO À SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MÊS DO REPASSE VALOR MENSALTRIMESTRE (Fev/2022 a 
Jan/2023) VALOR DO TRIMESTRE

1º trimestre (FEV/MAR/ABR)

1º trimestre (NOV/DEZ/JAN)

TRIMESTRE (Fev 2023 a 
Jan/2024) VALOR DO TRIMESTRE

3º trimestre (AGO/SET/OUT)

2º trimestre (MAI/JUN/JUL)
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(INSERIR O TIMBRE DA INSTITUIÇÃO)

 ANEXO III MODELO R 
ATESTADO DE VISTORIA PRÉVIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: XX/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º PMC.2020.00050904-00
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, matriculadas na Educação Infantil, Primeira Etapa da Educação Básica, 
em complementação à Rede Municipal de Ensino do Município de Campinas.

A (OSC), inscrita no CNPJ n. º (CNPJ), por meio de seu representante legal/profi ssional ___________________________, declara que: vistoriou as instalações onde serão 
executados os serviços e atividades de Educação Infantil, (NOME DO CEI BEM QUERER), atestando que tomou conhecimento de todas as informações e das condições lo-
cais de execução dos atendimentos, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o cumprimento das obrigações objeto deste 
chamamento.

Campinas, XX de XXXXX de 20XX.
.

Assinatura do Servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação

Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil

ANEXO III - MODELO S 

 

QUADRO GERAL DE PROFISSIONAIS TERCEIRIZADOS VINCULADOS À PARCERIA 

A (NOME DA OSC) vem por este, declarar relação de funcionários que estão vinculados à parceria firmada com a Secretaria 

Municipal de Educação para a execução do objeto de atendimento educacional no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI BEM 

QUERER): 

ORDEM NOME DO FUNCIONÁRIO FUNÇÃO 
ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

REGIME 
TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO 
DE 

TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

CUSTO 
INDIVIDUAL 

01           

02           

03           

 

Valor mensal do contrato de terceirização: R$ XXX,XX. 

Atenciosamente, 

Campinas, X de XXXXX de 20XX. 

_________________________________ 
        (REPRESENTANTE LEGAL) 

 

  

 PORTARIA NAED SUL N° 041, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
 O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de 
Ação Educativa Descentralizada Sul, com fundamento no Inciso III, Art. 3º 
da Resolução SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, considerando a 

Resolução SME nº 16, de 28 de novembro de 2018, o Comunicado SME n° 
006, de 02 de fevereiro de 2021 e o Comunicado SME 071, de 19 de março 

de 2021, expede a seguinte Portaria: 
 Art. 1° Fica homologado o adendo/2021 do Projeto Pedagógico da Unidade Educacio-
nal  EMEF Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco .
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao início do ano letivo de 2021.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 JOÃO MARTINS 

 Supervisor Educacional, respondendo pelo Naed Sul no período de férias do Representante 
Regional  

  

 CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB 

 CONVOCAÇÃO 
 A Presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,
no uso das atribuições legais, CONVOCA todos os Conselheiros para Reunião
Ordinária a ser realizada:
DATA: 21/09/2021
HORÁRIO: às 14h30.
LOCAL: Em virtude da crescente ocorrência de casos confi rmados do COVID-
19 no Brasil, e buscando seguir as orientações das Autoridades Municipais, do
Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde (OMS), essa reunião
acontecerá em sala virtual, por videochamada acessada através do link
https://meet.google.com/tpc-hyuy-wnw
PAUTA:
1. Análise da prestação de contas referente ao mês de agosto/2021.
2. Verifi cação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento dos
Profi ssionais da Educação. 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 LEILA CLAUDIA SARUBBI H. DA SILVA 

 Presidente do CACS-FUNDEB 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO RESPONDENDO 

INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº PMC.2020.00021827-45
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto: Pregão nº 177/2020 - Eletrônico
 Objeto: Registro de Preços de sal refi nado iodado e açúcar refi nado.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO  a despesa em 
favor da empresa:
 - SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA.  com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 
483/2020, no valor de R$ 20.350,00 (vinte mil trezentos e cinquenta reais).

Publique-se.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade/SME para emissão dos empenhos.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 LUIZ ROBERTO MARIGHETTI 

 Diretor do Departamento Pedagógico respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de 
Educação 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO RESPONDENDO 

INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  PMC.2020.00024726-62
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Pregão nº 140/2020 - Eletrônico
 Objeto:  Registro de preços de álcool em gel e totem dispensador.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
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Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO a despesa a favor 
da empresa: 
-  JOÃO ACÁSSIO BATISTA EIRELI - ME .com fulcro na Ata de Registro de Pre-
ços nº 084/2021, no valor de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais).

Publique-se na forma da Lei. 
Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade/SME para emissão dos empenhos
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 LUIZ ROBERTO MARIGHETTI 

 Diretor do Departamento Pedagógico respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de 
Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
FUMEC.2020.00000269-50    

 OBJETO  :  Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que possua 
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para a prestação de 
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), com encaminha-
mento de chamadas de longa distância, para tráfego de voz, dados e acesso à internet 
através da tecnologia 4 G, pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de 
21 (vinte e uma) linhas e 21 terminais móveis em COMODATO.  MODALIDADE: 
 Pregão Eletrônico n º  38/2019
 Termo de Contrato nº:  19/2019
 Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC

 DESPACHO 

Diante dos elementos que constam nos autos, AUTORIZO:

1. A celebração de Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº 19/2019 assinado 
com a empresa  TELEFÔNICA BRASIL S/A  (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62), 
tendo como objeto a prorrogação do seu prazo de vigência por mais 24 (vinte e qua-
tro) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como, na 
cláusula 3.1 do instrumento contratual, com redução do valor unitário contratado em 
20% (vinte por cento), mantidas todas as demais condições originalmente pactuadas;
2. A despesa respectiva no valor global de R$ 44.352,00 (quarenta e quatro mil, tre-
zentos e cinquenta e dois reais), sendo que o valor de R$ 5.544,00(cinco mil, qui-
nhentos e quarenta e quatro reais)deverá onerar a dotação do presente exercício e 
o restante as dotações dos exercícios seguintes, na seguinte dotação orçamentária: 
60402.12.122.1020.4134.339039 FR 01.220000;
3. À Procuradoria e Assessoria Jurídica para a formalização do termo de aditamento. 
 

 Campinas, 14 de setembro de 2021 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - 2ª CÂMARA 
JULGADORA - SESSÃO DE 16/09/2021 (REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA MUNICIPAL SMF 
Nº 01/2020) 

  
  01) PROCESSO 2014/10/28706 
 Interessado(a): COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁ-
RIO (ADVOCACIA CASTRO NEVES, DAL MAS) 
 Advogado(a):  Fábio Martins Bonilha Curi - OAB/SP 267.650
 Tributo/Assunto:  ISSQN - Sociedade de Profi ssionais 
 Recurso Voluntário:  Processo 2015/03/17692
 Relator(a):  José Renato Camilotti 
Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, o Sr. Julgador 
Adriano Salles efetuou pedido de vista, suspendendo o presente julgamento, conforme 
consta do art. 28 do Decreto Municipal 11.992/1995. Este processo será incluído nos 
trabalhos da próxima sessão desta Câmara, nos termos do art. 17, § 2º do Decreto 
Municipal nº 11.992/1995.

 02) PROCESSO 2016/03/15172 
 Interessado(a): ANDRÉ AUGUSTO MARTINS DE MORAES 
 Advogado(a):  Sílvia Helena Gomes Piva - OAB/SP 199.695
 Tributo/Assunto:  IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação de Lançamento 
 Código Cartográfico:  3234.14.43.0112.01001 
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/00758
 Relator(a):  Alessandra Mayumi Noël Viola 
O julgamento deste processo foi suspenso, a pedido do Sr. Julgador Adriano Salles. 
Registrada a presença da representante do recorrente, Dr. Thiago de Mello Almada 
Rubbo, OAB/SP nº 306.980. 

 03) PROCESSO 2017/03/12900 
 Interessado(a): FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA 
 Advogado(a):  Lucas Garcia Batageli - OAB/SP 358.770
 Tributo/Assunto:  ISSQN - AIIM Principal 
 AIIM Nº:  003232/2017
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/00578
 Relator(a):  Rebecca Farinella Tognella 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
- ESTABELECIMENTO PRESTADOR DOS SERVIÇOS - DESEMBARAÇO 
ADUANEIRO OCORRIDO NESTA URBE - MOMENTO DE OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR QUE FIXA A COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPINAS PARA EXIGIR A EXAÇÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS DE MORA - IMPOSSIBILIDADE DE NEGAR VIGÊNCIA 
A LEI MUNICIPAL - MULTA QUALIFICADA - AUTUAÇÃO REALIZADA 
APÓS CONFRONTO DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRI-
BUINTE E ELEMENTOS CONSTANTES DE CONVÊNIO COM A RFB - AIIM 
MANTIDO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pela relatora, os integrantes 
da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade, CONHECER o recurso voluntário inter-

posto, uma vez que foram atendidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, 
NEGARAM-LHE PROVIMENTO com fulcro nos artigos 3o e 4o da Lei Comple-
mentar no 116/2003  e Item 33.01 da Lista Anexa, artigos 30, 31 e 54 da Lei Municipal 
no 12.392/2005, artigos 88 e 89 da Lei Municipal 13.104/2007 e demais dispositivos 
jurídico-legais aplicáveis ao caso, mantendo-se incólume o lançamento materializado 
no AIIM no 003232/2017, por medida de estrita legalidade.
  
 04) PROCESSO 2017/03/12901 
 Interessado(a): FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA 
 Advogado(a):  Lucas Garcia Batageli - OAB/SP 358.770
 Tributo/Assunto:  ISSQN - AIIM Principal 
 AIIM Nº:  003238/2017 
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/00576
 Relator(a):  Rebecca Farinella Tognella 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
- ESTABELECIMENTO PRESTADOR DOS SERVIÇOS - DESEMBARAÇO 
ADUANEIRO OCORRIDO NESTA URBE - MOMENTO DE OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR QUE FIXA A COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPINAS PARA EXIGIR A EXAÇÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS DE MORA - IMPOSSIBILIDADE DE NEGAR VIGÊNCIA 
A LEI MUNICIPAL - MULTA QUALIFICADA - AUTUAÇÃO REALIZADA 
APÓS CONFRONTO DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRI-
BUINTE E ELEMENTOS CONSTANTES DE CONVÊNIO COM A RFB - AIIM 
MANTIDO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pela relatora, os integrantes 
da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade, CONHECER o recurso voluntário inter-
posto, uma vez que foram atendidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, 
NEGARAM-LHE PROVIMENTO com fulcro nos artigos 3o e 4o da Lei Comple-
mentar no 116/2003  e Item 33.01 da Lista Anexa, artigos 30, 31 e 54 da Lei Municipal 
no 12.392/2005, artigos 88 e 89 da Lei Municipal 13.104/2007 e demais dispositivos 
jurídico-legais aplicáveis ao caso, mantendo-se incólume o lançamento materializado 
no AIIM no 003238/2017, por medida de estrita legalidade.

 05) PROCESSO 2017/03/12902 
 Interessado(a): FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA 
 Advogado(a):  Lucas Garcia Batageli - OAB/SP 358.770
 Tributo/Assunto:  ISSQN - AIIM Principal 
 AIIM Nº:  003239/2017 
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/00581
 Relator(a):  Rebecca Farinella Tognella 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
- ESTABELECIMENTO PRESTADOR DOS SERVIÇOS - DESEMBARAÇO 
ADUANEIRO OCORRIDO NESTA URBE - CONTRATO DE COMPARTI-
LHAMENTO DE CUSTOS E DESPESAS QUE NÃO DESNATURA A OCOR-
RÊNCIA DO FATO GERADOR - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA - IMPOSSIBILIDADE DE NEGAR VIGÊNCIA A LEI MUNICIPAL - 
MULTA QUALIFICADA - AUTUAÇÃO REALIZADA APÓS CONFRONTO 
DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRIBUINTE E ELEMEN-
TOS CONSTANTES DE CONVÊNIO COM A RFB - AIIM MANTIDO - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pela relatora, os integrantes 
da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade, CONHECER o recurso voluntário inter-
posto, uma vez que foram atendidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, 
NEGARAM-LHE PROVIMENTO com fulcro nos artigos 3o e 4o da Lei Comple-
mentar 116/03 e Item 33.01 da Lista Anexa, artigos 30, 31 e 54 da Lei Municipal 
no 12.392/05, artigos 88 e 89 da Lei Municipal 13.104/2007 e demais dispositivos 
jurídico-legais aplicáveis ao caso, mantendo-se incólume o lançamento materializado 
no AIIM no 003239/2017, por medida de estrita legalidade.
  
 06) PROCESSO 2017/03/12927 
 Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA EXCELÊNCIA DOS 
SOFTWARE BRASILEIRO - SOFTEX 
 Advogado(a):  Donne Pisco - OAB/DF 22.812
 Tributo/Assunto:  ISSQN - AIIM Principal 
 AIIM Nº:  003263/2017 
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/01133
 Relator(a):  Alessandra Mayumi Noël Viola 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - NULIDADE DO AIIM 003263/2017 
- ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 13.104/2007 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pela relatora, os integrantes 
da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade, NÃO CONHECER o recurso voluntário 
interposto, em razão de a matéria apresentada no recurso voluntário não ter sido apre-
ciada em primeira instância administrativa infringindo o duplo grau de jurisdição, 
consequentemente sua análise causaria supressão de instância administrativa, com 
base nos artigos 33 e 73 da Lei Municipal 13.104/2007 mantendo-se na íntegra a r. de-
cisão de primeira instância, publicada no Diário Ofi cial do Município em 28/05/2019, 
e, por via de consequência, incólume o AIIM 003263/2017, conforme o art. 71 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007.
  
 07) PROCESSO 2017/03/12928 
 Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA EXCELÊNCIA DOS 
SOFTWARE BRASILEIRO - SOFTEX 
 Advogado(a):  Donne Pisco - OAB/DF 22.812
 Tributo/Assunto:  ISSQN - AIIM Acessório 
 AIIM Nº:  006937/2017 
 Recurso Voluntário:  Processo 2019/03/01132
 Relator(a):  Alessandra Mayumi Noël Viola 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - NULIDADE DO AIIM 003263/2017 
- ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - OBRIGAÇÃO ACESSÓ-
RIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS Nº 10 E 37 DA LEI MUNICIPAL Nº 
12.392/2005 E ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pela relatora, os integrantes 
da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade, CONHECER o recurso voluntário inter-
posto, uma vez que foram atendidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, 
NEGARAM-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra o AIIM 006937/2017 
com fulcro no art. 150, VI, “a”, § 2º da CF, art. 58 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
art. 4º da LC nº 116/2003 e artigos 10 e 37 da Lei Municipal nº 12.392/2005.

 08) PROCESSO 2018/10/39089 
 Interessado(a): CLUBE SEMANAL DE CULTURA ARTÍSTICA 
 Advogado(a):  Paul Cesar Kasten - OAB/SP 084.118
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 Tributo/Assunto:  IPTU - Isenção 
 Códigos Cartográficos:  3423.14.15.0031.01001, 3422.62.90.4015.00000, 
3422.62.90.4061.00000 e 4311.42.00.0001.01001 
 Recurso Voluntário:  Processo 2020/03/00031
 Relator(a):  Carlos de Jesus Ramos Ribeiro 
 ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - PEDIDO DE DESCONTO DE 
85% DO IMPOSTO - REFIS - LEI MUNICIPAL Nº 14.919/2014 E DECRETO 
Nº 19.730/2017 - ANÁLISE QUANTO AO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS LEGAIS - DIVERGÊNCIA - CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 
 DECISÃO:  Após a leitura de relatório e a leitura do voto pelo relator, os integran-
tes da 2ª Câmara decidiram, por unanimidade CONVERTER ESTE JULGAMENTO 
EM DILIGÊNCIA, para que sejam prestados esclarecimentos e providências cabíveis. 
Houve o acompanhamento da sessão pelo patrono do requerente, o Dr. Paul Cesar 
Kasten, OAB/SP nº 84.118.
  
 09) PROCESSO 2019/03/00023 
 Interessado(a): SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 
 Advogado(a):  Carolina Chiarini de Carvalho - OAB/SP 278.714
 Tributo/Assunto:  IPTU - Impugnação de Lançamento 
 Código Cartográfico:  3362.23.00.0085.01001 
 Recurso Voluntário:  Processo 2021/03/00538
 Relator(a):  Carlos de Jesus Ramos Ribeiro 
Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, o Sr. Julgador 
José Renato Camilotti efetuou pedido de vista, suspendendo o presente julgamento, 
conforme consta do art. 28 do Decreto Municipal 11.992/1995. Este processo será 
incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, nos termos do art. 17, § 2º do 
Decreto Municipal nº 11.992/1995. Houve o acompanhamento da sessão pelo patrono 
do requerente o Dr. Pablo Mansur Ehlers, OAB/SP nº 423.271.
 

 ALEX SANCHES TRANCHE 
 Vice-Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00053749-47
Interessado: ELISA PEREIRA
Código Cartográfi co: 3234.41.92.0113.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2022 e subse-
quentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 
416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A pre-
sente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 013/2021/CSFI/CLB
Protocolo: PMC.2020.00037978-24
Interessado: Departamento de Receitas Imobiliárias - SF
Endereço: Estrada da Rhodia, KM 4,5
Cód. cartográfi co: 3214.53.55.0001

Entrar em contato no prazo de 07 (sete) dias, com o Fiscal  Cláudio Luís , pelo telefone  
9 9659-9261  (horário comercial) ou 2116-0467, das 14:00 às 17:00 hs, para  agendar 
vistoria  no imóvel afi m de atualizar o cadastro do IPTU, verifi cando no ato da vis-
toria a  Área construída  e  Classificação  da construção, vistoria esta fora e dentro do 
imóvel;

 O  Não  atendimento no prazo acima citado, implicará n  o enquadramento cons-
trutivo (categoria e padrão de classificação) de acordo com a aplicação da Tabela 
VII-A do Anexo VII da Lei Municipal nº 11.111/2001, conforme dispõe o Artigo 
18-P. 
 

 CLÁUDIO LUÍS BAIOCHI 
 Agente Fiscal Tributário 

  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 014/2021/CSFI/CLB
Protocolo: PMC.2020.00038566-93
Interessado: Departamento de Receitas Imobiliárias - SF
Endereço: Estrada da Rhodia, nº: 5.450
Cód. cartográfi co: 3232.21.88.0172 e 3232.21.88.0001

Entrar em contato no prazo de 10 (dez) dias, com o Fiscal  Cláudio Luís , pelo telefone  
9 9659-9261  (horário comercial) ou 2116-0467, das 14:00 às 17:00 hs, para  agendar 
vistoria  no imóvel afi m de atualizar o cadastro do IPTU, verifi cando no ato da vis-
toria a  Área construída  e  Classificação  da construção, vistoria esta fora e dentro do 
imóvel;

 O  Não  atendimento no prazo acima citado, implicará n  o enquadramento cons-
trutivo (categoria e padrão de classificação) de acordo com a aplicação da Tabela 
VII-A do Anexo VII da Lei Municipal nº 11.111/2001, conforme dispõe o Artigo 
18-P.  

 CLÁUDIO LUÍS BAIOCHI 
 Agente Fiscal Tributário 

  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00047763-75
Interessado: ANTONIO FRANCISCO

Código Cartográfi co: 3432.33.47.0573.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2022 e subse-
quentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 
416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A pre-
sente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00048734-94
Interessado: BENEDITA PALMIERI VIEIRA
Código Cartográfi co: 3423.11.28.0292.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2022, haja vista 
o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão da 
isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o (a) Interessado (a) recebeu rendimen-
tos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Protocolo: PMC.2021.00048775-62
Interessado: APARECIDA MARIA FERREIRA
Código Cartográfi co: 3441.21.85.0033.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, para os exercícios de 2022 e 2023, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00049130-38
Interessado: Rosana Viana Garcia de Araujo
Código Cartográfi co: 3432.11.11.0389.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2022, haja vista 
o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão da 
isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o (a) Interessado (a) recebeu rendimen-
tos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00049499-03
Interessado: HERMANO JOSÉ VAZ DE ARRUDA
Código Cartográfi co: 3421.51.92.0206.01013

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
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Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2022 e subse-
quentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 
416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A pre-
sente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00049966-51
Interessado: JOSE BONIFACIO PEREIRA
Código Cartográfi co: 3411.41.85.0089.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2022 e subse-
quentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 
416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A pre-
sente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00050396-41
Interessado: MARIA THERESA SECO
Código Cartográfi co: 3421.22.41.0031.04019

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2022, haja vista 
o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão da 
isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o (a) Interessado (a) recebeu rendimen-
tos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00050877-01
Interessado: NELMA MARIA DE SOUZA
Código Cartográfi co: 3443.24.11.0335.01050

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2022 e subse-
quentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 
416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A pre-
sente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  
 Processo: PMC.2021.00051347-17
Interessado: PAULO CESAR DE LIMA
Código Cartográfi co: 3164.64.55.0099.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2022, haja vista 
o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão 
da isenção pleiteada, em especial, constar no patrimônio da cônjuge do Interessado 
outro bem imóvel além daquele objeto do pedido de isenção, contrariando o disposto 
no art. 4°, I, 'a', da Lei Municipal n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar 
n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI/
SMF 

 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  Protocol  ad  o:    PMC.2018.00003997-13  
 Interessado:    SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO  
 Código Cartográfico:    3423.11.23.0577.01001  
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifi co a  perda do objeto  do pedido de revisão do lançamento do 
IPTU,  referente ao exercício de 20  1  8 , para o imóvel cadastrado sob código cartográ-
fi co nº   3423.11.23.0577.01001  , com fundamento no artigo 85 da Lei 13.104/2007, ten-
do em vista que o lançamento ora questionado foi cancelado por meio do protocolado 
2016/03/21219, face a concessão da imunidade tributária .  

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA 

 AFTM - Matrícula nº 63291-0 - Diretor - DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Processo: PMC.2021.00046365-22 
 Requerente: STAM PETTI HOLDING PATRIMONIAL LTDA  - 
CNPJ:  41.862.406/0001-60 
 Cartográfico:3423.61.71.0074.01001 
 Assunto: Não incidência do ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do arti-
go 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reco-
nheço a não-incidência do ITBI  pela lavratura do instrumento de transmissão do 
imóvel cadastrado pelo cartográfi co nº 3423.61.71.0074.01001 , objeto da Matrícula 
nº 82.946 do 1º CRI, incorporado ao patrimônio da sociedade empresarial denomi-
nada  STAM PETTI HOLDING PATRIMONIAL LTDA ., inscrita no CNPJ sob o 
nº 41.862.406/0001-60 , em realização de capital, sob condição resolutória  de que nos 
três primeiros anos seguintes à data da aquisição (07/05/2021) não tenha a empresa 
adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em con-
formidade com as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, 
II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

 Processo: PMC.2021.00034232-40 
 Requerente: BRASIL CENTER COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 
02.917.443/0001-77 
 Cartográfico: 3411.24.81.0450.00000 
 Assunto: Não incidência do ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI  pela lavratura do instrumento de transmissão do imóvel ca-
dastrado pelo cartográfi co nº  3411.24.81.0450.00000  , objeto da Matrícula nº 116.318 
do 2º CRI, incorporado ao patrimônio da sociedade empresarial denominada  BRASIL 
CENTER COMUNICAÇÕES LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº  02.917.443/0001-
77 , conforme 9ª Alteração do Contrato Social da Brasil Center Comunicações Ltda. 
datada de 26/12/2007 e Registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 
24/04/2008, documento3980389, tendo em vista que conforme documentação contá-
bil apresentada, a atividade preponderante da sociedade requerente não decorre de 
transações de compra e venda de imóveis ou de direitos relativos a imóveis, locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil, nos termos do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 
e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal 
nº 12.391/05. Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a 
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

 Processo: PMC.2021.00045795-45 
 Requerente: HOBEIKA - ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA  - CNPJ: 
05.344.257/0001-84 
 Cartográficos: 3234.61.95.0257.01001 e 3421.44.25.0001.01001 
 Assunto: Não incidência do ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço 
a não-incidência do ITBI  pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis 
cadastrados pelos cartográfi cos nº  3234.61.95.0257.01001 e 3421.44.25.0001.01001  , 
 objetos das Matrículas nº 29.805 do 2º CRI; e 110.657 do 1º CRI, incorporados ao 
patrimônio da sociedade empresarial denominada  HOBEIKA - ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº 05.344.257/0001-84, em reali-
zação de capital, sob condição resolutória  de que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 
2 (dois) anos subsequentes à aquisição (04/08/2021) não tenha a empresa adquirente 
dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis 
ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em conformidade 
com as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, 
II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, 
alterada pela Lei nº 13.636/09.

 Processo: PMC.2021.00046594-92 
 Requerente: ARAUJO GRILO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA  - CNPJ:   
41.220.270/0001-95 
 Cartográficos: 3414.22.23.0089.01001 e 3421.43.72.0158.01010 
 Assunto: Não incidência do ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço 
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a não-incidência do ITBI  pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis 
cadastrados pelos cartográfi cos nº  3414.22.23.0089.01001 e 3421.43.72.0158.01010  ,  
objetos das Matrículas nº 28.889 do 2º CRI; e5.714 do 1º CRI, respectivamente, in-
corporados ao patrimônio da sociedade empresarial denominada  ARAUJO GRILO 
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº 41.220.270/0001-
95 , em realização de capital, sob condição resolutória  de que nos três primeiros anos 
seguintes à data da aquisição ( 15/03/2021 ) não tenha a empresa adquirente dos imó-
veis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de 
direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em conformidade com 
as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, 
da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, 
alterada pela Lei nº 13.636/09.

 Processo: PMC.2021.00047853-66 
 Requerente: LEE PARTICIPAÇÕES LTDA  - CNPJ:  42.782.729/0001-07 
 Cartográficos:  3423.41.10.0092.01001;3421.21.97.0001.01001;3261.63.03.0369.01
001;3263.21.96.0189.01001e3421.43.75.0448.01001 
 Assunto: Não incidência do ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço 
a não-incidência do ITBI  pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis 
cadastrados pelos cartográfi cos nº  3423.41.10.0092.01001; 3421.21.97.0001.01001; 
3261.63.03.0369.01001; 3263.21.96.0189.01001 e 3421.43.75.0448.01001  ,  objetos 
das Matrículas nº 187.969 do 3º CRI; 5.268 do 1º CRI; 115.456 do 1º CRI; 73.709 do 
2º CRI; e 67.758 do 1º CRI, respectivamente, incorporados ao patrimônio da socieda-
de empresarial denominada  LEE PARTICIPAÇÕES LTDA ., inscrita no CNPJ sob o 
nº  42.782.729/0001-07 , em realização de capital,  sob condição resolutória  de que nos 
três primeiros anos seguintes à data da aquisição (20/07/2021) não tenha a empresa 
adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em con-
formidade com as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, 
II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 15 de setembro de 2021 
 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA 

 AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo: PMC.2020.00020297-18
Interessado: SMJ
Código Cartográfico: 3414.52.05.0100.01001
  Assunto: Execução Fiscal - Ilegitimidade passiva - Alteração cadastral 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes do 

presente processo e atendendo as disposições do artigo 66, combinado com os artigos 
3º e 33, e do artigo 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  determino  a constituição do 
crédito tributário relativo ao IPTU e à Taxa de Lixo para os exercícios  de 2016 a 
2019 , código cartográfi co  3414.52.05.0100.01001 , substituindo os lançamentos ante-
riormente constituídos em razão da sujeição passiva dos artigos 149, inciso VIII e 173, 
inciso I, ambos da Lei nº 5.172/66 - CTN, com base nos dados cadastrais já atualiza-
dos. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente de lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer à Junta de Recursos 
Tributários  tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela 
Lei 13.636/09.
 

 Campinas, 14 de setembro de 2021 
 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA 

 AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo:   PMC.2021.00052188-13 
 Interessado:   Construtora Valadares Gontijo Ltda 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro parcialmente  o 
presente pedido para conceder certidão do  Processo nº 1998/00/1193  ,   com exclusão 
da  s folhas  236, 679 a 715, 719, 720, 816, 818, 820, 822, 824, 826, 832, 833, 835, 837, 
839, 842, 843, 847, 848, 852, 955 a 970, 987, 1046, 1047, 1219, 1220, 1221, 1223, 
1224, 1226, 1227, 1239, 1240, 1262 a 1264, 1634 a 1637, 1684 a 1700, 1742, 1755, 
1756, 1804, 1805, 1807 a 1836, 2119 a 2122, 2125, 2126, 2243, 2255, 2308, 2335 a 
2338, 2375, 2431 e 2433 a 2444, que se referem a dados de terceiros.
 

 Campinas, 03 de setembro de 2021 
 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA 

 AFTM - Matrícula nº 63.291-0 Diretor- DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo:   PMC.2021.00055450-08 
 Interessado:   Rosana Pessini de Moraes 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  ind  efiro  o pedido de 
certidão de inteiro teor do Processo SEI - PMC.2018.00037320/06, tendo em vista a 
ilegitimidade da requerente, pois a mesma não é parte no processo e o imóvel objeto 
do mesmo não está cadastrado em seu nome. A interessada deverá promover a atuali-
zação cadastral da propriedade do imóvel para seu nome ou juntar ao pedido de certi-
dão a declaração de inventariante pois o imóvel está cadastrado em nome de espólio. 

 Campinas, 15 de setembro de 2021 
 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA 

 AFTM - Matrícula nº 63.291-0 Diretor- DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO   
  Protocolo SEI: PMC.2021.00037324-63 
Contribuinte: FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Inscrição Municipal: 155.425-5 
 EDITAL DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DO ISSQN 
No uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 28, § § 2º, 3º e 4º e art.s 29 e 30, inciso I, da Lei nº 12.392/05, e 149, inciso VIII e 173, inciso I, da 
Lei Federal nº 5172/66, a Coordenadoria Setorial do Cadastro Mobiliário do Departamento de Receitas Mobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças, expede o presente 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO , na forma do art. 29, inciso I e art. 22, inciso III, da Lei nº 13.104/07, para notifi car o contribuinte dos lançamentos do ISSQN-ofício referentes 
aos exercícios de  2017, 2018, 2019, 2020 e 2021 .

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXERCÍCIO EMISSÃO BASE DE CÁLCULO VALOR EM UFIC) VALOR EM R$ 
FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 155.425-5 2017 12/08/2021 1 PROF. PARCIAL 200,0000 757,72

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 155.425-5 2018 12/08/2021 1 PROF. PARCIAL
1 PROF. INTEGRAL 1.000,0000 3.788,60

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 155.425-5 2019 12/08/2021 1 PROF. PARCIAL
2 PROF. INTEGRAL 1.550,0000 5.872,33

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 155.425-5 2020 12/08/2021 3 PROF. INTEGRAL 1.800,0000 6.819,48

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 155.425-5 2021 12/08/2021 3 PROF. PARCIAL
3 PROF. INTEGRAL 2.850,0000 10.797,51

O contribuinte poderá consultar o processo através do  PMC.2021.00037324-63 .
O montante do imposto poderá ser pago parceladamente ou em cota única com desconto conforme consignado nas respectivas guias de recolhimento.O prazo para eventual im-
pugnação dos lançamentos é de 30 (trinta) dias, contados do 3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada mediante requerimento protocolizado 
no protocolo geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de Recolhimento do ISSQN Ofício, poderá obter a segunda via da Guia de Recolhimento de duas 
maneiras: nos postos de atendimento PORTA ABERTA (informe-se sobre os locais e horários de atendimento pelo telefone (19) 3755-6000 ou acesse: www.campinas.sp.gov.
br/porta-aberta ou pela internet no seguinte endereço:  http://iss.campinas.sp.gov.br/iss/inicio.do 
 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM - CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo:  2021.00009443-62
 Interessado:  Jesuel Martines
 Assunto:  Impugnação de Lançamento do ISSQN- Construção Civil - Guia 
033895/2021
Com base no artigo 68 da Lei Municipal 13.104/07, nos artigos 1º e 4º da Instrução 
Normativa DRM/SMF 04/2018, e nos elementos do protocolado, defi ro parcialmente 
a impugnação com fundamento no artigo 145, I, da Lei 5.172/66-CTN, mediante a 
retifi cação do lançamento do ISSQN notifi cado sob nº 033895/2021, alterando a área 
tributada de 223,38 m², classifi cada como Residencial Horizontal Alto, para uma área 
Comercial de 199,70 m² mais uma área Residencial Horizontal Alto de 23,68 m², 
passando o valor do respectivo crédito tributário de 3.573,2423 UFIC para 2.791,0713 
UFIC, mantendo-se inalterados os demais elementos do lançamento.

 Protocolo:  2021.00016713-19
 Interessado:  Américo Marcone Cabral de Lira
 Assunto:  Impugnação de Lançamento do ISSQN - Construção Civil - Guia 
034037/2021
Com base no artigo 66 da Lei Municipal 13.104/07, nos artigos 1º e 3º da Instrução 
Normativa DRM/SMF 04/2018, e nos elementos do protocolado,não conheço a im-
pugnação, com fundamento no artigo 83, I, da Lei Municipal 13.104/07, por intempes-

tiva, e mantenho na íntegra o lançamento do ISSQN notifi cado sob nº 034037/2021, 
tendo em vista que não foram constatadas incorreções que justifi quem sua retifi cação/
anulação de ofício.

 Protocolo:  2019.00022170-27
 Interessado:  Fábio Manrubia Haddad
 Assunto:  Impugnação de Lançamento do ISSQN - Construção Civil - Guia 
031345/2019
ERRATA
Fica sem efeito a decisão publicada no Diário Ofi cial do Município em 13 de agosto 
de 2020 por conter incorreção quanto ao número da notifi cação do lançamento im-
pugnado, passando a vigorar a seguinte redação, em conformidade com o respectivo 
processo administrativo:
Com base no artigo 68 da Lei Municipal 13.104/07, nos artigos 1º e 4º da Instrução 
Normativa DRM/SMF 004/2018, e nos elementos do protocolado, indefi ro a impug-
nação e mantenho na íntegra o lançamento do ISSQN sobre serviços de construção 
civil notifi cado sob nº 031345/2019, tendo em vista que foi efetuado em conformidade 
com o disposto nos artigos 142 e 173, I, da Lei 5.172/66 - CTN, 22, § 3º, e 30, I, "b" 
da Lei Municipal 12.392/05, e não foram apresentados motivos de fato e/ou de direito 
que justifi quem sua retifi cação ou anulação.
 

 GIORGIO VENA CURATOLO 
 AFTM - COORDENADOR DA CSFM/DRM/SMF 
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 Protocolado: 2020.00050352-12
Interessado: Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes S/A
CNPJ: 02.451.848/0001-62
Inscrição Mobiliária: 66.368-9
Assunto: Pedido de Resttituição de ISSQN Tomador
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/2007 e no 
artigo 2º da Instrução Normativa 04/2018 - DRM/SMF, DEFIRO parcialmente o pe-
dido do interessado e reconheço o direito ao crédito do ISSQN, pago indevidamente 
pelo Tomador de serviço, competência 04/2020, no valor de 3.103,6669 UFIC, para 
a inscrição mobiliária nº 66.368-9, nos termos do § 1º do artigo 32 da Lei Municipal 
12.392/2005 c/c Instrução Normativa SMF nº 005/2020.

 Protocolo : PMC.2021.00016854-50
 Interessado : Mauro Cardozo Chaves - ME
 IM:  27388-0
 Assunto : Encerramento retroativo de anúncio - TFA - Taxa de Fiscalização de Anún-
cio
Nos termos dos artigos 66, 68, 69 e 70, da Lei municipal 13.104/07, e na Instrução 
Normativa 04/2018 - DRM/SMF,  conheço do pedido e defiro o encerramento do 
anúncio  1.1 Próprio - Luminosos (01 a 05 m2), no endereço Rua Barreto Leme, 1487, 
Centro, Campinas-SP, na data de 10/10/2018 pela comprovação de sua retirada e, de 
ofício, determino a retifi cação dos lançamentos das TFA dos exercícios posteriores, 

para o valor de 41,65 UFIC, que corresponde ao anúncio restante, qual seja 1.3 Próprio 
- Não Luminoso nem Iluminado (5 a 20 m2).

Protocolado: 2019.00044669-11
Interessado: Fosnor Fosfatados do Norte-Nordeste S/A
CNPJ: 32.112.142/0003-07
Assunto: Pedido de Restituição de ISSQN Homologação fora de Campinas - Tomador
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70, da Lei municipal 13.104/2007, e no 
artigo 2º da Instrução Normativa 004/2018 - DRM/SMF,  DEFIRO  o pedido do inte-
ressado e reconheço o direito ao  crédito  do ISSQN pago indevidamente pelo tomador  
do serviço , Fosnor Fosfatados do Norte-Nordeste S/A, CNPJ: 32.112.142/0003-07, 
no valor de 435,9707  UFIC , nos termos do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo:  PMC.2020.00040337-39
 Interessado:  NEOLIFE - CLÍNICA NEONATOLOGIA LTDA
 I.M. 133.245-7 
 Assunto:  Impugnação de lançamento ISSQN OFÍCIO 2020
Com base nos elementos do protocolado,  declaro a perda de objeto  da Impugnação, 
restando prejudicada sua análise, conforme art. 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
tendo em vista que em 03/11/2020 foi publicada decisão administrativa determinando 
que a Impugnante passe a recolher ISSQN pelo regime de tributação por homologação 
a partir de 25/03/2010 e o lançamento ora combatido já foi revisado e o respectivo 
crédito tributário, cancelado.
 

 MARCO ANTONIO KUAN OTTONI 
 AFTM,Coordenador da CSPFP/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIA   
  Protocolo SEI: PMC.2021.00006644-16 
Contribuinte: JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA.
Inscrição Municipal: 7.204-4 
 EDITAL DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DA T.F.A. 
No uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 28, § § 2º, 3º e 4º e art.s 29 e 30, inciso I, da Lei nº 12.392/05, e 149, inciso VIII e 173, inciso I, da 
Lei Federal nº 5172/66, a Coordenadoria Setorial do Cadastro Mobiliário do Departamento de Receitas Mobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças, expede o presente 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO , na forma do art. 29, inciso I e art. 22, inciso III, da Lei nº 13.104/07, para notifi car o contribuinte dos lançamentos da T.F.A. referentes aos 
exercícios de  2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021 .

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL EXERCÍCIO EMISSÃO BASE DE CÁLCULO VALOR EM 

UFIC) VALOR EM R$ 

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2016 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2017 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2018 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2019 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2020 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

JACHETTA FUNILARIA E PINTURA LTDA. 7.204-4 2021 13/09/2021 1 (UM) ANÚNCIO NÃO LUMINOSO NEM ILUMINADO DE 01 A 05M², 
TIPO 1.3, CONFORME TABELA I ANEXA À LEI 11.105/2001 27,7700 105,21

O contribuinte poderá consultar o processo através do  PMC.2021.00006644-16 .
O montante do imposto poderá ser pago parceladamente ou em cota única com desconto conforme consignado nas respectivas guias de recolhimento.O prazo para eventual 
impugnação dos lançamentos é de 30 (trinta) dias, contados do 3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada mediante requerimento protoco-
lizado no protocolo geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de Recolhimento da T.F.A., poderá obter a segunda via da Guia de Recolhimento de duas 
maneiras: nos postos de atendimento PORTA ABERTA (informe-se sobre os locais e horários de atendimento pelo telefone (19) 3755-6000 ou acesse: www.campinas.sp.gov.
br/porta-aberta ou pela internet no seguinte endereço:  http://iss.campinas.sp.gov.br/iss/inicio.do 
 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM - CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO "EX OFFICIO" DE INSCRIÇÃO MO-
BILIÁRIA 

 Com fundamento no que determina o artigo 21, da Lei Municipal nº 12.392/2005, fi ca 
o contribuinte abaixo relacionado  NOTIFICADO  de alteração cadastral  ex offi  cio  
junto ao Cadastro Mobiliário, podendo o mesmo obter o comprovante da referida ins-
crição no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.br .

Eventual alteração dos dados da inscrição municipal deverá ser direcionada ao atendi-
mento do  Porta Aberta Empresarial  no prazo de 30 dias.

CONTRIBUINTE CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
AMERICANAS S.A. 00.776.574/1761-90 708.810-8

 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM - CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO 
  Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional -   06/09/2021 

Com fundamento no §6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, artigo 14 da Resolução CGSN nº 140/2018 e artigos 21, IV, 22, III e 23, 
parágrafo único da Lei Municipal nº 13.104/07, fi cam as pessoas jurídicas portadoras 
do CNPJ abaixo identifi cadas, notifi cadas do indeferimento de sua opção pelo Sim-
ples Nacional, por incorrerem na  falta de inscrição ou irregularidade*  no Cadastro 
Mobiliário desta Prefeitura, hipótese de vedação descrita no artigo 17, inciso XVI, da 
lei Complementar 123/2006. O interessado, após efetuar a devida inscrição municipal 
ou sua regularização, deverá, caso queira ingressar no Simples Nacional, fazer  nova 
opção , respeitando os prazos e procedimentos previstos no artigo 6º, §5º, inciso I da 
Resolução CGSN nº 140/2018. 

CNPJ NOME EMPRESARIAL
43.199.401/0001-25 INCORPORA MAIS SOLUCOES LTDA
43.174.187/0001-52 COVOLO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
43.117.750/0001-50 IENNY ORTODONTIA LTDA
42.856.333/0001-67 5P2R MARKETING DE PRECISAO ASSESSORIA LTDA 

42.972.143/0001-05 SALUTE CLINICA MEDICA LTDA
42.784.965/0001-62 INSTITUTO DNA DA LUZ CONSULTORIA LTDA
42.795.512/0001-31 INVESTTO IMOVEIS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
42.987.872/0001-35 HOLY NUMBER COMERCIO DE ROUPAS E SERIGRAFIA LTDA
42.446.888/0001-30 PONTO ENERGIA CONSULTORIA EIRELI
43.242.522/0001-02 NOVA CAMPINAS ESTETICA LTDA 
43.038.435/0001-38 ANTONIO BUENO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
43.254.203/0001-17 WEDEPLAST COMERCIO LTDA

42.726.477/0001-07 P.E.E DA SILVA - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONE-
TAS E UTILITARIOS USADOS 

42.977.297/0001-90 PETS & TAO SERVICOS VETERINARIOS LTDA

43.177.357/0001-52 MASTER COMERCIO DE PLANTAS NATURAIS PRESTACAO DE SERVI-
COS ADMINISTRATIVOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS EI

43.117.766/0001-63 A.G.S.C. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
43.179.507/0001-67 PONTE VERDE FILMES LTDA 
43.276.235/0001-13 MANDHALA DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA
43.273.097/0001-19 LC GIRALDELLI SERVICOS MEDICOS LTDA
43.272.358/0001-86 LIDIANE BEGALLI DE SOUZA – FISIOTERAPIA
43.208.011/0001-74 PROTEC - PROJETOS EM TECNOLOGIA LTDA
43.191.130/0001-61 A P DE SIQUEIRA TECNOLOGIA DE INFORMACAO
43.246.218/0001-33 EZIO CASTILHO PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 *Sujeito passivo não concluiu procedimento para obtenção de sua inscrição munici-
pal, iniciado junto ao VRE/REDESIM. Deverá acessar o link a seguir e responder as 
informações solicitadas. Após, efetuar nova opção, caso ainda se encontre no prazo 
previsto em Lei. 
 https://nfse.campinas.sp.gov.br/NotaFiscal/pendenciasViarapidaLogin.php 

Consoante artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006, eventual impugnação deste 
Termo de Indeferimento deverá ser protocolada no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, por meio de solicitação a ser encaminhada para o endereço eletrônico 
sei.drm@campinas.sp.gov.br, nos termos da Instrução Normativa SMF nº 01/2020, 
em especial o artigo 1º, §§2º ao 4º, e artigo 3º. 
 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM- Coordenador da CSCM/DRM/SMF 
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 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO 
  Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional -   06/09/2021 

Com fundamento no § 6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, artigo 14 da Resolução CGSN nº 140/2018 e artigos 21, IV, 22, III e 23, 
parágrafo único da Lei Municipal nº 13.104/07, fi cam as empresas (ME e EPP) abaixo 
identifi cadas, notifi cadas do indeferimento de sua opção pelo Simples Nacional como 
empresa em início de atividade, tendo em vista que a opção pelo referido regime nesta 
modalidade deu-se  intempestivamente , prazo superior aos 30 (trinta) dias contados 
do último deferimento de inscrição, previsto no artigo 6º, parágrafo 5º, inciso I da 
Resolução CGSN nº 140/2018 

CNPJ EMPRESA
DATA DE INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO MOBILIÁRIO 

MUNICIPAL - CSCM

42.602.333/0001-30 CONSTROFFICE-PLANEJADOS E DECO-
RACAO LTDA 26/07/2021

42.811.436/0001-00 DISTRIBUIDORA FARIAS E NEVES LTDA 29/07/2021

Consoante artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006, eventual impugnação deste 
Termo de Indeferimento deverá ser protocolada no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, por meio de solicitação a ser encaminhada para o endereço eletrônico 
sei.drm@campinas.sp.gov.br, nos termos da Instrução Normativa SMF nº 01/2020, 
em especial o artigo 1º, §§2º ao 4º, e artigo 3º. Para eventuais consultas, esta norma 
encontra-se disponível no endereço: 

https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/135589 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM- Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO 
  Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional - 06/09  2021 
Com fundamento no §6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123/2006, artigo 14 
da Resolução CGSN nº 140/2018, e artigos 21, IV, 22, III e 23, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 13.104/07, fi ca(s) a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo identifi cada(s), 
notifi cada(s) do indeferimento de sua opção pelo Simples Nacional , em razão de ati-
vidade vedada , conforme abaixo, declarada no CNPJ e/ou no Documento de Infor-
mação Cadastral-DIC.

Caso a(s) referenciada(s) empresa(s) queira(m) ingressar no Simples Nacional 
deverá(ão) fazer a devida alteração em seu documento de constituição no que tange a 
declaração da atividade vedada, bem como a alteração em sua inscrição junto ao Ca-
dastro Mobiliário deste ente municipal relativamente à atividade supracitada, e fazer 
nova opção pelo referido regime no prazo de trinta dias, contados a partir do último 
deferimento de inscrição dos entes municipal e/ou estadual.

 1 - CNPJ:  43.164.603/0001-31
 Razão Social:  DIN FAST FINANCEIRA LTDA
 CNAE Vedado:  6499-9/99-00
Descrição: Outras atividades de serviços fi nanceiros não especifi cadas anteriormente
Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 3º, § 4º, inciso 
VIII.
 CNAE Vedado:  6436-1/00-00
Descrição: Sociedades de crédito, fi nanciamento e investimento - fi nanceiras Funda-
mentação Legal: Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 3º, § 4º, inciso VIII. 

Consoante artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006, eventual impugnação deste 
Termo de Indeferimento deverá ser protocolada no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, por meio de solicitação a ser encaminhada para o endereço eletrônico 
sei.drm@campinas.sp.gov.br, nos termos da Instrução Normativa SMF nº 01/2020, 
em especial o artigo 1º, §§2º ao 4º, e artigo 3º. Para eventuais consultas, esta norma 
encontra-se disponível no endereço: 

https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/135589
 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM- Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo SEI:  PMC.2019.00050637-56
 Contribuinte:  Centro Clínico Campinas S/S Ltda
 Requerente:  Cláudio da Silva Bondesio
 Inscrição Mobiliária:  22.878-8
 Assunto:  alteração cadastral
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, acolho a manifestação fi scal 
constante no presente, de forma que AUTORIZO as atualizações cadastrais solicitadas 
pelo contribuinte e DETERMINO, ex offi  cio, o cadastramento do código CNAE8630-
5/01-00 (ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSO PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS) e a alteração para o regime de 
tributação ISSQN Homologação a  partir de 08/09/2011  pelo não cumprimento dos 
requisitos dispostos no art. 28, parágrafos 3º e 4º, inciso III e IV da Lei Municipal nº 
12.392/2005, mantendo-se o contribuinte sob o regime do SIMPLES NACIONAL a 
partir de 01/01/2020.
 

 CÉSAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS   

  Protocolo: PMC.2020.00056927-10 
 Interessado: CONDOMINIO GR I CAMPINAS 
 CNPJ: 17.270.439/0001/37 
 I.M. 257.5833 
 Assunto:   Restituição/Compensação de ISSQN 
 Nos termos do artigo 2º da Instrução Normativa DRM nº 004/2018 e atendendo 
ao disposto nos artigos 42, 66, 69 e 70, da Lei Municipal 13.104/07, IN DEFIRO   o 
pedido de restituição por falta de apresentação de autorização expressa do prestador 
de serviços para que pudesse restituir o ISSQN retido, conforme dispõe os artigos 10 

e 11 da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002 de 06/12/2017, os artigos 47 e 63, 
§2º da Lei Municipal 13.104/2007 e o artigo 166 da Lei 5.172/66, Código Tributário 
Nacional.

Protocolado: 2020.00060991-50
Interessado: Luis Gustavo Tomasi Dias
Inscrição Mobiliária: 185.969-2
Assunto: Pedido de Cancelamento débito
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70, da Lei municipal 13.104/07, e art. 2º 
da Instrução Normativa 004/2018 - DRM/SMF, DETERMINO o arquivamento do pe-
dido do interessado, uma vez que a propositura de medida judicial relativa ao mesmo 
objeto do requerimento administrativo importa renúncia de requerer na esfera admi-
nistrativa, nos termos do art. 84, da Lei Municipal 13.104/2007. 

 MARCO ANTONIO KUAN OTTONI 
 AFTM,Coordenador da CSPFP/DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS   

 Protocolado nº: 2018/03/02977
Interessado: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO
IM: 24943-2
Assunto: Pedido de Compensação / Restituição de ISSQN
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70, da Lei municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 004/2018 - DRM/SMF e artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007, 
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido e reconheço o direito ao crédito tributário do 
valor equivalente a 505.608,4507 UFIC, decorrente do pagamento a maior do Impos-
to Sobre Serviços de qualquer Natureza (ISSQN) - serviços tomados, do período de 
01/2016 a 07/2016. 

Protocolado nº: 2018/03/02978
Interessado: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO
IM: 24943-2
Assunto: Restituição de ISSQN
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70, da Lei municipal 13.104/07, na Ins-
trução Normativa 004/2018 - DRM/SMF e artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007, 
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido e reconheço o direito ao crédito tributário do 
valor equivalente a 402.686,5596 UFIC, decorrente do pagamento a maior do Impos-
to Sobre Serviços de qualquer Natureza (ISSQN) - serviços tomados, do período de 
01/2015 a 12/2015. 
 

 MARCO ANTONIO KUAN OTTONI 
 AFTM,Coordenador da CSPFP/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.96001/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00054470-90

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 13/09/2021, a servidora ANA CLARA LOPES DE SOU-
ZA, matrícula n° 137040-5, do cargo de Médico - Pediatria, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

 PORTARIA N.96008/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00049037-41

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 30/08/2021, o servidor PHILLIP DE SOUZA CARDOSO, 
matrícula n° 123000-0, do cargo de Engenheiro Ambiental, junto à Secretaria Munici-
pal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

 PORTARIA N.96009/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00054761-97

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 10/09/2021, a servidora THAIS LAURA FERREIRA 
GIARDELLI, matrícula n° 137568-7, do cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 

 PORTARIA N.96010/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00053861-04

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 06/09/2021, o servidor CARLOS EDUARDO BELATTO 
MENDES FILHO, matrícula n° 128954-3, do cargo de Médico - Geral.

 PORTARIA N.96011/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00055039-33

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 13/09/2021, a servidora CLAUDIA CRISTINA RODRI-
GUES DA ROCHA, matrícula n° 127854-1, do cargo de Agente de Educação Infantil, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

 PORTARIA N.96012/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00053782-68

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 08/09/2021, a servidora NATHALIA SIMÕES VALVER-
DE VIDAL, matrícula n° 132459-4, do cargo de Médico - Geral, junto à Secretaria 
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Municipal de Saúde. 

 PORTARIA N.96013/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00049408-68

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir 16/09/2021, a servidora BRUNA AFONSO BERTHOLO, 
matrícula n° 132395-4, do cargo de Médico - Geral.

 PORTARIA N.96015/2021 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2021.00054938-73

 Resolve 

Exonerar a pedido, a partir de 15/09/2021, a servidora JULIANA BOREL CRIVOI 
DE MATOS, matrícula nº 119717-7, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 004/2019) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-
-Admissionais, dos candidatos ao cargo público relacionados abaixo:

Cargo: DENTISTA
Nome: ADRIANNE MOURA CARVALHO
Avaliação Médica: APTO

Cargo: DENTISTA
Nome: ANGELICA HARUMI UOZUME KIMURA
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2016) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas  COMUNICA  que o candidato abaixo relacionado foi 
considerado eliminado do Concurso Público Edital 003/2016 por não comparecimento 
ao Exame Médico Pré-admissional.

Cargo: PROFESSOR ADJUNTO I
Nome: AMANDA BARBOSA GASPAR DE LIMAS 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA   

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
      SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – CRF

CRF nº 68, expedida em 14 de setembro de 2021.

O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
no desempenho de suas atribuições legais, neste ato representada pelo Secretário de
Municipal  Habitação,  Arly  de  Lara  Romêo,  nomeado  pela  Portaria  nº  94.541/2020
publicada no Diário Oficial do Município em 04/01/2021, APROVA A REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA  URBANA  DE  INTERESSE  SOCIAL  –  REURB-S  do  CONJUNTO
HABITACIONAL QUILOMBO, localizado neste Município, nos termos da Lei Federal nº
13.465/17,  do seu Decreto  Regulamentador  nº  9.310/18 e  Protocolo  Administrativo  nº
2020/10/15.838.

CONJUNTO HABITACIONAL QUILOMBO

O  CONJUNTO HABITACIONAL QUILOMBO,  mapeado  como núcleo  urbano  informal
consolidado  (cód.  nº  305), está  localizado  no  perímetro  urbano,  na  região  norte  do
Município de Campinas, Macrozona Macrometropolitana e Área de Planejamento -  APG
Nova Aparecida.

Localização do Conjunto Habitacional Quilombo. (fonte: Base de dados municipal - Qgis)

Rua São Carlos, nº 677 – Vila Industrial - Campinas/SP – CEP 13035-420
Telefone: (19) 3119-9500        E-mail: sehab@campinas.sp.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
      SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

O  núcleo  urbano  informal  foi  implantado  sobre  área  particular,  oriunda  do
desmembramento  da  Gleba  72,  Quarteirão  30.012,  Matrícula  nº  111.659  -  2º  RI  de
propriedade da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo  –  CDHU,  e incorpora  o  Condomínio  Residencial  Quilombo  I  e  Condomínio
Residencial Quilombo II, os acessos, a área verde, o sistema de lazer e o equipamento
público urbano.

É  regularizado  como  Conjunto  Habitacional  Quilombo  o  parcelamento  do  solo  com
edificações em condomínios horizontais,  constituídos para a alienação de unidades já
edificadas pelo Município de Campinas. 

De  acordo  com  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017  e  seu  Decreto  Regulamentador  nº
9.310/2018, a Regularização Fundiária Urbana – REURB compreende um conjunto de
medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação do núcleo
urbano  informal  consolidado  ao  ordenamento  territorial  urbano  e  à  titulação  de  seus
ocupantes. Nesse sentido, o Município de Campinas certifica:

BREVE HISTÓRICO DO CONJUNTO HABITACIONAL

Os moradores residentes em áreas irregulares, nas regiões do Núcleo Residencial Jardim
Santa  Mônica,  Núcleo  Residencial  Jardim  São  Marcos  e  Núcleo  Residencial  Jardim
Campineiro, eram constantemente atingidos pelos problemas advindos de enchentes e
inundações, tais como perda de patrimônio, risco a vida e a integridade física, isolamento
temporário de alguns trechos e interrupção da circulação de veículos.

Visando  diminuir  esta  problemática,  o  Município  de  Campinas  pleiteou  recursos
financeiros junto ao Governo Federal para a implantação de melhorias urbanísticas na
área em questão.

Através do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, Contrato de Repasse PAC 2 /
OGU 0292.892-45 /2009 / MDR, o Município de Campinas recebeu recursos do Governo
Federal para executar diversas obras de intervenções na região do Córrego da Lagoa e
do  Córrego  Quilombo,  dentre  elas  a  construção  de  96  (noventa  e  seis)  unidades
habitacionais para viabilizar a remoção de parte das famílias moradoras das áreas de
riscos  do  Núcleo  Residencial  Jardim  Santa  Mônica,  Núcleo  Residencial  Jardim  São
Marcos e Núcleo Residencial Jardim Campineiro. 

A  área  escolhida  para  implantação  do  empreendimento  habitacional  visando  o
reassentamento  de  96  (noventa  e  seis)  famílias  ribeirinhas,  que  viviam  em  áreas
impróprias para moradia, está localizada na mesma região dos referidos núcleos urbanos
informais supramencionados. 

Com isso,  o  Município  de Campinas  diminuiu  os  impactos  negativos  do processo  de
remoção das famílias, tais como a quebra das relações sociais e de trabalho, a rede de
apoio da vizinhança e as mudanças nos hábitos familiares.

Rua São Carlos, nº 677 – Vila Industrial - Campinas/SP – CEP 13035-420
Telefone: (19) 3119-9500        E-mail: sehab@campinas.sp.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
      SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

MEDIDAS SOCIAIS

A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social  - REURB-S é a modalidade de
regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais consolidados ocupados
predominantemente por população de baixa renda, nos termos do artigo 13 da Lei Federal
nº 13.465/2017.

Através do cadastro socioeconômico realizado pela Secretaria Municipal de Habitação em
setembro/2020, foi possível identificar a renda familiar das 96 (noventa e seis) famílias
residentes no Condomínio Residencial Quilombo I e Condomínio Residencial Quilombo II,
que integram o Conjunto Habitacional Quilombo.

Com base no salário mínimo federal vigente no ano de 2020, com valor fixado em R$
1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), identificamos que:

92 (noventa e duas) famílias possuem renda inferior a 05 (cinco) salários-míni-
mos e representam 95,83% da população;

04 (quatro) famílias possuem renda superior a 05 (cinco) salários-mínimos e re-
presentam 4,17% da população.

Diante  do  exposto,  o  Município  de  Campinas  mapeou  e  classificou  o  CONJUNTO
HABITACIONAL  QUILOMBO na  modalidade  de  Regularização  Fundiária  Urbana  de
Interesse Social  - REURB - S, em atenção ao disposto no inciso I do artigo 3º da Lei
Federal nº 13.465/17 e artigo 6º do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 

Rua São Carlos, nº 677 – Vila Industrial - Campinas/SP – CEP 13035-420
Telefone: (19) 3119-9500        E-mail: sehab@campinas.sp.gov.br
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
      SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

As famílias residentes no Conjunto Habitacional Quilombo receberam ações do trabalho
técnico  social  da  Secretaria  Municipal  de  Habitação  com  o  objetivo  de  desenvolver
atividades socioeducativas e socioambientais.

As famílias utilizam a rede de serviços públicos de saúde, educação, assistência social e
transporte público urbano do entorno.

MEDIDAS AMBIENTAIS

A Secretaria  Municipal  do  Verde,  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  –
SMVDS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram conferidas  pelo  Decreto  Municipal  nº
20.285,  de  17  de  abril  de  2019,  emitiu  o  CERTIFICADO  DE  REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL – CRA Nº 02/2020 em 28/12/2020 para o Conjunto Habitacional Quilombo.

Referido Certificado, com foco nas intervenções e adaptações de cunho ambiental, foi
subsidiado  pelo  Parecer  Técnico  Ambiental  de  Regularização  Fundiária  -  PTA RF  nº
02/2020,  apresentado  no  Processo  nº  2020001108,  comprovando  a  melhoria  das
condições  socioambientais  em  relação  à  situação  da  ocupação  irregular  anterior,
notadamente  em  relação  ao  meio  ambiente  urbano,  em  especial  a  implantação  da
infraestrutura e saneamento básico.

O Conjunto Habitacional Quilombo possui área verde composta pela Área de Preservação
Permanente - APP do curso d’água e vegetação brejosa, nos termos da Lei Federal nº
12.651/2012.

MEDIDAS URBANÍSTICAS

O Conjunto Habitacional Quilombo está localizado no perímetro urbano, na região norte,
Macrozona Macrometropolitana e Área de Planejamento -  APG Nova Aparecida, e foi
implantado sobre área particular, oriunda do desmembramento da Gleba 72, Quarteirão
30.012, Matrícula nº 111.659 - 2º RI de propriedade da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional  e  Urbano do Estado  de  São Paulo  – CDHU,  e  incorpora  o  Condomínio
Residencial Quilombo I e Condomínio Residencial Quilombo II, os acessos, a área verde,
o sistema de lazer e o equipamento público urbano.

A Lei Complementar nº 208/18, que dispõe sobre parcelamento, ocupação e uso do solo
no município  de Campinas,  institui  a  Zona Mista  1  (ZM1)  para a região do  Conjunto
Habitacional Quilombo.

O acesso ao  Conjunto Habitacional Quilombo  se dá pela Avenida Comendador Aladino
Selmi ou Estrada Municipal José Sedano - antiga Estrada do Pari (CAM 319).

Rua São Carlos, nº 677 – Vila Industrial - Campinas/SP – CEP 13035-420
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A Secretaria Municipal de Habitação desenvolveu o projeto de parcelamento do solo com
sistema viário, 02 (dois) lotes para a implantação de condomínios habitacionais, sistema
de lazer, equipamento público urbano e área verde. 

O levantamento planialtimétrico cadastral, diretrizes urbanísticas e desmembramento da
gleba  em  lotes  foi  aprovado  em  13/07/2010,  conforme  Processo  Administrativo  nº
2010/11/104, originando a área desmembrada da Gleba 72, Quarteirão 30.012.

Sobre os 02 (dois) lotes foram implantados:

- Condomínio Residencial Quilombo I – Aprovado através do Protocolo Administrativo nº
2010/11/102 em 03/08/2010 e Certificado de Conclusão de Obras nº 469/2015, localizado
na Avenida Aladino Selmi nº 3.300 com 42 (quarenta e duas) unidades habitacionais, tipo
sobrado,  com  01  (uma)  sala,  01  (uma)  cozinha,  01  (uma)  área  de  serviço,  01  (um)
banheiro e 02 (dois) dormitórios; via interna de circulação e área de lazer comum.

- Condomínio Residencial Quilombo II – Aprovado através do Protocolo Administrativo nº
2010/11/10330  em  03/08/2010  e  Certificado  de  Conclusão  de  Obras  nº  1423/2015,
localizado na Estrada Municipal José Sedano (CAM 319 - antiga Estrada do Pari) nº 1.550
com  54  (cinquenta  e  quatro)  unidades  habitacionais,  sendo  03  (três)  unidades
habitacionais tipo casa térrea e 51 (cinquenta e uma) unidades habitacionais tipo sobrado,
com 01 (uma) sala, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) área de serviço, 01(um) banheiro e 02
(dois) dormitórios; via interna de circulação e área de lazer comum. 

Ocorre  que,  por  dificuldade  em  registrar  a  transferência  da  área  do  CDHU  para  o
Município de Campinas, o parcelamento do solo e as construções não foram registrados
junto ao Registro de Imóveis e as famílias não foram tituladas em seus imóveis.

Sendo  assim,  de  acordo  com  o  inciso  II  do  artigo  11  da  Lei  Federal  nº  13.465/17,
considera-se  núcleo  urbano  informal aquele  clandestino,  irregular  ou  no  qual  não  foi
possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a
legislação vigente à época de sua implantação ou regularização.

Com base nesta definição, o Município de Campinas classificou e mapeou o Conjunto
Habitacional Quilombo como núcleo urbano informal consolidado a ser regularizado. 

O Conjunto Habitacional Quilombo é um núcleo urbano informal consolidado, tendo sido
implantado  com  recursos  públicos  federais  e  municipais  e  possui  construções  em
alvenaria,  infraestrutura  essencial  implantada,  acesso  pavimentado  e  os  moradores
utilizam os equipamentos públicos do entorno.

Sobre o perímetro do núcleo urbano informal consolidado não há faixas de domínio de
ferrovia  ou  rodovia,  dutovias  e  alta  tensão  e  o  projeto  urbanístico  do  Conjunto
Habitacional Quilombo se encontra de acordo com as diretrizes viárias municipais.

Em atenção a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, estabelecida pela
Lei  Federal  nº  16.608/2012,  bem como ao  artigo  39  da  Lei  Federal  nº  13.465/2017,
verificou-se que o perímetro do Conjunto Habitacional Quilombo estava inserido nas áreas
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mapeadas pelo Serviço Geológico do Brasil – CPRM com potencial de risco médio e alto
de movimentos de massa e enchentes.

Devido  à  incidência  de  mancha  de  suscetibilidade  à  inundação  no  córrego,  e
considerando que, para aprovação da REURB é condição indispensável a implantação de
medidas para eliminação, correção e/ou administração do risco, em atenção ao disposto
no §1º do artigo 39 da Lei Federal nº 13.465/2017, solicitamos à Secretaria Municipal de
Infraestrutura  -  SEINFRA,  através  do  SEI  PMC.2020.00049848-06,  declaração
informando que as obras executadas de drenagem no córrego trouxeram condições de
segurança para os riscos apontados no trecho do Conjunto Habitacional Quilombo.

A Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  –  SEINFRA informou  que  "a  propósito  da
regularização  fundiária  de  interesse  social  do  Conjunto  Habitacional  Quilombo,  a
passagem  do  córrego  sob  a  Avenida  Comendador  Aladino  Selmi,  próximo  ao
empreendimento, é composta por linha dupla de aduela, seção 4,5X2,0m, em substituição
aos 2 tubos diâmetro 1,20m que existiam antes das obras de duplicação da avenida (obra
finalizada  em  2011).  Não  temos  conhecimento  de  ocorrência  de  inundações  ou
alagamentos  na área  em que  foram construídas  as  unidades  habitacionais  do  citado
Conjunto Habitacional. Aliás, cabe ressaltar que o Conjunto Habitacional foi construído em
cota pelo menos 8,0m acima da cota do leito do córrego", em atendimento ao dispositivo
legal supramencionado.

Com base nas certidões emitidas pela SANASA e pela Secretaria Municipal de Serviços
Públicos – SMSP, através do Departamento de Limpeza Urbana - DLU, bem como através
de vistoria no local, certificamos que o Conjunto Habitacional Quilombo possui a seguinte
infraestrutura essencial:

Infraestrutura essencial e serviços públicos existentes: 

Rede de abastecimento de água SIM
Todas  as  moradias  são  abastecidas  pelo  sistema
público  de  água  e  possuem  hidrômetro
individualizado, conforme SEI PMC.2020.00043129-
64;

Rede de esgotamento sanitário SIM
Todas  as  moradias  são  atendidas  pelo  sistema
público de esgoto e os efluentes são encaminhados
para a Estação Elevatória de Esgoto, implantada ao
lado do condomínio  Residencial  Quilombo I  e  são
tratados na Estação de Tratamento de Esgoto - ETE
CIATEC, em operação, e futuramente serão tratados
na  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  -  ETE Boa
Vista, conforme SEI PMC.2020.00043129-64;
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Coleta regular de lixo SIM
As moradias são atendidas pelo serviço de coleta e
remoção de lixo com frequência alternada, 03 (três)
dias por semana, tendo como destino a Estação de
Transbordo  Municipal,  conforme  SEI
PMC.2020.00043086-90;

Rede de energia elétrica e rede 
de energia elétrica domiciliar

SIM
Todas  as  moradias  são  atendidas,  conforme
verificado  em  vistoria  técnica  realizada  pela
Secretaria Municipal de Habitação;

Iluminação pública SIM
Sistema  de  iluminação  completo,  conforme
verificado  em  vistoria  técnica  realizada  pela
Secretaria Municipal de Habitação;

Rede de drenagem pluvial e 
pavimentação 

SIM
Implantado nas vias internas dos condomínios;
Implantado no trecho da Estrada Municipal José Se-

dano e Via Marginal 01.

O Conjunto Habitacional Quilombo possui o seguinte quadro de áreas:

ESPECIFICAÇÃO m² %
1. LOTES (2 LOTES) 13.599,95 28,77
2. ÁREAS PÚBLICAS 33.673,85 71,23

2.1 SISTEMA VIÁRIO 20.255,23 42,85
2.2 ÁREAS INSTITUCIONAIS 818,33 1,73

2.2.1 EPU 818,33 1,73
2.2.2 EPC - -

2.3 ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO 12.600,29 26,65
2.3.1 ÁREA VERDE 11.164,73 23,62
2.3.2 SISTEMA DE LAZER 1.435,56 3,04

TOTAL 47.273,80 100

O projeto  urbanístico  do  Conjunto  Habitacional  Quilombo  respeitou  as  características
implantadas no local, propiciou a incorporação do núcleo urbano informal consolidado ao
ordenamento territorial,  promoveu melhores condições no ambiente urbano  e permitiu  o
resgate da cidadania e da qualidade de vida da população beneficiada.

DAS PASSAGENS DE VIELAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
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Através do Protocolo Administrativo nº 70.380/2020, a SANASA aprovou o projeto das
faixas de viela sanitária, as quais deverão ser instituídas nas matrículas dos respectivos
lotes que compõem o Conjunto Habitacional Quilombo.

O esgotamento das unidades imobiliárias em cota superior deve ser feito pela unidade
imobiliária limítrofe em cota inferior, ou seja,  as unidades imobiliárias em aclive deverão
permitir a passagem da tubulação dos lotes vizinhos em declive, quando confrontarem ao
fundo  ou  lateralmente,  sendo  certo  ainda,  que  sua  manutenção  é  de  obrigação  dos
respectivos proprietários, possuidores e sucessores a qualquer título.

MEDIDAS JURÍDICAS

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017,  a Secretaria
Municipal  de  Habitação requereu  ao  competente  Registro  de  Imóveis  a  pesquisa  de
confrontantes e integrantes das áreas atingidas pela REURB-S e respectivas matrículas
ou transcrições atualizadas. 

Com base nos dados patrimoniais e na pesquisa obtida junto ao Registro de Imóveis, foi
elaborada a planta de perímetro do  Conjunto Habitacional Quilombo com demonstração
das matrículas e transcrições atingidas e respectivo memorial descritivo. 

Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do referido diploma legal, foi obtida anuência
da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo –
CDHU como proprietária da área, oriunda do desmembramento da Gleba 72, Quarteirão
30.012, Matrícula nº 111.659 - 2º RI.

Também foi obtida anuência da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do  Estado  de  São  Paulo  –  CDHU,  bem  como  do  Município  de  Campinas,  como
confrontantes  da  REURB,  conforme  Planta  de  Perímetro  e  Memorial  Descritivo  do
Perímetro do núcleo urbano informal consolidado, que compõem a presente Certidão.

A Secretaria Municipal  de Habitação notificou os terceiros eventualmente interessados
mediante publicação inserta no Diário Oficial  do Município no dia 13 de novembro de
2020, para, em querendo, apresentar impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sem
que houvesse qualquer manifestação contrária ao processo de regularização fundiária em
questão.

DA TITULAÇÃO
 
Através desta Certidão de Regularização Fundiária, o Município concede aos ocupantes
do  Conjunto Habitacional  Quilombo o  direito  real  de  propriedade,  mediante
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA,  conforme previsto no §4º do artigo 23 da Lei  Federal  nº
13.465/2017.
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Para atendimento do disposto no parágrafo único do artigo 17 e inciso VI do artigo 41 do
referido diploma legal, integra a presente certidão a listagem e qualificação dos ocupantes
beneficiados pela REURB-S, com indicação das suas respectivas unidades imobiliárias
regularizadas.

REGULARIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CONDOMÍNIO HABITACIONAL

Tratando-se de regularização fundiária urbana de Conjunto Habitacional na modalidade
de  condomínio  habitacional  horizontal,  o  Município  requer  o  registro  do  instrumento
particular de regularização e especificação de condomínio para o Condomínio Residencial
Quilombo I e Condomínio Residencial Quilombo II, que compõem o Conjunto Habitacional
Quilombo.

Conforme disposto no artigo 60 da Lei Federal nº 13.465/2017, deixamos de apresentar
as respectivas certidões negativas de tributos e contribuições previdenciárias. 

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o Município de Campinas requer:

a) abertura da matrícula matriz, conforme planta de perímetro e memorial descritivo que
segue em anexo;

b)  o  registro  do  Conjunto  Habitacional  Quilombo,  conforme  planta  de  arruamento  e
loteamento, áreas públicas e memoriais descritivos que seguem em anexo;

c)  abertura  de  matrículas  individualizadas  para  cada  unidade  imobiliária  urbana
regularizada, nos termos do artigo 44, §1º, II da Lei Federal nº 13.465/2017;

d) abertura de matrículas das áreas públicas (ruas e sistema de lazer), conforme planta
de áreas públicas e memorial descritivo que segue em anexo;

e) o registro do Condomínio Residencial Quilombo I e Condomínio Residencial Quilombo
II, que  integram o  Conjunto  Habitacional  Quilombo,  conforme  plantas  aprovadas  dos
condomínios, áreas especificadas nos quadros da NBR 12.721, instrumento particular de
regularização  e  especificação  de  condomínio  e  minuta  da  futura  convenção  do
condomínio; 

f) a averbação da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA nas matrículas individualizadas em nome
dos beneficiários da REURB-S do  Conjunto Habitacional  Quilombo, conforme listagem
que segue em anexo;

g) instituição das faixas de viela sanitária conforme projeto e memorial descritivo de vielas
sanitárias aprovados pela SANASA;
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h) averbação, em cada matrícula individualizada das unidades imobiliárias, do seguinte
texto:  “O esgotamento das unidades imobiliárias em cota  superior  deve ser  feito pela
unidade imobiliária limítrofe em cota inferior, ou seja,  as unidades imobiliárias em aclive
deverão  permitir  a  passagem  da  tubulação  dos  lotes  vizinhos  em  declive,  quando
confrontarem ao fundo ou lateralmente, sendo certo ainda, que sua manutenção é de
obrigação dos respectivos proprietários, possuidores e sucessores a qualquer título”;

i)  a isenção das custas e emolumentos, entre outros,  nos termos do artigo 13,  §1º  e
incisos da Lei Federal nº 13.465/2017.

O presente documento, composto por 10 (dez) laudas, é expedido em duas vias de igual
teor e forma, sendo integrado por: foto aérea que comprova a implantação do Conjunto
Habitacional  Quilombo  anteriormente  a  22  de  dezembro  de  2016;  Certificado  de
Regularização Ambiental – CRA Nº 02/2020; projeto urbanístico composto por planta e
memorial descritivo de perímetro, planta de arruamento e loteamento, planta de áreas
públicas e respectivos memoriais descritivos e memorial justificativo; planta e memorial
descritivo de vielas sanitárias; plantas dos condomínios habitacionais, Habite-se, quadros
de NBR 12.721, instrumento particular de regularização e especificação de condomínio e
minuta da futura convenção do condomínio; listagem com o nome dos beneficiários.
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 ARLY DE LARA ROMEO 
 Secretário Municipal de Habitação 

 SECRETARIA DE JUSTIÇA 
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 EXTRATOS    
 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00010706-68  Interessado  Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social  Termo de  Colaboração n.º 62/21  Entidade  :  CENTRO DE 
EDUCAÇÃO E ASSESSORIA POPULAR  CNPJ nº  58.374.869/0001-86  Objeto:  
Execução de serviços de proteção e defesa dos direitos da criança e adolescente no 
Município  Valor:  R$ 159.904,09  Prazo:  15 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00033102-16  Donatário  :  Município de 
Campinas  Doador:  Enxuto Supermercados LTDA  CNPJ nº  05.789.313/0001-94  In-
teressado:  Secretaria Municipal de Assistência Social  Termo de Doação n.º  013/21 
 Objeto  :  Doação de bens móveis  Valor  R$ 30.000,00  Assinatura:  16/09/2021

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00008407-45  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade:  Contratação Direta nº 384/21  Contratada:  Biocam 
- Equipamento Médico Hospitalar  CNPJ nº  03.938.196/0001-58  Termo de Rerrati-
ficação n.º  17/21  Objeto da rerratificação:  Retifi cação da cláusula 13.2 do Termo de 
Contrato nº 115/21  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00025907-97 (PMC.2017.00046626-64) 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 
260/18  Contratada:  Naturaly Distribuidora de Alimentos - Eireli - EPP  CNPJ nº  
18.540.483/0001-82  Termo de Contrato  n°  27/19  Termo de Aditamento   n.º  115/21 
 Objeto:  Prorrogação por 12 (doze) meses a partir de 19/09/21  Prazo:  12 meses  Va-
lor:  R$ 9.660.713,52  Assinatura:  15/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00025907-97 (PMC.2017.00046626-64) 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 
260/18  Contratada:  Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda  CNPJ nº  
67.484.378/0001-89  Termo de Contrato  n°  08/19  Termo de Aditamento   n.º  116/21 
 Objeto:  Prorrogação por 12 (doze) meses a partir de 19/09/21  Prazo:  12 meses  Va-
lor:  R$ 4.296.765,08  Assinatura:  15/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00025907-97 (PMC.2017.00046626-64) 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 
260/18  Contratada:  J.J. Antonioli & Cia Ltda  CNPJ nº  46.055.497/0001-46  Termo 
de Contrato  n°  29/19  Termo de Aditamento   n.º  117/21  Objeto:  Prorrogação por 12 
(doze) meses a partir de 19/09/21  Prazo:  12 meses  Valor:  R$ 4.348.357,92  Assina-
tura:  15/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00025907-97 (PMC.2017.00046626-64) 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico 
n° 260/18  Contratada:  MCO Campinas Comércio de Frutas Ltda - EPP  CNPJ nº  
61.937.439/0001-30  Termo de Contrato  n°  30/19  Termo de Aditamento   n.º  118/21 
 Objeto:  Prorrogação por 12 (doze) meses a partir de 19/09/21  Prazo:  12 meses  Va-
lor:  R$ 3.198.515,15  Assinatura:  15/09/21
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 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00028467-75  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 174/21  Ata de Registro de 
Preços n.º  385/21  Detentora da Ata:  CARVALHO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI  CNPJ nº  33.160.950/0001-32  Objeto : Registro de preços 
de fi lé de frango congelado em cubos e tiras  Preço Unitário:  itens 01 (R$ 15,55) e 03 
(R$ 15,55)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  15/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00028467-75  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 174/21  Ata de Registro de 
Preços n.º  386/21  Detentora da Ata:  JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EI-
RELI  CNPJ nº  33.924.940/0001-26  Objeto : Registro de preços de fi lé de frango con-
gelado em cubos e tiras  Preço Unitário:  itens 02 (R$ 15,64) e 04 (R$ 15,64)  Prazo  : 
 12 meses  Assinatura:  15/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022612-03  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 122/21  Ata de Re-
gistro de Preços n.º  387/21  Detentora da Ata:  SIGMETAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA  CNPJ nº  26.576.226/0001-29  Objeto : Registro de 
Preços de equipamentos de academia para terceira idade, placa orientativa e play-
ground  Preço Unitário:  itens 01 (R$ 2.600,00), 07 (R$ 975,00), 09 (R$ 1.090,00), 10 
(R$ 780,00) e 11 (R$ 1.200,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022612-03  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 122/21  Ata de Re-
gistro de Preços n.º  388/21  Detentora da Ata:  DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS 
EM METAIS LTDA  CNPJ nº  09.135.430/0001-95  Objeto : Registro de Preços de 
equipamentos de academia para terceira idade, placa orientativa e playground  Pre-
ço Unitário:  itens 02 (R$ 1.500,00), 03 (R$ 1.100,00), 04 (R$ 1.500,00), 05 (R$ 
2.100,00), 06 (R$ 840,00), 08 (R$ 990,00), 12 (R$ 1.000,00) e 13 (R$ 1.100,00)  Pra-
zo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022612-03  Interessado  :  Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 122/21  Ata de 
Registro de Preços n.º  389/21  Detentora da Ata:  BRAS-MÓVEL COMERCIAL 
LTDA. - EP  CNPJ nº  03.418.188/0001-80  Objeto : Registro de Preços de equipamen-
tos de academia para terceira idade, placa orientativa e playground  Preço Unitário:  
item 14 (R$ 1.190,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria 
Municipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro 
de Preços n.º  390/21  Detentora da Ata:  DUPAC COMERCIAL LTDA.  CNPJ nº  
12.164.483/0001-49  Objeto : Registro de Preços de materiais de enfermagem (fi ta ade-
siva, algodão, atadura, compressa, malha tubular e bandagem)  Preço Unitário:  itens 
01 (R$ 7,08), 06 (R$ 24,35) e 11 (R$ 1,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria 
Municipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro 
de Preços n.º  391/21  Detentora da Ata:  CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.  CNPJ nº  
04.063.331/0001-21  Objeto : Registro de Preços de materiais de enfermagem (fi ta ade-
siva, algodão, atadura, compressa, malha tubular e bandagem)  Preço Unitário:  itens 
02 (R$ 11,49), 07 (R$ 4,94) e 09 (R$ 2,05)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  392/21  Detentora da Ata:  CREMER S.A.  CNPJ nº  82.641.325/0021-61  Ob-
jeto : Registro de Preços de materiais de enfermagem (fi ta adesiva, algodão, atadura, 
compressa, malha tubular e bandagem)  Preço Unitário:  itens 03 (R$ 1,40), 04 (R$ 
1,15), 05 (R$ 0,80) e 08 (R$ 1,61)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  393/21  Detentora da Ata:  CIEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA  CNPJ nº  93.480.192/0001-61  Objeto : Re-
gistro de Preços de materiais de enfermagem (fi ta adesiva, algodão, atadura, com-
pressa, malha tubular e bandagem)  Preço Unitário:  itens 10 (R$ 8,00) e 17 (R$ 3,00) 
 Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro de 
Preços n.º  394/21  Detentora da Ata:  MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI  CNPJ nº  03.434.334/0001-61  Objeto : Registro de Preços 
de materiais de enfermagem (fi ta adesiva, algodão, atadura, compressa, malha tubular 
e bandagem)  Preço Unitário:  itens 12 (R$ 28,00), 13 (R$ 21,00) e 14 (R$ 13,20) 
 Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  395/21  Detentora da Ata:  SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 CNPJ nº  05.847.630/0001-10  Objeto : Registro de Preços de materiais de enferma-
gem (fi ta adesiva, algodão, atadura, compressa, malha tubular e bandagem)  Preço 
Unitário:  item 16 (R$ 16,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  16/09/21

 Processo Administrativo n.º  PMC.2021.00022199-32  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 138/21  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  396/21  Detentora da Ata:  ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTO PARA SAÚDE EIRELI  CNPJ nº  19.884.928/0001-80  Objeto : Registro de 
Preços de materiais de enfermagem (fi ta adesiva, algodão, atadura, compressa, malha 
tubular e bandagem)  Preço Unitário:  item 18 (R$ 0,93)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  
16/09/21 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 
 Despacho Decisório 

 Nos termos dos artigos 30, inciso II § único e 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
fi ca a empresa reclamada notifi cada para que no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS)  apre-
sente proposta de acordo diretamente ao consumidor  reclamante,  bem como ane-
xe manifestação  com os argumentos de fato e de direito que fundamentem a desca-
racterização da infração descrita nos autos do Processo Administrativo, sob pena de 
revelia, nos exatos termos do artigo 44 e incisos, do Decreto Federal 2.181/97. 

PROCESSO Nº RECLAMANTE RECLAMADA(S)
01499/2021/ADM CAROLINE FERRARI VBEAUTY DOM PEDRO 

01500/2021/ADM KAROLLINA C RIBEIRO MERCADO LIVRE MERCADO 
PAGO 

01501/2021/ADM KAROLLINA C RIBEIRO ELECTROLUX 

01502/2021/ADM PAULA CRISTINA PARIZ OLIVEIRA SAMSUNG FABRICANTE / CASAS 
BAHIA PONTO FRIO

01503/2021/ADM TATIELI COSTA VIEIRA 123 VIAGENS E TURISMO 
01504/2021/ADM GERALDO ILARIO DE ASSIS BANCO PAN 
01505/2021/ADM MONICA PAES MW MINI POCOS ARTESIANOS 

01506/2021/ADM CAMPIMED SAUDE OCUPACIO-
NAL LTDA EPP TIM SA OPERADORA 

01507/2021/ADM MARIA FRANCISCA THEREZA 
CAMPOS BRUNIN UNIMED CAMPINAS

01508/2021/ADM CONDOMINIO EDIFICIO PIET 
MONDRIAN CONSTRUTORA SOARES NETO 

01509/2021/ADM MARCELO RENNO ALMEIDA SUBMARINO VIAGENS

01510/2021/ADM MARIA HELENA DE SOUZA DE 
ALMEIDA

AMERICANAS SITE SUBMARINO 
SITE SHOPTIME SITE SOUBARATO 

01512/2021/ADM ALMIR NATAL FERREIRA BANCO MERCANTIL 

01513/2021/ADM LEIDILENE FERREIRA MELESQUE COLEGIO SEMEAR DORNELAS / 
SANTANDER SA 

01514/2021/ADM VALDIR RIBEIRO LEAL ITAU LUIZACRED REDECARD 

01515/2021/ADM EDUARDO POHL
CARDIF DO BRASIL SEGUROS E 
GARANTIAS / VOLKSWAGEN DO 
BRASIL 

01516/2021/ADM THALITA GOUVEIA DA SILVA CURSO ENJOY 

01517/2021/ADM SEBASTIAO DOMINGUES DA 
SILVA

SANTANDER SA / MERCADO 
LIVRE MERCADO PAGO 

01518/2021/ADM PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
FILHO POLICAMP / UNIESP SA

01519/2021/ADM DERIVALDA MARTINS DOS 
SANTOS BANCO C6 

01520/2021/ADM JOSE AUGUSTO ARCHANJO SALESNET / RICARDO ELETRO

01521/2021/ADM JOICIANE FRANCO BELLOTO IBMEC UNIMETROCAMP VILA 
INDUSTRIAL 

01522/2021/ADM MAURICIO FRANCISCO PINTO ACTOS 
01523/2021/ADM ALICE VIDAL DA SILVA PERNAMBUCANAS 

01524/2021/ADM ANTONIA RODRIGUES DA SILVA CRED SYSTEM ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES 

01525/2021/ADM DJALMA SILVA LINO NUBANK 

01526/2021/ADM ANTONIO CARLOS PASTANA 
BELTRAMELLI

BANCO BMG SCHAHIN BCV 
CIFRA 

01527/2021/ADM ALINE CRISTINA DE SOUZA E 
SILVA

ANHANGUERA EDUCACIONAL 
PARTICIPACOES

01528/2021/ADM LUCIVANIA CORDEIRO DOS 
SANTOS

ABC MICROCAMP CAMPOS SALES 
THOMAZ ALVES 

01529/2021/ADM JENIFFER RIBEIRO DA SILVA 
GAMA

GMSNET TELECOMUNICACOES 
GMS NET

01530/2021/ADM VALDIR DIAS CENTER HOUSE 
01531/2021/ADM ANTONIO CARLOS GASBARRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

01532/2021/ADM ZILDA FRANCISCA DA SILVA UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO NET PHONE BOA COMPRA 

01533/2021/ADM EURLI ESTER SMIRELLI CASAS BAHIA PONTO FRIO / 
CAMAS FELIX

01534/2021/ADM WENDELL BOMFIM SUBMARINO VIAGENS 
01535/2021/ADM MARIO EFRAIN DA COSTA BANCO MERCANTIL 
01536/2021/ADM JOSE CARLOS GONCALVES PINTO BANCO BRADESCO 

01537/2021/ADM LAION SALVAM DA SILVA 
QUEIROZ

AUTO ESCOLA ADVANCE BARAO 
GERALDO

01538/2021/ADM VERA LUCIA GOMES PLANO DE SAUDE BENEFICENCIA 
PORTUGUESA

01539/2021/ADM TANDA SISTEMAS PARA INTER-
NET LTDA

CLARO NEXTEL NET CAMPINAS E 
EMBRATEL 

01540/2021/ADM JHONATA DE MORAES CIGOLI IPRIME CAMPINAS

01541/2021/ADM MARCIA JAMILLE SANTOS DE 
ALMEIDA

AZUL REIS COMERCIO DE VEI-
CULOS 

01542/2021/ADM MIRIAM DE ANDRADE LIMA 
PEREIRA MOTO TOTAL

01543/2021/ADM RICARDO AZEVEDO SILVA BANCO C6 

01544/2021/ADM DENISE DE OLIVEIRA MARCO-
NATTO

SANTANDER SA / BANCO OLE 
CONSIGNADO 

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 YARA PUPO 

 Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor 
  

 NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal 18.922/2015,  ficam as partes notifi-
cadas da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não cabe mais recurso , 
conforme artigo 53 do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S)
00298/2018/ADM DENILSON DE SOUSA COSTA LATAM AIRLINES GROUP SA

00364/2018/ADM DANIELA VIANA SEBASTIAO MICHELIN / SUBMARINO SOU-
BARATO

00522/2018/ADM VANDERLEIA DA SILVA MEGA BYTE
00583/2018/ADM BIANCA RANGEL FERNANDES MERCADO LIVRE MERCADO PAGO 

00821/2019/ADM IDENIZE LOPES CALDEIRINHA LOJA IPLACE /APPLE COMPUTER 
BRASIL / MAGAZINE LUIZA 

01040/2017/ADM MARIA DOS ANJOS BARBOSA ITAU LUIZACRED REDECARD 

01129/2019/ADM TEREZINHA MARIA DE SOUZA 
LOPES ITAU LUIZACRED REDECARD 

01223/2018/ADM SEBASTIANA ROSA DE JESUS PERNAMBUCANAS FINANCIA-
DORA SA

01252/2019/ADM JOSENY OLIVEIRA DA SILVA 
SOUZA ITAU LUIZACRED REDECARD 
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01324/2018/ADM CASSIANO LEAO GUIMARAES PERNAMBUCANAS FINANCIA-
DORA SA

01521/2018/ADM MARIA JOSE MOTTA GARCIA ITAU LUIZACRED REDECARD 

01550/2019/ADM VANDERLEIA PACHECO ITAU LUIZACRED REDECARD / 
ITAU LUIZACRED REDECARD 

01695/2018/ADM ANTONIO APARECIDO TINTI PERNAMBUCANAS FINANCIA-
DORA SA

01742/2019/ADM ISABEL CRISTINA LEITE DE 
FARIAS ITAU LUIZACRED REDECARD 

02092/2017/ADM GRACIETE ISIDORIO DA SILVA LOJAS MARISA

02248/2017/ADM MARCIO RODRIGO FREITAS DE 
SOUZA

MRV ENGENHARIA E PARTICI-
PACOES 

02410/2017/ADM ALEXSANDRO ELIAS DE OLI-
VEIRA

MRV ENGENHARIA E PARTICI-
PACOES 

02431/2017/ADM ALLAN GILMOUR ANDERSON 
JUNIOR KABUM 

02433/2017/ADM LUIS RODOLFO MELO BRITO MAGAZINE LUIZA 
02441/2017/ADM SILVANICE DOS SANTOS MAPLE BEAR CAMPINAS

02562/2019/ADM VIVIAN DIADEME GONCALVES 
DOS SANTOS

PERNAMBUCANAS FINANCIA-
DORA SA

02664/2017/ADM ANA LUCIA RIBAS SACCANI 
CASAROTTO

MRV ENGENHARIA E PARTICI-
PACOES 

02686/2019/ADM MARLI RODRIGUES HONORATO PERNAMBUCANAS FINANCIA-
DORA SA

03613/2018/ADM ELAINE PAULA FERNANDES MAGAZINE LUIZA / BANCO DO 
BRASIL 

03896/2018/ADM VERA MARCIA RICIOLI CRUZ MIX MOVEIS / PICCOLLI E PRE-
MIER 

03919/2018/ADM ELAINE XAVIER DE QUADRO MAGAZINE LUIZA 
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 YARA PUPO 

 Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor 
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 
 Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão 
de 1ª Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia 
do consumidor, com fulcro nos artigos 55, 60    caput   , 61, incisos I, II, III, IV, V e 
parágrafo único, do Decreto Municipal 18.922/2015. 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S)

00123/2021/ADM ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA VIVO GVT TELEFONICA OPERA-
DORA DE TELEFONIA

00147/2021/ADM LUCILENE DE OLIVEIRA ITAU LUIZACRED REDECARD / 
LATAM AIRLINES

00179/2021/ADM LEONARDO BATISTA PEREIRA CASAS BAHIA PONTO FRIO LO-
JAS FISICAS E SITE E EXTRA 

00202/2021/ADM PRISCILA BRADASCHIA PRESTES 
NOGUEIRA DECOLAR.COM

00332/2021/ADM DIENEFER BREND ALVES DA 
SILVA SANASA CAMPINAS

00353/2021/ADM RICHARD GOMES PEREIRA DA 
SILVA

UNIP CAMPUS II CAMPINAS 
UNIDADE SWIFT

00492/2021/ADM BRUNA LUANA ROMEIRO DOS 
SANTOS RECOVERY BRASIL

00606/2021/ADM TIAGO DE LUCAS AVANSINI SPORTCAR VEICULOS 

00840/2021/ADM DANIELA LOPES SILVA GRUPO CADENCE OSTER JCSJCS 
BRASIL SANTA CATARINA

01038/2021/ADM MARIANA DOMINGOS DE 
MORAES

SV VIAGENS NORTE SUL / CVC 
VIAGENS 

01101/2021/ADM GEANDER GABRIEL FERNANDES 
DE ARRUDA

UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO NET PHONE BOA COMPRA 
CIATECH EDTECH UOL CURSOS

01109/2021/ADM CESAR CASTILHO MEIRELLES 
DE CASTRO 123 VIAGENS E TURISMO 

01115/2021/ADM WILSON ANTONIO OKAMURA PROMINAS 
01132/2021/ADM VIRGINIA ANTONIA PEREIRA BANCO BRADESCO OUVIDORIA

01192/2021/ADM PETERSON VIEIRA LOPES 
25506018827

VIVO GVT TELEFONICA OPERA-
DORA DE TELEFONIA

01209/2021/ADM PATRICIA CRISTINA CASTRO 
CARDOSO LG ELETRONICS / WEBFONE

01253/2021/ADM LUCIENE DE OLIVEIRA SILVA BANCO BRADESCO 

01330/2021/ADM CARLOS ALEXANDRE SANT 
ANNA DE ANDRADE EDITORA ABRIL 

01340/2021/ADM MIRIA JOSETE CASSANJA SO TINTA

00195/2021/ADM RUBIO PORTELA RODARTE TIM SA OPERADORA DE TELEFO-
NIA MOVEL

00206/2021/ADM MARCOS ROGERIO PANTAROTTO ENCANTOS DE ITAPERAPUA 
GRUPO HOSPEDAR WMA 

00659/2021/ADM CAMILA SILVA VIEIRA IGA DO BRASIL MATRIZ 
00719/2021/ADM BRUNA ARAUJO BASTOS GOL LINHAS AEREAS 
00913/2021/ADM MILTON DE CASSIO OLIVEIRA OMRON

00941/2021/ADM CLAYTON WALDOMIRO MO-
REIRA BANCO BRADESCO 

00953/2021/ADM IVONE MARTINS PEREZ DE 
ALMEIDA BANCO BRADESCO 

00958/2021/ADM MARCIA ELISA MATIAS BANCO MERCANTIL 

01014/2021/ADM PAULO DONEGA
PORTO SEGURO PORTOSEG 
CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO 

01022/2021/ADM ANTONIO CARLOS DA SILVA TIM SA OPERADORA DE TELEFO-
NIA MOVEL 

01040/2021/ADM DANIELA PREIRA LOPES RITO AZUL LINHAS AEREAS BRASI-
LEIRAS / BANCO DO BRASIL 

  
 Campinas, 16 de setembro de 2021 

 YARA PUPO 
 Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor 

  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão  

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi cam as 
partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instância,  e 
querendo,  apresentem recurso no prazo de 10 dias. 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S)

00674/2020/ADM ALFREDO MARTINS PEREIRA CHAPADAO CAR CENTRO AUTO-
MOTIVO

01270/2020/ADM RICARDO MEIRA DO NASCI-
MENTO SAMS CLUB

01442/2020/ADM NELSON GERVONI 87818540806 TERRA NETWORKS BRASIL SA
01445/2020/ADM JOSE PAULO SCURATTO ABDAL ELECTROLUX / FAST SHOP 
01447/2020/ADM TAMIRIS DA COSTA BRECCIANI FUTURE PROFISSOES NA PRATICA

01449/2020/ADM JULIANO AUGUSTO DA SILVA 
PEREIRA PINTO CELULAR HELP

01450/2020/ADM GILSON SOUZA VIEIRA BANCO BRADESCO / SABEMI 
SEGURADORA S/A

01451/2020/ADM GILSON SOUZA VIEIRA CONSORCIO NACIONAL 
VOLKSWAGEN LTDA

01452/2020/ADM ANA PAULA ALVES LIMA MAGAZINE LUIZA 

01453/2020/ADM PAULA GRAVENA LUIZ
ANHANGUERA EDUCACIONAL 
PARTICIPACOES / ANHANGUERA 
EDUCACIONAL

01454/2020/ADM ROSANA APARECIDA CALHERANI 
SILVA BANCO BRADESCO 

01455/2020/ADM FATIMA APARECIDA DE CAR-
VALHO BANCO BMG SCHAHIN BCV CIFRA

01461/2020/ADM SANDRA MOREIRA ROSA ITAU LUIZACRED REDECARD 

01470/2020/ADM LUANA GABRIELA DE NORONHA 
BISPO

AZUL REIS COMERCIO DE VEICU-
LOS / ITAU LUIZACRED REDECARD

01483/2020/ADM SANTO SILVESTRE GRUPO OI OI SA 
01484/2020/ADM SAMUEL HENRIQUE FERRAZ ITAU LUIZACRED REDECARD 

01495/2020/ADM PATRICIA RODRIGUES DA SILVA CASAS BAHIA PONTO FRIO LOJAS 
FISICAS E SITE E EXTRA 

01497/2020/ADM FLAVIA REGINA BARSI MERCADO LIVRE MERCADO PAGO 

01503/2020/ADM CEZIRA CONCEICAO FARCHIONI 
SANCHES ITAU LUIZACRED REDECARD 

01504/2020/ADM MAURA PELLEGRINI GRAMA CONSIGAZ / GASBALL ARMAZE-
NADORA E DISTRIBUIDORA 

01505/2020/ADM THIAGO ALBERTO ANDREO BRITANIA PHILCO / MAGAZINE 
LUIZA 

01510/2020/ADM JOSEFINA DAVID DOS SANTOS BANCO BRADESCO 
01514/2020/ADM JESSICA TONY BORGES CLICKBUS / NUBANK

01515/2020/ADM WILSON APARECIDO MONTOVANI MOBILL ASSESSORIA E GESTAO 
FINANCEIRA

01521/2020/ADM LARISSA LIGERO GREVE UNIP CAMPUS II CAMPINAS UNI-
DADE SWIFT

01524/2020/ADM JOSENEI DINIZ ACADEMIA PANOBIANCO /BANCO 
BRADESCO 

01526/2020/ADM WAINER DE PAULA DIAS CLARO NEXTEL NET CAMPINAS E 
EMBRATEL OPERADORA 

01527/2020/ADM DANIEL GUADAGNINI RENOVIAS CONCESSIONARIA 
01531/2020/ADM VANESSA DA SILVA PINTO BALAO DA INFORMATICA 
01532/2020/ADM SIVAL RAIMUNDO DE JESUS IFOOD 

01536/2020/ADM CAROLINA PELLACHIN DE 
SOUZA

ATIVOS S. A. SECURITIZACAO DE 
CREDITOS FINANCEIROS / BANCO 
DO BRASIL 

01543/2020/ADM JOSE ROBERTO HERNANDES CLARO NEXTEL NET CAMPINAS E 
EMBRATEL OPERADORA

01551/2020/ADM ADRIANA MARGARIDA TOMAZ CAIXA SEGURADORA / PREVISUL 
PREVSUL

01561/2020/ADM DANIEL PEREIRA DE ALBUQUER-
QUE MERCADO LIVRE MERCADO PAGO

01562/2020/ADM CARMEN MARIA KRAMBERGER 
BELTZ ADT SECURITY SERVICES BR LTDA

01563/2020/ADM DENILSON FERREIRA ALVES BANCO CETELEM
01572/2020/ADM JEFERSON FAUSTINO DE FREITAS SERRALHERIA BARBOSA

01577/2020/ADM HERCULANO RODRIGUES DE 
MOURA GOLD SENEGAL

01578/2020/ADM JHIVAGO ROCHA DO NASCI-
MENTO JM747 SERRALHERIA E CALHAS

01579/2020/ADM BENEDITA BISPO VIDAL PERNAMBUCANAS FINANCIADO-
RA SA

01581/2020/ADM WILZA APARECIDA ARAUJO 
SILVA SANASA CAMPINAS

01582/2020/ADM ROSANA MARIA BOTACCINI 
FRANCISCO BANCO BRADESCO 

01585/2020/ADM ANDREIA LUIZA BELLICO NEVES BODYTECH
01598/2020/ADM ELIANA SANTOS CALDEIRA FORMATO MOVEIS

01601/2020/ADM VALDEANO SANTOS TAVARES 
DE SOUSA MAGNIFICAT 

01603/2020/ADM JENIFER SOUZA DE CARVALHO 
MIGUEL 

CORREIOS SUPERINTENDENCIA 
ESTADUAL DE SAO PAULO INTE-
RIOR OPERACOES SPI 

01604/2020/ADM RENATA ZANOTTO QUEIROZ GALVAO

01617/2020/ADM VANDA SOARES BRAZAO MA-
CEDO D COLCHOES CAMPINAS 

01618/2020/ADM MILTON APARECIDO BEARARI HEBROM MECANICA E RETIFICA

01619/2020/ADM CRISTIANE NASCIMENTO STRU-
MENDO FRANCHI

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS 
BRASIL LTDA / FIAT FORTE

01622/2020/ADM EDILSON ARAUJO DE BRITO CLARO NEXTEL NET CAMPINAS E 
EMBRATEL OPERADORA 

01624/2020/ADM SANDRA MARIA DOS SANTOS ATLANTA MOTORS
01626/2020/ADM CELSO SILVA GUIMARAES SANTANDER SA 

  
 Campinas, 16 de setembro de 2021 

 YARA PUPO 
 Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor  
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS 

 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DE  PARTAMENTAL DE   FISCALIZAÇÃO - C  D  F  IS 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação N.° 26427 , lavrada em 21/05/2021 em nome de 
 CLÁUDIO  APARECIDO GARCIA , CPF 036.695.258-74, referente ao imóvel lo-
calizado à Rua Elias Abdalla El Banate, 111 - ao lado (CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3442.23.67.0148.01001), Jardim Carlos Lourenço, neste município, cujas vias se en-
contram no protocolo  2001/3824 . A intimação corresponde a obrigação constituída na 
Lei Complementar Nº 288/2020, Art. 14, estabelecendo-se que deva "desobstruir o 
solo público (viela de pedestres) sob pena de multa " no prazo de  60 (sessenta) dias  a 
contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposi-
ção de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação N.° 26924 , lavrada em 01/09/2021 em nome de 
 IVANA  PAULA CARDOSO , CPF 253.949.228-29, referente ao imóvel localiza-
do na RUA SAINT DENNIS, 71, VILLE SAINTE HELENE, Campinas, SP, CÓD. 
CARTOGRÁFICO: 4313.21.07.0078.01001, cujas vias se encontram no protocolo 
 2009/11/13698 . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar 09/2003, Art. 43, estabelecendo-se que deva REGULARIZAR O IMÓVEL, em  30 
(TRINTA DIAS)  a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intima-
ção ensejará a imposição de multa e demais penalidades.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação N.° 26987 , lavrada em 27/08/2021 em nome de 
 CONDOMÍNIO PARQUE DAS NAÇÕES , CNPJ Nº 59.007.716/0001-63, referen-
te ao imóvel localizado na RUA CLÓVIS BEVILACQUA, 550, JD BRASIL (CÓD. 
CARTOGRÁFICO: 3412.34.14.0936), neste município, cujas vias se encontram no 
protocolo  2017/156/1556 . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei 
Complementar 09/03, Art. 47, estabelecendo-se que deva APRESENTAR PARECER 
TÉCNICO COMPLETO, ACOMPANHADO DO PROJETO ESTRUTURAL E DAS 
RESPECTIVAS A.R.T.s DE PROJETO E EXECUÇÃO, ATESTANDO AS CONDI-
ÇÕES DE ESTABILIDADE E SEGURANÇA DO IMÓVEL, SOB PENA DE MUL-
TA, no prazo de  30  (trinta) dias  a contar desta publicação. O não cumprimento da 
presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos 
citados diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação N.° 25384 , lavrada em 27/08/2021 em nome de 
 A  LINE  F  ERNANDA   F  AUSTINO , CPF 340.856.588-08, referente ao imóvel loca-
lizado à Rua Vicente Celestino, 760, Jd. Antônio Von Zuben - CÓD.CARTOGRÁFI-
CO: 3443.62.24.0193.00000 neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
 2019/11/16.374 . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 288/2, Art. 14, estabelecendo-se que DEVA DESOBSTRUIR A VIELA LATE-
RAL DO IMÓVEL no prazo de  60 (SESSENTA) dias  a contar desta publicação. O 
não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de 
medidas previstas nos citados diplomas legais.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 EMÍLIO CARLOS ALBIERI 

 COORDENADOR DA COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO 
  

 CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 ATA DA 360ª REUNIÃO ORDINÁRIA 10/08/2021 
 
Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 19h05, em reunião 
virtual através do link: https:/meet.google.com/okd-mhmt-cyl, constatando-se o quó-
rum regimentar, reuniu-se o Conselho para a realização da sua trecentésima sexagési-
ma reunião ordinária com a presença dos seguintes conselheiros:
 ENTIDADES TITULARES 
 SEGMENTO ECOLÓGICO 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RESGATE CAMBUÍ
 TITULAR:  Evangelina de Almeida Pinho
 SUPLENTE:  Teresa Cristina Moura Penteado

 SEGMENTO EMPRESARIAL 

HABICAMP ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE HABITAÇÃO
 TITULAR:  Welton Nahas Curi

SECOVI - Sndicato das Empresas de Compra, Venda, Locação.....
 TITULAR:  Carina Silva Cury

 SEGMENTO MOVIMENTO POPULAR 

 GRUPO PRÓ URBE - GPU 
TITULAR: Fábio Silveira Bernils

 CASA HACKER 
 TITULAR : Vanderlice Pereira

ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL PADRE JOSINO DE CAMPINAS
 TITULAR : Joaline Barbosa Santos

 SEGMENTO TÉCNICO PROFISSIONAL 

OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- 2ª SUBSEÇÃO DE CAMPINAS
 TITULAR  :  Ronaldo Gerd Seifert

AREA - Associação Regional de Escritórios de Arquitetura

 TITULAR : João Manuel Verde dos Santos

AEAC - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE CAMPINAS
 TITULAR : Egberto Luiz P. Arruda Camargo

 SEGMENTO UNIVERSITÁRIO 

 UNICAMP - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
 TITULAR:  Thalita dos Santos Dalbelo

 SEGMENTO INSTITUCIONAL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 TITULAR : Márcio Rodrigo Barbutti

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SUPLENTE : Robson Tadeu Tinoco Bezerra Brandão
 SUPLENTE : Monna Hamssi

 ENTIDADE SUPLENTE 

 AsBEA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ESCRITÓRIOS DE ARQUITETU-
RA DE SÃO PAULO 
 TITULAR:  Maria Jocelei Steck

 SECRETÁRIA EXECUTIVA : Maria Célia Moura Martins

 PAUT  A 

1. Aprovação das Atas: 112ª e 113ª Reuniões Extraordinárias e das 358ª e 359ª Reu-
niões Ordinárias;
2. Análise e aprovação do Parecer referente ao PLC nº 55/21, pelo relator João Verde, 
que trata sobre:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP 55/21
Altera dispositivos da Lei nQ 10.569, de 30 de junho de 2000, que "dispõe sobre 
normas para estabelecimentos destinados a lavagem, lubrifi cação, limpeza, polimento, 
troca de óleo e serviços afi ns, de veículos automotores" 
Art. IQ Fica acrescido parágrafo único ao art. 12 da Lei ng 10.569, de 30 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica às atividades de lavagem, limpeza 
e polimento de veículos automotores e atividades afi ns desde que sejam realizadas por 
processo manual, ainda que mediante utilização de equipamentos ou máquinas por-
táteis, e executadas em locais onde a ocupação e o uso do solo pelo estabelecimento 
estejam de acordo com o previsto em lei." (NR)
Art. 2º Fica alterado o art. 22 da Lei ng 10.569, de 2000, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"Art. 22 Os estabelecimentos referidos nesta Lei deverão localizar-se em zonas do 
município onde a ocupação e o uso do solo sejam-lhes permitidos por lei específi ca." 
(NR)
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
3. Comunicados da Presidência e Conselheiros. 
 O Presidente  deste Conselho, João Verde, iniciou a reunião às 19h05, dando boas-
-vindas a todos os participantes, convidando a mim , Maria Célia , Secretária Executi-
va do CMDU para lavrar a presente ata. Comunicou que esta reunião será apenas de 1 
(uma) hora, pois o meet/google só concede este prazo por não sermos assinantes, para 
obtermos mais prazo e melhores condições, somente para os associados, e existe um 
custo. Informou que outros meios estão sendo providenciado. A Conselheira Teresa  
disse que a Prefeitura tem que dar suporte para as reuniões.  A Secretária Executiva 
Maria Célia , falou que no e-mail enviado hoje a todos os Conselheiros, informava 
que já estão em treinamento para utilizar o programa da Prefeitura, que nos dará as 
condições necessárias para realização das reuniões virtuais. Passando para o primeiro 
item da pauta, aprovação das atas, o Presidente disse que foram enviadas apenas 3 
(três).  A Secretária Maria Célia  explicou que houve um problema na gravação da 
112ª Reunião Extraordinária, o que impossibilitou a sua inclusão nesta reunião, e que 
assim que a gravação for recuperada e a ata concluída, será encaminhada para votação. 
Retomando a palavra o  Presidente  indagou se todos leram as atas e se há manifes-
tações ou correções, não havendo manifestações, colocou em votação a ata da 113ª 
Reunião Extraordinária, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida colocou em 
votação a ata da 358ª Reunião Ordinária, sendo aprovada pela maioria com 1 (uma) 
abstenção. Colocada em votação a ata da 359ª Reunião Ordinária, foi aprovada pela 
maioria com 1 (uma) abstenção. No segundo item da pauta, aprovação do Parecer 
referente ao PLC nº 55/2021,  o Presidente  explicou que o PLC foi enviado ao CMDU 
após a última reunião ordinária, por este motivo assumiu a relatoria para que o Con-
selho não perdesse o prazo da Câmara Municipal. Falou que a Lei nº 10.569/2000, foi 
elaborado pelo vereador da época Antonio Raff ul, objeto de alteração de dispositivos 
pelo PLC nº 55/2021, é uma lei bastante detalhada, lembrou que a lei nº 6031/1988 foi 
substituída pela lei nº 208/2018, onde contem alterações referentes ao assunto deste 
PLC em análise. Disse que o autor deste PLC, o vereador Zé Carlos, visa acrescentar 
importantes modifi cações. Após apresentou o Parecer como segue:

  PARECER CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO  

 REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  55/2021  
 AUTOR:Vereador Zé Carlos  
 RELATOR:João Manuel Verde dos Santos  
 PARECER:Favorável 
 DATA:10 de agosto de 2021 

  PREÂMBULO:  Altera dispositivos da Lei nº 10.569, de 30 de junho de 2000, que 
"dispõe sobre normas para estabelecimentos destinados a lavagem, lubrifi cação, lim-
peza, polimento, troca de óleo e serviços afi ns, de veículos automotores". 

  ANÁLISE:   
 O Projeto de Lei apresentado pelo Vereador Zé Carlos em seu texto original, bem 
como a uma Emenda por ele mesmo sugerida, fazem oportunas as modifi cações na 
legislação existente, e trás propostas visto que, com as modernizações, desenvolvi-
mento dos equipamentos e das técnicas de trabalho na manutenção dos veículos auto-
motores, sobretudo com o uso de equipamentos leves e portáteis, que não necessitam 
inclusive do uso de água em grandes quantidades, adequa a Legislação com relação 
a tipologia construtiva necessária, bem como a adequação aos diversos tipos de zo-
neamento que a legislação atual da Lei Complementar 208 de 28 de dezembro de 
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2018, lhe permitem. Também o projeto de Lei em suas justifi cativas deixa bem claro, 
que não existe qualquer prejuízo ao meio ambiente, pois apenas abre oportunidade 
aos meios mais atualizados de manutenção serem aceitos e previstos em Lei, e que o 
meios convencionais mantem-se previstos na legislação, como à aprovação junto a 
Prefeitura e a Sanasa, com relação ao uso e o descarte do esgoto, que deve ser pré 
tratado, inclusive com técnicas de reciclagem da água de uso, utilização de água de 
reuso e previsão de uso de águas pluviais, nos processos de lavagem. 
  PARECER:  Nosso parecer é favorável, inclusive com a adoção do texto proposto pelo 
Vereador Zé Carlos em sua Emenda. 
 Campinas, 10 de agosto de 2021. 
  PROFº JOÃO MANUEL VERDE DOS SANTOS  
Relator 

Em seguida abriu a palavra para manifestações.  O Conselheiro Joaline  pediu um 
esclarecimento, este PLC só vai complementar a outra Lei? O Presidente disse que o 
PLC está alterando o artigo 1º que diz:
"Art. 1º 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica às atividades de lavagem, limpeza 
e polimento de veículos automotores e atividades afi ns desde que sejam realizadas por 
processo manual, ainda que mediante utilização de equipamentos ou máquinas por-
táteis, e executadas em locais onde a ocupação e o uso do solo pelo estabelecimento 
estejam de acordo com o previsto em lei." (NR)
E também altera o artigo 2º, como segue:
Art. 2º Fica alterado o art. 22 da Lei ng 10.569, de 2000, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"Art. 22 Os estabelecimentos referidos nesta Lei deverão localizar-se em zonas do 
município onde a ocupação e o uso do solo sejam-lhes permitidos por lei específi ca." 
(NR)
 O Conselheiro Fábio  falou que observou um detalhe disse que objetivamente da 
troca de óleo e lubrifi cação a CETESB que faz a exigência e que controla, sugeriu 
colocar no texto sobre a CETESB.  O Presidente  informou que já consta na Lei.  O 
Conselheiro Ronaldo  falou que se a CETES que é um órgão estadual, se vier alterar 
a legislação, será dentro da legislação estadual, na sua opinião não mencionar.  O Con-
selheiro Fábio  rebateu, a questão é mais ampla.  O Conselheiro Robson,  esclareceu 
que para concessão de alvará de uso do solo, existe uma Lei 11.749/2003 e também 
tem um Decreto que regulamenta essa Lei, sendo que não tem necessidade de incluir 
sobre a Cetesb.  O Presidente  falou do alvará de uso, que não precisa ser mencionado 
tudo no corpo da Lei. Encerrada as manifestações, o Presidente colocou em votação 
o Parecer, sendo aprovado pela maioria com 1 (uma) abstenção. No terceiro item, 
Comunicados do Presidente e Conselheiros.  A Secretária Maria Célia , lembrou que 
desde as primeiras reuniões, foi colocado em pauta a revisão do regimento interno 
do Conselho, sendo até formada uma comissão, mas está não se reuniu. O Presidente 
sugeriu retomar a revisão do regimento interno, bem como a Lei do CMDU, sugeriu 
também agendar uma reunião com a comissão.  O  Conselheiro Robson  pediu a palavra 
para desculpar-se por não ter apresentado o Parecer exarado por ele, que foi por um 
imprevisto. E, nada mais havendo a tratar, o  Presidente João Verde  encerrou a reu-
nião às 19:43hs e eu, Maria Célia Moura Martins, lavrei a presente ata. 
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MARIA CÉLIA MOURA MARTINS 

 SECRETÁRIA EXECUTIVA - CMDU 
  

 DECISÃO DE ANÁLISE DE PROTOCOLO - 1ª 
INSTÂNCIA 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 O Diretor do Departamento de Controle Urbano (DECON) notifi ca o interessado a 
seguir discriminado da r. decisão administrativa de primeira instância.

 Protocolo nº : 2017/11/9382
 Interessado : SÔNIA PRUDÊNCIO DA SILVA
 CPF : 279.370.508-02
 Endereço : Avenida Nossa Senhora da Consolação, 431 - Jardim Aurélia

 Assunto : CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA (AIM) Nº 4346
 Decisão : A requerente pleiteia o cancelamento do AIM nº 4346, sob argumento de 
que o contador contratado não sabia que podia dar entrada no pedido de Alvará com 
ausência de alguns documentos.
A infração impugnada foi aplicada à empresa SÔNIA PRUDÊNCIO DA SILVA 
27937050802, CNPJ 13.773.004/0001-54, e a interessada no requerimento de cance-
lamento do AIM é a única proprietária da empresa, conforme informações obtidas no 
portal eletrônico da Junta Comercial do Estado de São.
O art. 1º da Lei Municipal 11.749 de 2003 é claro no sentido de que o exercício 
de atividades comerciais depende de prévio licenciamento municipal. O contador, no 
exercício de sua profi ssão, e a empresária como interessada no licenciamento de seu 
comércio, não podem alegar o desconhecimento da lei, de acordo com o Art. 3º do 
Decreto-lei nº 4657/42: " Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece." 
Ante o exposto, INDEFIRO o recurso interposto.

De acordo com o Art. 26 da Lei Municipal nº 11.749 de 2003, o interessado poderá 
interpor recurso da decisão dirigindo à autoridade que a proferiu, no prazo de trinta 
dias contados a partir da publicação.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 HÉLIO CÉSAR GOMES 

 Diretor do Departamento de Controle Urbano 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

  PARECER CONCLUSIVO DO EIV/RIV 
 REF: PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº 43/2021 
 PROTOCOLO:  2021/11/01987 -  INTERESSADO:  ESCOLA INFANTIL PARAÍ-
SO LTDA ME
 Endereço: Rua Duque de Caxias, nº 912, Lt. 19, Qt. 01108, Código Cartográfi co 
3423.42.97.0108.01001, Matrícula 76971 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas, Loteamento Centro.
 Atividade  :  Educação infantil e pré-escola em imóvel situado em zona mista ZM-4, 
em lote com área de 518,10m² e área construída existente de 605,54m². 
Conforme informado pelo interessado o lote possui 518,10m², com área aprovada re-
manescente de 605,54m², onde haverá a demolição de 46,75m² da área existente, e 
a construção de uma nova área de 69,83 m², ao fi nal da obra, a área total construída 
do empreendimento será de 628,62m². A escola é composta por 02 pavimentos e já 
se encontra atualmente em operação, e seu horário de funcionamento permanecerá o 

mesmo, das 07h20 às 19h00. Contando com uma estrutura de 4 (quatro) salas e um 
total de 12 (doze) funcionários. Com a reestruturação do prédio, a escola contará com 
uma capacidade de 218 alunos, mas possui expectativa de atendimento de 130 alunos 
no total, com idades de 4 a 6 anos. 
Após análise e manifestação da Comissão de Análise EIV/RIV que resultou na emis-
são do Parecer Técnico EIV/RIV nº 43/2021, esta Presidência acolhe integralmente.
 CONSIDERANDO QUE, CONFORME APONTADO NO EIV: 
- As áreas de infl uência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
as condições urbanísticas do entorno são consideradas sufi cientes para caracterização 
da vizinhança.
- Trata-se de regularização com ampliação de construção existente e alvará de uso para 
a atividade de educação infantil - pré-escola e foi apresentado projeto simplifi cado, 
ainda não aprovado.
- De acordo com o art. 7º do Decreto 20.633/2019, foram apresentadas Matriz de 
Identifi cação estabelecida na Seção I do Capítulo III e o Parecer Técnico emitido pela 
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC, ambos satisfatórios.
- Foi apresentado Parecer Técnico da EMDEC, no qual foram solicitadas 10 (dez) 
vagas para automóveis, 01 (uma) vaga embarque e desembarque e 01 (uma) vaga 
rotativa, sendo apresentado contrato de Prestação de Serviço para guarda de veículos 
distante a menos de 500 metros do local em análise.
A Comissão de Análise do EIV/RIV representada pelo seu Presidente, opina pela via-
bilidade da atividade.
Ressaltamos que não foram analisados os demais parâmetros que competem ao pro-
cesso de aprovação/alvará da atividade e que futuras obras e ampliações não estarão 
isentas de novo EIV, de acordo com a legislação vigente.
O Parecer Conclusivo não isenta o empreendedor de seguir outras exigências e leis, 
bem como atender a possíveis exigências de outros órgãos municipais.
O Parecer Conclusivo terá a validade de 2 anos de acordo com o estabelecido no Art. 
48 do Decreto 20.633/2019.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 RENATO NÍVEO GUIMARÃES MESQUITA 

 PRESIDENTE DO EIV-RIV/ GS/SEPLURB 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

  DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO DECRETO 20.633/2019, ART. 33 ESTÁ DISPONÍVEL 
PARA CONSULTA E MANIFESTAÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E AUTARQUIAS NO PRAZO MÁXIMO DE 15 DIAS O ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA (EIV/RIV) DO EMPREENDIMENTO DE CASA DE EVENTOS SITUADO NA RUA 
PADRE ANDRÉ DA ROCHA ABREU, Nº 52, JD. NOVO CAMPOS ELÍSEOS, SOB O PROTOCOLO 
2020/11/9415, QUE PODERÁ SER CONSULTADO ATRAVÉS DO PORTAL DO EIV/RIV NO SITE 
HTTPS://EIV.CAMPINAS.SP.GOV.BR/CONSULTA. 
PROT. 2020/11/9415 ELIETE CRISTINA ALEXANDRE

 COMPAREÇA O INTERESSADO PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO. 
 OBS: DEVIDO O PROBLEMA DO COVID-19, APÓS PUBLICAÇÃO NO DOM A LISTA DE DOCU-
MENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÁ SER CONSULTADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
CONSULTA DE PROTOCOLOS EVITANDO ASSIM OS DESLOCAMENTOS ATÉ A PREFEITU-
RA ATENDIMENTO PRESENCIAL.  
PROT. 2021/11/10856 CIE CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
PROT. 2021/11/10846 JOÃO AUGUSTO PIAZZA

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 
 COORDENADOR EIV-RIV GS/SEPLURB 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    
PROCESSO SEI Nº: 2021.00051839-21
INTERESSADO: DANIEL BASSANI HELENO
ASSUNTO: RECURSO AI 23062119701 E AIP 23062119702
INDEFERIDO

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora da Vigilância em Saúde 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

A SAÚDE comunica: 
 PROTOCOLO: PMC.2021.00042541-66
INTERESSADO: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (CENTRO DE QUI-
MIOTERAPIA AMBULATORIAL) 
CNPJ/CPF: 46.124.624/0019-40
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00035111-14
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0268-94
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE PRISCILA HELEN 
ORTIZ, CRFN° 101.635, CPF:312.507.748-61.

DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2020.00007296-23
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS- CAISM 
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE ANA ELISA RIBEIRO DA 
SILVA, CRFN° 52.690, CPF: 962.921.991-34 - FARMÁCIA CAISM
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2020.00062721-29
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO POR EXCLUSÃO DA CNAE 4693-1/00 DA PORTARIA CVS 01/2020

PROTOCOLO: PMC.2021.00048337-86
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4664-8/00

PROTOCOLO: PMC.2021.00048335-14
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4649-4/08
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PROTOCOLO: PMC.2021.00048334-33
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4646-0/02

PROTOCOLO: PMC.2021.00048333-52
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4645-1/03

PROTOCOLO: PMC.2021.00048332-71
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4645-1/01

PROTOCOLO: PMC.2021.00048331-91
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-
ANA ANGELA DE AQUINO, CPF 931.331.974-87 ECRF-SP 86.962.
DEFERIDO PARA CNAE 4644-3/01

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA 

 Chefe de Setor 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
 A ciência do Auto de Imposição de Penalidade nº 4227327, de Advertência, do esta-
belecimento de razão social RESIDENCIAL GERIATRICO DOCE VIVER EIRELI, 
CNPJ 17.622.743/0001-04, nome fantasia Doce Viver, estabelecido na Rua João Er-
bolato, nº 171, JD Chapadão, com atividade de Instituição de Longa Permanência de 
Idosos - ILPI, verifi cado pelo Auto de Infração AI nº 08692 lavrado em 11/06/2021 
devido infração sanitária.
O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição de penalidade no prazo de 
10 (dez dias).  

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ANA LUCIA MONTINI 

 Chefe de Setor 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA SETORIAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA comuni-

ca: 
 PROTOCOLO: PMC.2021.00050415-49
INTERESSADO: MARESSA STEINER MARRONI NOVAES
CNPJ/CPF: 045.849.739-89
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00051917-88
INTERESSADO: YURIKO MATSUNAGA FUGIWARA
CNPJ/CPF: 025.024.038-63
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL, PARA ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, CNAE 8650-
0/04 E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE YURIKO MATSUNAGA FUGIWARA, 
CPF 025.024.038-63, CREFITO 2397-F
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00051893-76
INTERESSADO: MIRIAM AKEMI MATSUNAGA
CNPJ/CPF: 289.014.348-14
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL, PARA ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA, CNAE 8650-
0/04 E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MIRIAM AKEMI MATSUNAGA, CPF 
289.014.348-14, CREFITO 61298-F,
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00051872-41
INTERESSADO: CARLA RENATA APARECIDA VIEIRA STELLA
CNPJ/CPF: 045.767.008-80
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS:ENDEREÇO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00051883-02
INTERESSADO: FLAVIA DE ABREU RODRIGUES ALVES
CNPJ/CPF: 149.991.338-90
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00002605-87
INTERESSADO: MARIA ELISA CASCARDO
CNPJ/CPF: 049.733.768-17
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00049111-75
INTERESSADO: V. T. TERASSI EIRELI
CNPJ/CPF: 26.310.272/0001-81
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC.2021.00031407-01
INTERESSADO: ADRIANA S. SANTOS ASSISTENCIA A IDOSOS
CNPJ/CPF: 16.383.871/0001-71
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC.2021.00048796-97
INTERESSADO: T&E ANALITICA - CENTRO DE PESQUISAS, DESENVOLVIMENTOS, ANALISES 
E CONSULTORIA QUIMICA, BIOLOGICA E FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 04.202.583/0001-94
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA LEANDRO DE SOUZA 
LEHFELD, CPF 270.815.948-83, CRM 107.888. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00030780-46
INTERESSADO: COLEGIO MULTIPLO KIDS LTDA
CNPJ/CPF: 17.928.521/0001-06
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00027371-35
INTERESSADO: ODONTOTEK LTDA
CNPJ/CPF: 17.139.637/0001-66
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO

DEFERIDO

PROTOCOLO:PMC.2021.00032088-61
INTERESSADO: KLEBER LEONARDO TAMBARA
CNPJ/CPF: 298.218.648-99
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTO PARA LUCY MARIA CA-
BRAL SERRANO, CPF 312.008.478/65, CRO 92.937.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00031903-93
INTERESSADO: KLEBER LEONARDO TAMBARA
CNPJ/CPF: 298.218.648-99
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00045164-62
INTERESSADO: FLEURY S.A.
CNPJ/CPF: 60.840.055/0018-80
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00019713-80
INTERESSADO: GUIDO CENTRO ODONTOLOGICO LTDA
CNPJ/CPF:.07.078.242/0001-47
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00040923-28
INTERESSADO: YARA DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 268.235.318-51
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
COM EQUIPAMENTO DE RAIOS-X
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00038414-16
INTERESSADO: COCO & MOSSO VACINACAO LTDA
CNPJ/CPF: 38.316.837/0001-17
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E 
IMUNIZAÇÃO HUMANA COM CNAE-8630-5/06, COM ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
JULIANA MOSSO - CRM 126.199 - CPF: 060.502.846-01.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00046296-66 
INTERESSADO: CASA DE REPOUSO RECANTO PRIMAVERA EIRELI
CNPJ/CPF: 54.687.157/0001-66
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC.2021.00043848-84
INTERESSADO: RENATO ZOCCHIO TORRESAN
CNPJ/CPF: 119.433.648-50
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00029659-44
INTERESSADO: OTORRINOS CLINICA ESPECIALIZADA - EIRELI
CNPJ/CPF: 01.085.092/0001-12
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00047098-56
INTERESSADO: ALESSANDRA MANTOVANI BERNARDO
CNPJ/CPF: 313.340.148-33
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00044589-18
INTERESSADO: LL DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 22.395.557/0006-16
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL L PARA A CNAE 8640-2/06 SERVIÇOS DE RESSONÂN-
CIA MAGNÉTICA E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NATASHA BARROS ALBUQUER-
QUE ESTEVES ROCHA, CRM 163347, CPF 028.402.761-86.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00039465-10
INTERESSADO: SG4 GESTÃO OCUPACIONAL LTDA
CNPJ/CPF: 38.497.760/0001-29
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CLERIA MARIA MORENO GIRALDELO 

 Coordenador (a) 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
 PROTOCOLO: PMC.2021.00040643-83
INTERESSADO: LC CAMPINAS RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 28.678.085/0001-80
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00041093-10
INTERESSADO: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO
CNPJ/CPF: 46.020.301/0004-20
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: RESPONSABILIDADE LEGAL PARA JOSÉ 
BENEDITO DE ALMEIDA DAVID E CPF 555.094.958-04.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00018565-21
INTERESSADO: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUCAO PUC CAMPINAS
CNPJ/CPF: 46.020.301/0004-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO
DEFIRO PARA A CNAE 8640-2/05

PROTOCOLO: PMC.2021.00046057-24 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: RESPONSABILIDADE LEGAL PARA RÔSE 
CLÉLIA GRION TREVISANE, CPF 102.462.588-04
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00046060-20
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA LETÍCIA BALTIERI, CPF 
367.861.048-00, CREFITO 140847-F.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00046059-96
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
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ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 02 PARA GUILHERME CO-
LOMBO, CPF 326.491.748-38, CREFITO 84516-F.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00037915-59
INTERESSADO: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. FRANCESCHI LTDA.
CNPJ/CPF: 51.879.914/0006-10
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE ISABELA CRISTIA-
NE DE BARROS; CRBM-SP Nº 35.223, CPF 329.180.188-13. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00036600-21
INTERESSADO: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. FRANCESCHI LTDA
CNPJ/CPF: 51.879.914/0006-10
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: RESPONSABILIDADE LEGAL PARA GA-
BRIEL FRANCESCHI MARCHIORI, CPF 293.559.488-67, CRM/SP 139.609.
DEFERIDO

PROTOCOLO:PMC.2021.00021984-12
INTERESSADO: AMGS-ASSISTENCIA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 04.288.527/0002-03
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00014428-08
INTERESSADO: ZINI E FREITAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 28.914.813/0001-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00042850-45
INTERESSADO: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A
CNPJ/CPF: 46.119.855/0001-37
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO PARA CNAE 8630-5/03

PROTOCOLO: PMC.2021.00036313-57
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE CIRURGIÃO DENTIS-
TA LEGALMENTE HABILITADA MARIA ISABEL SEMEGHINI MENDONÇA MOSCARDINI, CPF: 
016.655.918-03 CROSP: 18724. PARA CLINICA ODONTOLÓGICA DO PRODECAD (CRECHE-CECOM)
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00036001-25
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: RESPONSABILIDADE LEGAL PARA RÔSE 
CLÉLIA GRION TREVISANE, CPF 102.462.588-04 PARA CLINICA ODONTOLÓGICA DO PRODE-
CAD (CRECHE-CECOM)
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00037204-57
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO CNAE 8610-1/01 DETALHE 121, BANCO DE LEITE HUMANO.

PROTOCOLO: PMC.2021.00045319-33
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PIO XII
CNPJ/CPF: 49.150.352/0022-47
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - ESTABELECIMENTO COM 04 EQUIPAMEN-
TOS 
DEFERIDO PARA CNAE 8640-2/05

PROTOCOLO: PMC.2021.00037060-39
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - HOSP DA MULHER - LAB. RE-
PROD. HUMANA
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA LUIZ FRANCISCO CINTRA BACCA-
RO, CRM-SP 11.800; CPF 271.214.758-80.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00037066-24
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - HOSP DA MULHER - LAB. RE-
PROD. HUMANA
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCIPAL DE ROGÉRIO DE BAR-
ROS FERREIRA LEÃO, CPF 278.856.538-03, CRM-SP 104.152.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00047215-54 
INTERESSADO: NOE COSTA E SILVA DE SA
CNPJ/CPF: 19.557.173/0001-33
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00046513-27
INTERESSADO: DOUTOR AGIL - CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 35.274.236/0001-09
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00039067-12 
INTERESSADO: ESCOLA INFANTIL URSINHOS CARINHOSOS LTDA - COLEGIO ALICERCE
CNPJ/CPF: 67.993.246/0001-82
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00040164-94
INTERESSADO: THALIA DE MATTOS FUSTER
CNPJ/CPF: 480.837.068-92
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC.2021.00040168-18 
INTERESSADO: IMPLANTES DAY ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 37.536.621/0001-02
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00043289-76
INTERESSADO: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL FARROUPILHA LTDA
CNPJ/CPF: 03.298.811/0001-09
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO POR DUPLICIDADE

PROTOCOLO: PMC.2021.00043654-05 
INTERESSADO: MARILIA CUNHA ODONTOLOGIA SS LTDA
CNPJ/CPF: 08.614.047/0001-57
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC.2021.00041884-31 

INTERESSADO: TORINMAIA ODONTOLOGIA E ESTÉTICA LTDA
CNPJ/CPF: 10.857.370/0001-01 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES
S
PROTOCOLO:PMC.2021.00045329-13 
INTERESSADO: COMUNIDADE TERAPÊUTICA FAMÍLIA DE CRISTO
CNPJ/CPF: 41.641.444/0001-93
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2021.00044296-59 
INTERESSADO: CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 42.030.027/0001-77
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ANA LUCIA MONTINI 

 Chefe de Setor 
  

 EXPEDIENTE DESPACHO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 16 DE 

SETEMBRO DE 2021 
  

 
SEI: PMC.2020.00058813-69
À vista da manifestação lançadas neste processo (4338643), das manifestações pre-
cedentes da Sra. Procuradora Municipal do Núcleo de Contratos e Ajustes Públicos 
(doc.4285502), do Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos 
(doc.4290116) bem como do Sr. Procurador-Geral do Município (doc.4298636) 
que indicam a impossibilidade jurídica, os quais acolho como fundamento para 
decidir, INDEFIRO  o pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 187/21 
(doc. 3856002, Pasta IX), fi rmada entre o Município de Campinas e a pessoa jurídica 
 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.782.733/0001-49.
Publique-se. Ao DA. 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 DR. LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 16 DE 

SETEMBRO DE 2021    
SEI: PMC.2020.00029326-80
Tendo em vista o despacho do DA/SMS4386025e as manifestações do economista 
desta SMS, conforme documentos4384685e4384692, que adoto como fundamento de 
decidir  INDEFIRO  o pedido de reequilíbrio de preços solicitado pela empresaKi-
rei Tecnolab LTDA, para os itens 06 e 13 referente a Ata de Registro de Preços nº 
215/2021(3967485), assinada em 16 de junho de 2021.
Publique-se.
Após, ao Departamento Administrativo para prosseguimento e demais providências.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 DR. LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    
Conforme Decreto Nº 21.559, de 07/07/2021, os seguintes munícipes apresentaram 
protocolos solicitando desbloqueio do CPF e após análise, informamos que estes não 
foram bloqueados.

NÃO ESTAVAM BLOQUEADOS
SEI NOME CPF

2021.00050266-15 MARIA DO ROSARIO RODRIGUES PRADO 08*******00
2021.00054656-67 SABRINA DOS ANJOS POLICAPO 49*******16
202100045959-15 RENATA SILVIA DE MATTOS 26*******96
2021.00054920-44 MALVIRENE FRANCISCA DE OLIVEIRA 22********27
2021.00054867-45 DENISE DOS SANTOS FERREIRA LEITE 22*******74
2021.00054744-96 KASSIA VIEIRA DOS SANTOS PEREIRA 38*******57
2021.00055397-09 CELIA MARQUES DQA SILVA 05*******02
2021.00054732-52 EDNA CRISTINA DE FREITAS BARBOSA 21*******50
2021.00055633-24 THAÍS GOMES DOS SANTOS LIMA 41*******90
2021.00055526-32 KAUAN HENRIQUE APARECIDO SILVA 54*******74

Conforme Decreto Nº 21.559, de 07/07/2021, foram  DEFERIDOS os protocolos das 
justificativas dos cidadãos que tiveram seus  CPFs. bloqueados para fi m de agenda-
mento da vacina COVID-19.

SEI NOME CPF
2021.00054136-08 WALTER CAIO ROCHA DA SILVA 45*******05
2021.00055504-27 MARIA CLARA FLORENTINO ANDRETTA 49*******29
2021.00055692-84 GUILHERME GIMENEZ FAVILLA JORGE 43*******23

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora da Vigilância em Saúde 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

 PROTOCOLO: PMC.2020.00034982-40
INTERESSADO: CHR OLESEN NUTRITION COMERCIO DE INSUMOS ALIMENTARES LTDA
CNPJ/CPF: 23.459.062/0001-61
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO POR NÃO CONTER PEDIDO QUE JUSTIFIQUE A MANIFESTAÇÃO DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA DE ALIMENTOS.

PROTOCOLO: PMC.2021.00011635-93
INTERESSADO: L A SILVA MOURA RESTAURANTE LTDA
CNPJ/CPF: 13.202.720/0001-81
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCIPAL DE NUTRICIONISTA GIOVA-
NA FARJANI ABRANCHES, CRN Nº 56012 - SP.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00044464-05
INTERESSADO: ASSOCIACAO DESPORTIVA CLASSISTA RHODIA PAULINIA
CNPJ/CPF: 49.638.034/0001-03
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE LANCHONETE, SOB CNAE 
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5611-2/03
 INDEFIRO DE ACORDO COM A PORTARIA CVS 01/20, A ATIVIDADE COMPREENDIDA NESTA 
CNAE E CONSIDERADA DE MÉDIO RISCO, DISPENSADA ASSIM DE INSPEÇÃO PRÉVIA E DE 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO.

 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MARIA GERALDA RODRIGUES DE ALMEIDA 

 Chefe de Setor 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA SETORIAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA comunica: 

 PROTOCOLO: PMC.2021.00037667-91
INTERESSADO: Renan Ramos de Santana ME
CNPJ/CPF: 12.643.704/0001-61
ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO/AUTO
 MANTENHO o Auto de Infração (AI) nº 06072021057001, lavrado e entregue ao 
responsável pelo estabelecimentoem 06/07/2021.Considerando tratar-se de infração 
relativa ao controle ou mitigação da disseminação da Covid-19 previstas no Art. 2º 
do Dec. Mun. 21.532/21 e de acordo com a Lei estadual 10.083/98, artigos 110 e 
111, DETERMINO a aplicação da penalidade de MULTA no valor de 1600 (Mil e 
Seiscentas) Unidades Fiscais de Campinas - UFICs." 

PROTOCOLO:PMC.2021.00015463-36 
INTERESSADO: ROSELI MARIA RUGGIERI DE ANDRADE
CNPJ/CPF: 173.932.258-40
ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO/AUTO
 DETERMINO  o CANCELAMENTO doAIP nº 09322de 19/05/2021 e NRM nº 
0837 de 03/08/2021ao estabelecimento Roseli Maria Ruggieri de Andrade - CPF: 
173.932.258-40, por conterdivergência no valor da multa arbitrada e vício na sua 
forma, uma vez que as autuações referentes à pandemia são baseadas nos Decretos 
Municipais específi cos. Será lavrado outro Auto de Imposição de Penalidade (AIP) e 
Notifi cação para recolhimento de multa (NRM) em substituição. 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CLERIA MARIA MORENO GIRALDELO 

 Coordenador (a) 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 16 DE SETEMBRO DE 2021 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo: PMC.2020.00063052-30 -  Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde -  Assunto: Pregão nº 046/2021 - Eletrônico
 Objeto: Registro de Preços de oxímetro de pulso digital e de dedo.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos homologado 
conforme SEI 2020.00063052-30 documento 3802548 do disposto no art. 9º inciso II 
do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 830,00  (Oito-
centos e trinta reais) a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
 -  YIN’S BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA .,  no valor total de  R$ 
830,00  (oitocentos e trinta reais), para fornecimento do lote 01 Ata Registro de Preços 
n° 204/2021;
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 LAIR ZAMBON 

 SECRETARIO DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EM 16 DE SETEMBRO DE 2.021 
  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Processo Administrativo n.º PMC.2020.00037537-03 - Interessado: SMSP -  Pre-
gão Eletrônico n.º 214/2020 - Objeto   :   Registro de Preços de serviços de plantio de 
grama esmeralda, com fornecimento de materiais e insumos 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do Decreto 
Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO , a despesa a favor da empresa  GRAMACON - 
COMERCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , no valor 
de  R$ 155.000,00  (cento cinquenta e cinco mil reais) para fornecimento do material 
referente ao 01 da Ata de Registro de Preço nº  490/2020
____________________________________________________________________

 Processo Administrativo: nº PMC.2020.00055950-13 Interessado: Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos Referente: Pregão Eletrônico nº 024/21 Objeto: 
Registro de Preços de Ferramentas de Campo 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Muni-
cipal nº 18.099/2013,  AUTORIZO , a despesa no valor total de  R$ 124.586,40  (cento 
e vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) a favor das 
empresas:
-  GAMA COM. DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,  no 
valor de  R$ 84.127,50  (oitenta e quatro mil cento e vinte e sete reais e cinquenta cen-
tavos) para fornecimento dos materiais referentes os itens 02, 03, 08, 09, 10, 11, 14, 
16, 17, 18, 20, 21, 23, 24,27, 28, 29, 35, 43, 45, 46 e 47 da Ata de Registro de Preços 
nº 132/21;
-  ABRACOR COMERCIAL LTDA-EPP,  no valor de  R$ 22.889,70  (vinte e dois mil 
oitocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos) para fornecimento dos materiais 
referentes os itens 04, 30 e 37 da Ata de Registro de Preços nº 133/21;
-  SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA,  no valor de  R$ 13.669,00  (treze mil 
seiscentos e sessenta e nove reais) para fornecimento dos materiais referentes os itens 
06, 38 e 40 da Ata de Registro de Preços nº 133/21;
-  GGV COMERCIAL EIRELI,  no valor de  R$ 3.900,00  (três mil novecentos reais) 
para fornecimento dos materiais referentes o item 34 da Ata de Registro de Preços nº 
136/21
____________________________________________________________________

 Processo Administrativo nº PMC.2021.00003801-32 - Interessado: SMSP - Ref.: 
Pregão Eletrônico n.º 048/2021- Objeto: Registro de Preços de Sementes e Rações 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativos, e do Decreto 
Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO , a despesa no valor total de  R$ 59.459,85  (cin-
quenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) a 
favor das empresas:
-  SAFRAMIL COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI,  no valor de  R$ 35.554,20  
(trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) para forneci-
mento dos materiais referentes aos itens 01, 04, 05 e 11 da Ata nº 253/2021; 

-  ANA CAROLINA DE PAIVA PAVÃO,  no valor de  R$ 1.344,60  (um mil trezentos 
e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) para fornecimento dos materiais referen-
tes ao item 03 da Ata nº 255/2021;
-  ABRACOR COMERCIAL LTDA-EPP,  no valor de  R$ 22.561,05  (vinte e dois mil 
quinhentos e sessenta e um reais e cinco centavos) para fornecimento dos materiais 
referentes aos itens 06, 07, 08, 09 e 10 da Ata nº 256/2021.
 

 ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 PMC.2018.00030452-62
Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
À vista das informações existentes neste protocolado, da solicitação desta Pasta docu-
mento 4191274, bem como dos pareceres, documentos 4374967, 4377002, 4378830 
e 4390008, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, demonstrativos da necessidade e da 
ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1. A prorrogação doscontratos celebrados entre o Município de Campinas e as em-
presas  MB Engenharia e Meio Ambiente LTDA, Termo de Contrato nº 116/19, e  
CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI , Termo de Contrato nº 117/19, por 
mais 12 (doze) meses a contar de  23 de setembro de 2021 ;
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 27.425.981,86 (vinte e sete milhões, qua-
trocentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), 
sendo para  MB Engenharia e Meio Ambiente LTDA  o valor de: R$ 18.005.989,51 
(dezoito milhões, cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um 
centavos) e para  CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI  o valor de: R$ 
9.419.992,35 (nove milhões, quatrocentos e dezenove mil, novecentos e noventa e 
dois reais e trinta e cinco centavos).
Para o exercício de  2021  o v alor total será de  R$ 9.141.993,95 (nove milhões, cento 
e quarenta e um mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos).
3. Publique-se. Após, à SMJ - Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria 
de Licitações e Contratos, para formalização do Termo Contratual próprio, e após, 
retornem os autos a este Gabinete para as demais providências e acompanhamento.
 

 ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 PMC.2017.00043163-24
Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
À vista das informações existentes neste protocolado, da solicitação desta Pasta docu-
mento 4220384, bem como dos pareceres, documentos 4318366, 4339128, 4340661 
e 4342684, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, demonstrativos da necessidade e da 
ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empre-
sa  CYLINDER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.-EPP , Termo de Contrato nº 
087/2018, por mais de 12 (doze) meses a partir de 05/11/2021;
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 297.800,00 (duzentos e noventa e sete 
mil e oitocentos reais), na forma apontada por esta Pasta no documento 4290457;
3. Publique-se. Após, à SMJ - Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria 
de Licitações e Contratos, para formalização do Termo Contratual próprio, e após, 
retornem os autos a este Gabinete para as demais providências e acompanhamento.
 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO 
AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
 CONVOCAÇÃO 

  Protocolo nº:  2020/11/7304
 Interessado:  Cooperativa Habitacional dos Func. Públicos Municipais de Campinas
 Assunto:  Levantamento Planialtimétrico/Diretrizes Urbanísticas
Para prosseguimento da análise, por parte da SVDS, solicitamos o comparecimento 
do interessado, seu representante legal ou responsável técnico, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados desta publicação, à Av. Anchieta nº 200, 16º andar, para tratar 
de assuntos relativos às questões ambientais do levantamento planialtimétrico da gle-
ba objeto do presente protocolado, sob pena de arquivamento do processo.  O  s   atendi-
mento  s  t  écnico  s  ,   pelo s  ervidor   que subscreve esta convocação  ,   são feitos   de segun-
da a sexta-feira  ,   das 14h às 17h,   mediante ao  agendamento pelo fone 2116-  848  5  . 
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 CLAUDIO PACHECO 

 Especialista em Meio Ambiente CPGA/DVDS 
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
  

 
 Processo PMC.2021.00055967-61 

 MANIFESTAÇÃO CFA nº 85/20  21 

Em atenção à solicitação, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de Campinas, através da Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental (CFA), informa que não consta, nesta Coordenadoria, processo adminis-
trativo de aplicação de penalidade ambiental referente ao imóvel Código cartográfi co 
3433.52.53.0001.00000 - Rua Sylvio Bueno Teixeira nº 0, propriedade de Cerâmica 
Argitel LTDA, registrada no CNPJ 45.992.922/0001-60. 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora de Fiscalização Ambiental Matrícula 122994-0 
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COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
 Processo PMC.2021.00056381-97 

 MANIFESTAÇÃO CFA nº   86  /20  21 

Em atenção à solicitação, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de Campinas, através da Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental (CFA), informa que não consta, nesta Coordenadoria, processo adminis-
trativo de aplicação de penalidade ambiental referente ao imóvel Código cartográfi co 
3423.41.10.0143.01001 - Rua Francisco Teodoro, 497, propriedade da pessoa física 
CPF 068.361.358-87 e utilizado pela Legião da Boa Vontade Núcleo Municipal em 
Campinas - CNPJ 33.915.604/0447-50.

 MANIFESTAÇÃO CFA nº   87  /20  21 

Em atenção à solicitação, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de Campinas, através da Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental (CFA), informa que não consta, nesta Coordenadoria, processo adminis-
trativo de aplicação de penalidade ambiental referente ao imóvel Código cartográfi co 
3431.62.42.0130.00000 - Rua Profª Maria Cecília Tozzi, 391, propriedade da Prefei-
tura Municipal de Campinas - CNPJ 51.885.242/0001-40 e utilizado pela Legião da 
Boa Vontade Centro Comunitário de Assistência Social - CNPJ 33.915.604/0448-31.

 MANIFESTAÇÃO CFA nº   88  /20  21 

Em atenção à solicitação, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de Campinas, através da Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental (CFA), informa que não consta, nesta Coordenadoria, processo adminis-
trativo de aplicação de penalidade ambiental referente ao imóvel Código cartográfi co 
3364.31.19.0242.00000 - Rua Nelson Barbosa da Silva, propriedade da Companhia 
de Habitação Popular de Campinas - Cohab - CNPJ 46.044.871/0001-08 e utiliza-
do pela Legião da Boa Vontade Centro Comunitário de Assistência Social - CNPJ 
33.915.604/0249-97.

 MANIFESTAÇÃO CFA nº 89/20  21 

Em atenção à solicitação, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de Campinas, através da Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental (CFA), informa que não consta, nesta Coordenadoria, processo adminis-
trativo de aplicação de penalidade ambiental referente aos imóveis: Código carto-
gráfi co 3431.22.70.0554.01001 - Rua Silvio Rizzardo, 1360 e Código cartográfi co: 
3431.22.70.0564.01001 - Rua Silvio Rizzardo, 1370, ambos propriedade da Legião da 
Boa Vontade CNPJ 33.915.604/0001-17.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 HELOÍSA FAVA FAGUNDES 

 Coordenadora de Fiscalização Ambiental Matrícula 122994-0 

 COMDEMA / CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
COMDEMA 

 Ata da 228ª Reunião Ordinária de 28 de julho de 2021 - (por videoconferência) 
  Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2021, com início às catorze horas, por 
meio de videoconferência, ferramenta ‘Meet’ e com transmissão ao vivo pelo 
‘site’ https://www.youtube.com/c/secretariadoverdecampinas, reuniu-se o Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente - Comdema, para sua Reunião Ordinária. O 
quórum regimental foi constituído com a presença dos seguintes conselheiros re-
presentantes de entidades titulares, aqui registrados na sequência prevista na 
própria Lei de Criação, (Lei nº 10.841, de 24.05.2001, artigo onze e seus incisos): 
Secretaria Municipal do Verde e Desenvolvimento Sustentável (SVDS); titular 
Aline Aparecida Bernardez Pécora; Secretaria Municipal de Saúde (SMS), titu-
lar Heloísa Girardi Malavasi; Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SSP), 
suplente João Pedro Sangaletti Serrano; Central de Abastecimento de Campinas 
(CEASA), titular Ricardo de Oliveira Munhoz; Sociedade de Abastecimento de 
Água e Saneamento (SANASA), titular Paulo Roberto Szeligowski Tinel; Funda-
ção José Pedro de Oliveira (FJPO) titular Patrick de Oliveira Aprigio; Instituto 
Agronômico de Campinas (IAC), titular Jane Maria de Carvalho Silveira; Em-
brapa Territorial, titular Janice Freitas Leivas; Universidade Estadual de Cam-
pinas (Unicamp), titular Emília Wanda Rutkowski e suplente André Olmos Si-
mões; Associação de Docentes da Universidade Estadual de Campinas 
(Adunicamp) titular Jefferson de Lima Picanço; Sindicato dos Petroleiros do 
Estado de São Paulo, (Sindipetro), titular Sílvio José Marques; Associação de 
Docentes da Universidade Estadual de Campinas (Adunicamp), titular Jefferson 
de Lima Picanço; Associação de Educação do Homem de Amanhã (AEDHA-
-Guardinha), titular Maria Helena Novaes Rodriguez; Associação dos Amigos da 
APA de Campinas (Apaviva), suplente Letícia Mônica Silva Santos, Associação 
Movimento Resgate o Cambuí, titular Teresa Cristina Moura Penteado; Associa-
ção de Ciclistas de Campinas (Cicloativo), titular Glauco Augusto de Azevedo; 
Cooperativa de Trabalho, Assessoria Técnica, Extensão Rural e Meio Ambiente 
(Amater), titular Jorge Henrique Morais da Silva; Sindicato das Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais, Comerciais e 
Mistos do Estado de São Paulo (Secovi), titular Plínio Escher Júnior; Sindicato 
das Indústrias da Construção Civil de Grandes Estruturas do Estado de São Pau-
lo (Sinduscon), titular Luiz Cláudio Minniti Amoroso, Associação dos Proprietá-
rios Rurais da APA de Campinas (Aproapa), titular Rodolpho Bocchichio do 
Amaral Schmidt; Sociedade Ecológica Rio das Pedras (Serp), titular Tércia Pilo-
mia de Paoli; Minha Campinas, titular Elaine Cassan; Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), titular Pia Gerda Passeto. Também participaram a par de seus ti-
tulares os seguintes conselheiros suplentes: pela Sociedade de Abastecimento de 
Água e Saneamento (SANASA), Rodrigo Hajjar Francisco; pelo Sindicato dos 
Petroleiros do Estado de São Paulo (Sindipetro), Geraldo Massarani Cestarioli; 
pela Associação Movimento Resgate o Cambuí, Maria Cabral. Também partici-
pou a entidade suplente do segmento empresarial (inciso XXIII): Centro das In-
dústrias do Estado de São Paulo (Ciesp), por seu indicado como titular Jorge 
Antônio Mercanti. Como suporte da SVDS, atuaram os servidores Carlos Alber-
to Grégio de Oliveira (Secretário Executivo do Comdema) e o engenheiro Gusta-
vo D’Estefano. Computaram-se ausências para os seguintes órgãos/entidades 
conselheiras: Secretaria Municipal de Justiça (SMJ), Secretaria Municipal de 
Educação (SME), Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CDRS); Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC-Campinas) e Sin-
dicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo (Seesp), tendo apresentado justi-
ficativa por mensagem eletrônica os senhores Yuri Arten Forte (Seplurb), Odil 

Tales Pereira (SMH), Márcia Rosane Marques (Sindicato Rural de Campinas); 
Francisco Augusto de Souza e Laura Akemi Ogihara (Associação dos Moradores 
do Bairro Pedra Branca). Confirmado o quórum regimental pelo Secretário Exe-
cutivo Carlos Alberto Grégio de Oliveira, a presidente Maria Helena Novaes Ro-
driguez deu início à Reunião Ordinária com a seguinte pauta, publicada no Diá-
rio Oficial do Município e encaminhada para os endereços eletrônicos dos 
senhores conselheiros. Expediente: 1. Fala da Presidência; 2. Justificativas de 
ausências; 3. Análise e deliberação sobre atas de reuniões anteriores: Reunião 
Extraordinária de 23 de junho de 2021, 227ª Reunião Ordinária de 30 de junho 
de 2021 e Reunião Extraordinária de 12 de julho de 2021. Ordem do dia: 1. Pro-
posta de criação de Grupos de Trabalho: a) para estudos sobre o Banco de Áreas 
Verdes (BAV); b) para discussão sobre o Plano Plurianual 2022-2025; 2. Indica-
ção de representantes (titular e suplente) para participação na elaboração dos 
estudos dos meios físico e biótico e do meio socioeconômico que resultarão no 
Plano de Manejo dos Parques Naturais Municipais do Campo Grande e dos Ja-
tobás - (SEI nº PMC.2021.00036853-68 recebido no dia 08.07.2021); 3. Câmaras 
Técnicas (CT), Comissões Especiais (CE), Grupos de Trabalho (GT) e represen-
tações - relatos da dinâmica no mês: a) CT Planejamento Ambiental; b) CT Li-
cenciamento Ambiental; c) GT Resíduos Sólidos; d) CE Compensação Ambien-
tal: Apresentação de parecer relativo à minuta de Decreto de Compensação 
Ambiental para regulamentação da Lei Complementar nº 261/2020, de 
18.06.2020; e) CE de Arborização; f) CE de Revisão da Lei do Comdema; g) CE 
Segurança Hídrica; g) Representação junto ao PMVA; h) Representação junto ao 
Proamb. 4. Fala dos Conselheiros. Expediente: 1. Fala da Presidência. A presi-
dente cumprimento a todos, agradecendo pela participação dos senhores conse-
lheiros nas Comissões e Câmaras Técnicas, destacando as valiosas e produtivas 
reflexões que se desenvolveram em reunião da Câmara Técnica de Licenciamen-
to Ambiental e que induzem a novas e diversas demandas de trabalho. Fez regis-
trar que, em ofício enviado ao senhor Secretário Municipal do Verde, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável (SMVDS), solicitara participação deste 
Comdema nos estudos de elaboração do Plano Plurianual (PPA) referente à Polí-
tica Municipal do Meio Ambiente e de sua correspondente previsão orçamentá-
ria, como ocorre no primeiro ano de mandato, com efeito para quatro anos, lem-
brando que essa prática ocorre em outros Conselhos de controle social, como o 
Conselho Municipal de Assistência Social. Afirmou que, contrariamente às ex-
pectativas, recebeu resposta negativa do Senhor Secretário quanto a essa partici-
pação, tendo o Senhor Secretário declarado que as prioridades são definidas pelo 
Poder Executivo, em forma de projeto de lei que segue para a Câmara Municipal. 
Acrescentou o Senhor Secretário que, “como se trata de um processo técnico, esse 
conteúdo será veiculado por meio de lei e terá o momento de oitiva da sociedade 
no âmbito da Câmara Municipal, momento em que este respeitável Conselho, 
bem como a população, será ouvida como parte deste processo.” A presidente 
declarou que trouxe essa reflexão para o Colegiado porque julga necessário fazer 
uma réplica ao ofício do Senhor Secretário da SMVDS de maneira bastante obje-
tiva. Os senhores conselheiros teceram considerações de apoio aos encaminha-
mentos da presidência. Prosseguiu a presidente lembrando que, no ano passado, 
o Comdema, computou ausência por mais de três reuniões para quatro Secreta-
rias e que foi necessário pedir substituição de conselheiros porque não havia re-
presentação da Secretaria de Justiça, da Secretaria de Serviços Públicos, da Fun-
dação José Pedro de Oliveira e da Secretaria de Habitação e acrescentou que, 
com exceção da Fundação José Pedro de Oliveira, que está na presente reunião 
representada pelo conselheiro Patrik, ainda faltam as indicações das outras pas-
tas mencionadas, incluindo para o representante titular da Secretaria de Serviços 
Públicos que pretendeu indicar um mesmo representante que havia sido excluído 
por faltas sucessivas, postura que considerou antirregimental. A presidente reite-
rou que a ausência reiterada de representantes indicados pelo Poder Público pre-
judica a efetivação da democracia participativa como está previsto constitucio-
nalmente. Disse que solicitou ao conselheiro Professor Wagner Romão 9suplente 
da Adunicamp) referenciais sobre essa questão, tendo recebido a informação de 
que há participação ativa nas discussões do PPA no âmbito da Secretaria de As-
sistência Social e da Secretaria de Cultura e Turismo. Ainda nessa direção da 
conquista de maior participação, a presidente solicitou à conselheira Aline Péco-
ra (SVDS), que dê sua contribuição, interagindo com os demais representantes 
dos órgãos públicos e com seus respectivos secretários, para que este Comdema 
de fato reflita os diversos pontos de vista de seu Colegiado. Referiu-se também às 
atividades intensas de reuniões em Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e na 
Audiência Pública da PPP de Resíduos Sólidos, agradecendo aos conselheiros que 
as constituem. 2. Justificativas de ausência. Já referidas anteriormente. 3. Análise 
e deliberação sobre Atas de reuniões anteriores: Reunião Extraordinária de 23 de 
junho de 2021; 227ª Reunião Ordinária de 30 de junho de 2021; Reunião Extra-
ordinária de 12 de julho de 2021. A presidência colocou em discussão, uma a uma, 
as atas referidas. A conselheira Aline declarou que encaminhara sugestão para a 
ata da 227ª Reunião Ordinária. A seguir, a presidente submeteu à votação as atas, 
que foram aprovadas por unanimidade, com o registro de que a presidente fará 
ainda ajustes de texto antes de enviar os documentos para publicação. Ordem do 
dia: 1. Proposta de criação de Grupos de Trabalho (GT): a) para estudos sobre o 
Banco de Áreas Verdes (BAV). Consultados sobre sua disponibilidade de partici-
pação, seguiram-se as seguintes colocações: o conselheiro Jefferson indagou so-
bre o objetivo do GT do Banco de Áreas Verdes; o conselheiro Luiz Amoroso 
disse que uma das propostas seria o plano estratégico, pois, do modo como está, o 
BAV não consegue cumprir seu papel eficientemente, visto que não existem áreas 
suficientes, acrescentando que já sugerira à senhora Andrea Struchel (SVDS) a 
criação de estudos para otimizar o BAV, de forma que a disponibilização de áreas 
fique mais atrativa para seus proprietários. O conselheiro Glauco considerou que 
a criação de grupos durante a reunião dificulta um pouco as decisões sugerindo o 
envio prévio aos senhores conselheiros de material informativo. Apresentaram-se 
para compor o GT sobre o BAV os senhores conselheiros Carlos Alexandre Fan-
ton Silva, Geraldo Massarani Cestarioli, Rodolpho Bocchichio do Amaral Schmi-
dt, Plínio Escher Júnior e Ângela Rubin Podolsky que não estava presente na 
reunião, mas que - através de telefonema para sua suplente Letícia - manifestou 
seu interesse em integrar o grupo. Colocada em votação, a proposta de criação do 
Grupo de Trabalho do BAV foi aprovada por unanimidade. b) sobre o Plano 
Plurianual 2022-2025. Sobre a constituição deste GT para discussão do Plano 
Plurianual 2022-2025, a presidência indagou se seria mesmo necessária sua cria-
ção, tendo em vista que os assuntos se relacionam diretamente com o foco da 
Câmara Técnica do Planejamento Ambiental. Submetida a análise do Colegiado 
e colocada em votação foi aprovado por unanimidade que os assuntos relaciona-
dos ao Plano Plurianual 2022-2025 sejam tratados no âmbito da Câmara Técnica 
de Planejamento Ambiental. 2. Indicação de representantes (titular e suplente) 
para participação na elaboração dos estudos dos meios físico e biótico e do meio 
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socioeconômico que resultarão no Plano de Manejo dos Parques Naturais Muni-
cipais do Campo Grande e dos Jatobás - (SEI nº PMC.2021.00036853-68 recebi-
do no dia 08.07.2021). A presidente afirmou que se trata de solicitação bem obje-
tiva e de grande responsabilidade e indagou sobre o interesse e a disponibilidade 
dos senhores conselheiros. O conselheiro Luiz Carlos Felicidade declarou que 
deseja participar como suplente, pois tem conhecimento da região do Campo 
Grande; o conselheiro Eduardo Vasconcelos declarou-se disposto a participar 
como titular. O conselheiro Jefferson Picanço disse que pode colaborar como in-
tegrante da Câmara Técnica de Planejamento Ambiental. Submetidas a votação, 
as indicações foram aprovadas por unanimidade. 3. Câmaras Técnicas (CT), Co-
missões Especiais (CE), Grupos de Trabalho (GT) e representações - relatos da 
dinâmica no mês: a) CT Planejamento Ambiental - O conselheiro Jefferson disse 
que não há informações a apresentar, pois não houve reuniões da Câmara visto 
que muitos funcionários do Departamento do Verde estiveram em férias, inclusi-
ve ele mesmo, na Unicamp. b) CT Licenciamento Ambiental. A conselheira Tere-
za Penteado disse que já ocorreram duas reuniões para tratar do Projeto Sírius. 
Relatou que houve uma movimentação de terra significativa na região e que a CT 
- em verificação sobre o licenciamento - constatou que o documento é de 2014 e 
que houve apenas licença parcial; que no entorno não houve a ampliação das 
vias; que não foi implantado tratamento de esgoto e que a Cetesb não participou 
da reunião. Disse que o parecer está suspenso em razão das análises e que care-
cem de mais informações que estão sendo levantadas pela CT. O conselheiro Pau-
lo Tínel disse que foi adotada a estratégia de trazer a Cetesb para a discussão pois 
as questões são de competência da Cetesb. Disse que a Sanasa é uma empresa 
operadora de serviços e acrescentou que será feito convite para que a gerência do 
Projeto Sírius participe de reunião em que sejam levantadas as informações 
para, a partir disso, ser identificada a necessidade de outras informações dos 
demais atores. O conselheiro Glauco indagou, então, porque a Cetesb não parti-
cipa do Comdema. O conselheiro Carlos Alexandre explicou que essa foi uma 
decisão pontual do passado por ocasião de diversos enfrentamentos que o Com-
dema estava estabelecendo em relação a licenciamentos em Campinas e sugeriu o 
envio de ofício convidando-os a integrarem novamente este Conselho. O conse-
lheiro Glauco complementou que teve informação sobre ter havido decisão supe-
rior, em nível estadual, para que a Cetesb não participasse dos Conselhos Am-
bientais Municipais e acrescentou que o Conselho está acumulando funções 
burocráticas, condição essa que demanda reflexão. A conselheira Teresa conside-
rou que a que seria adequado que a Secretaria do Verde mudasse sua postura em 
relação à concessão de licenças. A presidente sugeriu, então, que tais reflexões 
prossigam e se desenvolvam no próprio âmbito da Câmara Técnica de Licencia-
mento Ambiental e retornem ao Pleno com novas sugestões de encaminhamento. 
c) GT Resíduos Sólidos - O conselheiro Jefferson Picanço procedeu à leitura do 
denso texto da memória de reunião realizada no âmbito do GT de Resíduos Sóli-
dos que segue aqui transcrito. “A reunião do GT-RS do COMDEMA Campinas 
reuniu-se virtualmente, neste dia 26 de julho de 2021, pela plataforma Gmeet. 
Para início dos trabalhos a reunião foi presidida pela conselheira Emília Wanda 
Rutkowski e relatada pelos conselheiros Jorge Silva e Jefferson Picanço. Estive-
ram também presentes os conselheiros Teresa Penteado, Estéfano Gobbi, a presi-
dente Maria Helena Novaes Rodriguez e, como convidado, o engenheiro Fernan-
do Carbonari, da Secretaria de Serviço Públicos. O conselheiro Glauco Azevedo 
justificou a ausência. O suporte técnico da SVDS foi da secretária Mariela Jaco-
ni. A conselheira Emília iniciou a reunião fazendo um balanço da Audiência Pú-
blica com a Prefeitura, realizada na última sexta-feira, dia 23/07, das dez às doze 
horas. Ela agradeceu ao Engenheiro Carbonari a clareza e detalhe da explanação 
sobre o objeto da PPP, que seria a melhor apresentação feita sobre o assunto 
desde 2015. A conselheira Emília salientou também a dificuldade de acompanhar 
em dois momentos: 1) a fala dos membros da sala e 2) os comentários escritos 
pelo assessor da SSP, professor Dimas Gonçalves, pelo ‘chat’, oficialmente reco-
nhecido como parte da audiência pelo secretário Paulella. Salientou, por fim, a 
dificuldade da Prefeitura ao realizar uma Audiência Pública sem a participação 
ativa e direta da população, nem de seus representantes. Finalizou lembrando 
que parte da dificuldade de entendimento está na não divulgação da “nova” atu-
alização do Plano Municipal de Resíduos Sólidos. A seguir, todos os conselheiros 
comentaram. O conselheiro Jefferson salientou que só assistiu ao vídeo posterior-
mente, reforçou que a apresentação do engenheiro Fernando Carbonari estava 
mais clara que na reunião anterior. Ressaltou que os objetivos colocados no início 
do anexo II eram:1) viabilizar a operação do novo modelo de limpeza urbana; 2) 
construir e operar o CIVAR; 3) enviar somente rejeito aos aterros; apesar de o 
assunto da PPP ser mais restrito, algumas coisas precisariam ser esclarecidas. 
Ponderou também que ambos, Oficina e Audiência Pública, tiveram o mesmo 
formato, não permitindo espaço de fala para os cidadãos e as entidades. A conse-
lheira Emília acrescentou à fala do conselheiro Jefferson que a PPP é só parte de 
um projeto maior, que seria o Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos. O 
conselheiro Estéfano Gobbi concordou que o modelo estava equivocado, pois ofi-
cina pressupõe atividades práticas, interativas. Já as Audiência Públicas deve-
riam terminar após esgotado o assunto, num ambiente democrático. A presidente 
Maria Helena concordou com as manifestações e leu o ofício recebido do Secretá-
rio da SVDS, Rogério Menezes de Mello, em resposta a uma solicitação de parti-
cipação do COMDEMA nas discussões do PPA [Plano Plurianual]: o Secretário 
cita parágrafos de legislação nacional sobre o trâmite processual, (completamen-
te desnecessários pela obviedade, na análise da presidente) e termina informando 
que o COMDEMA terá direito de ser ouvido quando o PPA ao ser entregue a 
Câmara Municipal for objeto de consulta pública. Esse aparte ao tema central da 
reunião terminou com a sugestão que o membro suplente do COMDEMA, repre-
sentante da ADUNICAMP, prof Wagner Romão fosse consultado para a constru-
ção da resposta ao ofício explicando sobre o papel de controle social do COMDE-
MA. Na sequência, o engenheiro Fernando Carbonari esclareceu que o Plano 
Municipal de Resíduos Sólidos era parte do Plano Municipal de Saneamento, 
sendo desmembrado após as críticas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. Acrescentou que o referido plano foi refeito no conteúdo exato de sua es-
trutura anterior, com atualização do diagnóstico para dados até 2020, tendo sido 
essa revisão do Plano objeto de Audiência Pública e publicado em abril de 2021. 
A tramitação processual se manteve similar à anterior. Apontou que o Plano tra-
ta de forma abrangente o objeto do PPP, sendo um projeto mais “cartesiano”. 
Salientou a existência de um grupo de trabalho na PMC que trata especificamen-
te das cooperativas de catadores, que reúne a Secretaria de Trabalho e Renda, a 
SSP e as cooperativas. Da mesma forma, declarou que existe um Plano de Educa-
ção a ser discutido e montado no interior da PPP, durante a implantação da par-
ceria. Este Plano ainda não teria muitos detalhes e deve ser construído coletiva-
mente. Sugeriu que, nesse Plano, as cooperativas poderiam participar, por 
exemplo, com um trabalho de orientação e educação. Citou também que existem 

várias discussões das cooperativas com a SSP representada por seu colega Fabio 
Gonzaga. Declarou que existem muito pleitos das cooperativas que já foram aten-
didos no edital da PPP, como, por exemplo, a inclusão dos ecopontos junto com a 
coleta domiciliar como de responsabilidade exclusiva das cooperativas. O enge-
nheiro Fernando observou que os conselheiros do COMDEMA estão preocupa-
dos com a Política Pública de Resíduos Sólidos. Enquanto isso, o foco do Depar-
tamento de Limpeza Urbana seriam mais as áreas de coleta seletiva. Entre outras 
coisas, destacou as dificuldades para se desafetar uma área para instalação de 
cooperativas: a vizinhança se ressente e não quer cooperativas por perto. A con-
selheira Emília perguntou ao engenheiro Carbonari se a SSP estaria participan-
do oficialmente do GT, pois na última reunião o conselheiro suplente João da SSP 
disse ter sido convocado para participar da reunião, mas estava ausente da atual. 
Caso fosse necessária alguma votação é importante saber quem são os conselhei-
ros oficialmente participantes, ao que Carbonari ficou de verificar e informar. 
Ele reforçou que, após a publicação do edital, o material ficará trinta dias em 
Consulta Pública, quando pode ser objeto de solicitação de esclarecimento e im-
pugnação tanto por pessoas jurídicas como físicas. Na sequência, a conselheira 
Emília propôs encaminhamentos do GT-RS para o Pleno do COMDEMA: 1. so-
licitar à SSP o envio das apresentações feitas pelo engenheiro Carbonari na Audi-
ência Pública e na Oficina; 2. realizar oficinas para debater o conteúdo do edital 
da PPP, posto que a PMC não o faria. A conselheira propôs que as oficinas ocor-
ram nos próximos trinta dias de Consulta Pública, ANTES da publicação. Foi 
sugerido que se fizessem as três oficinas em horário pós comercial para permitir 
um número maior de pessoas nos dias cinco, onze e dezessete de agosto. A conse-
lheira Emília ponderou que, se a SVDS estiver impossibilitada de fornecer uma 
sala oficial do ‘Gmeet’, nas quais cabem até 250 participantes ou do ‘Zoom’ que 
pode receber até mil pessoas, poderiam utilizar salas das instituições membros do 
COMDEMA como a UNICAMP e/ou ADUNICAMP, o que foi imediatamente 
aceito pelo conselheiro Jefferson. Sugeriu também que, para garantir que se atin-
ja todo o município, cada uma das oficinas poderia centrar seu convite em regiões 
específicas de Campinas como: a) Região Norte englobando da APA, Barão Ge-
raldo e arredores; b) Área Central e c) Região Sul, a partir das rodovias Anhan-
guera e Bandeirantes. Seria importante conversar com outros Conselhos, princi-
palmente os que já se mostraram interessados no assunto, como CONGEAPA, 
Assistência Social e Saúde, para que pudessem auxiliar na divulgação. 3. solicitar 
que a SSP encaminhe para o COMDEMA as perguntas não respondidas ao vivo 
e suas respostas, tanto da Oficina como da Audiência Pública. O engenheiro Fer-
nando Carbonari encarregou-se de trazer estes documentos para o COMDEMA. 
Assim, nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Após a qual eu, 
conselheiro Jefferson Picanço, redigi esta memória.” Concluída a leitura, o con-
selheiro Carlos Alexandre indagou se houve retorno sobre os questionamentos. O 
conselheiro João Pedro, representanteda SSP, informou que o material está sen-
do analisado na SSP e que assim que estiver disponível será encaminhado ao 
Conselho. A conselheira Emília reportou-se à proposta do GT para a realização 
de três oficinas temáticas, numa tentativa de oportunizar a participação de mais 
cidadãos nessas discussões, visto que a Audiência Pública restringiu a manifesta-
ção popular, por seu formato através do Youtube e pela dinâmica em que ocor-
reu, circunscrevendo a participação dos cidadãos a manifestações escritas pelo 
‘chat’, etapa para a qual também houve pouco tempo. A conselheira ressaltou 
que a realização das oficinas será relevante para a população, que precisa enten-
der o que é a Política Municipal de Resíduos Sólidos. Lembrou ainda que o ofício 
enviado pela presidência ao Senhor Prefeito continha essa solicitação para que a 
própria Prefeitura realizasse as oficinas territorializadas, mas que a resposta não 
foi compatível com o proposto. A conselheira Janice sugeriu que fossem convida-
dos para as oficinas os colaboradores mencionados pelo Secretário Paulella para 
avaliação técnica professora Ana Paula Bortoletto (Unicamp) e Dimas Alcides 
Gonçalves (Puc-Campinas) para que colaborem nas oficinas propostas. A presi-
dência propôs que a deliberação sobre a realização das oficinas seja feita pelo 
Pleno, afirmando que haverá bastante trabalho nessa intenção de alcançar as 
pessoas nos territórios. Em votação, a a realização das oficinas, foi aprovada por 
unanimidade. d) CE Compensação Ambiental: Apresentação de parecer relativo 
à minuta de Decreto de Compensação Ambiental para regulamentação da Lei 
Complementar nº 261/2020, de 18.06.2020. O conselheiro Luiz Amoroso trouxe 
breve histórico do trabalho da Comissão sobre seu tema, afirmando que, no ano 
passado (2020) o Executivo propôs um decreto para regulamentação da compen-
sação ambiental. Disse que a Comissão Especial se reuniu e estudou a proposta e 
que foi feita a devolutiva com uma proposta de decreto no final do mesmo ano, 
informando que neste ano de 2021, a resposta da Prefeitura foi basicamente a 
mesma. Relatou que houve discussão daquelas respostas negativas, em reunião 
ocorrida pouco tempo atrás com a presença de integrantes da SVDS quando sur-
giram certas divergências de entendimentos, do que decorreu a alteração de al-
guns itens da minuta do decreto. Assim, como a Comissão sugeriu algumas mu-
danças, serão elas apresentadas ao Pleno hoje para deliberação. Seguiu-se a 
apresentação do texto que já fora encaminhado previamente aos senhores conse-
lheiros pela Secretaria Executiva, que foi colocado pela presidente em discussão 
para observações. Finalizadas as intervenções, a presidente submeteu o texto à 
deliberação do Colegiado que o aprovou por unanimidade, sem voto contrário, 
devendo seguir, portanto às providências de competência da Secretaria do Verde. 
e) CE de Arborização. A conselheira Letícia Mônica disse que, conforme acorda-
do na última reunião, os conselheiros estão trabalhando na formatação de docu-
mento a ser enviado ao Senhor Prefeito e à CPFL. f) CE de Revisão da Lei do 
Comdema. A conselheira Letícia informou que os conselheiros prosseguem na 
análise de todos os itens para posterior apresentação ao Pleno. g) CE Segurança 
Hídrica. Não houve manifestação, pois a comissão não se reuniu. g) Representa-
ção junto ao PMVA. A presidência reforçou a necessidade de encaminhamento de 
ofício à Secretaria do Verde para que o Comdema tenha participação nas discus-
sões do Programa Município VerdeAzul. Nesse momento, a conselheira Aline 
(representante da SVDS) informou pelo ‘chat’ que a Resolução nº 01/2021 fora 
encaminhada a todos os Conselheiros, ao que a presidente solicitou que a conse-
lheira marcasse reunião com as conselheiras Emília e Tereza para esclarecimen-
tos necessários. Ocorreram questionamentos sobre o envio da mensagem, que - 
de fato - estava incorporada ao protocolo SEI e, para que se evitem futuros 
desencontros de informações ficou sugerido que todos se organizem para a flui-
dez na comunicação. h) Representação junto ao Proamb. Não houve manifesta-
ção, nesta data, por parte dos integrantes do Comdema junto ao Proamb. 4. Fala 
dos Conselheiros. Concluída a sequência de instãncias previstas, a presidente 
Maria Helena indagou sobre manifestações adicionais dos senhores conselheiros. 
O conselheiro Luiz Carlos Felicidade referiu-se a uma denúncia de desmatamen-
to na Apa do Campo Grande, que foi encaminhada à Prefeitura e pediu verifica-
ção. O secretário executivo Carlos Alberto informou que já verificou que o pro-
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tocolo mencionado pela Conselheira Ângela Podolsky em reunião anterior foi 
internalizado no setor de Fiscalização Ambiental e que está em cronograma de 
atendimento. Constatado que não havia outras manifestações, a presidente agra-
deceu a todos pela participação e deu por encerrada a reunião, de que ficará 
disponível a gravação em https://www.youtube.com/watch?v=G8G-LOXrkDU. 
E, para que de tudo se dê fé, eu Carlos Alberto Grégio de Oliveira lavrei a pre-
sente ata que, lida e aprovada em Plenária será publicada no Diário Oficial do 
Município. Campinas 28 de julho de 2021.  

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ  

 Presidente do Comdema 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
COMDEMA 

 Reunião Extraordinária de 19 de agosto de 2021 - (por videoconferência) 
  Aos dezenove dias do mês de agosto de 2021, com início às catorze horas, por 
meio de videoconferência, ferramenta ‘Meet’ e com transmissão ao vivo pelo 
‘site’ https://www.youtube.com/c/secretariadoverdecampinas, reuniu-se o Con-
selho Municipal de Meio Ambiente - Comdema, para Reunião Extraordinária. 
O ‘quorum’ regimental foi constituído com a presença dos seguintes conselheiros 
representantes de entidades titulares, aqui registrados na sequência prevista na 
própria Lei de Criação, (Lei nº 10.841, de 24.05.2001, artigo onze e seus incisos): 
própria Lei de Criação, (Lei nº 10.841, de 24.05.2001, artigo onze e seus incisos): 
Secretaria Municipal do Verde e Desenvolvimento Sustentável (SVDS); titular 
Aline Pécora; Secretaria Municipal de Saúde (SMS), titular Heloísa Girardi 
Malavasi; Secretaria Municipal de Justiça (SMJ), titular Rodrigo Santiago Go-
mes Araújoe suplente Carolina de Souza Ramires; Secretaria Municipal de Ha-
bitação (SMH) suplente Odil Tales Pereira; Secretaria Municipal de Educação 
(SME), titular Ana Lúcia Pupo Cagliari Picoli; Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos (SSP),titular Paulo Henrique da Silveira Camargo; suplentes Márcia 
Calamari e João Pedro Sangaletti Serrano; Central de Abastecimento de Cam-
pinas (CEASA) titular Ricardo de Oliveira Munhoz; Sociedade de Abastecimen-
to de Água e Saneamento (SANASA), titular Paulo Roberto Szeligowski Tinel 
e suplente Rodrigo Hajjar; Fundação José Pedro de Oliveira (FJPO) suplente 
Thomaz Henrique Barrella; Instituto Agronômico de Campinas (IAC), titular 
Jane Maria de Carvalho Silveira; Embrapa Territorial, titular Janice Freitas 
Leivas e suplente Ângelo Mansur Mendes; Universidade Estadual de Campinas 
(Unicamp), titular Emília Wanda Rutkowski e suplente André Olmos Simões; 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUCC), suplente Estéfano Se-
neme Gobbi; Associação de Docentes da Universidade Estadual de Campinas 
(Adunicamp), titular Jefferson de Lima Picanço; Associação de Educação do Ho-
mem de Amanhã (AEDHA-Guardinha), titular Maria Helena Novaes Rodriguez; 
Associação dos Amigos da APA de Campinas (Apaviva), suplente Letícia Mônica 
Santos, Associação Movimento Resgate o Cambuí (Resgate o Cambuí), titular 
Teresa Cristina Moura Penteado e suplente Maria Cabral; Associação de Ciclis-
tas de Campinas (Cicloativo), titular Glauco Augusto de Azevedo; Cooperativa 
de Trabalho, Assessoria Técnica, Extensão Rural e Meio Ambiente (Amater), 
titular Jorge Henrique Morais da Silva; Associação dos Moradores do Jardim 
Sul América, titular Luiz Carlos Felicidade; Sociedade Ecológica Rio das Pedras 
(SERP), titular Tércia Pilomia de Paoli; Associação dos Moradores do Bairro 
Pedra Branca, titular Francisco Augusto de Souza; Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), titular Pia Gerda Passeto. Também participaram duas entidades 
suplentes do segmento empresarial (inciso XXIII): o Centro das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (CIESP), por seu titular Jorge Antônio Mercanti e Associação 
Regional da Habitação (Habicamp), titular Rui Marot. Como suporte da SVDS, 
atuaram os servidores Carlos Alberto Grégio de Oliveira (Secretário Executivo 
do Comdema) e o engenheiro Gustavo D’Estefano. Computaram-se ausências 
para os seguintes órgãos/entidades conselheiras: Sindicato dos Engenheiros no 
Estado de São Paulo - SEESP; Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - CDRS; Apresentaram justificativa por e-mail: Janice Freitas Leivas 
(Embrapa), Márcia Rosane Marques (Sindicato Rural de Campinas). Estiveram 
presentes também: Amandi Buzon Rodelli - Coordenadoria Setorial de Projetos e 
Educação Ambiental da Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Márcia Pantaleão, representando a Secretaria Municipal de Assi-
tência Social e Pessoa com Deficiência e Diretos Humanos. Após a verificação 
do quorum regimental pelo Secretário Executivo, o sr. Carlos Alberto Gregio de 
Oliveira, a presidente Maria Helena Novaes Rodriguez dá início à Reunião Ex-
traordinária com a seguinte pauta:
Expediente:
1 - Fala da Presidência;
2 - Justificativa de ausências;
Ordem do dia:
1 - Apresentação e Deliberação do Conselho Municipal de Meio Ambiente sobre 
o “Plano de Gestão Ambiental - PGA”, para o quadriênio 2021 a 2024, elaborado 
em cumprimento ao item XI do Anexo I da Resolução SIMA n.º 81, de 21 de julho 
de 2021, do Programa Município VerdeAzul - PMVA e sobre os documentos a 
serem apresentados; 2 - Apresentação das atividades da Coordenadoria Setorial 
de Projetos e Educação Ambiental e demandas relacionadas à Câmara Técnica 
de Educação Ambiental do PCJ. A presidente Maria Helena Novaes Rodriguez 
informa sobre o Decreto Municipal nº 21.485 de 12 de maio de 2021, que dispõe 
sobre a instituição da Central de Inteligência Campinas Sustentável (CICS); lê a 
primeira parte do Decreto: “Considerando o disposto no artigo 84, Inciso VI - a, 
da Constituição Federal, que permite ao Chefe do Executivo dispor sobre a admi-
nistração por meio de decreto (...), fica instituída a central de inteligência Campi-
nas sustentável vinculada à Secretaria do Verde e meio ambiente e desenvolvi-
mento sustentável (...)”. Disse que traz a reflexão ao Conselho sobre a publicação 
pois ela traz implicações para a própria dinâmica do Conselho e que será preciso 
estudar melhor, pois faz parte da Lei de Criação do Conselho que está em estu-
dos. Reforça que o Conselho de Meio Ambiente, Comdema, tem caráter delibera-
tivo e, que, no parágrafo primeiro, diz que as atribuições conferidas ao Conselho 
de que trata a Lei, não eliminam as competências constitucionais dos poderes 
Executivo e Legislativo. Diz que sobre o Decreto criando a Central de Inteligên-
cia Campinas Sustentável (CICS), o Prefeito não faz qualquer referência às tare-
fas que competem ao Conselho Municipal do Meio Ambiente tanto quanto com-
pete a outros Conselhos em outras atividades; que o Conselho ainda não têm a 
dimensão exata do que tal fato provoca na própria dinâmica do Conselho; que a 
sensação no âmbito da Câmara Técnica de Planejamento Ambiental (CTPA) é 
que, com essas determinações legais, há uma redução das atividades do Conselho, 
como o próprio Coordenador da CTPA relatará adiante. Solicita que os Conse-
lheiros visitem o Decreto que criou a CICS, para que seja possível o entendimen-
to de como é que está prevista essa articulação, considerou também que em fun-

ção de outras dinâmicas, a Secretaria do Verde também excluiu, como 
consequência de outro decreto, a própria participação e representação do Com-
dena junto ao Programa Município VerdeAzul (PMVA), situação que está sendo 
estudada para esclarecer as implicações de tal feito. Em seguida, cede a palavra 
ao conselheiro sr. Jefferson de Lima Picanço, representante da Associação dos 
Docentes da Universidade Estadual de Campinas (Adunicamp) para trazer algu-
mas considerações para que todos os conselheiros tivessem um pouco mais da 
dimensão do que significa o Programa Município VerdeAzul sob a perspectiva do 
Comdema. Com a palavra, o conselheiro Jefferson compartilhou uma apresenta-
ção para todos. Explicou que o PMVA é um programa do Governo do Estado de 
São Paulo que existe desde 2007; que basicamente se trata de um ‘ranqueamento’ 
ambiental nos municípios do Estado de São Paulo; que esse ‘ranqueamento’ é 
feito a partir de dez critérios (se referiu à imagem apresentada na tela), citou 
como critérios: Município Sustentável, Estrutura e Educação Ambiental, Conse-
lho Ambiental, Biodiversidade, Gestão das Águas, qualidade do Ar, Uso do Solo, 
Arborização Urbana, Esgoto Tratado e Resíduos Sólidos. Esclareceu que são mu-
nicípios que possuem estrutura para a educação ambiental, gestão das águas, 
qualidade do ar, uso do solo, arborização urbana, esgoto tratado e resíduos sóli-
dos. Disse que, além de nortear a formulação de políticas públicas, o Ranking 
Ambiental é utilizado pelo PMVA na outorga das seguintes premiações regulares: 
“Certificado Município VerdeAzul”, concedido aos municípios que atingem a 
nota superior a oitenta pontos e preenchem requisitos pré-definidos para cada 
Ciclo, e ao Interlocutor respectivo. Que este Certificado reconhece a boa gestão 
ambiental municipal e garante à prefeitura premiada a preferência na captação 
de recursos do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição (FECOP). 
Falou sobre o “Prêmio Governador André Franco Montoro”, concedido aos mu-
nicípios melhores colocados no Ranking em cada uma das Unidades de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos - UGRHI’S. Trata-se de uma homenagem ao criador 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, embrião da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e defensor da descentralização administrativa e forta-
lecimento dos municípios. Explicou que a Resolução SMA 33 de 28 de março de 
2018 estabelece procedimentos operacionais e os parâmetros de avaliação da 
Qualificação para a Certificação no âmbito do Programa Município VerdeAzul 
exigido dentro de seu sistema de pontuação. Com a palavra, a conselheira Emília, 
faz considerações em relação às tarefas por parte do Conselho, conforme segue: 
CA1: Campinas participa de Câmara Técnica do Comitê de Bacia Hidrográfica 
do PCJ (CBH-PCJ); em fevereiro de 2019 e 2020, das reuniões 93ª e 99ª, esta 
virtual, bem como em agosto de 2019 no XVIII Diálogo Interbacias de Educação 
Ambiental em Recursos Hídricos. Constatam-se as listas de presença das reuni-
ões de 2019 e as apresentações junto ao COMDEMA, reuniões 205ª e 210ª - Reu-
niões Ordinária do COMDEMA, com registros fotográficos e as respectivas atas. 
Falou que a Resolução SMA 33 de 28 de março de 2018 estabelece procedimentos 
operacionais e os parâmetros de avaliação da Qualificação para Certificação no 
âmbito do Programa Município VerdeAzul que exige dentro de seu sistema de 
pontuação que: CA2: A composição do COMDEMA (biênio 2018/2019) se deu 
por meio de regulares eleições entre os diversos segmentos da sociedade campi-
neira, cujos componentes foram regularmente empossados em conformidade 
com a Portaria nº 89.737/2018 publicada no D.O.M. e a portaria nº 92.672/2019 
atualizou seus conselheiros, conforme registro da posse, além de definir a compo-
sição do Conselho, com 50% (cinquenta por cento) de representantes da socieda-
de civil, advindos de organizações não governamentais, instituições de ensino, 
sindicatos, organizações de classe, associações de moradores e do segmento em-
presarial e 50% do setor público. Apresentou que o COMDEMA foi criado por 
meio da Lei nº 10.841/2001, na qual estabeleceu em seu artigo 2º o seu caráter 
deliberativo no âmbito de sua competência legal. Que o Regimento Interno do 
COMDEMA foi revisado pelo Decreto nº 13.874 de 04 de março de 2002, regula-
mentando atribuições, deliberações, reuniões e procedimentos gerais. Apresentou 
que, conforme definido em seu artigo 3º, o mandato dos conselheiros do COM-
DEMA é de 02 anos. Que esse regimento passou por atualização em 2015, por 
meio do Decreto 18.953/2015. Apresentou que o evento que empossou os conse-
lheiros do COMDEMA foi divulgado no site da Prefeitura de Campinas. Ainda, é 
possível constar a publicação de edital para eleição em janeiro e maio de 2020, 
com a publicação do motivo do impasse havido em janeiro e a portaria de nome-
ação dos atuais conselheiros - biênio 2020-21. Apresentou que, devido a pandemia 
e ser um ano eleitoral, a posse se deu na primeira reunião do COMDEMA, de 
forma virtual. Apresentou que a Resolução SMA 33 de 28 de março de 2018 esta-
belece procedimentos operacionais e os parâmetros de avaliação da Qualificação 
para a Certificação no âmbito do Programa Município VerdeAzul que exige den-
tro de seu sistema de pontuação que: CA3: As convocações para as reuniões do 
Conselho se dão por meio do Diário Oficial do Município-D.O.M., que há dois 
arquivos em anexo, um referente ao ano de 2019 e outro de 2020, sendo anexado 
também publicação em 18/03/20 referente a suspensão das reuniões devido a pan-
demia, as quais foram retornadas de forma virtual em maio. Na apresentação, 
constou que as atas das reuniões, após aprovadas pelo pleno, são regularmente 
publicadas no D.O.M.. As atas também se encontram em dois arquivos separa-
dos, sendo um referente a 2019 e outro a 2020, constando inclusive as declarações 
e justificativas relativas às reuniões de junho e dezembro de 2019. Observa-se que 
algumas atas ainda estão pendentes de aprovação, devido a isto não há publica-
ção no DOM, apesar da versão preliminar constar dos documentos anexados. Em 
anexo também os editais referentes a eleição 2020-21. Com o intuito de dar publi-
cidade das ações do COMDEMA, é disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico 
http://campinas.sp.gov.br/governo/meio-ambiente/comdema.php, dentre outras 
informações, a agenda das reuniões ordinárias, atas das assembleias, convoca-
ções dos conselheiros, deliberações do Conselho e pareceres. Apresentou que, a 
Resolução SMA 33 de 28 de março de 2018 estabelece procedimentos operacio-
nais e os parâmetros de avaliação da Qualificação para a Certificação no âmbito 
do Programa Município VerdeAzul exige dentro de seu sistema de pontuação 
que: “CA4 - Manifestação do Conselho Municipal de Meio Ambiente sobre o 
Plano de Gestão Ambiental e Documentos Comprobatórios, que será entregue à 
Coordenação do Programa Município VerdeAzul - PMVA, na Qualificação para 
a Certificação. Disse que a manifestação deverá constar em ata. Deverá ser den-
tro do ciclo ambiental, até um mês antes da data de entrega dos documentos 
comprobatórios, determinada pelo Programa Município VerdeAzul - PMVA. 
Destacar (grifar) no texto da ata, o trecho referente ao Plano de Gestão Ambien-
tal e enviar registro fotográfico. Valor total = 1,35 Ata - 1,00 Registro fotográfico 
da reunião - 0,35”; A Resolução SMA 33 de 28 de março de 2018 estabelece pro-
cedimentos operacionais e os parâmetros de avaliação da Qualificação para a 
Certificação no âmbito do Programa Município VerdeAzul que exige dentro de 
seu sistema de pontuação que: CA6: O anexo “divulgação de relatório” trata dos 
assuntos das pautas tratadas nas reuniões do COMDEMA e há, ainda, dois ane-
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xos, um com as resoluções de 2019 e outro com as de 2020. Tanto o Relatório 
quanto a Resolução estão disponíveis no site do COMDEMA - link http://www.
campinas.sp.gov.br/governo/meio-ambiente/comdema.php. Sobre a PRÓ-ATI-
VIDADE: A ação apresentada como proatividade para esta diretiva é Formação 
Continuada de Conselheiros, sendo um mecanismo de atualização e capacitação, 
com missão de promover aos conselheiros, informação e formação, por meio de 
palestras, seminários, debates e workshops periódicos, ocorridas durante as Reu-
niões Ordinárias do COMDEMA. Apresentou sobre o Decreto nº 21.485, de 12 de 
maio de 2021, que dispõe sobre a instituição da “Central de Inteligência Campi-
nas Sustentável - CICS”, que possui dois Grupos de Sustentabilidade - Gestor e 
Técnico - composto por representantes de diversos órgãos da Administração sem 
participação do COMDEMA e é responsável, dentre outros coisas, pelo PMVA. 
Que o referido Decreto revogou e substituiu, entre outros, o DECRETO Nº 18.210 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 sobre o Grupo Gestor e o Grupo Técnico do 
PMVA que ampliou a ação do COMDEMA: “Art. 4º O Grupo Gestor solicitará a 
indicação de dois representantes, titular e suplente, do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente - COMDEMA para acompanhamento dos trabalhos do Grupo 
Gestor e do Grupo Técnico.” Explicou que por esse Decreto as conselheiras Emi-
lia Rutkowsky e Tereza Penteado foram indicadas para acompanhar os trabalhos 
dos Grupos Gestor e Técnico do PMVA. O Conselheiro Jefferson propõe que o 
Conselho distribua os assuntos nas diferentes Câmaras Técnicas para que seja 
possível cumprir o prazo de devolução do Programa Município VerdeAzul. A 
presidência sugere marcar uma reunião extraordinária em setembro de 2021, 
para que até o dia 16 de setembro, o Conselho possa se manifestar em relação ao 
Programa de Gestão Ambiental. A presidência agradece a apresentação de Je-
fferson e cede a palavra à conselheira Aline Pécora, que esclarece sobre o número 
do Decreto mencionado na apresentação do Comdema, que seria o Decreto nº 
21.485/2021; disse que a Resolução não é a que foi apresentada pelo Comdema 
(nº 033), que atualmente é a Resolução SIMA nº 081 de 21 de julho de 2021; disse 
que o período de vigência do presente ciclo do PMVA, ficou de setembro de 2019 
até agosto de 2021; que o programa passou a ser bianual e que a premiação será 
no ano de 2022. Em seguida, a conselheira Aline Pécora compartilha uma apre-
sentação com as informações do PMVA. Disse que em relação às tarefas, especifi-
camente a CA6; explica que é um relatório que precisa ser produzido com os itens 
mais relevantes discutidos no âmbito do Conselho; que a Proatividade é um item 
a ser escolhido pelos conselheiros, antes era de formação e se continuar o mesmo, 
há necessidade de comprovar a participação de conselheiros na capacitação vir-
tual. Disse que em relação à Central de Inteligência, que é uma iniciativa do Go-
verno; que foi uma reestruturação do modo como as informações serão coletadas 
num contexto de transversalidade na Administração Municipal, a fim de otimi-
zar as diversas demandas, ou seja: IEG-M, PCS, PMVA, entre outros programas, 
que muitas vezes exigem informações iguais ou semelhantes em diferentes perío-
dos do ano. O PMVA acompanha a proposta dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável - ODS da ONU - induz que os municípios promovam ações locais 
para uma causa Global, ele pretende ainda instituir e manter as Estruturas e 
Conselhos de Meio Ambiente, com corpo técnico voltado ao meio natural (Ciên-
cias Naturais); Quadros da Administração responsáveis pelas várias áreas que 
atuam na administração municipal sem os quais se torna impossível a gestão 
ambiental e membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente; integrantes ti-
tulares e/ou suplentes que são considerados fundamentais para o PMVA; Secre-
taria Estadual de Infraestrutura e Meio Ambiente - SIMA - Agenda ambiental 
comum como indutor de Políticas Públicas Municipais; 10 Diretivas (85 ações); 
Ranking dos 645 municípios e Ciclo Ambiental de 2 anos; Fortalecimento da Ges-
tão Ambiental - transversal e intersetorial. Apresentou o resultado de Campinas 
dos últimos anos; que em 2012 Campinas ficou abaixo da certificação mas que a 
partir de 2013 Campinas ficou acima da classificação, ou seja, acima dos 80 pon-
tos. Disse que o objetivo da apresentação: é a Tarefa - CA4 - Manifestação do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, constando em ata atualizada, sobre o 
Plano de Metas (Plano de Gestão Ambiental - PGA) e sobre os Documentos Com-
probatórios, totais ou parciais, enviados para o Programa Município VerdeAzul 
- PMVA. Apresentou uma linha do tempo do PMVA, esclareceu que o protocolo 
PMC.2020.00049332-17 - contem o ofício SVDS nº 067/21 com as solicitações das 
tarefas da Diretiva Conselho Ambiental e os documentos são disponibilizados 
conforme finalizados no google drive - link: https://drive.google.com/drive/
folders/1LWPtPpDGwkc0GKz6um-5BSvruGEXOF5t. Esclareceu que até o dia 
15 de setembro precisa fazer a transmissão dos documentos incluindo a manifes-
tação do Comdema. Disse que pode fazer a transmissão nos dias 16 ou 17, mas 
que tem receio pois a plataforma pode apresentar instabilidade. Que depois das 
considerações do Comdema, o Plano de Gestão pode ser melhorado. Em seguida, 
solicita ao colaborador da SVDS Juliano, ecólogo, para continuar com a apresen-
tação conforme material do link: 
https://docs.google.com/presentation/d/1DPI6Bhjq4haQGiC3d3ss7tY_NAS-
Sj1dseHUx8uQB4yc/edit#slide=id.ge9eb7f598b_0_2. Aline esclarece que a ma-
nifestação do Comdema em relação ao PMVA é transmitida até o dia 15 de se-
tembro, e que o Plano de Gestão é ajustado de acordo com as manifestações do 
Conselho desde que em consonância com o Programa de Metas do Governo, após 
30 dias do envio da manifestação do Conselho; que o Plano de Gestão pode ser 
readequado ao longo do tempo. A conselheira Tereza Penteado indaga sobre o 
protocolo disponibilizado ao Comdema que é de 2020; disse que não visualizou 
o material base. A Conselheira Aline Pécora solicita ao secretário executivo, sr. 
Carlos Gregio, que esclareça sobre o protocolo de 2020; ele diz que está sendo 
alimentado com os novos documentos; que na Administração Pública é comum 
protocolos físicos com vários volumes pois documentos que fazem parte do mes-
mo assunto acompanha o mesmo protocolo e, que no caso de protocolos digitais, 
essa dinâmica contínua, porém de forma muito mais prática para acompanhar 
os documentos. A conselheira Tereza Penteado diz que não encontrou os docu-
mentos comprobatórios. Sugere-se que continue a apresentação para maiores 
esclarecimentos. Em seguida, a Sanasa faz apresentação conforme material: ht-
tps://docs.google.com/presentation/d/1DPI6Bhjq4haQGiC3d3ss7tY_NASSj1d-
seHUx8uQB4yc/edit#slide=id.gea0224eef1_3_14. Em seguida, o Eng. Fernando 
Carbonari, é convidado a apresentar o Novo Plano de Gestão de Resíduos Sólidos 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos conforme apresentação do link: 
https://docs.google.com/presentation/d/1Guxg-ik2OXEDcLIHgdDDmtKJH3S-
s4iiC2F9ANwQI7i4/edit#slide=id.p1. (a gravação da reunião na íntegra está 
disponível no link: https://youtu.be/VlAkmz5HvCY). Em relação à Arborização 
Urbana, igualmente a Secretaria de Serviços Públicos, por meio de seus represen-
tantes faz a apresentação confomre link: https://docs.google.com/presentation/
d/1DPI6Bhjq4haQGiC3d3ss7tY_NASSj1dseHUx8uQB4yc/edit#slide=id.gea-
0224eef1_3_14, também disponível de acordo com a gravação da reunião no link: 
https://youtu.be/VlAkmz5HvCY. A conselheira Letícia Mônica, representante da 

Associação Amigos da Apa de Campinas, indaga se há previsão de retorno das 
respostas encaminhadas à Secretaria de Serviços Públicos em relação aos ofí-
cios encaminhados pela Comissão de Arborização que constavam sem o retorno. 
A conselheira Márcia Calamari, responde que no início do mês de Setembro os 
questionamentos serão respondidos. Em seguida, a conselheira da SVDS, Aline 
Pécora, continua a apresentação dos itens relativos ao Município Sustentável e 
Qualidade do Ar, enfatizando os documentos do QA1 que encontram-se na apre-
sentação. Comenta que o Conselho já se adiantou quanto às suas tarefas e convi-
da a servidora da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos a comentar 
sobre a tarefa AU Proatividade. A Sra. Márcia Pantaleão, psicóloga e gestora do 
Projeto ‘Mão Amiga’, faz a apresentação, cujo material será encaminhado aos 
conselheiros posteriormente. Disse que está na diretiva de Arborização Urbana 
e faz a explanação do projeto (apresentação disponível na gravação da reunião 
conforme link: https://youtu.be/VlAkmz5HvCY. Item 2 da pauta: Em seguida, o 
sr. Amandi Buzon, Coordenador Setorial de Projetos e Educação Ambiental, faz 
apresentação das atividades da Coordenadoria Setorial de Projetos e Educação 
Ambiental e demandas relacionadas à Câmara Técnica de Educação Ambiental 
do PCJ. Diz que o trabalho segue o Plano de Educação Ambiental, que são quatro 
programas. Fala sobre o Programa de Educomunicação, que inclui o projeto “Jo-
vem, vem ao PCJ”. Detalhou os eventos relacionados conforme apresentação dis-
ponível no link: https://youtu.be/VlAkmz5HvCY. Ao final das apresentações, os 
conselheiros se inscrevem para esclarecer dúvidas e tecer comentários em relação 
aos temas apresentados, que por sua vez, são esclarecidos pelos apresentadores 
das respectivas ações. A Sanasa é questionada em relação ao espelhamento do 
prédio da Sanasa que causa acidentes com aves. O conselheiro Paulo Tinel, re-
presentante da SANASA, esclarece que levará a questão para discussão junto da 
Sanasa mas que não há uma solução a curto prazo para a situação. É estabelecido 
um debate sobre os principais enfoques das apresentações com os esclarecimen-
tos das áreas. Não havendo mais tempo de qualidade para prosseguimento dos 
debates, a presidência dá por encerrada a reunião e eu, Carlos Alberto Gregio de 
Oliveira, lavrei a presente ata.   

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ  

 Presidente do Comdema  
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 CERTIDÃO DE INTEIRO/ PARCIAL TEOR   
 De acordo com a solicitação de inteiro / parcial teor que originou o protocolo de nº 
CAMPREV.2021.00002444-68 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifi co a emissão de inteiro 
teor do protocolo de nº2003_10_48297, autorizado por Jessé Bruschi Ferreira, Dire-
tor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr./(Srª)  Donizette Francisco 
Peres. 
 
De acordo com a solicitação de inteiro / parcial teor que originou o protocolo de nº SEI 
CAMPREV.2021.00002551-50 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifi co a emissão de inteiro 
teor do protocolo de nº 2007_10_41438 e SEI CAMPREV.2021.00001886-14, auto-
rizado por Jessé Bruschi Ferreira, Diretor Administrativo deste Instituto, formulado 
pelo(a) Sr./(Srª)  Maria Aparecida Martins Pinheiro.   
  

 Campinas, 15 de setembro de 2021 
 JESSÉ BRUSCHI FERREIRA 

 DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 COMUNICADO   
 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o  ESCLARECIMENTO nº 01  refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 028/2021, protocolo SEI EMDEC.2021.00001777-61 
-  Contratação de empresa para fornecimento de solução informatizada do siste-
ma de Gestão, Controle e Fiscalização e serviços correlatos para a digitalização 
do ESTACIONAMENTO PÚBLICO TARIFADO DE CAMPINAS, que deverão 
atender até 2.350 (duas mil, trezentas e cinquenta) vagas, doravante denomina-
dos como “SOLUÇÃO”.  Em: 16/09/2021 
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   
  

 COMUNICADO   
 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o  ESCLARECIMENTO nº 02  referen-
te ao Pregão Eletrônico nº 031/2021, SEI EMDEC nº 2021.00001740-79 -  Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza e asseio nas 
dependências dos Prédios da EMDEC, Terminais e Estações de Transferência; 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com forne-
cimento de mão de obra, incluindo todos os materiais, insumos e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, em locais, períodos conforme condições e 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência.  Em: 16/09/2021 
 

 DIVISÃO DE COMPRAS 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 EXTRATO   
  TERMO DE CONTRATO 

 Protocolo nº:  HMMG.2021.00001149-21.  Modalidade:  Art. 24, IV.  Objeto do Con-
trato : Contratação de empresa para fornecimento materiais para cirurgias de colu-
na cervical anterior e posterior.  Termo de Contrato : 212/2021.  Contratada : DAFA 
SURGICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA.  CNPJ:  
27.415.236/0001-45.  Valor do Contrato : R$ 322.825,00.  Prazo:  A presente contrata-
ção vigerá pelo período de  180 dias , a partir do recebimento da Ordem de Início dos 
Serviços, emitida pela Rede Mário Gatti.  Assinatura : 15/09/2021
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 Processo Nº: HMMG.2021.00000591-30.  Modalidade:  Pregão Eletrônico nº: 
125/2021. Ata de Registro de Preços.  Objeto:  Registro de Preços para materiais de 
laboratório diversos (kits e tubos diversos).  Empresa:  KIMENZ EQUIPAMENTOS 
EIRELI.  CNPJ:  72.791.445/0001-48. item 01 - R$ 31,50.  Empresa:  DISTRIBUI-
DORA FAIANA LTDA.  CNPJ:  07.359.456/0001-91. item 02 - R$ 0,59. E item 04 
- R$ 0,49.  Empresa:  PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI.  CNPJ:  
29.700.587/0001-23. item 05 - R$ 1,15.  Empresa:  ITH DIAGNOSTICA COMER-
CIAL LTDA.  CNPJ:  10.375.899/0001-80. item 06 - R$ 0,79.  Prazo:  O preço regis-
trado tem validade de  12 (doze) meses , a contar da assinatura da Ata de Registro de 
Preços.  Data de início : 16/09/2021.
 

 Campinas, 15 de setembro de 2021 
 HENRIQUE MILHINA MOREIRA 

 Diretor Administrativo da Rede Municipal Dr. Mário Gatti 
 SERGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
  Pregão nº 175/2020 - Empresa: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO LTDA.,  CNPJ n. 56.611.056/0001-37. Preço Unitário Registra-
do; Objeto: Lote 01: ROLAMENTO 7324 BECBM R$ 5.190,81; ROLAMENTO 
6202 ZZ R$ 7,93; ROLAMENTO 6203 ZZ R$ 9,97; ROLAMENTO 6204 ZZ C3 
R$ 13,11; ROLAMENTO 6206 ZZ R$ 18,72; ROLAMENTO 6207 ZZ R$ 25,40; 
ROLAMENTO 6207 ZZ C3 R$ 19,57; ROLAMENTO 6212 ZZ C3 R$ 93,86; RO-
LAMENTO 6214 ZZ R$ 122,12; ROLAMENTO 6304 ZZ R$ 17,65; ROLAMENTO 
6305 ZZ R$ 20,96; ROLAMENTO 6308 ZZ C3 R$ 38,63; ROLAMENTO 6310 ZZ 
R$ 71,50;ROLAMENTO 6311 ZZ C3 R$ 110,59; ROLAMENTO 6312 ZZ C3 R$ 
146,37; ROLAMENTO 6314 ZZ C3 R$ 241,50; ROLAMENTO 6315 ZZ R$ 250,27; 
ROLAMENTO 6319 C3 R$ 607,08; ROLAMENTO NU 324 ECJ R $ 4.149,77; RO-
LAMENTO 6316 ZZ R$ 314,30; ROLAMENTO 30203 A R$ 45,06; ROLAMENTO 
6205 ZZ R$ 13,54; ROLAMENTO 6406 ZZ R$ 199,31; ROLAMENTO 6319 ZZ 
R$ 754,64; ROLAMENTO 6202 ZZ C3 R$ 7,93; ROLAMENTO 608 ZZ R$ 6,76; 
ROLAMENTO 6201 C3 R$ 6,90; ROLAMENTO 608 2RS R$ 7,44; ROLAMEN-
TO 6201 ZZ R$ 7,24; ROLAMENTO 6200 ZZ R$ 6,81; ROLAMENTO 6003 ZZ 
R$ 10,11; ROLAMENTO 6203 ZZ C3 R$ 10,13; ROLAMENTO 6203 2RS C3 R$ 
10,52; ROLAMENTO 6300 ZZ R$ 11,27; ROLAMENTO 6004 ZZ R$ 11,72; RO-
LAMENTO 6004 ZZ C3 R$ 11,72; ROLAMENTO 6301 2RS R$ 13,47; ROLAMEN-
TO 6302 ZZ C3 R$ 11,36; ROLAMENTO 6302 ZZ R$ 11,63; ROLAMENTO 6204 
ZZ R$ 12,50; ROLAMENTO 6004 2RS C3 R$ 12,10; ROLAMENTO 6303 ZZ R$ 
13,67; ROLAMENTO 6205 ZZ C3 R$ 14,57; ROLAMENTO 6303 ZZ C3 R$ 12,16; 
ROLAMENTO 2542 AXK R$ 18,31; ROLAMENTO 6005 DDU R$ 15,45; ROLA-
MENTO 6204 2RS C3 R$ 13,99; ROLAMENTO 6006 ZZ R$ 17,58; ROLAMENTO 
6304 ZZ C3 R$ 17,23; ROLAMENTO 6206 ZZ C3 R$ 20,01; ROLAMENTO 6007 
ZZ R$ 21,82; ROLAMENTO 6007 2RS R$ 24,74; ROLAMENTO 6206 2RS C3 R$ 
22,51; ROLAMENTO 6010 Z R$ 29,40; ROLAMENTO 6207 2RS C3 R$ 28,99; 
ROLAMENTO 6306 ZZ R$ 25,10; ROLAMENTO 6306 ZZ C3 R$ 25,20; ROLA-
MENTO 6009 ZZ R$ 32,00; ROLAMENTO 6306 DDU R$ 29,25; ROLAMENTO 
UCR 205-14 R$ 40,67; ROLAMENTO 6208 ZZ R$ 35,29; ROLAMENTO 6208 ZZ 
C3 R$ 35,85; ROLAMENTO 6307 ZZ R$ 38,55; ROLAMENTO 30204 R$ 34,62; 
ROLAMENTO 6307 ZZ C3 R$ 38,32; ROLAMENTO 30205 R$ 25,28; ROLAMEN-
TO 6010 2 RS1 R$ 40,66; ROLAMENTO 6209 ZZ R$ 42,81; ROLAMENTO 6209 
ZZ C3 R$ 40,22; ROLAMENTO 6011 ZZ R$ 43,30; ROLAMENTO 30303 J2 R$ 
62,59; ROLAMENTO UC 206 R$ 45,97; ROLAMENTO 30206 R$ 25,45; ROLA-
MENTO 6210 ZZ R$ 38,14; ROLAMENTO 51103 R$ 50,22; ROLAMENTO 32005 
X R$ 44,34; ROLAMENTO 30305 R$ 54,53; ROLAMENTO 32006 R$ 30,56; RO-
LAMENTO UCR 207 R$ 58,37; ROLAMENTO 32008X R$ 29,91; ROLAMENTO 
61906 R$ 70,88; ROLAMENTO 61905 ZZ R$ 44,41; ROLAMENTO 30306 A R$ 
83,35; ROLAMENTO UCR 209 R$ 75,01; ROLAMENTO 51104 PORCA TRAVA 
KM 4 R$ 59,92; ROLAMENTO 32208 R$ 75,00; ROLAMENTO 1205 R$ 112,56; 
ROLAMENTO 30209 R$ 40,96; ROLAMENTO 6211 ZZ R$ 55,64; ROLAMENTO 
6211 ZZ C3 R$ 62,63; ROLAMENTO 6212 ZZ R$ 79,76; ROLAMENTO 6309 ZZ 
C3 R$ 55,53; ROLAMENTO 7303 BEP ZZ R$ 139,91; ROLAMENTO 30307 R$ 
83,15; ROLAMENTO 32209 R$ 81,02; ROLAMENTO 30308A R$ 71,84; ROLA-
MENTO NA 49/28 R$ 155,97; ROLAMENTO 6808 R$ 76,39; ROLAMENTO NJ 
206 ECP R$ 149,55; ROLAMENTO NJ 206 EW R$ 257,05; ROLAMENTO 3204 
A R$ 209,70; ROLAMENTO 6405 R$ 114,51; ROLAMENTO 31306 J2 R$ 107,38; 
ROLAMENTO 1206K R$ 108,30; ROLAMENTO 30309 R$ 93,83; ROLAMENTO 
3205 R$ 197,31; ROLAMENTO 6808 ZZ R$ 106,37; ROLAMENTO 6213 ZZ C3 
R$ 110,78; ROLAMENTO 1208 R$ 146,22; ROLAMENTO 6014 ZZ C3 R$ 101,80; 
ROLAMENTO NA 4908 R$ 233,38; ROLAMENTO 6310 ZZ C3 R$ 96,57; ROLA-
MENTO NU 306 ECJ R$ 221,83; ROLAMENTO NUP 206 ECP R$ 195,23; ROLA-
MENTO 3207 C3 R$ 366,69; ROLAMENTO VG 206 V 22 FF R$ 53,14; ROLA-
MENTO 6404 ZZ R$ 190,45; ROLAMENTO 6215 ZZ R$ 140,73; ROLAMENTO 
R 12 DDU R$ 79,27; ROLAMENTO 6312 Z R$ 143,05; ROLAMENTO 3206 2RS 
R$ 332,05; ROLAMENTO 3305 C3 R$ 277,63; ROLAMENTO NU 2206 EM R$ 
400,28; ROLAMENTO 3207 R$ 285,05; ROLAMENTO UCR 212 R$ 150,42; RO-
LAMENTO Y 212 V 22 R$ 150,42; ROLAMENTO 2306 R$ 203,50; ROLAMENTO 
6407 ZZ C3 R$ 546,55; ROLAMENTO NU 308 ECJ R$ 354,56; ROLAMENTO 
3306 R$ 372,30; ROLAMENTO 3306 C3 R$ 363,25; ROLAMENTO 6015 ZZ C3 
R$ 131,31; ROLAMENTO 7306 BECBM R$ 364,77; ROLAMENTO 7307 BECBM 
R$ 494,74; ROLAMENTO 6016 ZZ R$ 151,23; ROLAMENTO 30312 R$ 123,53; 
ROLAMENTO NJ 211 ECP R$ 364,90; ROLAMENTO NJ 211 EW C3 R$ 450,72; 
ROLAMENTO 6313 ZZ C3 R$ 192,34; ROLAMENTO 1310 R$ 309,94; ROLA-
MENTO NU 211 ECJ R$ 289,75; ROLAMENTO NU 2308 ECJ R$ 481,84; ROLA-
MENTO 3307 R$ 397,92; ROLAMENTO A6062/A6157 R$ 468,25; ROLAMENTO 
7308 BECBM R$ 485,32; ROLAMENTO 22210 E C3 R$ 283,45; ROLAMENTO 
22210 EXKC3W33 R$ 288,17; ROLAMENTO 6409 R$ 273,05; ROLAMENTO 
6314 ZNR C3 R$ 646,97; ROLAMENTO NU 309 ECJ R$ 416,65; ROLAMEN-
TO 3308 R$ 472,21; ROLAMENTO 3308 ZZ C3; R$ 605,04; ROLAMENTO NU 
2211 C3 R$ 368,12; ROLAMENTO 3210; R$ 368,67; ROLAMENTO NUP 328 ECP 
R$ 11.873,07; ROLAMENTO NU 328 C4 R$ 7.219,18; ROLAMENTO UCR 215 
R$ 297,02; ROLAMENTO 22207 E C3 R$ 290,94; ROLAMENTO 22211 EK R$ 
316,75; ROLAMENTO 22211 E R$ 316,75; ROLAMENTO 22211 EK C3 R$ 316,75; 
ROLAMENTO 02876/02820 R$ 1.222,66; ROLAMENTO 6410 R$ 263,13; ROLA-
MENTO 3307 ZZ C3 R$ 517,69;ROLAMENTO 3211 R$ 480,47; ROLAMENTO 
1215 K C3 R$ 520,90; ROLAMENTO NU 213 EM R$ 666,12; ROLAMENTO 21307 

CC R$ 359,97; ROLAMENTO 6018 DDU R$ 243,75; ROLAMENTO 311 ZZNR R$ 
1.076,64; ROLAMENTO 30218 R$ 694,00; ROLAMENTO NU 311 ECJ R$ 547,57; 
ROLAMENTO 3307 2RS C3 R$ 581,62; ROLAMENTO 7310 BECBM R$ 830,41; 
ROLAMENTO 7309 BECBM R$ 633,01; ROLAMENTO NU 215 ECJ R$ 498,22; 
ROLAMENTO 6411 R$ 298,51; ROLAMENTO 621 9 R$ 222,67; ROLAMENTO 
3310 ZZ R$ 1.019,68; ROLAMENTO NU 312 ECJ R$ 748,86; ROLAMENTO 1312 
R$ 584,23; ROLAMENTO 6316 ZZ C3 R$ 285,74; ROLAMENTO 7311 BECBM R$ 
844,50; ROLAMENTO NU 216 ECJ R$ 565,29; ROLAMENTO 3310 A R$ 590,45; 
ROLAMENTO 3310 A C3 R$ 591,96; ROLAMENTO HM911245/210 R$ 368,88; 
ROLAMENTO 6314 ZZ NR R$ 453,24; ROLAMENTO 6315 M C4 R$ 807,97; 
ROLAMENTO 22215 E C3 R$ 510,62; ROLAMENTO 6218 ZZ C3 R$ 226,09; 
ROLAMENTO 33217 R$ 440,44; ROLAMENTO NU 313 R$ 860,80; ROLAMEN-
TO 22310 C3 R$ 713,77; ROLAMENTO 6024 ZZ R$ 480,01; ROLAMENTO NU 
2311 ECJ R$ 669,76; ROLAMENTO 3213 ZZ R$ 1.900,16; ROLAMENTO 5311 
NR C3 R$ 773,43; ROLAMENTO 6316 2RS C3 R$ 274,58; ROLAMENTO 7312 
BECBM R$ 1.062,43; ROLAMENTO 5760-5735 R$ 906,67; ROLAMENTO 2217 
K R$ 1.129,45; ROLAMENTO NU 314 ECJ R$ 822,20; ROLAMENTO 6308 ZZ R$ 
49,53; ROLAMENTO 3212 RS R$ 795,62; ROLAMENTO 22218 EAE4 W33 R$ 
706,34; ROLAMENTO NJ 2218 ECJ C3 R$ 741,82; ROLAMENTO NU 218 ECJ 
R$ 836,11; ROLAMENTO 7313 BE R$ 643,88; ROLAMENTO 6413 R$ 616,06; 
ROLAMENTO 3214 ZZ C3 R$ 1.434,39; ROLAMENTO 3311 NR R$ 773,43; RO-
LAMENTO 6220 ZZ C3 R$ 379,85; ROLAMENTO NU 315 EM R$ 1.624,28; RO-
LAMENTO 6318 ZZ R$ 577,77; ROLAMENTO 3214 A R$ 885,30; ROLAMENTO 
3311 ZZ R$ 1.179,65; ROLAMENTO NU 412 ECJ R$ 932,39; ROLAMENTO NU 
2218 ECJ R$ 1.044,98; ROLAMENTO NU 316 ECJ R$ 1.410,19; ROLAMENTO 
NU 220ECJ R$ 1.538,70; ROLAMENTO 7220BP6 R$ 1.988,47; ROLAMENTO 
NU 413 M R$ 2.712,92; ROLAMENTO NJ 2218 EM R$ 1.414,14; ROLAMENTO 
3214 RS R$ 1.459,07; ROLAMENTO NU 318 ECJ R$ 1.766,89; ROLAMENTO NU 
318 EM R$ 1.676,22; ROLAMENTO 7316 BECBM R$ 2.109,65; ROLAMENTO 
6415 R$ 1.216,56; ROLAMENTO NU 319 ECJ R$ 2.039,45; ROLAMENTO 6228 
C3 R$ 1.037,67; ROLAMENTO 3312 A R$ 756,16; ROLAMENTO NU 320 ECJ 
R$ 2.522,44; ROLAMENTO NU 226 EW R$ 2.983,89; ROLAMENTO 6322 C3 R$ 
1.169,46; ROLAMENTO NJ 226 ECJ C3 R$ 3.582,04; ROLAMENTO 3311 B-2 RS-
-RTNG R$ 1.534,35; ROLAMENTO 6230 C3 R$ 2.098,55; ROLAMENTO 7319 
BECBM R$ 2.944,50; ROLAMENTO 7320 BWG R$ 2.174,79; ROLAMENTO 6230 
ZZ R$ 3.621,30; ROLAMENTO NU 322 ECJ C3 R$ 3.423,54; ROLAMENTO NU 
326 EM R$ 5.869,44; ROLAMENTO NU 324 ECJ C3 R$ 4.149,77; ROLAMENTO 
6230 C4 R$ 3.876,33; ROLAMENTO 6326 C3 R$ 3.344,09; ROLAMENTO NU 326 
ECJ R$ 5.749,47; ROLAMENTO 6326 M R$ 3.667,51; ROLAMENTO NU 326 C4 
R$ 3,877,17; ROLAMENTO NU 328 ECJ R$ 8,776,77; ROLAMENTO NU 328 EM 
R$ 5.807,01; ROLAMENTO 29422 E R$ 7.264,05; ROLAMENTO 6002 ZZ R$ 7,84; 
ROLAMENTO 6311 ZZ R$ 121,90; ROLAMENTO F554185.01.NUPT R$ 298,51. 
Ata Registrada: 03/12/2020; vigência: 12 meses.
 Pregão nº 195/2020 - Empresa: ACCELL SOLUÇÕES PARA ENERGIA E 
ÁGUA LTDA.,  CNPJ n. 60.882.719/0006-30. Preço Unitário Registrado; Objeto: 
Lote 01: sensor indutivo medidor R$ 364,00. Ata Registrada: 10/12/2020. Vigência: 
12 meses. 
 Pregão nº 178/2020 - Empresa: PROTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME.,  CNPJ n. 17.838.838/0001-51. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: 
FONTE LC700 PS302P SMAR R$ 1.988,07; FONTE LC700 PS-AC-R SMAR 
R$ 2.327,68; PECA SMAR-CPU-PN CPU 700-E3 R$ 8.413,95; MODULO SAI-
DA ANALOGICA LC700 M-501 SMAR R$ 3.164,82; MODULO DE ENTRADA 
ANALOGICA SMAR - M-401-R R$ 2.472,51; MODULO SAIDA DIGITAL LC700 
M-120 SMAR R$ 2.132,05; MODULO LC700 M-013 SMAR R$ 1.370,10; RACK 
LC700 R-700-4A.T0 SMAR R$ 1.318,96; CARTAO LC700 ENET-710.T0 SMAR 
R$ 4.306,78. Lote 02: CELULA PRESSAO LD301 204-0301-M21.C0/S0 SMAR R$ 
2.739,72; CELULA PRESSAO LD301 204-0301-D21.C0/S0 SMAR R$ 2.998,87; 
CELULA PRESSAO LD301 204-0301-M31.C0/S0 SMAR R$ 2.739,72; CELULA 
PRESSAO LD301 204-0301-D31.C0/S0 SMAR R$ 2.998,87; CELULA PRESSAO 
LD301 204-0301-M41.C0/S0 SMAR R$ 3.216,21; CELULA PRESSAO LD301 
204-0301-D41.C0/S0 SMAR R$ 3.664,66; PLACA LD301 400-1335 SMAR R$ 
1.459,47; CARCACA LD301 400-1314-1H0.H0/P0/S0/I0 SMAR R$ 728,71; CAR-
CACA LD301 400-1314-1H0.H1/P8/S0/I0 SMAR R$ 1.745,00; BORNEIRA LD301 
400-0058 SMAR R$ 115,69; SUPORTE LD301 203-0811 SMAR R$ 287,26; TAM-
PA LD301 400-1307-1 H0/P0 SMAR R$ 238,18; TAMPA LD301 400-1307-0 H0/P0 
SMAR R$ 140,19; TAMPA LD301 400-1307-0.H1/P0 SMAR R$ 294,27. Ata Regis-
trada: 15/12/2020. Vigência: 12 meses. 
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
  Pregão nº 942021 - Empresa: Combate Controle de Pragas Serviços Gerais Ltda 
EPP, CNPJ n. 12.560.643/0001-79.  Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: 
manejo ambiental de abelhas, vespas e marimbondos - R$ 970,00. Ata Registrada: 
16/06/2021. Vigência: 12 meses.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESCISÃO UNILATERAL   
  Pregão 2020/196 ,  Rescisão Unilateral de Ata de Registro de Preços . Contratada: 
 Flowmetrics Instrumentos e Sistema do Brasil Ltda EPP ; CNPJ: 14.438.108/0001-
75; Objeto: aquisição de medidores de água; rompimento conforme manifestação ju-
rídica de 30/08/2021. 
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE CONTRATO   
  CONTRATO N. 2021/7385.  Contratado : WATSON MARLOW / BREDEL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  CNPJ n. 07.910.191/0001-78. Pregão Eletrônico 
2021/185 .  Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de peças. 
Vigência: 12 (doze ) meses a partir de 16/09/2021; Valor: R$ 495.349,50.
 CONTRATO N. 2021/7384.  Contratado : WATSON MARLOW / BREDEL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  CNPJ n. 07.910.191/0001-78. Pregão Eletrônico 
2021/198 .  Objeto: Aquisição de Bombas Peristalticas. Vigência: 06 (seis ) meses a 
partir de 16/09/2021; Valor: R$ 134.994,58.
 CONTRATO N. 2021/7383.  Contratado : RBC SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE 
LTDA. ME. CNPJ n. 12.867.460/0001-09. Licitação Eletrônica 2021/17 .  Objeto: Pres-
tação de Serviço de Engenharia. Vigência: 09 (nove ) meses a partir de 16/09/2021; 
Valor: R$ 1.338.000,00.
 CONTRATO N. 2021/7382.  Contratado : VCS COMÉRCIO Serviços e Transpor-
tes Eireli. CNPJ n. 21.700.911/0001-00. Pregão Eletrônico 2021/162 .  Objeto: Aqui-
sição de Caminhonete. Vigência: 12 (doze ) meses a partir de 16/09/2021; Valor: R$ 
1.709.966,60.
 

 16 de setembro de 2020 
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 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2020/7218 ; DL 337/2020. Contratada:  DB1 Global 
Software Ltda,  CNPJ: 04.204.018/0001-66. Objeto: software para gestão emprésti-
mo. Prorrog. vig.: 12 meses a partir de 13/10/2021.
 Aditamento n. 05 ao Contrato n. 2018/6753 ; PRE 176/2018. Contratada:  JE Fiber 
Industria e Comércio Ltda,  CNPJ: 11.495.350/0001-92. Objeto: fserviço de pintura 
em peças de fi bra de vidro. Prorrog. Vig. 03 meses a partir de 17/09/2021.
 Aditamento n. 03 ao Contrato n. 2018/6752 ; PRE 162/2018. Contratada:  Eletro-
silva Enrolamento de Motores Ltda,  CNPJ: 50.074.780/0001-92. Objeto: serviço 
especializado contínuo de manutenção de motores de baixa e média tensão. Prorrog. 
vig. 03 meses a partir de 17/09/2021.
 Aditamento n. 03 ao Contrato n. 2018/6754 ; PRE 1478/2018. Contratada:  Atenas 
Elevadores Ltda,  CNPJ: 10.658.360/0001-39. Objeto: manut. elevador sede. Prorrog. 
vig.: 12 meses a partir de 17/09/2021
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
OBJETIVAS CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020 
 CARGOS 201 - AGENTE ADMINISTRATIVO, 202 - AGENTE DE FISCALIZA-
ÇÃO, 203 - AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO E 204 - ASSISTENTE DE SVO 

 O Presidente da  SETEC - Serviços Técnicos Gerais , Autarquia da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação vigente, por meio do  INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL ,  CONVOCA  os candidatos inscritos nos  Car-
gos 201 - AGENTE ADMINISTRATIVO, 202 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, 
203 - AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO e 204 - ASSISTENTE DE SVO,  do 
 Concurso   Público  -  Edital n° 01/2020,  para prestarem as  Provas Objetivas ,  a serem 
realizadas de acordo com as informações divulgadas neste Extrato de Edital de Con-
vocação. 

As  Provas Objetivas  serão realizadas na cidade de  Campinas/SP ,  no dia  03 de outu-
bro de 2021 , conforme distribuição de Cargos/Períodos estabelecidos a seguir:

DATA PREVISTA DA PROVA / PERÍODO CARGO
03/10/2021 (MANHÃ)

Obs.: Os portões serão abertos a partir das 08h15, sendo que 
às 09h00 serão fechados e mais nenhum candidato poderá 

adentrar ao local de provas.
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF)

201 – AGENTE ADMINISTRATIVO

03/10/2021 (TARDE)
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 13h45, sendo que 

às 14h30 serão fechados e mais nenhum candidato poderá 
adentrar ao local de provas.

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF)

202 – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
203 – AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO

204 – ASSISTENTE DE SVO

A relação em ordem alfabética geral, contendo o  nome do candidato, o local, a sala, 
a data e o horário para a realização das Provas Objetivas  estará disponível nos 
 sites  do  INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br)  e da  SETEC - Serviços 
Técnicos Gerais (www.setec.sp.gov.br) , a partir de  17 de setembro de 2021 .
 Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conheci-
mento dos locais e horários de aplicação das Provas Objetivas por meio da rela-
ção mencionada no item anterior. 
Se o candidato não localizar seu nome na relação geral de candidatos inscritos, deverá 
entrar em contato com o  INSTITUTO MAIS  para verifi car o ocorrido, através do 
telefone (11) 2659-5746, no horário das 10h00 às 12h00 e das 13h30min às 16h30min 
(Horário Ofi cial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados,  até o dia 
01 de outubro de 2021. 
Ao candidato só será permitida a participação nas Provas Objetivas na respectiva data, 
horário e local constante no  Edital de Convocação , publicado nos  sites  do  INSTI-
TUTO MAIS (www.institutomais.org.br)  e da  SETEC - Serviços Técnicos Gerais 
(www.setec.sp.gov.br) .
 O candidato deverá comparecer ao local designado para as Provas com antece-
dência mínima de  45 (quarenta e cinco) minutos, munido de  : 
o Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só 
será solicitado, caso o candidato não conste da lista de inscritos);
o  ORIGINAL  de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Ofi cial de Iden-
tidade (RG ou RNE); Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certifi cado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografi a 
na forma da Lei n.º 9.503/1997).  NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGI-
TAIS para a realização das provas ; 
o Caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta,  de corpo transparente ; e
o Máscara de proteção individual, cobrindo adequadamente boca e nariz, sem a qual 
não será permitida a realização da prova. Se o candidato entender que é necessário, 
poderá utilizar protetor facial transparente, luvas e álcool gel. 
 COMO COMBATE E PREVENÇÃO AO CONTÁGIO CORONAVÍRUS (CO-
VID - 19), SERÃO OBSERVADOS OS CUIDADOS DE DISTANCIAMENTO 
SOCIAL E HIGIENIZAÇÃO, DEVENDO O CANDIDATO  : 
o não comparecer ao local de prova(s) caso esteja com diagnóstico de COVID - 19;
o comparecer e permanecer no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção 
facial, com cobertura total de nariz e boca. Não sendo permita a entrada e/ou perma-
nência no local de prova(s), de candidato que estiver sem a máscara (Decreto Estadual 
nº 64.959, de 4 de maio de 2020);
o dirigir-se imediatamente a sua respectiva sala de prova. Será proibida a permanência 
de candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
prova(s); e
o o candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material 
de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos 
órgãos de saúde. 
 RECOMENDA-SE, AINDA, QUE O CANDIDATO  : 
o traga máscaras adicionais sufi cientes para utilização durante o período de duração 
de sua prova, considerando as recomendações dos Órgãos Governamentais de Saúde;
o porte seu álcool em gel a 70° para uso pessoal; e
o utilize-se de sua garrafa ou utensílio para acondicionamento de água, tendo em vista 
que os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) garrafa/
utensílio, não sendo permitido beber água diretamente do bebedouro.

Em caso de dúvida em relação à fi sionomia/identidade do candidato no momento da 
identifi cação, poderá ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento re-
comendado, e sua imediata recolocação após a identifi cação.
Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha 
instrumento de cálculo, lapiseira de corpo transparente e borracha sem invólucro. Os 
demais materiais não serão permitidos.
O candidato deverá observar também as normas e os procedimentos para realização 
das Provas Objetivas, contidos no  Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2020 ,  do  
Concurso Público .
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Extrato de 
Edital de Convocação para Realização das  Provas Objetivas Para os Cargos 201 
- AGENTE ADMINISTRATIVO, 202 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, 203 - 
AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO e 204 - ASSISTENTE DE SVO.  

 Campinas, 15 de setembro de 2021 
 ANDRE ASSAD MELLO 

 PRESIDENTE DA SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 34ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Cam-
pinas convida a população e os vereadores para participarem de Audiência Pública 
na Comissão, a se realizar no dia 30 de setembro de 2021, quinta-feira, às 9h30, no 
Plenário "José Maria Matosinho" deste Poder Legislativo, localizado na Av. Enge-
nheiro Roberto Mange, 66, Ponte Preta, para demonstração e avaliação, pelo Poder 
Executivo, das metas fi scais do 2º quadrimestre de 2021 do Município de Campinas.
Tal audiência será realizada em cumprimento ao § 4º do artigo 9º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
F acebook,  e  streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no Y outube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência presencialmente, em confor-
midade com os termos do Ato da Mesa nº 18/21, e também através de  link  disponível 
na capa do site www.campinas.sp.leg.br. 
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 JUSCELINO DA BARBARENSE 

 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 37ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Câmara Municipal de Campinas convoca, nos termos do § 5º do artigo 
85 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campinas, Audiência Pública a se 
realizar a cargo da Comissão de Mobilidade Urbana e Planejamento Viário, no dia 27 
de setembro de 2021, segunda-feira, às 10h, no Plenário “José Maria Matosinho” da 
Câmara Municipal de Campinas, para discussão de relatórios trimestrais, 1° e 2° tri-
mestre de 2021, de prestação de contas dos valores arrecadados com multas de trânsito 
e sua destinação, conforme estabelecido pela Lei Municipal n°15.974/2020. 
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
F acebook,  e  streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no Y outube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência presencialmente, em confor-
midade com os termos do Ato da Mesa nº 18/21, e também através de link disponível 
na capa do site www.campinas.sp.leg.br.    

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ZÉ CARLOS 

 Presidente da Câmara Municipal de Campinas 
  

 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021, A 

SER REALIZADA NO DIA 20 DE SETEMBRO, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18 
HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PEQUENO EXPEDIENTE 
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência, mediante Requerimento nº   1.376  /  21  , 
devidamente aprovado: 
 1  )  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 229/21, Processo nº 234.589, de autoria 
do Prefeito Municipal, que “altera a Lei nº 12.355, de 10 de setembro de 2005, que 
dispõe sobre a criação do Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campi-
nas - FICC”. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  401  /  21  : 
 2  )  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 68/19, Processo nº 229.306, de autoria 
do senhor Luiz Cirilo, com emenda, que “dispõe sobre a afi xação de cartazes de divul-
gação da Lei Federal nº 12.845, de 1º de agosto de 2013 - ‘Lei do Minuto Seguinte’, 
no âmbito do município de Campinas, nos locais que especifi ca”. Parecer da Comissão 
de Constituição e Legalidade: favorável ao projeto e à emenda.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  4  39  /  21  : 
 3  )  Turno único dediscussão e votação do Projeto de Lei nº 16/21, Processo nº 233.236, 
de autoria do senhor Luiz Cirilo, que “denomina Praça Octavio Ramalho uma praça 
pública do município de Campinas”. Parecer da Comissão de Educação e Esporte: 
favorável.
 4  )  Turno único dediscussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 43/21, 
Processo nº 234.235, de autoria do senhor Fernando Mendes, que “concede Título de 
Cidadão Campineiro a Pierre Henrique Santiago Silva”. Parecer da Comissão Especial 
de Honraria: favorável.
 5  )  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 11/16, Processo nº 
221.455, de autoria dos senhores Luiz Rossini e Zé Carlos, que “dispõe sobre a obri-
gatoriedade de a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do mu-
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nicípio de Campinas realizar o alinhamento e a retirada dos fi os inutilizados dos postes 
e notifi car as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabea-
mentos e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: 
contrário, rejeitado pelo Plenário. Pareceres da Comissão de Economia e Defesa dos 
Direitos do Consumidor, da Comissão de Política Urbana e da Comissão de Finanças 
e Orçamento: favoráveis.
 6  )  1ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei Complementar nº 
46/19, Processo nº 230.727, de autoria do senhor Professor Alberto, que “dispõe sobre 
a dedetização de veículos e terminais de embarque utilizados no serviço de transporte 
público coletivo da cidade de Campinas e dá outras providências”. Parecer da Comis-
são de Constituição e Legalidade: favorável ao substitutivo total.
 7  )  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 326/19, Processo nº 231.683, de autoria 
do senhor Carmo Luiz, que “dispõe sobre a comercialização de frutas frescas nos 
parques públicos municipais e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Cons-
tituição e Legalidade: favorável.
 8  )  Turno único dediscussão e votação do Projeto de Lei nº 21/21, Processo nº 233.244, 
de autoria do senhor Paulo Haddad, que “denomina Praça José Carlos da Silva Júnior 
um sistema de recreio do município de Campinas”. Parecer da Comissão de Educação 
e Esporte: favorável.
 9  )  Matérias adiadas de reunião anterior.
 10  )  Discussão e votação de moção.
 1  1  )  Discussão e votação de ata.
 1  2  )  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ZÉ CARLOS 

 Presidente 
  

 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021, A 
SER REALIZADA NO DIA 22 DE SETEMBRO, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 
HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PEQUENO EXPEDIENTE 
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência, mediante Requerimento nº   1.  474  /  21  , 
devidamente aprovado: 
 1  )  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 85/21, 
Processo nº 234.759, de autoria do senhor Arnaldo Salvetti, que “concede Medalha 
Exemplo Digno ‘General Nelson Santini Júnior’ ao coronel da Polícia Militar Tadeu 
Simões Machado  in memoriam “.
 Incluído na pauta em regime de urgência, mediante Requerimento nº   1.  4  9  6  /  21  , 
devidamente aprovado: 
 2  )  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 186/21, Processo nº 
234.385, de autoria do senhor Nelson Hossri, que “denomina PraCão Ciro Roberto 
de Oliveira Leite um espaço destinado à socialização de animais no município de 
Campinas”.
 Incluído na pauta em regime de urgência, mediante Requerimento nº   1.  4  9  7  /  21  , 
devidamente aprovado: 
 3  )  1ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 70/21, Processo nº 
234.755, de autoria do Prefeito Municipal, que “autoriza o Poder Executivo a con-
tratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito da linha de 
fi nanciamento FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, e dá outras 
providências”.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  4  90  /  21  : 
 4  )  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 44/21, Processo nº 
233.892, de autoria do senhor Zé Carlos, que “altera os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 
nº 13.542, de 23 de março de 2009, que ‘dispõe sobre a instalação, reinstalação e 
funcionamento de atividades dedicadas à operação de desmanche, compra e venda de 
sucatas e de peças novas e usadas de veículos e dá outras providências’”. Pareceres 
da Comissão de Constituição e Legalidade e da Comissão de Economia e Defesa dos 
Direitos do Consumidor: favoráveis.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  4  9  4  /  21  : 
 5  )  1ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei nº 6/20, Processo nº 
231.767, de autoria do senhor Nelson Hossri, que “altera o art. 8º da Lei nº 15.539, 
de 15 de dezembro de 2017, que ‘dispõe sobre o serviço remunerado para transporte 
individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por aplicativos, sítios 
ou plataformas tecnológicas ligados à rede mundial de computadores’”. Parecer da 
Comissão de Constituição e Legalidade: favorável ao projeto.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  500  /  21  : 
 6  )  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 54/21, Processo nº 233.551, de autoria 
da senhora Paolla Miguel, com emenda, que “acresce dispositivos à Lei nº 13.543, 
de 23 de março de 2009, que ‘dispõe sobre os critérios para denominação de vias, 
próprios e logradouros públicos do município de Campinas e dá outras providências’”.
 Incluído na pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno, mediante Re-
querimento nº   1.  50  1  /  21  : 
 7  )  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 175/17, Processo nº 224.495, de auto-
ria do senhor Luiz Cirilo, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de os hipermercados 
localizados no município de Campinas utilizarem aviso sonoro para atendimento de 
pessoas com defi ciência visual”. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: 
favorável.
 8  )  1ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 31/21, Processo nº 
233.826, de autoria do Prefeito Municipal, com emenda, que “dispõe sobre a prorro-
gação da licença-paternidade em âmbito municipal, e dá outras providências”. Parecer 
da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável ao projeto e à emenda.
 9  )  Matérias adiadas de reunião anterior.
 10  )  Discussão e votação de moção.
 1  1  )  Discussão e votação de ata.
 1  2  )  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 16 de setembro de 2021 
 ZÉ CARLOS 

 Presidente 

 DIVERSOS 
 DIVERSOS 

 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ABPF - 
NACIONAL EDITAL DE CONVOCAÇÃO   

 Ficam convocados por meio deste, os senhores associados da ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA - ABPF, pertencentes a todas as regio-
nais, a comparecerem a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÀRIA da ABPF - NACIO-
NAL, a ser realizada na cidade de Jaguariúna - SP.

DATA - 16 DE OUTUBRO DE 2021

LOCAL - Hotel Jaguary - Rua Amazonas, 4 - Centro - Jaguariúna, Sala Mogiana

HORÁRIO - 14:00hs

A assembleia instalar-se-á às 14:00hs horas, em primeira convocação, havendo núme-
ro legal de associados ou às 14:30hs horas, com o número de associados presentes, 
deliberando por maioria simples de votos, sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA

1. Apreciação do Relatório da Diretoria, do parecer da Auditoria e do Conselho Per-
manente
2. Discussão e homologação do balanço aprovado pelo Conselho Fiscal
3. Escolha de uma auditoria idônea para o exercício seguinte
4. Eleição da nova diretoria Biênio de 2022/2023
5. Assuntos Gerais

A ABPF-NACIONAL conta com o comparecimento e a participação de todos os seus 
associados.

Campinas, 08 de setembro de 2021. (artigo 48 - parágrafo 4)

Cordiais Saudações
 

 BRUNO CRIVELARI SANCHES 
 Diretor Presidente 
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